
 1

MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA - SIH 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

RELATÓRIO DE GESTÃO 
ANO 2008 

SIH 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 2

SUMÁRIO 
 
 
 

Ordem DESCRIÇÃO Pág. 
   
1. Identificação.......................................................................................................... 10 a 12 
  1.1. Objetivos da Secretaria de Infraestrutura Hídrica................................................... 10 
  1.2. Dados Gerais........................................................................................................... 11 a 152 
2. Objetivos e metas institucionais e/ou programáticos......................................... 12 
  2.1. Responsabilidades institucionais............................................................................ 12 
    2.1.1. Objetivos................................................................................................................. 12 
  2.2. Estratégia de atuação.............................................................................................. 12 
    2.2.1. Objetivos................................................................................................................. 12 
  2.3. Programas............................................................................................................... 14 
    2.3.1. Programa 0379 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA IRRIGADA.. 14 a 26 
      2.3.1.1. Principais Ações do Programa................................................................................ 14 
      2.3.1.2. Gestão das ações..................................................................................................... 15 
        2.3.1.2.1.   Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional................... 15 
        2.3.1.2.2.   Ação 7016.0001 – Cadastro Nacional da Agricultura Irrigada – Nacional............ 16 
        2.3.1.2.3.   Ação 10BC.0064 – Implantação de Projetos de Irrigação – Na Região Centro-

Oeste....................................................................................................................... 
 

17 
        2.3.1.2.4.   Ação 10BC.0066 – Implantação de Projetos de Irrigação – Na Região 

Nordeste.................................................................................................................. 
 

18 
        2.3.1.2.5.   Ação 10ER.0017 – Implantação de Projetos de Irrigação Sampaio - No Estado 

do Tocantins............................................................................................................ 
 

19 
        2.3.1.2.6.   Ação 1666.0027 – Implantação do Perímetro de Irrigação Rio Bálsamo com 

700 há - No Estado de Alagoas............................................................................... 
 

20 
        2.3.1.2.7.   Ação 1670.0017 – Implantação do Perímetro de Irrigação São João com 3.582 

ha - No Estado de Tocantins................................................................................... 
 

21 
        2.3.1.2.8.   Ação 2B69.0001 – Promoção da Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER 

– Nacional............................................................................................................... 
 

22 
        2.3.1.2.9.   Ação 5246.0025 – Implantação do Perímetro de Irrigação Várzeas de Souza 

com 5.100 ha - No Estado da Paraíba..................................................................... 
 

23 
        2.3.1.2.10.   Ação 5252.0052 – Implantação do Perímetro de Irrigação Flores de Goiás com 

3.800 ha - No Estado de Goiás............................................................................... 
 

24 
        2.3.1.2.11.   Ação 5932.0017 – Implantação do Perímetro de Irrigação PROPERTINS com 

20.000 ha - No Estado do Tocantins....................................................................... 
 

25 
        2.3.1.2.12.   Ação 7K44.0056 – Projeto de Irrigação Baixada Cuiabana – No Estado do 

Mato Grosso do Sul................................................................................................ 
 

26 
      2.3.2. Programa 0515 – PROÁGUA – INFRAESTRUTURA..................................... 27 a 117 
       2.3.2.1. Principais Ações do Programa............................................................................. 28 
       2.3.2.2    Gestão das Ações................................................................................................... 31 
        2.3.2.2.1.   Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional................... 31 
        2.3.2.2.2. Ação 109H.0060 – Construção de Barragens – Dormentes/PE............................. 32 
        2.3.2.2.3. Ação 109H.0062 – Construção de Barragens – Itaíba/PE...................................... 32 
        2.3.2.2.4. Ação 109H.0064 – Construção de Barragens no Estado da Bahia........................ 33 
        2.3.2.2.5. Ação 109H.0070 – Construção de Barragens – São Bento do Una/PE................. 34 
        2.3.2.2.6. Ação 109I.0056 – Construção de Açudes em Municípios no Estado do 

Maranhão................................................................................................................ 
 

34 
        2.3.2.2.7. Ação 109I.0060 – Construção de Açudes – Mata Grande/AL............................... 35 
        2.3.2.2.8. Ação 109I.0062 – Construção de Açudes no Estado de Pernambuco.................... 36 
        2.3.2.2.9. Ação 109J.0056 – Construção de Adutoras em Municípios no Estado da Bahia.. 36 
        2.3.2.2.10. Ação 109Z.0066 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos em 

Municípios no Estado do Paraná............................................................................ 
 

37 
        2.3.2.2.11. Ação 109Z.0068 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Interior no 

Estado do Amazonas............................................................................................... 
 

38 
        2.3.2.2.12. Ação 109Z.0076 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Estado de 

Minas Gerais........................................................................................................... 
 

38 
        2.3.2.2.13. Ação 109Z.0078 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Estado do 

Pará......................................................................................................................... 
 

39 



 3

        2.3.2.2.14. Ação 109Z.0080 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – Loreto/MA.. 40 
        2.3.2.2.15. Ação 109Z.0082 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – Guaraí/TO... 40 
        2.3.2.2.16. Ação 10CT.0027 – Construção do Canal Adutor do Sertão Alagoano Delmiro 

Gouveia no Estado de Alagoas – No Estado de Alagoas....................................... 
 

41 
        2.3.2.2.17. Ação 10DA.0026 – Implantação do Sistema de Abastecimento de Água 

Pirapama – No Estado de Pernambuco – No Estado de Pernambuco.................... 
 

42 
        2.3.2.2.18.   Ação 10G4.0025 – Implantação do Sistema Adutor Barragem Capivara – No 

Estado da Paraíba.................................................................................................... 
 

43 
        2.3.2.2.19.   Ação 10GJ.0023 – Construção do Canal de Integração Castanhão – Região 

Metropolitana de Fortaleza – no Estado do Ceará.................................................. 
 

44 
         2.3.2.2.20.   Ação 10GM.0001 – Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica – Nacional...... 45 
         2.3.2.2.21.   Ação 11NP.0031 – Construção da Barragem Setúbal – No Estado de Minas 

Gerais...................................................................................................................... 
 

45 
         2.3.2.2.22.   Ação 11OH.0101 – Construção da Barragem Sanga Maria Ulghin no Estado do 

Rio Grande do Sul – No Município de Camaquã – RS.......................................... 
 

46 
         2.3.2.2.23.   Ação 11PO.0010 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

Na Região Norte..................................................................................................... 
 

47 
         2.3.2.2.24.   Ação 11PO.0020 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

Na Região Nordeste................................................................................................ 
 

48 
         2.3.2.2.25.   Ação 11PO.0030 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

Na Região Sudeste.................................................................................................. 
 

49 
         2.3.2.2.26.   Ação 11PO.0040 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

Na Região Sul......................................................................................................... 
 

50 
         2.3.2.2.27.   Ação 11PO.0050 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

Na Região Centro-Oeste......................................................................................... 
 

51 
         2.3.2.2.28.   Ação 11PO.0056 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

No Estado de Minas Gerais.................................................................................... 
 

52 
         2.3.2.2.29.   Ação 11PO.0058 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

No Estado de Pernambuco...................................................................................... 
 

53 
         2.3.2.2.30.   Ação 11PO.0060 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

Pereira Barreto/SP................................................................................................... 
 

54 
         2.3.2.2.31.   Ação 11PO.0062 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – 

São Jorge do Patrocínio/PR.................................................................................... 
 

55 
         2.3.2.2.32.   Ação 11PO.0064 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea no 

Estado do Paraná..................................................................................................... 
 

56 
         2.3.2.2.33.   Ação 1851.0010 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 

Hídrica – Na Região Norte..................................................................................... 
 

57 
         2.3.2.2.34.   Ação 1851.0020 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 

Hídrica – Na Região Nordeste................................................................................ 
 

58 
         2.3.2.2.35.   
 
         2.3.2.2.36.   

Ação 1851.0030 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica –  Na Região Sudeste................................................................................. 
Ação 1851.0040 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Na Região Sul......................................................................................... 

 
59 

 
60 

         2.3.2.2.37.   Ação 1851.0050 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Na Região Centro-Oeste......................................................................... 

 
61 

         2.3.2.2.38.   
 
         2.3.2.2.39.   
 
         2.3.2.2.40. 
 
         2.3.2.2.41.    
 
         2.3.2.2.42.   
          
         2.3.2.2.43.   
 
         2.3.2.2.44.   
 
          2.3.2.2.45.   
          
          2.3.2.2.46.   
          

Ação 1851.0060 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Bonito de Santa Fé/PB............................................................................ 
Ação 1851.0062 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica no Estado da Bahia.................................................................................... 
Ação 1851.0064 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica em Municípios no Estado da Paraíba......................................................... 
Ação 1851.0066 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica em Municípios no Estado do Ceará........................................................... 
Ação 1851.0068 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica em Municípios no Estado do Maranhão.................................................... 
Ação 1851.0072 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica em Municípios no Estado de Minas Gerais............................................... 
Ação 1851.0076 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica em Municípios no Estado do Rio Grande do Norte................................... 
Ação 1851.0080 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica no Estado de Pernambuco.......................................................................... 
Ação 1851.0082 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica no Estado do Ceará.................................................................................... 

 
62 

 
63 

 
64 

 
66 

 
67  

   
68 

   
69 

 
70 

 
71 



 4

         2.3.2.2.47.   
 
         2.3.2.2.48.   
 
         2.3.2.2.49.   
 
         2.3.2.2.50.   
         
         2.3.2.2.51.   
 
         2.3.2.2.52.   
 
         2.3.2.2.53.   
 
         2.3.2.2.54.   
 
         2.3.2.2.55.   
         
         2.3.2.2.56.   
 
         2.3.2.2.57.   
 
         2.3.2.2.58.   
 
         2.3.2.2.59.   
 
         2.3.2.2.60.   
 
         2.3.2.2.61.   
          
         2.3.2.2.62.   
 
 
         2.3.2.2.63.   
 
         2.3.2.2.64.   
 
         2.3.2.2.65.   
        
         2.3.2.2.66.   
 
         2.3.2.2.67.   
 
         2.3.2.2.68.   
 
         2.3.2.2.69.   
 
         2.3.2.2.70.   
 
         2.3.2.2.71.   
 
         2.3.2.2.72.   
         2.3.2.2.73.   
 
         2.3.2.2.74. 
         
         2.3.2.2.75. 
 
         2.3.2.2.76.  
        
          2.3.2.2.77.   
 
          2.3.2.2.78.   

Ação 1851.0084 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica no Estado do Maranhão............................................................................. 
Ação 1851.0088 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica no Estado do Rio Grande do Norte............................................................ 
Ação 1851.0090 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – General Sampaio/CE............................................................................... 
Ação 1851.0092 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Pedra Lavrada/PB................................................................................... 
Ação 1851.0094 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Pedro Canário/ES.................................................................................... 
Ação 1851.0096 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Piatã/BA.................................................................................................. 
Ação 1851.0098 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Pitangueiras/SP....................................................................................... 
Ação 1851.0102 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Santa Maria da Boa Vista/PE.................................................................. 
Ação 1851.0108 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Santana do Matos/RN............................................................................. 
Ação 1851.0110 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – São José de Caiana/PB............................................................................ 
Ação 1851.0112 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Construção de Passagem Molhada – Surubim/PE.................................. 
Ação 1851.0116 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – IDENE – No Estado de Minas Gerais.................................................... 
Ação 1851.0118 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Córrego Vaca Brava – Goiânia – GO..................................................... 
Ação 1851.0120 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Açude Trilheiros – Patos/PB................................................................... 
Ação 1851.0122 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Sistema Adutor do Salgueiro – No Estado de Pernambuco.................... 
Ação 1851.0124 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Construção do Sistema de Abastecimento de Água – Povoado Piauí – 
Piranhas/AL............................................................................................................ 
Ação 1851.0126 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Trecho Canal Jati – Rio Cariús – No Estado de Ceará........................... 
Ação 1E63.0027 – Implantação do Sistema de Abastecimento de Água Rio 
Pratagy No Estado de Alagoas................................................................................ 
Ação 1P17.0056 – Construção da Barragem Manguape no Estado da Paraíba – 
Alagoa Grande – No Estado da Paraíba.................................................................. 
Ação 2B90.0020 – Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água 
– Na Região Nordeste............................................................................................. 
Ação 2B90.0050 – Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água 
– Na Região Centro-Oeste...................................................................................... 
Ação 3445.0052 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água Ribeirão 
João Leite - No Estado de Goiás............................................................................. 
Ação 5910.0028 – Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da Região 
Metropolitana de Aracaju – No Estado de Sergipe................................................. 
Ação 5924.0101 – Construção da Barragem do Peão no Estado de Minas Gerais 
– No Município de São João do Paraíso – MG....................................................... 
Ação 7159.0058 – Construção da Barragem do Rio Arraias – Eixo 16 – 
PROPERTINS – No Estado do Tocantins.............................................................. 
Ação 8621.0001 – Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Nacional........ 
Ação 8621.0056 – Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Aqüífero do 
Rio Branco – No Estado do Acre............................................................................ 
Ação 1I60.0043 – Construção da Barragem Arroio Taquarembó - No Estado do 
Rio Grande do Sul................................................................................................... 
Ação 1I61.0043 – Construção da Barragem Arroio Jaguari - No Estado do Rio 
Grande do Sul......................................................................................................... 
Ação 1K44.0042 – Construção da Barragem Rio do Salto - No Estado de Santa 
Catarina................................................................................................................... 
Ação 1K47.0101 – Implantação do Sistema Adutor do Seridó com 35 Km - No 
Estado do Rio Grande do Norte.............................................................................. 
Ação 1K47.0024 – Implantação do Sistema Adutor do Seridó com 35 Km - No 

 
72 

 
73 

 
74 

 
75 

 
76 

 
77 

 
78 

 
79 

 
80 

 
81 

 
82 

 
83 

 
84 

 
85 

 
86 

 
 

87 
 

88 
 

89 
 

90 
 

91 
 

91 
 

92 
 

93 
 

94 
 

95 
95 

 
96 

 
97 

 
98 

 
99 

 
100 

 



 5

 
          2.3.2.2.79.   
         
          2.3.2.2.80.   
 
          2.3.2.2.81.   
 
 
          2.3.2.2.82.   
 
          2.3.2.2.83.   
 
          2.3.2.2.84.   
 
         
          2.3.2.2.85.   
 
 
          2.3.2.2.86.   
 
          2.3.2.2.87.   
 
          2.3.2.2.88.   
          
          2.3.2.2.89.   
 
          2.3.2.2.90.   
 
          2.3.2.2.91.   
 
          2.3.2.2.92.   
 
          2.3.2.2.93.   
 
          2.3.2.2.94.   
 
    2.3.3.  
 
       2.3.3.1 
       2.3.3.2 
         2.3.3.2.1.    
 
    2.3.4.  
       2.3.4.1. 
      2.3.4.2. 
        2.3.4.2.1. 
        2.3.4.2.2.  
 
         2.3.4.2.3.  
 
         2.3.4.2.4.  
 
    2.3.5. 
       2.3.5.1.           
.      2.3.5.2.  
          2.3.5.2.1.   
 
          2.3.5.2.2.   
 
          2.3.5.2.3.  
 
          2.3.5.2.4.  
        

Estado do Rio Grande do Norte (RAP 2007)......................................................... 
Ação 10AK.0020 – Implantação do Sistema Adutor de Bocaina com 122 Km - 
No Estado do Piauí – Na Região Nordeste (PROÁGUA NACIONAL)................ 
Ação 11NF.0029 – Implantação do Sistema Adutor Jacobina com 65km - No 
Estado da Bahia (PROÁGUA NACIONAL).......................................................... 
Ação 11NU.0101 – Implantação do Sistema Adutor de Cafarnaum com 120,6 
Km - No Estado da Bahia – No Município de Cafarnaum – BA (PROÁGUA 
NACIONAL).......................................................................................................... 
Ação 1C69.0024 – Implantação do Sistema Adutor Serra de Santana – 3ª Etapa 
– com 50 Km - No Estado do Rio Grande do Norte (PROÁGUA NACIONAL).. 
Ação 1I59.0023 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água de Missi - 
No Estado do Ceará (PROÁGUA NACIONAL)................................................... 
Ação 1I62.0027 – Implantação do Sistema Integrado de Abastecimento de 
Água e Esgotamento Sanitário de Coqueiro Seco- No Estado de Alagoas 
(PROÁGUA NACIONAL)..................................................................................... 
Ação 1I63.0029 – Implantação do Sistema Integrado de Abastecimento de 
Água de Pedro Alexandre com 71 Km - No Estado da Bahia (PROÁGUA 
NACIONAL).......................................................................................................... 
Ação 1I64.0022 – Implantação do Sistema Adutor de Piaus com 104 Km - No 
Estado do Piauí (PROÁGUA NACIONAL).......................................................... 
Ação 1I65.0025 – Implantação do Sistema Adutor do Congo – 2ª Etapa - No 
Estado da Paraíba - PB (PROÁGUA NACIONAL)............................................... 
Ação 1I67.0031 – Implantação do Sistema de Abastecimento do Norte de 
Minas Gerais (PROÁGUA NACIONAL).............................................................. 
Ação 1I80.0023 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água de Riacho 
da Serra - No Estado do Ceará (PROÁGUA NACIONAL)................................... 
Ação 1K45.0023 – Implantação do Sistema Adutor de Ibaretama com 28 Km - 
No Estado do Ceará (PROÁGUA NACIONAL)................................................... 
Ação 1K46.0026 – Ampliação da Adutora Sal Limoeiro - No Estado de 
Pernambuco (PROÁGUA NACIONAL)................................................................ 
Ação 1K49.0026 – Ampliação do Sistema Adutor Tabocas/Piaças com 14km – 
No Estado de Pernambuco (PROÀGUA NACIONAL)......................................... 
Ação 1K50.0026 – Implantação do Sistema Adutor de Agrestina com 36 Km - 
No Estado de Pernambuco (PROÁGUA NACIONAL)......................................... 
Ação 1K51.0024 – Implantação do Sistema Adutor Alto Oeste - No Estado do 
Rio Grande do Norte (PROÁGUA NACIONAL).................................................. 
Programa 0681 – GESTÃO DA PARTICIPAÇÃO EM ORGANISMOS 
INTERNACIONAIS............................................................................................. 
Principais Ações do Programa................................................................................ 
Gestão das Ações.................................................................................................... 
Ação 0286.0001 – Contribuição a Comissão Internacional de Irrigação e 
Drenagem – ICID – Nacional................................................................................. 
Programa 1036 – INTEGRAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS............  
Principais ações do Programa................................................................................. 
Gestão das Ações.................................................................................................... 
Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa...................................... 
Ação 10F6.0020 – Implantação da Adutora do Agreste – Ramal 
Garanhuns/Pesqueira – No Estado de Pernambuco – Na Região Nordeste........... 
Ação 12EP.0020 – Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste 
Setentrional  (Eixo Leste) – Na Região Nordeste................................................... 
Ação 5900.0020 – Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios 
Jaguaribe, Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte) – Na Região Nordeste.................. 
Programa 1138 – DRENAGEM URBANA SUSTENTÁVEL.......................... 
Principais ações do Programa................................................................................. 
Gestão das Ações.................................................................................................... 
Ação 1662.0181 – Obras de Macrodrenagem – No Estado do Piauí (Crédito 
Extraordinário)........................................................................................................ 
Ação 1662.0183 – Obras de Macrodrenagem – Nacional (Crédito 
Extraordinário)........................................................................................................ 
Ação 8084.0020 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região 
Nordeste.................................................................................................................. 
Ação 8084.0050 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região 
Centro-Oeste........................................................................................................... 

101 
 

102 
 

103 
 
 

104 
 

105 
 

106 
 
 

107 
 
 

108 
 

108 
 

110 
 

111 
 

112 
 

113 
 

114 
 

115 
 

116 
 

117 
 

118  
118 
118 

 
118 

119 a 123 
119 
119 
119 

 
121 

 
122 

 
123 

125 a 150 
126 
127 

 
127 

 
128 

 
129 

 
129 



 6

          2.3.5.2.5.  
 
          2.3.5.2.6.   
 
          2.3.5.2.7.   
 
          2.3.5.2.8.   
 
          2.3.5.2.9.  
          2.3.5.2.10.   
          2.3.5.2.11.   
          2.3.5.2.12.   
 
          2.3.5.2.13.   
 
          2.3.5.2.14.   
.         2.3.5.2.15.   
 
          2.3.5.2.16.   
 
          2.3.5.2.17.   
 
          2.3.5.2.18.   
 
          2.3.5.2.19.   
.         2.3.5.2.20.   
.         2.3.5.2.21. 
 
          2.3.5.2.22.   
 
          2.3.5.2.23.   
 
          2.3.5.2.24.   
 
          2.3.5.2.25.   
 
          2.3.5.2.26.   
          
          2.3.5.2.27.   
 
          2.3.5.2.28.   
 
    
     2.3.6.  
 
 
     2.3.6.1 
 
   2.4.  
 
   2.4.1.  
 
3.  
 
4.  
 
5.  
 
6.  
 
7.  
 
 

Ação 8084.0056 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Santa Maria 
do Pará/PA.............................................................................................................. 
Ação 8084.0058 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Vila 
Valério/ES............................................................................................................... 
Ação 8084.0060 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de 
Minas Gerais........................................................................................................... 
Ação 8084.0062 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de 
Goiás....................................................................................................................... 
Ação 8084.0064 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Itumbiara/GO 
Ação 8084.0066 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jaraguá/GO... 
Ação 8084.0068 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Planaltina/GO 
Ação 8084.0070 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Campos dos 
Goytacazes/RJ......................................................................................................... 
Ação 8084.0072 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Córrego 
Central – Mauá/SP.................................................................................................. 
Ação 8084.0074 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jacareí/SP...... 
Ação 8084.0076 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Bombinhas/SC........................................................................................................ 
Ação 8084.0080 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Rio 
Urussanga – Urussanga/SC..................................................................................... 
Ação 8084.0084 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Macrodrenagem na Região Metropolitana de Belém – No Estado do Pará........... 
Ação 8084.0088 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Canalização 
do Córrego Pernada – Paraíso do Tocantins/TO.................................................... 
Ação 8084.0101 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Patos/PB........ 
Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional................... 
Ação 1E36.0052 – Canalização do Córrego Cascavel em Goiânia – No Estado 
de Goiás.................................................................................................................. 
Ação 1E38.0054 – Urbanização de Fundo de Vale do Córrego Bandeira em 
Campo Grande – No Estado do Mato Grosso do Sul............................................. 
Ação 2B70.0010 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima 
e Fluvial – Na Região Norte................................................................................... 
Ação 2B70.0020 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima 
e Fluvial – Na Região Nordeste.............................................................................. 
Ação 2B70.0030 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima 
e Fluvial – Na Região Sudeste................................................................................ 
Ação 2B70.0040 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima 
e Fluvial – Na Região Sul....................................................................................... 
Ação 2B70.0050 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão marítima e 
Fluvial – Na Região Centro-Oeste.......................................................................... 
Ação 7M07.0056 – Revitalização e Urbanização do Córrego em Cuiabá – No 
Estado do Mato Grosso........................................................................................... 
 
Programa 1305 – REVITALIZAÇÃO DE BACIAS HIDROGRÁFICAS 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E DEGRADAÇÃO 
AMBIENTAL (Programa Gerenciado pelo MMA/CODEVASF) 
Principais Ações do Programa................................................................................ 
 
Desempenho Operacional..................................................................................... 
 
Evolução de gastos gerais....................................................................................... 
 
Reconhecimento de passivos por insuficiência de créditos ou recursos........... 
 
Restos a Pagar de Exercícios Anteriores............................................................ 
 
Demonstrativo de transferências (recebidas e realizadas) no Exercício.......... 
 
Previdência Complementar Patrocinada............................................................ 
 
Fluxo financeiro de projetos ou programas financiados com recursos 
externos.................................................................................................................. 
 

 
130 

 
131 

 
132 

 
133 
134 
134 
135 

 
136 

 
137 
138 

 
138 

 
139 

 
140 

 
141 
142 
142 

 
143 

 
144 

 
145 

 
146 

 
147 

 
148 

 
149 

 
150 

 
 

151 
 

151 
 

152 
 

152 
 

153 
 

153/157 
(Anexo 01) 

153/158 
(Anexo 02) 

153 
     
     

153/158 
(Anexo 03) 



 7

8.  
 
9.  
 
10. 
 
11.  
 
12.  
 
13.  
 
14.  
 
 
15.  
 
16.  
 
17.  
 
 
18. 
           

Renúncia Tributária............................................................................................. 
 
Declaração sobre a regularidade dos beneficiários diretos de renúncia.......... 
 
Operações de Fundos............................................................................................ 
 
Despesas com cartão de crédito........................................................................... 
 
Recomendações do órgão ou Unidade de Controle Interno.............................. 
 
Determinações e recomendações do TCU........................................................... 
 
Ato de admissão, desligamento, concessão de aposentadoria e pensão 
praticado no exercício........................................................................................... 
 
Dispensas de Instauração de TCE e TCE cujo envio ao TCU foi dispensado. 
 
Informações sobre a composição de Recursos Humanos.................................. 
 
Outras informações consideradas pelos responsáveis como relevantes para 
a avaliação da conformidade e do desempenho da gestão................................ 
 
Conteúdos específicos por UJ ou grupo de unidades afins............................... 
 
 

       153   
 

153 
 

153 
 

154 
 

154/160 
(Anexo 04) 

154/161 
(Anexo 05) 

 
154/162 

(Anexo 06) 
154/163 

(Anexo 07) 
155/162 

(Anexo 06) 
 

155 
 

155/164 
(Anexo08) 

 
 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 8

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

APRESENTAÇÃO 
 
 

Trata o presente Relatório de Gestão da Secretaria de Infraestrutura Hídrica, 

órgão do Ministério da Integração Nacional, referente ao exercício financeiro de 2008 

contendo as ações desenvolvidas e o acompanhamento físico/financeiro. 

 

O Relatório apresentado foi elaborado de acordo com a Instrução Normativa 

nº 57, de 27 de agosto de 2008 e as disposições constantes na Decisão Normativa TCU nº 

93, de 03 de dezembro de 2008, alterada pela Decisão Normativa TCU nº 96, de 04 de 

março de 2009.  
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CLÁUDIO CAVALCANTE BARRA – Técnico 

 
 

SECRETARIA DE  
INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

 
1. Identificação 
 
1.1. Objetivos 
 
I - formular e conduzir a política nacional de irrigação; 
II - orientar e supervisionar a formulação de planos, programas e projetos de 
aproveitamento de recursos hídricos; 
III - apoiar a operação, a manutenção e a recuperação de obras de infraestrutura hídrica; 
IV - elaborar e conduzir os programas e ações de convivência com a seca, com ênfase no 
aproveitamento de recursos hídricos para uso humano; 
V - promover a implementação de programas e projetos de irrigação e sua autonomia 
administrativa e operacional; 
VI - propor e regulamentar a concessão da implantação, operação e manutenção de obras 
públicas de infraestrutura hídrica; 
VII - contribuir para a formulação da política de desenvolvimento nacional integrada; 
VIII - propor, analisar e aprovar estudos socioeconômicos, ambientais e hidráulicos 
referentes a projetos de aproveitamento de recursos hídricos; e 
IX - acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação de ações voltadas ao 
aproveitamento dos recursos da água e do solo. 
 

Ao Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola compete: 
 
I - conduzir o processo de formulação da política nacional de irrigação; 
II - acompanhar e avaliar a execução da política nacional de irrigação, 

inclusive dos instrumentos que lhe dão suporte; 
III - conceber, elaborar, promover e apoiar a implementação de programas e 

projetos de aproveitamento hidroagrícola e outros projetos complementares afins; 
IV - apoiar e promover ações que visem à autonomia administrativa e 

operacional dos usuários de projetos de irrigação; 
V - desenvolver e implementar projetos de capacitação de pessoal em gestão 

de projetos hídricos, de modo a colaborar com órgãos federais e estaduais na gestão 
integrada de recursos hídricos; e 

VI - supervisionar a implementação das ações de irrigação e drenagem. 
 
 
Ao Departamento de Obras Hídricas compete: 
 
I - apoiar a execução de obras de preservação, abastecimento, drenagem, 

perfuração de poços, de proteção e de retificação de canais naturais; 
II - apoiar e acompanhar a execução de ações de convivência com a seca, com 

ênfase no aproveitamento dos recursos hídricos; 
III - proceder a exames prévios em projetos técnicos visando à celebração de 

convênios com Estados, Municípios, Distrito Federal e outras instituições; 
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IV - efetuar o controle e a supervisão da execução de obras hídricas e 
atividades que utilizem recursos liberados por meio de convênios; 

V - promover a integração das ações de fortalecimento da infraestrutura 
hídrica; e 

VI - acompanhar a implantação das ações dos projetos voltados para a 
ampliação da oferta hídrica. 
 

Ao Departamento de Projetos Estratégicos compete: 
 
I - planejar, coordenar e controlar ações, estudos e projetos relacionados à 

implementação e gerenciamento dos empreendimentos destinados à integração e 
revitalização de bacias hidrográficas; 

II - promover a supervisão permanente sobre a execução de obras e montagem 
de equipamentos relativos aos projetos estratégicos; 

III - promover a elaboração e o controle dos estudos e dos planos ambientais; 
IV - promover ações de natureza fundiária e de reassentamento das populações 

afetadas pelos empreendimentos; 
V - promover as articulações institucionais, para viabilizar as ações 

necessárias aos empreendimentos; e 
VI - apoiar, tecnicamente, os atos de gestão orçamentária e financeira 

relacionados aos empreendimentos decorrentes de projetos estratégicos. 
 
1.2. Dados Gerais: 
 
Nome completo da unidade e sigla Secretaria de Infraestrutura Hídrica (SIH). 
CNPJ Não se aplica. 
Natureza jurídica Órgão da administração direta  

 
Vinculação ministerial Órgão específico e singular, integrante da 

estrutura regimental do Ministério da Integração 
Nacional. 
 

Endereço completo da sede Esplanada dos Ministérios, Bloco “E”, 9o Andar, 
CEP 70062-900, Brasília-DF, Tel. (61) 3414-
5828, Fax (61) 3414-5493, Email: 
sih@integracao.gov.br 

Endereço da página institucional na 
internet 

http://www.integracao.gov.br 

Normativos de criação, definição de 
competências e estrutura 
organizacional, regimento interno ou 
estatuto da unidade de que trata o 
Relatório de gestão e respectiva data de 
publicação no Diário Oficial da União 

Normas de criação: MP 1911, de 24/07/1999, Lei 
no 10.683 de 28 de maio de 2003. 
Normas que estabelecem a estrutura orgânica: 
Decreto nº 5.847, de 14 de julho de 2006. 
Publicação no DOU do Regimento Interno ou 
Estatuto: Regimento Interno publicado no DOU 
em 01 de março de 2007. 

Código da UJ titular do relatório 530013– Secretaria de Infraestrutura  Hídrica 
Códigos das UJ abrangidas Não se aplica. 
Situação da unidade quanto ao 
funcionamento 

Em funcionamento. 

Função de Governo predominante Função 18 do MTO 2007 - Gestão Ambiental. 
Tipo de atividade Recursos Hídricos e Irrigação 

Nome Código Unidades gestoras  
SIH 530013 

 MI/SE/DGI/Adm Geral 530001 

mailto:sih@integracao.gov.br
http://www.integracao.gov.br/
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2. Objetivos e metas institucionais e/ou programáticos 
 
2.1. Responsabilidades institucionais 
 
2.1.1. Objetivos 

 

A Secretaria de Infraestrutura Hídrica é responsável por programas que 
seguem as diretrizes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional (PNDR). A SIH 
desenvolve projetos no campo de infraestrutura hídrica e da infraestrutura de irrigação. A 
unidade não implementa diretamente seus projetos, mas de forma descentralizada, por 
meio da celebração de convênios com estados e municípios, em áreas de domínio público 
e de uso comum. As ações devem estar contempladas no PPA – Plano Plurianual e 
consignadas, obrigatoriamente, no Orçamento Geral da União – OGU. 

 
2.2. Estratégia de atuação 

 
2.2.1. Objetivos 
 

Para minimizar a carência de água para consumo humano e outros usos que 
afeta a saúde pública, e restringem as oportunidades de melhoria socioeconômica das 
comunidades dos espaços geográficos onde a disponibilidade desse recurso é reduzida, o 
Governo Federal, em 2008, priorizou a implantação de uma infraestrutura eficiente e 
integradora do Território Nacional, com o desenvolvimento de ações estruturantes. 
 

Quanto aos programas do PPA, a Secretaria de Infraestrutura Hídrica – 
SIH/MI, implementou seus projetos no âmbito dos seguintes programas: 0379 - 
Desenvolvimento da Agricultura Irrigada; 0515 - Proágua Infraestrutura; 0681 – Gestão da 
Participação em Organismos Internacionais; 1036 - Integração de Bacias Hidrográficas; 
1138 - Drenagem Urbana Sustentável e 1305 - Revitalização de Bacias Hidrográficas em 
Situação de Vulnerabilidade e Degradação Ambiental. 

 
Esses programas contaram, no exercício de 2008, com recursos da ordem 

de R$ 2,712 bilhões, compreendendo despesas de capital e correntes, tendo sido 
empenhados R$ 2,237 bilhões e pagos R$ 305,071 milhões. Somam-se a esses recursos, o 
pagamento dos Restos a Pagar no montante de R$ 1, 038 bilhões. 
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EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA/FINANCEIRA 2008 - POR PROGRAMA 
 

Em R$ 

PROGRAMA DOTAÇÃO(LEI 
+ CRÉDITOS) EMPENHADO PAGO RAP 

PAGO 

0379 - Desenvolvimento da 
Agricultura Irrigada 436.136.408,00 215.543.958,40 66.694.807,13 342.176.986,97 

0515 - Proágua Infraestrutura 1.067.322.645,00 943.613.842,38 159.306.932,15 459.196.250,12 

0681 - Gestão da Participação 
em Organismos Internacionais 30.000 28.256,97 28.256,97 - 

1036 - Integração de Bacias 
Hidrográficas 1.034.866.206,00 1.022.220.821,36 75.101.185,95 198.776.066,77 

1138 - Drenagem Urbana 
Sustentável 166.890.929,00 56.199.213,29 3.940.290,64 37.949.274,51 

1305 - Revitalização de Bacias 
Hidrográficas em Situação de 
Vulnerabilidade e Degradação 
Ambiental 

7.378.000 - - - 

TOTAL 2.712.624.188 2.237.606.092,4 305.071.472,84 1.038.098.578,37 
Fonte: Siafi Gerencial 
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2.3. Programas 
 
2.3.1. - Programa 0379 – DESENVOLVIMENTO DA AGRICULTURA 
IRRIGADA 
 
Dados Gerais 
 
Tipo de programa Finalístico 
Objetivo Geral Reduzir as desigualdades regionais a partir das potencialidades 

locais do Território. 
Objetivos Específicos Desenvolver a agricultura irrigada, com aumento da 

produtividade, como contribuição para o desenvolvimento 
regional. 

Gerente do programa João Reis Santana Filho 
Gerente executivo Osvan Menezes de Queiroz 
Responsável pelo programa no 
âmbito da UJ 

João Reis Santana Filho 

Indicadores ou parâmetros 
utilizados para avaliação do 
programa 

Área Incorporada à Agricultura Irrigada Pública; 
Consumo Anual de Água em Perímetros Públicos de Irrigação; 
Consumo Anual de Água na Agricultura Irrigada Privada; 
Taxa de Transferência da Gestão de Perímetros Públicos de 
Irrigação para os Usuários/Produtores 

Público-alvo (beneficiários) Irrigantes de perímetros públicos e privados 
 
 
 
2.3.1.1 - Principais Ações do Programa 
 
 
Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional;  
Ação 7016.0001 – Cadastro Nacional da Agricultura Irrigada – Nacional; 
Ação 10BC.0064 – Implantação de Projetos de Irrigação – Na Região Centro-Oeste; 
Ação 10BC.0066 – Implantação de Projetos de Irrigação – Na Região Nordeste; 
Ação 10ER.0017 – Implantação de Projetos de Irrigação Sampaio - No Estado do Tocantins;  
Ação 1666.0027 – Implantação do Perímetro de Irrigação Rio Bálsamo com 700 há - No Estado de 
Alagoas; 
Ação 1670.0017 – Implantação do Perímetro de Irrigação São João com 3.582 ha - No Estado de 
Tocantins; 
Ação 2B69.0001 – Promoção da Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER – Nacional;  
Ação 5246.0025 – Implantação do Perímetro de Irrigação Várzeas de Souza com 5.100 ha - No 
Estado da Paraíba;  
Ação 5252.0052 – Implantação do Perímetro de Irrigação Flores de Goiás com 3.800 ha - No 
Estado de Goiás;  
Ação 5932.0017 – Implantação do Perímetro de Irrigação PROPERTINS com 20.000 ha - No 
Estado do Tocantins;  
Ação 7K44.0056 – Projeto de Irrigação Baixada Cuiabana – No Estado do Mato Grosso do Sul;  
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2.3.1.2. Gestão das ações 
 
2.3.1.2.1.  Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional;  
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Atividade 
Finalidade Constituir um centro de custos administrativos dos 

programas, agregando as despesas que não são passíveis de 
apropriação em ações finalísticas do próprio programa. 

Descrição Essas despesas compreendem: serviços administrativos; 
pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou 
de terceiros por órgãos da União; manutenção e conservação 
de imóveis próprios da União, cedidos ou alugados, 
utilizados pelos órgãos da União; tecnologia da informação, 
sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de 
serviços técnicos e administrativos; despesas com viagens e 
locomoção (aquisição de passagens, pagamento de diárias e 
afins); sistemas de informações gerenciais internos; estudos 
que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à 
formulação de políticas públicas; promoção de eventos para 
discussão, formulação e divulgação de políticas, etc; 
produção e edição de publicações para divulgação e 
disseminação de informações sobre políticas públicas e 
demais atividades-meio necessárias à gestão e administração 
do programa. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 3.520.000,00 3.404.622,00 96,72 
Física Não se aplica Não se aplica  
 
Comentários / Justificativas: 
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Os recursos do GAP foram utilizados para pagamento: Pessoal, transporte e serviços em geral. 
Ademais foram descentralizados R$ 163.314,49 para o Ministério da Ciência e Tecnologia. 
 
2.3.1.2.2.  Ação 7016.0001 – Cadastro Nacional da Agricultura Irrigada – Nacional  
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Realizar um levantamento da localização e características 

principais de todas as áreas irrigadas do País - públicas e 
privadas - condição indispensável para a implementação das 
ações do Programa; conceber e desenvolver um banco de 
dados georreferenciados; verificar situação de outorga para o 
uso da água. 

Descrição Será realizado o planejamento e implementação do trabalho 
de campo em todo o país gerando informações para a 
alimentação do banco de dados, que será desenvolvimento 
em Sistema de Informações Gerenciais (SIG) para a 
formação do Cadastro Nacional da Agricultura Irrigada. 
A informação disponível sobre a área irrigada no País e suas 
características (tamanho das propriedades, localização, 
proprietários, relações de produção, sistemas e métodos de 
irrigação e suas eficiências, solos, principais culturas 
irrigadas e suas produções e produtividades, consumo de 
água e energia, utilização de mão de obra, insumos e 
maquinaria, resultados financeiro e econômico, etc.) é 
escassa e imprecisa para planejar e executar ações junto aos 
irrigantes privados que visem melhorar a eficiência de todos 
os fatores que intervêm na produção irrigada. Quando da 
criação do Ministério Extraordinário da Irrigação, planejou-
se e, parcialmente, foi executado um levantamento deste tipo. 
Os dados não foram completamente processados e os 
resultados disponíveis, a grande maioria perdidos, estão 
completamente desatualizados. O cadastro será planejado 
com base nas informações levantadas junto a estados e 
municípios, bem como na interpretação de imagens de 
satélite, como forma de localizar as propriedades irrigadas.  
A seguinte fase compreenderá a aplicação de questionários a 
todos os produtores, nos quais registrar-se-ão, além dos 
dados do produtor (importante para a outorga), todas as 
informações que permitam caracterizar a produção irrigada. 
A terceira fase será a de processamento da informação, a 
qual, após a sua validação, ficará registrada num banco de 
dados georreferenciados de livre acesso no site do MI. 
Planeja-se uma atualização periódica do cadastro, a ser 
realizado pelos próprios produtores, utilizando, segundo 
acordo prévio com a Agência Nacional de Águas - ANA e 
órgãos estaduais de recursos hídricos, a renovação de outorga 
para o uso da água. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Departamento Nacional de Obras contra a Seca - DNOCS 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
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requeridas para a execução da 
ação 

em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 300.000,00 139.000,00 46,30 
Física 1 0  
 
 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Em 2008, foram empenhados R$ 139.000,00 e inscritos em Restos a Pagar. 
 
 
2.3.1.2.3.  Ação 10BC.0064 – Implantação de Projetos de Irrigação – Na Região Centro-Oeste  - 
SCO 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e da produtividade 

das safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos e 
fomentar a geração de emprego e renda por meio de projeto 
de irrigação. 

Descrição Implantação de obras de infraestrutura de irrigação de uso 
comum na Região Centro Oeste. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Desenvolvimento do Centro Oeste - SCO 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Desenvolvimento do Centro Oeste - SCO 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 
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Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 106.602.000,00 9.910.744,00 9,30 
Física 15 0 0 
 
 
Comentários / Justificativas: 

Estudos para diversos projetos de irrigação nos estados de GO e MT conveniado para o ano de 
2009 de R$ 9.900.000,00 em dois projetos com o Governo de GO – um para a região do município 
de Cristalina (R$6.400.000,00) e outro para a região do município de Santa Helena e Rio Verde 
(R$3.500.000,00).  

2.3.1.2.4.  Ação 10BC.0066 – Implantação de Projetos de Irrigação – Na Região Nordeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e da produtividade 

das safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos e 
fomentar a geração de emprego e renda por meio de projeto 
de irrigação. 

Descrição Implantação de obras de infraestrutura de irrigação de uso 
comum na Região Nordeste. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Departamento Nacional de Obras Contra as Secas - DNOCS 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 18.446.000,00 1.072.255,00 5,81 
Física 4 0  
 
Comentários / Justificativas: 
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Da dotação foram descentralizados para o DNOCS R$ 4.000.000,00, dos quais foram empenhados 
R$ 1.072.255,00. 
2.3.1.2.5.  Ação 10ER.0017 – Implantação de Projetos de Irrigação Sampaio - No Estado do 
Tocantins 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e da produtividade 

das safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos, 
fomentando a geração de empregos e renda, por meio de 
projeto de irrigação. 

Descrição Implantação de obras de infraestrutura de irrigação de uso 
comum, numa área de 1.070ha, compreendendo captação e 
adução, estação de bombeamento, canais e adutoras, redes de 
distribuição, pressurizadas, subestação, linhas de 
transmissão, de distribuição, redes viárias, aquisição de 
equipamentos eletro/hidromecânicos e de controle de vazão, 
e tomadas dágua. 
Desenvolvimento de atividades de administração fundiária, 
organização de produtores, apoio em administração, 
operação, manutenção, assistência técnica e capacitação de 
técnicos e agricultores em uma área de 988,36ha, no qual 
estão previstos a implantação de 103 lotes para pequenos 
agricultores. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica  
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 11.000.000,00 10.999.997,00 100 
Física 27 0  
 
Comentários / Justificativas: 
 
Em 2008, foram empenhados R$ 10.999.997,00 e pagos R$ 1.549.273,21, além de liberados R$ 
36.000.000,00 de Restos a Pagar 2007. Com os recursos recebidos, foi possível concluir: tratos 
agrícolas nos lotes, obras civis e de equipamentos do sistema de captação, Estação de 
Bombeamento Auxiliar 2 (EBA 2), Estação de Bombeamento Auxiliar 3 (EBA 3), 90% do sistema 
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de drenagem e do sistema viário, 95% da Estação de Bombeamento Auxiliar 1 (EBA 1) e dos 
Canais de Distribuição. 
2.3.1.2.6.  Ação 1666.0027 – Implantação do Perímetro de Irrigação Rio Bálsamo com 700 há - 
No Estado de Alagoas 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e da produtividade 

das safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos e 
fomentar a geração de emprego e renda por meio de projeto 
de irrigação. 

Descrição Execução de obras de infraestrutura de irrigação 
compreendendo: construção de barragem (barragem 
principal, auxiliar e vertedouro), estação de bombeamento e 
adutora, captação, adução e distribuição da água, irrigação 
nos lotes (sistema "on farm"), supervisão das obras e 
atividades afins. 
Envolve também a administração fundiária, organização de 
produtores, apoio em administração, operação, manutenção, 
assistência técnica e capacitação de técnicos e produtores em 
125 lotes de pequenos produtores, sendo 77 lotes com 7,8ha 
cada destinados a fruticultura e 48 lotes com 2,1ha para 
horticultura. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica  
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 33.400.000,00 33.400.000,00 100 
Física 44 0 0 
 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Em 2008, foram empenhados R$ 33.400.000,00 e inscritos em Restos a Pagar visando à 
continuidade das obras. 
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2.3.1.2.7.  Ação 1670.0017 – Implantação do Perímetro de Irrigação São João com 3.582 ha - No 
Estado de Tocantins 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e da produtividade 

das safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos e 
fomentar a geração de emprego e renda por meio de projeto 
de irrigação; beneficiar diretamente a uma população de 
2.000 pessoas, entre pequenos agricultores e suas respectivas 
famílias e, indiretamente a 12.000 pessoas; gerar 7.630 
empregos. 

Descrição A implantação do projeto prevê a elaboração do projeto 
executivo e a execução de obras de infraestrutura de irrigação 
compreendendo: captação, adução e distribuição em canais, 
construção da estação de bombeamento principal e das 
estações pressurizadoras, instalação de conjunto de moto-
bombas, supervisão das obras e demais atividades afins. 
Desenvolvimento de atividades de administração fundiária, 
organização de produtores, apoio em administração, 
operação, manutenção, assistência técnica e capacitação de 
582 produtores. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica  
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 98.070.000,00 98.069.304,00 100 
Física 26 0 0 
 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Em 2008, foram empenhados R$ 98.069.304,00 e pagos R$ 60.000.000,00, além de liberados R$ 
70.000.000,00 de Restos a Pagar 2007. Com os recursos recebidos, foi possível concluir as obras 



 22

de eletrificação, as obras civis dos Setores SJ 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 7, o que totaliza 2.270,2 ha e 429 
lotes. 
2.3.1.2.8.  Ação 2B69.0001 – Promoção da Assistência Técnica e Extensão Rural – ATER – 
Nacional 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Atividade 
Finalidade Apoiar, por meio da Assistência Técnica e Extensão Rural - 

ATER, a produção e administração dos perímetros irrigados 
cuja gestão foi transferida aos irrigantes 

Descrição Promoção de Assistência Técnica e Extensão Rural - ATER, 
induzindo a utilização de tecnologias mais eficientes bem 
como selecionando culturas de maior valor agregado; 
qualificar os irrigantes familiares quanto às técnicas de 
produção e gerenciamento do negócio, dando assim, melhor 
aproveitamento aos investimentos já realizados, combatendo 
o desperdício dos recursos públicos, objetivando a 
sustentabilidade da emancipação do perímetro, gerando mais 
empregos diretos e indiretos e mais renda para os irrigantes 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Companhia de Desenvolvimento dos Vales do Rio São 

Francisco e Parnaíba - CODEVASF 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 570.000,00 568.584,58 99,75 
Física 8 0 0 
 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Em 2008, foram empenhados R$ 568.584,58 e inscritos em Restos a Pagar. 
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2.3.1.2.9.  Ação 5246.0025 – Implantação do Perímetro de Irrigação Várzeas de Souza com 5.100 
ha - No Estado da Paraíba 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e produtividade das 

safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos e 
fomentar a geração de emprego e renda por meio de projeto 
de irrigação. 

Descrição Implantação de obras de infraestrutura de irrigação de uso 
comum, numa área de 5.100 ha, compreendendo captação e 
adução, construção de: barragens, estações de bombeamento, 
canais e adutoras,de  redes de drenagem,  distribuição, 
subestação, linhas de transmissão, distribuição, redes viárias, 
aquisição de equipamentos eletro/hidromecânicos e de 
controle de vazão e tomadas dágua. 
Desenvolvimento de atividades de administração fundiária, 
organização de produtores, apoio em administração, operação 
e manutenção, assistência técnica e capacitação de 210 
pequenos produtores. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica  
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 20.000.000,00 20.000.000,00 100 
Física 35 0 0 
 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Em 2008, foram empenhados R$ 20.000.000,00 e inscritos em Restos a Pagar. 
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2.3.1.2.10.  Ação 5252.0052 – Implantação do Perímetro de Irrigação Flores de Goiás com 3.800 
ha - No Estado de Goiás 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e da produtividade 

das safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos e 
fomentar a geração de emprego e renda por meio de projeto 
de irrigação. 

Descrição Implantação de obras de infraestrutura de irrigação de uso 
comum, numa área de 26.500 ha,  compreendendo: captação 
e adução, construção de barragens, estações de 
bombeamento, canais e adutoras, redes de drenagem, de 
distribuição, pressurizadas, subestação, linhas de 
transmissão, de distribuição, redes viárias, aquisição de 
equipamentos eletro/hidromecânicos e de controle de vazão, 
e tomadas d´água. 
Desenvolvimento de atividades de administração fundiária, 
organização de produtores, apoio em administração, 
operação, manutenção e capacitação de técnicos e produtores 
em uma área de 3.800ha da 1ª e 2ª Etapas para 06 
assentamentos do Incra, beneficiando 997 famílias e 30 lotes 
empresariais. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 22.000.000,00 22.000.000,00 100 
Física 25 0 0 
 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Em 2008, foram empenhados R$ 22.000.000,00 e inscritos em Restos a Pagar. 
 



 25

 
 
2.3.1.2.11.  Ação 5932.0017 – Implantação do Perímetro de Irrigação PROPERTINS com 20.000 
ha - No Estado do Tocantins 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e produtividade das 

safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos e 
fomentar a geração de emprego e renda por meio de projeto 
de irrigação. 

Descrição Implantação de obras de infraestrutura de irrigação de uso 
comum compreendendo captação, adução, construção de 
barragem, estações de bombeamento, canais de adutoras, 
redes de drenagem, de distribuição e pressurizadas, 
subestação, linhas de transmissão e de distribuição, redes 
viárias, aquisição de equipamentos eletro-hidromecânicos e 
de controle de vazão, e tomadas d'água. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 32.769.541,00 8.439.000,00 25,75 
Física 13 0 0 
 
 
 
Comentários / Justificativas: 
Em 2008, foram empenhados e inscritos em Restos a Pagar R$ 6.000.000,00 para obras do PAC e 
empenhados e pagos R$ 2.439.000,00, referente à transferência de gestão. 
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2.3.1.2.12.  Ação 7K44.0056 – Projeto de Irrigação Baixada Cuiabana – No Estado do Mato 
Grosso do Sul - SCO 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Contribuir para a elevação da produção e produtividade das 

safras agrícolas, aumentar a oferta de alimentos básicos e 
fomentar a geração de emprego e renda por meio de projeto 
de irrigação. 

Descrição Implantação de obras de infraestrutura de irrigação de uso 
comum, numa área de 5.000 ha, sendo a Primeira Etapa de 
1.500ha ( Projeto Piloto). 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Desenvolvimento do Centro Oeste - SCO 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Desenvolvimento do Centro Oeste - SCO 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, e 
em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 

 - formular e conduzir a Política Nacional de Irrigação; e 

 - promover a implementação de programas e projetos de 
irrigação e sua autonomia administrativa e operacional. 

 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 10.000.000,00 7.540.451,18 75,40 
Física 100 0 0 
 
 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2. – Programa 0515 – PROÁGUA – INFRAESTRUTURA 
 
Dados Gerais 
 
Tipo de programa Finalístico 
Objetivo Geral Desenvolver obras estruturantes de Infraestrutura hídrica para o 

aumento da oferta de água de boa qualidade 
 
 

Objetivos Específicos Aumentar a oferta de água para o consumo humano e para a 
produção por meio da execução de obras estruturantes: barragens, 
açudes, canais, poços públicos e adutoras. 

Gerente do programa João Reis Santana Filho 
Gerente executivo  
Responsável pelo programa no 
âmbito da UJ 

João Reis Santana Filho 

Indicadores ou parâmetros 
utilizados para avaliação do 
programa 

Nome do indicador para avaliar desempenho 
1) Adução de água Bruta. 
2) Reserva de Água em Barramentos e Açudes. 

 
Descrição e tipo de indicador 
1) Adução de água Bruta 
Pretende medir a capacidade de adução incorporada no ano em 
milhão de m³. Seguindo as metas fixadas, o indicador aponta a 
eficácia da atuação. 
 
2) Reserva de Água em Barramentos e Açudes 
Pretende medir a acumulação de água incorporada no ano em 
milhão de m³. Seguindo as metas fixadas, o indicador aponta a 
eficácia da atuação. 

 
Fórmula de cálculo e método de medição 
1) Adução de água Bruta 
Fórmula de Cálculo: 
Somatório da capacidade de adução de água bruta disponibilizada 
nas adutoras concluídas no ano.  
 
2) Reserva de Água em Barramentos e Açudes 
Fórmula de Cálculo: 
Somatório da capacidade de acumulação de água nos projetos de 
barragens e açudes concluídos no ano. 
A medição dos indicadores ocorre em visitas técnicas periódicas. 
 

Público-alvo (beneficiários) Populações de regiões com baixa disponibilidade de recursos 
hídricos, concessionárias de serviços de saneamento e produtores 
dos setores primário e secundário. 
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2.3.2.1. Principais Ações do Programa 
 
Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional; 
Ação 109H.0060 – Construção de Barragens - Dormentes – PE; 
Ação 109H.0062 – Construção de Barragens – Itaíba – PE; 
Ação 109H.0064 – Construção de Barragens – No Estado da Bahia; 
Ação 109H.0066 – Construção de Barragens – Maetinga – BA; 
Ação 109H.0070 – Construção de Barragens – São Bento do Uma – PE; 
Ação 109I.0056 – Construção de Açudes – em Municípios – No Estado do Maranhão; 
Ação 109I.0060 – Construção de Açudes – Mara Grande – AL; 
Ação 109I.0062 – Construção de Açudes – No Estado de Pernambuco; 
Ação 109J.0056 – Construção de Adutoras – Em Municípios – No Estado da Bahia; 
Ação 109Z.0066 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – Em Municípios – No Estado do 
Paraná; 
Ação 109Z.0068 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – No Interior – No Estado do 
Amazonas; 
Ação 109Z.0076 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – No Estado de Minas Gerais; 
Ação 109Z.0078 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – No Estado do Pará; 
Ação 109Z.0080 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – Loreto – MA; 
Ação 109Z.0082 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – Guaraí – TO; 
Ação 10CT.0027 – Construção do Canal Adutor do Sertão Alagoano Delmiro Gouveia no Estado 
de Alagoas – No Estado de Alagoas; 
Ação 10DA.0026 – Implantação do Sistema de Abastecimento de Água Pirapama – No Estado de 
Pernambuco – No Estado de Pernambuco; 
Ação 10G4.0025 – Implantação do Sistema Adutor Barragem Capivara – No Estado da Paraíba; 
Ação 10GJ.0023 – Construção do Canal de Integração Castanhão – Região Metropolitana de 
Fortaleza – no Estado do Ceará; 
Ação 10GM.0001 – Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica – Nacional; 
Ação 11NP.0031 – Construção da Barragem Setúbal – No Estado de Minas Gerais; 
Ação 11OH.0101 – Construção da Barragem Sanga Maria Ulghin no Estado do Rio Grande do 
Sul – No Município de Camaquã – RS; 
Ação 11PO.0010 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na Região Norte; 
Ação 11PO.0020 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na Região 
Nordeste; 
Ação 11PO.0030 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na Região Sudeste; 
Ação 11PO.0040 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na Região Sul; 
Ação 11PO.0050 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na Região Centro-
Oeste; 
Ação 11PO.0056 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – No Estado de Minas 
Gerais; 
Ação 11PO.0058 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – No Estado de 
Pernambuco; 
Ação 11PO.0060 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Pereira Barreto – 
SP; 
Ação 11PO.0062 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – São Jorge do 
Patrocínio - PR; 
Ação 11PO.0064 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – No Estado do 
Paraná; 
Ação 1851.0010 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na Região 
Norte; 
Ação 1851.0020 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na Região 
Nordeste; 
Ação 1851.0030 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na Região 
Sudeste; 
Ação 1851.0040 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na Região Sul; 
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Ação 1851.0050 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na Região 
Centro-Oeste; 
Ação 1851.0060 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Bonito de Santa 
Fé/PB; 
Ação 1851.0062 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – No Estado da 
Bahia; 
Ação 1851.0064 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Em Municípios 
-  No Estado da Paraíba; 
Ação 1851.0066 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Em Municípios 
-  No Estado do Ceará; 
Ação 1851.0068 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Em Municípios 
-  No Estado do Maranhão; 
Ação 1851.0072 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Em Municípios 
-  No Estado de Minas Gerais; 
Ação 1851.0076 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Em Municípios 
- No Estado do Rio Grande do Norte; 
Ação 1851.0080 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – No Estado de 
Pernambuco; 
Ação 1851.0082 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – No Estado do 
Ceará; 
Ação 1851.0084 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – No Estado do 
Maranhão; 
Ação 1851.0088 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – No Estado do 
Rio Grande do Norte; 
Ação 1851.0090 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – General 
Sampaio - CE; 
Ação 1851.0092 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Pedra Lavrada - 
PB; 
Ação 1851.0094 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Pedro Canário - 
ES; 
Ação 1851.0096 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Piatã - BA; 
Ação 1851.0098 – Construção e Recuperação de Obras de InfraEstrutura Hídrica – Itacurubá - PE; 
Ação 1851.0098 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Pitangueiras - 
SP; 
Ação 1851.0102 – Construção e Recuperação de Obas de Infraestrutura Hídrica – Santa Maria da 
Boa Vista; 
Ação 1851.0108 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Santana do 
Matos - RN; 
Ação 1851.0110 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – São José de 
Caiana - PB; 
Ação 1851.0112 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Construção de 
Passagem Molhada – Surubim - PE; 
Ação 1851.0116 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – IDENE – No 
Estado de Minas Gerais; 
Ação 1851.0118 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Córrego Vaca 
Brava – Goiânia - GO; 
Ação 1851.0120 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Açude 
Trilheiros – Patos - PB; 
Ação 1851.0122 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Sistema Adutor 
do Salgueiro – No Estado de Pernambuco - PE; 
Ação 1851.0124 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Construção do 
Sistema de Abastecimento de Água – Povoado Piauí – Piranhas - AL; 
Ação 1851.0126 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Trecho Canal 
Jati – Rio Cariús – No Estado de Ceará - CE; 
Ação 1E63.0027 – Implantação do Sistema de Abastecimento de Água Rio Pratagy No Estado de 
Alagoas; 



 30

Ação 2B90.0020 – Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água – Na Região 
Nordeste; 
Ação 2B90.0050 – Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água – Na Região 
Centro-Oeste; 
Ação 3445.0052 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água Ribeirão João Leite - No 
Estado de Goiás; 
Ação 5910.0028 – Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da Região Metropolitana de 
Aracaju – No Estado de Sergipe; 
Ação 5924.0101 – Construção da Barragem do Peão no Estado de Minas Gerais – No Município 
de São João do Paraíso - MG; 
Ação 7159.0058 – Construção da Barragem do Rio Arraias – Eixo 16 – PROPERTINS – No 
Estado do Tocantins; 
Ação 8621.0001 – Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Nacional; 
Ação 8621.0056 – Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Aqüífero do Rio Branco – No 
Estado do Acre; 
Ação 1I60.0043 – Construção da Barragem Arroio Taquarembó - No Estado do Rio Grande do 
Sul (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1I61.0043 – Construção da Barragem Arroio Jaguari - No Estado do Rio Grande do Sul 
(PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1K44.0042 – Construção da Barragem Rio do Salto - No Estado de Santa Catarina 
(PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1K47.0024 – Implantação do Sistema Adutor do Seridó com 35 Km - No Estado do Rio 
Grande do Norte (PROÁGUA NACIONAL); 
 
Programa 0515 – PROÁGUA NACIONAL 
 
Ação 10AK.0020 – Implantação do Sistema Adutor de Bocaina com 122 Km - No Estado do Piauí 
– Na Região Nordeste (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 11NF.0029 – Implantação do Sistema Adutor Jacobina com 65km - No Estado da Bahia 
(PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 11NU.0101 – Implantação do Sistema Adutor de Cafarnaum com 120,6 Km - No Estado da 
Bahia – No Município de Cafarnaum – BA (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1C69.0024 – Implantação do Sistema Adutor Serra de Santana – 3ª Etapa – com 50 Km - No 
Estado do Rio Grande do Norte (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1I59.0023 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água de Missi - No Estado do 
Ceará (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1I62.0027 – Implantação do Sistema Integrado de Abastecimento de Água e Esgotamento 
Sanitário de Coqueiro Seco- No Estado de Alagoas (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1I63.0029 – Implantação do Sistema Integrado de Abastecimento de Água de Pedro 
Alexandre com 71 Km - No Estado da Bahia (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1I64.0022 – Implantação do Sistema Adutor de Piaus com 104 Km - No Estado do Piauí 
(PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1I65.0025 – Implantação do Sistema Adutor do Congo – 2ª Etapa - No Estado da Paraíba - 
PB (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1I67.0031 – Implantação do Sistema de Abastecimento do Norte de Minas Gerais 
(PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1I80.0023 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água de Riacho da Serra - No 
Estado do Ceará (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1K45.0023 – Implantação do Sistema Adutor de Ibaretama com 28 Km - No Estado do 
Ceará (PROÁGUA NACIONAL); 
Ação 1K46.0026 – Ampliação da Adutora Sal Limoeiro - No Estado de Pernambuco (PROÁGUA 
NACIONAL); 
Ação 1K49.0026 – Ampliação do Sistema Adutor Tabocas/Piaças com 14km – No Estado de 
Pernambuco (PROÀGUA NACIONAL); 
Ação 1K50.0026 – Implantação do Sistema Adutor de Agrestina com 36 Km - No Estado de 
Pernambuco (PROÁGUA NACIONAL); 



 31

Ação 1K51.0024 – Implantação do Sistema Adutor Alto Oeste - No Estado do Rio Grande do 
Norte (PROÁGUA NACIONAL); 
 
2.3.2.2  Gestão das Ações 
 
2.3.2.2.1.  Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Constituir um centro de custos administrativos dos 

programas, agregando as despesas que não são passíveis de 
apropriação em ações finalísticas do próprio programa. 

Descrição Essas despesas compreendem: serviços administrativos; 
pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou 
de terceiros por órgãos da União; manutenção e conservação 
de imóveis próprios da União, cedidos ou alugados, 
utilizados pelos órgãos da União; tecnologia da informação, 
sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de 
serviços técnicos e administrativos; despesas com viagens e 
locomoção (aquisição de passagens, pagamento de diárias e 
afins); sistemas de informações gerenciais internos; estudos 
que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à 
formulação de políticas públicas; promoção de eventos para 
discussão, formulação e divulgação de políticas, etc; 
produção e edição de publicações para divulgação e 
disseminação de informações sobre políticas públicas e 
demais atividades-meio necessárias à gestão e administração 
do programa. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 3.456.339,00 2.884.067,00 83,44 
Física - - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 

Recursos gastos com apoio administrativo, suporte operacional, administração de serviços 
profissionais, serviços de transporte, locação de veículos e outras despesas de gestão do programa. 
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2.3.2.2.2. Ação 109H.0060 – Construção de Barragens – Dormentes/PE 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Construção de barragem no Município de Dormentes (PE)  
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR) 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 225.000,00 225.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Marcos Antonio – Construção da Barragem – Dormentes/PE 
Convênio nº 700475/2008 – Implantação de Barragens de terra no Interior do Município de 
Dormentes – R$ 225.000,00 – Projeto em Análise 
 
 
 
 
2.3.2.2.3. Ação 109H.0062 – Construção de Barragens – Itaíba/PE 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Construção de barragem no Município de Itaíba/PE 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR) 
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Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 300.000,00 299.481,55 99,83 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Edgar Moury – Construção da Barragens – Itaíba/PE 
Convênio 883/08 – Construção de Barragem de terra Sítio Manga em Itaíba/PE – R$157.461,98 – 
Projeto em Análise 
Convênio 882/08 – Construção de Barragem de terra Sítio Cumbuco em Itaíba/PE – R$142.019,57 
– Projeto em Análise 
 
 
 
 
2.3.2.2.4. Ação 109H.0064 – Construção de Barragens no Estado da Bahia 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Construção de Barragens no Estado da Bahia 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.000.000,00 1.000.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Edson Duarte – Construção da Barragens no Estado da Bahia 
Convênio nº 701836/2008 – Implantação e construção de Barragens multi-uso no Município de 
Uauá/BA – R$ 1.000.000,00 – Projeto em Análise 
 

 

 



 34

 

 
2.3.2.2.5. Ação 109H.0070 – Construção de Barragens – São Bento do Una/PE 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Construção de barragem no Município de São Bento do Una 

(PE) 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR) 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 300.000,00 300.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Fernando Ferro – Construção da Barragem – São Bento do 
Una/PE 
Convênio nº 700856/2008 – Construção de Barragem no Povoado da Jurubeba em São Bento do 
Una/PE – R$ 300.000,00 – Projeto em Análise 
 
 
 
 
2.3.2.2.6. Ação 109I.0056 – Construção de Açudes em Municípios no Estado do Maranhão 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Construção de Açudes em Municípios no Estado do 

Maranhão 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
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ação Regional (PNDR)  
 
 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 600.000,00 600.000,00 100 
Física 5 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Pedro Fernandes – Construção de Açudes em Municípios no 
Estado do Maranhão 
Convênio nº 700622/2008 –  Construção de Açude no Povoado de Lages no Município de 

Passagem Franca/MA – R$ 600.000,00 – Projeto em Análise 
 
 
 
 
2.3.2.2.7. Ação 109I.0060 – Construção de Açudes – Mata Grande/AL 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Construção de Açude no Município de Mata Grande (AL) 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 110.000,00 110.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Carlos Alberto – Construção de Açudes – Mata Grande/AL  
Convênio nº 0806/2008 - Construção de Açude – Barragem do São José - R$ 110.000,00 – Projeto 
em Análise 
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2.3.2.2.8. Ação 109I.0062 – Construção de Açudes no Estado de Pernambuco 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Construção de Açudes no Estado de Pernambuco 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR) 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 260.000,00 260.000,00 100 
Física 3 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Carlos Alberto Moureira – Construção de Açudes no Estado de 
Pernambuco 
 
 
 
 
2.3.2.2.9. Ação 109J.0056 – Construção de Adutoras em Municípios no Estado da Bahia 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Construção de Adutoras em Municípios no Estado da Bahia 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  
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Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 650.000,00 300.000,00 46,15 
Física 3 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Antonio Carlos Magalhães Neto – Construção de Adutoras em 
Municípios no Estado da Bahia 
Convênio nº 701788/2008 – Implantação do Sistema de Abastecimento de Água na Região de 
Ronco d'Água, Sapé, Distrito de Alexandre Bittencourt e Copioba, Município de Muniz Ferreira – 
R$ 300.000,00 – Projeto em Análise 
 
 
 
 
2.3.2.2.10. Ação 109Z.0066 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos em Municípios no 
Estado do Paraná 
 
 Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade 
Descrição Perfuração e Equipamento de Poços Públicos em Municípios 

no Estado do Paraná 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
 Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 100.000,00 100.000,00 100 
Física 3 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Ricardo Barros – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos 
em Municípios no Estado do Paraná 
Convênio nº 701864/2008 - Construção de Poços Artesianos no Município de Tapejara/PR - R$ 
100.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.11. Ação 109Z.0068 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Interior no Estado 
do Amazonas 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Interior no 

Estado do Amazonas 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 500.000,00 500.000,00 100 
Física 15 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Átila Lins – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no 
Interior no Estado do Amazonas 
Convênio nº 0897/2008 – Implantação de 07 (sete) poços públicos para abastecimento de água 
potável nas comunidades rurais do Município de Benjamin Constant – R$ 500.000,00 – Projeto em 
Análise 
 
2.3.2.2.12. Ação 109Z.0076 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Estado de Minas 
Gerais 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Estado de 

Minas Gerais 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  
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Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 820.000,00 820.000,00 100 
Física 12 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL - Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Estado de Minas 
Gerais 

Sen. Eduardo Azeredo –  Convênio nº 700791/2008 - Implantação de Poços Artesianos no 
Estado de Minas Gerais – R$ 300.000,00 – Projeto em Análise; 
Dep. Paulo Piau –  Convênio nº 701807/2008 – Perfuração e Instalação de Poços Artesianos 
no Estado de Minas Gerais – R$ 320.000,00 – Projeto em Análise; 
Dep. Maria Lúcia – Convênio nº 0706/2008 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos 

nos Povoados de Cunha, São João, Bom Jesus do 
Oeste e Santana da Prata, Município de 
Conceição do Pará/MG – R$ 100.000,00 – 
Projeto em Análise; 

 Convênio nº 700858/2008–Perfuração e 
Equipamentos de Poços Artesianos no Município 
de Padre Carvalho/MG – R$ 100.000,00 – 
Projeto em Análise 

 
 
 
2.3.2.2.13. Ação 109Z.0078 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Estado do Pará 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Estado do 

Pará 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 140.000,00 140.000,00 100 
Física 2 - - 
 
 
Comentários / Justificativas: 
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EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Bel Mesquita – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no 
Estado do Pará 
Convênio nº 700975/2008 – Sistema Simplificado de Abastecimento de Água na Vila Lafaiete, 
Município de Marabá/PA - R$ 140.000,00 – Projeto em Análise 
 
 
2.3.2.2.14. Ação 109Z.0080 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – Loreto/MA 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Município 

de Loreto/MA 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 80.000,00 80.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. João Oliveira de Souza – Perfuração e Equipamento de Poços 
Públicos – Loreto/MA Implantação do Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no 
Município de Loreto/MA- R$ 80.000,00 – Projeto em Análise 
 
 
2.3.2.2.15. Ação 109Z.0082 – Perfuração e Equipamento de Poços Públicos – Guaraí/TO 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Aumentar a oferta de água de boa qualidade  
Descrição Perfuração e Equipamento de Poços Públicos no Município 

de Guaraí/TO 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
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ação Regional (PNDR)  
 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 80.000,00 80.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. João Oliveira de Souza – Perfuração e Equipamento de Poços 
Públicos – Guaraí/TO 
Convênio nº 701729/2008 - Perfuração e Equipamento de Poço Público - R$ 80.000,00 – Projeto 
em Análise 
 
 
2.3.2.2.16. Ação 10CT.0027 – Construção do Canal Adutor do Sertão Alagoano Delmiro Gouveia 
no Estado de Alagoas – No Estado de Alagoas 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água para consumo 

humano, animal e atividade agrícola, de modo a suprir a 
escassez ou a falta desse recurso no período de seca; 
fortalecer a Infraestrutura hídrica do semi-árido; contribuir 
para a elevação da produção e da produtividade das safras 
agrícolas; e aumentar a oferta de alimentos básicos. 

Descrição Construção de Tomada d´água / Estação Elevatória 
(capacidade para abrigar 12 conjuntos moto-bombas com 
vazão de 2,67m³/s e potência 2.000 cv por unidade), quatro 
adutoras por recalque e por gravidade em paralelo e canal 
adutor. Este canal contempla uma extensão total de 250Km, 
com escoamento por gravidade ao longo de seu trajeto, 
compreendendo canal em seção trapezoidal, comportas de 
controle, obras d´arte e outras. O canal destina-se à utilização 
dos recursos hídricos para usos múltiplos (núcleos de 
abastecimento, perímetros de irrigação, bacia leiteira, 
piscicultura, entre outros). 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 65.994.659,00 65.994.659,00 100 
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Física 4 - - 
 
Comentários / Justificativas: 

Construção de 97,5 km de canal com captação no São Francisco para usos múltiplos, visando 
assegurar o aumento da oferta de água para consumo humano, animal e atividade agrícola. 
 
 
 
2.3.2.2.17. Ação 10DA.0026 – Implantação do Sistema de Abastecimento de Água Pirapama – No 
Estado de Pernambuco – No Estado de Pernambuco 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Ampliar a oferta de água para garantir o  abastecimento em 

quantidade e qualidade de forma sustentável das cidades de 
Cabo de Santo Agostinho, Ponte dos Carvalhos, Jaboatão dos 
Guararapes, Recife e indiretamente São Lourenço da Mata, 
Camaragibe e parte de Olinda 

Descrição O Sistema é composto por duas etapas: 1º) Integração da 
Barragem Pirapama ao Sistema Gurjaú compreendendo 
Captação Gurjaú/ETA Matapagipe; reforma e adequação das 
unidades do sistema Gurjaú; e execução de nova ETA, 2º) 
Complementação do sistema composto por: captação, da 
Barragem Pirapama; estação elevatória de água bruta com 
3.434 metros de extensão; conclusão da estação de 
tratamento de água; adutora de água tratada com 6.544 
metros de extensão; e sub-adutora com 1.146 metros de 
extensão. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR) 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 139.321.839,00 139.321.839,00 100 
Física 21 15,5 73,81 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Compreende duas obras: Ampliação do Sistema Gurjaú (90% executada), composta por canal de 
água bruta - 2 m³/s, nova ETA, reservatório 6.700 m³, reforma da ETA existente, adutora de água 
tratada - 6km, estação de tratamento dos efluentes; e Sistema Produtor Pirapama (12% executada). 
Em 2008, foram empenhados R$ 139.321.839,00 e pagos R$ 84.916.666,66, além de R$ 
16.177.759,00 de Restos a Pagar. 
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2.3.2.2.18.  Ação 10G4.0025 – Implantação do Sistema Adutor Barragem Capivara – No Estado 
da Paraíba 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Abastecer a Mesorregião do Sertão Paraibano (microrregiões 

Cajazeiras e Souza), totalizando sete municípios, na região 
Noroeste Paraibana. 

Descrição Execução de adutora com vazão de adução de 50 l/s. 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 21.882.382,00 21.882.382,00 100 
Física 41 38 92,68 
 
Comentários / Justificativas: 
 

Implementação do Sistema Adutor Capivara, composto por barragem com volume de acumulação 
de 37.549.827 m³ (concluída) e adutora com 53.206 km de extensão, além de 04 estações 
elevatórias e 04 reservatórios. Obra em andamento com 90% dos serviços executados. Em 2008, 
foram empenhados R$ 21.882.382,18 e pagos R$ 17.649.048,84, além de R$ 10.000.000,00 de 
Restos a Pagar. 
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2.3.2.2.19.  Ação 10GJ.0023 – Construção do Canal de Integração Castanhão – Região 
Metropolitana de Fortaleza – no Estado do Ceará 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Permitir a transposição das águas do açude Castanhão até a 

região metropolitana de Fortaleza, ampliando a oferta de 
água para abastecimento humano e atendimento a projetos de 
irrigação a serem implantados ao longo de seu traçado. 

Descrição O Eixo da Integração Castanhão-RMF (Região Metropolitana 
de Fortaleza) que compreende canais, adutoras, sifões e tunel 
tem comprimento de 255,9km dividido em 5 trechos. O 
primeiro com 54,7Km tem início no açude Castanhão e 
término no açude Curral Velho onde começa o trecho 2 que 
se estende por 45,9Km até a serra do Felix. O trecho 3 tem 
66,3Km e vai da serra do Felix até o açude Pacajus, onde 
começa o trecho 4 que vai até o açude Gavião e tem extensão 
de 33,9Km. O trecho 5 começa no açude Gavião e termina e 
termina na estação de tratamento de água - ETA OESTE - 
com 18,8 km. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 141.105.259,00 141.101,746,00 100 
Física 51 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
A construção do eixo de Integração da Barragem do Castanhão ao Açude Gavião (Trechos 2, 3 e 
4), objetiva garantir o abastecimento de água à região metropolitana de Fortaleza nos próximos 30 
anos e propiciar a irrigação ao longo do traçado do canal. Com cerca de 256 Km de extensão, a 
obra é composta de canais, sifões e túnel e foi divido em 5 trechos: 
Trecho 1 – Açude Castanhão ao Açude Curral velho, com 54,7 Km de extensão: 
Trecho 2 – Açude Curral velho a Serra do Félix, com 45,9 Km de extensão; 
Trecho 3 – Serra do Félix ao Açude Pacajus, com 66,3 Km de extensão; 
Trecho 4 – Açude Pacajus ao Açude Gavião, com 33,9 Km de extensão; 
Trecho 5 – Açude Gavião ao Porto do Pecém, com 55,1 Km de extensão; 
 
 
 
 
 
 



 45

 
2.3.2.2.20.  Ação 10GM.0001 – Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica – Nacional 
 
 Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Elaborar Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica com 

vistas à execução de obras para aumentar a oferta de água de 
boa qualidade 

Descrição Elaboração de Estudos e Projetos de Infraestrutura Hídrica – 
Nacional 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
 Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 2.684.207,00 2.527.851,00 94,17 
Física - - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Recurso descentralizado para a CODEVASF em 24.06.08 (NC000134) 
 
 
 
2.3.2.2.21.  Ação 11NP.0031 – Construção da Barragem Setúbal – No Estado de Minas Gerais 
 
 Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Acumular água para abastecimento dos municípios Chapada 

do Norte e Jenipapo de Minas, localizado no Vale do 
Jequitinhonha, além de utilizar água represada para 
perenização do rio, demanda rural, irrigação racional, cultura 
vazante, criação de peixe e lazer. 

Descrição Construção de uma barragem de terra com volume de 
acumulação de 124 milhões de m³. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
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ação Regional (PNDR)  
 
 
 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 59.449.099,00 59.449.098,00 100 
Física 38 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
 
2.3.2.2.22.  Ação 11OH.0101 – Construção da Barragem Sanga Maria Ulghin no Estado do Rio 
Grande do Sul – No Município de Camaquã – RS 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir a barragem Santa Maria Ulghin no município de 

Camaquã para fins de irrigação e contenção de cheias na 
zona urbana. 

Descrição Construção da barragem de uso coletivo do Projeto Arroio 
Duro com volume de acumulação de 4.900.000 m³, altura 
máxima de 19 metros, comprimento de 420 metros, volume 
das escavações de 338,5 m³, aterro com 168.100 m³ e volume 
de concreto de 1150 m³. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 805.584,00 729.530,00 90,56 
Física 15 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 47

 
 
 
2.3.2.2.23.  Ação 11PO.0010 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na 
Região Norte 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 349.765,00 150.000,00 42,89 
Física 5 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Empenhado em 27.12.08 NE 903451 
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2.3.2.2.24.  Ação 11PO.0020 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na 
Região Nordeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 349.765,00 - - 
Física 5 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.25.  Ação 11PO.0030 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na 
Região Sudeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 349.765,00 - - 
Física 5 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.26.  Ação 11PO.0040 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na 
Região Sul 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 349.765,00 - - 
Física 5 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.27.  Ação 11PO.0050 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Na 
Região Centro-Oeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 349.765,00 - - 
Física 5 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.28.  Ação 11PO.0056 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – No 
Estado de Minas Gerais 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 100.000,00 - - 
Física 8 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.29.  Ação 11PO.0058 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – No 
Estado de Pernambuco 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 100.000,00 - - 
Física 4 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.30.  Ação 11PO.0060 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – Pereira 
Barreto/SP 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
 Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 150.000,00 150.000,00 100 
Física 3 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Cândido Vaccarezza – Implantação de Sistemas de Poços de 
Água Subterrânea – Pereira Barreto/SP 
Convênio nº 700632/2008 – Perfuração de Poços Tubular no Município de Pereira Barreto/SP – 
R$ 150.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.31.  Ação 11PO.0062 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea – São 
Jorge do Patrocínio/PR 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 100.000,00 100.000,00 100 
Física 3 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Takayama – Implantação de Sistemas de Poços de Água 
Subterrânea – São Jorge do Patrocínio/PR 
Convênio nº 700496/2008 – Implantação de Sistema de Poços de Água Subterrânea no Município 
de São Jorge do Patrocínio/PR – R$ 100.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.32.  Ação 11PO.0064 – Implantação de Sistemas de Poços de Água Subterrânea no Estado 
do Paraná 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir o Sistema de Poços de Água Subterrânea, pois é 

uma nova alternativa para solução de água de subsolo para o 
abastecimento, explorando novas áreas, tais como os 
aqüiferos: Tucano (BA), Urucuô (MG), Cabeças (PI), 
Araripe (CE), Apodi (RN) e outros em demais regiões do 
país. 

Descrição A ação compreende estudos, pesquisas hidrogeológicas, 
projetos, execução, instalação e implantação de sistemas 
simplificados de abastecimento de água, além da execução de 
poços pioneiros em bacias sedimentares em poços de grandes 
profundidades, produzindo campos de água subterrânea para 
o atendimento de zonas carentes. Nenhum dos sistemas 
implantados não se configurará, isoladamente, como projeto 
de grande vulto. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 200.000,00 200.000,00 100 
Física 2 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Cezar Silvestri – Implantação de Sistemas de Poços de Água 
Subterrânea no Estado do Paraná 
Convênio nº 701504/2008 –  Perfuração de Poços Artesianos em  Bairros do Município de 

Pinhão/PR – R$ 100.000,00 – Projeto em Análise; 
Convênio nº 701011/2008 –    Implantação de Sistema Simplificado de Abastecimento de Água na  

Comunidade de Sertãozinho em Porto Barreiro/PR – R$ 100.000,00 
– Projeto em Análise 
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2.3.2.2.33.  Ação 1851.0010 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na 
Região Norte; 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 292.841,00 292.841,00 100 
Física 3 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Empenhado em 22.12.08 NE903286 
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2.3.2.2.34.  Ação 1851.0020 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na 
Região Nordeste; 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 36.242.812,00 36.161.263,00 99,77 
Física 5 0,023 0,46 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Descentralizado para o DNOCS em 25.06.08 NC000137 – R$ 594.828,24 
Empenhado em 22.12.08 NE903304 – R$ 1.119.341,94 
Descentralizado para o DNOCS em 23.12.08 NC000288 – R$ 6.000.000,00 
Empenhado em 22.12.08 NE903254 – R$ 1.800.000,00 
Empenhado em 10.12.08 NE000013 – R$ 2.653.146,00 
Empenhado em 08.12.08 NE902825 – R$ 2.000.000,00 
Empenhado em 31/12/08 ne 90002 (UG 530013) – R$ 7.000.000,00 
Empenhado em 26/11/08 ne 902621 (UG 530001) – R$ 15.000.000,00 
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2.3.2.2.35.  Ação 1851.0030 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na 
Região Sudeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 388.357,00 - - 
Física 4 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.36.  Ação 1851.0040 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na 
Região Sul; 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 390.806,00 - - 
Física 4 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.37.  Ação 1851.0050 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – Na 
Região Centro-Oeste; 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 262.324,00 262.324,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Empenhado em 17.12.08 NE903102 
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2.3.2.2.38.  Ação 1851.0060 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Bonito de Santa Fé/PB 
 
Dados Gerais  
 
Tipo   
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 250.000,00 - - 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Efraim de Araújo Morais Filho – Construção e Recuperação de 
Obras de Infraestrutura Hídrica – Bonito de Santa Fé/PB 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira. 
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2.3.2.2.39.  Ação 1851.0062 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica no 
Estado da Bahia 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.480.000,00 1.480.000,00 100 
Física 18 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica no 
Estado da Bahia 
Dep. Marcelo Guimarães Filho –  Convênio nº 701510/2008 – Construlção de barragens e Açudes 

no Município de Caem/BA – R$ 460.000,00 – Projeto em 
Análise; 

 Convênio nº 0822/2008 – Implantação de Sistema Simplificado 
de Abastecimento de Água no Município de Barra do 
Choça/BA – R$ 220.000,00 – Projeto em Análise; 

 Convênio 0803/2008 – Sistema de captação de água de poço 
artesiano com estação elevatória no Município de São 
Felipe/BA – R$ 300.000,00 – Projeto em Análise 

             Dep. Luiz Bassuma –      Convênio nº 1009/2008 – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura nos Municípios de Fátima e Sobradinho – R$ 
500.000,00 – Projeto em Análise 

 
 
 
 
 
 
 



 64

2.3.2.2.40.  Ação 1851.0064 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado da Paraíba 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 10.800.000,00 10.800.000,00 100 
Física 26 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado da Paraíba 
Dep. Armando Abílio – Convênio nº 700660/2008 – Construção da Barragem Paus-Branco no 

Município de Salgadinho/PB – R$ 
1.200.000,00 – Projeto em Análise; 

 Convênio nº 701771/2008 –  Contrução de açude público Pereiro Branco 
no Sítio Pereiro Branco no Município de 
São Francisco/PB – R$ 649.000,00 – 
Projeto em Análise; 

 Convênio nº 701674/2008 –  Contrução de açude público Ramada no 
Sítio Ramada no Município de São 
Francisco/PB – R$ 1.400.000,00 – Projeto 
em Análise; 

 Convênio nº 700853/2008 – Construção do açude público no Município 
de São José de Lagoa Tapada/PB – R$ 
2.951.000,00 – Projeto em Análise 

Dep. Damião Feliciano –   Convênio nº 700671/2008 –  Perfuração e Implantação de 15 Poços 
Artesianos na zona rural do Município de 
Boa Vista/PB – R$ 300.000,00 – Projeto 
em Análise; 



 65

Dep. Damião Feliciano – Convênio nº702581/2008 – Construção de açude na Comunidade de 
Santo Agostinho, Município de 
Teixeira/PB – R$ 700.000,00 – Projeto 
em Análise. 

Dep. Wellington Roberto –  Convênio nº 702891/2008 – Construção de nova adutora no 
Município de Cachoeira dos Índios/PB – 
R$ 1.500.000,00 – Projeto em Análise 

Dep. Wilson Santiago – Convênio nº 701797/2008 –  Construção da 1ª Etapa do Açude no 
Sítio Lajes no Município de Poço 
Dantas/PB – R$ 1.000.000,00 – Projeto 
em Análise. 

Sem. Efraim Morais -   Convênio nº 700917/2008 –  Construção e Recuperação de Obra de 
Infraestrutura Hídrica no Município de 
Mogeiro/PB – R$ 150.000,00 – Projeto 
em Análise; 

Convênio nº 700859/2008 –  Construção e Recuperação de Obra de 
Infraestrutura Hídrica no Município de 
Nova Palmeira/PB – R$ 150.000,00 – 
Projeto em Análise; 

Convênio nº 701224/2008 –  Construção e Recuperação de Obra de 
Infraestrutura Hídrica no Município de 
Pedro Régis/PB – R$ 100.000,00 – 
Projeto em Análise; 

Convênio nº 702065/2008 –  Construção e Recuperação de Obra de 
Infraestrutura Hídrica no Município de 
Puxinanã/PB – R$ 200.000,00 – Projeto 
em Análise; 

Convênio nº 1023/2008 –  Construção e Recuperação de Obra de 
Infraestrutura Hídrica no Município de 
São José da Lagoa Tapada/PB – R$ 
200.000,00 – Projeto em Análise; 

Convênio nº 702470/2008 –  Construção e Recuperação de Obra de 
Infraestrutura Hídrica no Município de 
São José do Sabugi/PB – R$ 150.000,00 
– Projeto em Análise; 

Convênio nº 701210/2008 –  Construção e Recuperação de Obra de 
Infraestrutura Hídrica no Município de 
Várzea/PB – R$ 150.000,00 – Projeto em 
Análise. 
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2.3.2.2.41.  Ação 1851.0066 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado do Ceará 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 500.000,00 500.000,00 100 
Física 6 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Manoel Salviano – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica em Municípios no Estado do Ceará 
Convênio nº 700630/2008 –  Implantação de sistema de abastecimento de água na localidade 

denominada Comunidade de Fortuna no Município de Caririaçu/CE 
– R$ 140.000,00 – Projeto em Análise; 

Convênio nº 1445/2008 – Construção do Açude Público Malhada no Município de      
Quiterianópolis/CE – R$ 360.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.42.  Ação 1851.0068 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado do Maranhão 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 2.000.000,00 2.000.000,00 100 
Física 9 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado do Maranhão 
Dep. Julião Amin Castro – Convênio nº 0934/2008 –  Execução de Barragem de Terra no 

Povoado Botafogo no Município de 
Cajapió/MA – R$ 200.000,00 – Projeto em 
Análise; 

    Convênio nº 0932/2008 –  Execução de Barragem de Terra na Área 
Rural do Município de São João 
Batista/MA – R$ 400.000,00 – Projeto em 
Análise; 

   Convênio nº 0933/2008 –  Execução de Barragem de Terra na Área 
Rural do Município de São Vicente de 
Ferrer/MA – R$ 200.000,00 – Projeto em 
Análise; 

    Convênio nº 0935/2008 –  Execução de Barragem de Terra no 
Povoado Campo do Avico no Município de 
Serrano do Maranhão/MA – R$ 200.000,00 
– Projeto em Análise 
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Dep. Pedro Fernandes – Convênio nº 0704/2008 –  Implantação de Sistema Simplificado de 
Abastecimento de Água no Povoado Vila 
Davi, Município de Imperatriz/MA – R$ 
200.000,00 – Projeto em Análise; 

  Convênio nº 0711/2008 –  Construção de Sistemas de Abastecimento de 
Água em Povoados do Município de 
Presidente Vargas/MA – R$ 400.000,00 – 
Projeto em Análise; 

   Convênio nº 701920/2008 –  Sistema Simplificado de Abastecimento 
de Água no Município de Vitorino Freire/MA 
– R$ 400.000,00 – Projeto em Análise 

 
 
 
 
 
2.3.2.2.43.  Ação 1851.0072 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado de Minas Gerais 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 350.000,00 350.000,00 100 
Física 3 - - 
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Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado de Minas Gerais 
Dep. Aracely de Paula – Convênio nº 700635/2008 –  Execução de sistema de abastecimento de 

água no Município de Cachoeira do 
Pajeú/MG – R$ 250.000,00 – Projeto em 
Análise; 

    Convênio nº 700789/2008 –  Perfuração de Poço Tubular Profundo para 
abastecimento da população do Município 
de Doresópolis/MG – R$ 100.000,00 – 
Projeto em Análise 

 
 
2.3.2.2.44.  Ação 1851.0076 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado do Rio Grande do Norte 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.100.000,00 400.000,00 36,36 
Física 51 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica em 
Municípios no Estado do Rio Grande do Norte 
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2.3.2.2.45.  Ação 1851.0080 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica no 
Estado de Pernambuco 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 100.000,00 100.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Pedro Eugênio – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica no Estado de Pernambuco 
Convênio nº 700860/2008 – Execução de 05(cinco) sistemas simplificados de abastecimento de 
água na área rural dos Municípios de Caruaru/PE (04) e Toritama/PE (01) – R$ 100.000,00 – 
Projeto em Análise 
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2.3.2.2.46.  Ação 1851.0082 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica no 
Estado do Ceará 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 2.000.000,00 1.949.000,00 97,45 
Física 6 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica no 
Estado do Ceará 
Dep. José Guimarães –  Recurso descentralizado para o DNOCS (NC 0144/2008) no valor de R$ 

1.000.000,00 
Dep. Vicente Arruda –  Convênio nº 700941/2008 –  Construção de Sistema de Abastecimento 

de Água em diversas localidades em 
Alcântara/CE – R$ 200.000,00 – Projeto 
em Análise; 

 Convênio nº 701293/2008 –  Construção e recuperação de obras de 
infraestrutura hídrica em Alto Santo/CE – 
R$ 259.000,00 – Projeto em Análise; 

 Convênio nº 701823/2008 –  Implantação de Sistema de Abastecimento 
de Água na Zona Rural do Município de 
Alto Santo/CE – R$ 140.000,00 – Projeto 
em Análise; 

  Convênio nº 702038/2008 –  Sistema simplificado de abastecimento de 
água no Município de Camocim/CE– R$ 
100.000,00 – Projeto em Análise; 
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 Convênio nº 702035/2008 –  Sistema simplificado de abastecimento de 
água no Município de Itapiúna/CE – R$ 
100.000,00 – Projeto em Análise; 

 Dep. Vicente Arruda – Convênio nº 0629/2008 –  Perfuração de poços profundos nos 
distritos de Pessoa Anta, Ibuguaçu, 
Timonha, Adrianópolis e Parazinho no 
Município de Granja/CE – R$ 200.000,00 – 
Projeto em Análise; 

 
2.3.2.2.47.  Ação 1851.0084 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica no 
Estado do Maranhão 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 2.180.000,00 2.180.000,00 100 
Física 65 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Davi Alves Silva Júnior – Construção e Recuperação de Obras 
de Infraestrutura Hídrica no Estado do Maranhão  
Convênio nº 701071/2008 –  Perfuração de poço tubular no Povoado Segundinho PV4  em 

Buriticupu/MA – R$ 240.000,00 – Projeto em Análise; 
Convênio nº 700857/2008 –  Sistema Simplificado de Abastecimento de Água na Vila São 

Raimundo e Vila Primo em Buriticupu/MA – R$ 360.000,00 – 
Projeto em Análise; 

Convênio nº 701866/2008 – Sistema simplificado de abastecimento de água em Buriticupu/MA – 
R$ 1.580.000,00 – Projeto em Análise; 
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2.3.2.2.48.  Ação 1851.0088 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica no 
Estado do Rio Grande do Norte 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 100.000,00 100.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Sen. José Agripino – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica no Estado do Rio Grande do Norte 
Convênio nº 700663/2008 – Construção de açude comunitário João Pertonilo no Município de 
Santana do Matos/RN – R$ 100.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.49.  Ação 1851.0090 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
General Sampaio/CE 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 150.000,00 150.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Mauro Benevides – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – General Sampaio/CE 
Convênio nº 700494/2008 – Construção de Açude Lagoa do Meio no Município de General 
Sampaio/CE – R$ 150.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.50.  Ação 1851.0092 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Pedra Lavrada/PB 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 120.000,00 120.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Wilson Braga – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Pedra Lavrada/PB 
Convênio nº 701512/2008 – Construção de Açude no Município de Pedra Lavrada/PB – R$ 
120.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.51.  Ação 1851.0094 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Pedro Canário/ES 
 
Dados Gerais  
 
Tipo   
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.000.000,00 - - 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Rita Camata – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Pedro Canário/ES 
A Prefeitura de Pedro Canário/ES não apresentou Plano de Trabalho. Não houve empenho do 
recurso. 
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2.3.2.2.52.  Ação 1851.0096 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Piatã/BA 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 150.000,00 144.767,65 96,51 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. João Almeida – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Piatã/BA 
Convênio nº 700861/2008 – Perfuração e instalação de poços tubulares na sede e comunidades 
rurais do município de Piatã/BA – R$ 144.767,65 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.53.  Ação 1851.0098 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Pitangueiras/SP 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 100.000,00 100.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. José Mentor – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Pitangueiras/SP 
Convênio nº 700617/2008 – Sistema Simplificado de Abastecimento de Água no Bairro Jardim 
Sumaré no Município de Pitangueiras/SP – R$ 100.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.54.  Ação 1851.0102 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Santa Maria da Boa Vista/PE 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 150.000,00 150.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Roberto Magalhães – Construção e Recuperação de Obas de 
Infraestrutura Hídrica – Santa Maria da Boa Vista/PE 
Convênio nº 701778/2008 – Recuperação de parte do sistema adutor do Riacho do Garças no 
Município de Santa Maria da Boa Vista/PE – R$ 150.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.55.  Ação 1851.0108 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Santana do Matos/RN 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 120.000,00 120.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Betinho Rosado – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Santana do Matos/RN 
Convênio nº 700663/2008 – Construção de açude comunitário João Pertonilo no Município de 
Santana do Matos – R$ 120.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.56.  Ação 1851.0110 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – São 
José de Caiana/PB 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 240.000,00 240.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Wilson Braga – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – São José de Caiana/PB 
Convênio nº 701206/2008 – Construção do açude Sozinho no Município de São José de 
Caiana/RN – R$ 240.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.57.  Ação 1851.0112 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Construção de Passagem Molhada – Surubim/PE 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 200.000,00 200.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. André de Paula – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Construção de Passagem Molhada – Surubim/PE 
Convênio nº 701116/2008 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Construção de Passagem Molhada sobre o Rio Capibaribe – R$ 200.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.58.  Ação 1851.0116 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
IDENE – No Estado de Minas Gerais 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 300.000,00 300.000,00 100 
Física 13 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Saraiva Felipe – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – IDENE – No Estado de Minas Gerais 
Convênio nº 701858/2008 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Implantação de Poços Públicos Comunitários em Municípios Carentes – R$ 300.000,00 – Projeto 
em Análise 
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2.3.2.2.59.  Ação 1851.0118 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Córrego Vaca Brava – Goiânia - GO 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 300.000,00 - - 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.60.  Ação 1851.0120 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Açude Trilheiros – Patos/PB 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 150.000,00 150.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Wilson Braga – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Açude Trilheiros – Patos/PB 
Convênio nº 700903/2008 – Construção do Açude das Trincheiras no Município de Patos/PB – R$ 
150.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.61.  Ação 1851.0122 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Sistema Adutor do Salgueiro – No Estado de Pernambuco 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 500.000,00 500.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Roberto Magalhães – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Sistema Adutor do Salgueiro – No Estado de Pernambuco 
Convênio nº 701854/2008 – Recuperação da Adutora do Salgueiro – R$ 500.000,00 – Projeto em 
Análise 
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2.3.2.2.62.  Ação 1851.0124 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Construção do Sistema de Abastecimento de Água – Povoado Piauí – Piranhas/AL 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 14.526.000,00 - - 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA DA BANCADA DE ALAGOAS – Construção e Recuperação de Obras de 
Infraestrutura Hídrica – Construção do Sistema de Abastecimento de Água – Povoado Piauí – 
Piranhas/AL 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira. 
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2.3.2.2.63.  Ação 1851.0126 – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura Hídrica – 
Trecho Canal Jati – Rio Cariús – No Estado de Ceará 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Assegurar o aumento da oferta de água em quantidade e 

qualidade de forma sustentável à população em projetos e 
obras de pequeno vulto, inclusive com ações 
complementares, objetivando a melhoria da qualidade de 
vida. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras de construção ou  
recuperação da infraestrutura hídrica, bem como de suas 
ações complementares. Cada uma destas obras, incluíndo nos 
seus custos todas as etapas a elas relacionadas, não poderão 
ter custo total maior que R$ 10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 20.625.944,00 - - 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA DA BANCADA DO CEARÁ – Construção e Recuperação de Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Trecho Canal Jati – Rio Cariús – No Estado de Ceará 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 89

2.3.2.2.64.  Ação 1E63.0027 – Implantação do Sistema de Abastecimento de Água Rio Pratagy 
No Estado de Alagoas 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Ampliar a oferta de água aos municípios de Macéio, Messias 

e Rio Largo/AL. 
Descrição Construção da Barragem duas Bocas, ampliação da captação 

e duplicação da linha de adução de água bruta, ampliação da 
capacidade de tratamento da ETA do Tabuleiro e ampliação 
do Sistema de Reservação e Distribuição de Maceió. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 21.390.000,00 - - 
Física 20 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado devido ao cancelamento da licitação por parte do Estado de Alagoas 
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2.3.2.2.65.  Ação 1P17.0056 – Construção da Barragem Manguape no Estado da Paraíba – Alagoa 
Grande – No Estado da Paraíba 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construção da Barragem Manguape no Estado da Paraíba – 

Alagoa Grande – No Estado da Paraíba 
Descrição Construção da Barragem Manguape no Estado da Paraíba – 

Alagoa Grande – No Estado da Paraíba 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 19.407.349,00 - - 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA DA BANCADA DA PARAÍBA – Construção da Barragem Manguape no Estado da 
Paraíba – Alagoa Grande – No Estado da Paraíba 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.2.2.66.  Ação 2B90.0020 – Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água – Na 
Região Nordeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água – 

Na Região Nordeste 
Descrição Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água – 

Na Região Nordeste 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.561.115,00 1.560.000,00 99,93 
Física 20 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Empenhado em 31.12.08 Processo 59100.000280/08-36 
 
 
2.3.2.2.67.  Ação 2B90.0050 – Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água – Na 
Região Centro-Oeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água – 

Na Região Centro-Oeste 
Descrição Revitalização de Infraestruturas de Abastecimento de Água – 

Na Região Centro-Oeste 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  
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Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 174.883,00 174.883,00 100 
Física 2 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Empenhado em 17.12 NE902104 – Processo 59150.000264/08-58 
 
 
2.3.2.2.68.  Ação 3445.0052 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água Ribeirão João 
Leite - No Estado de Goiás 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Garantir o abastecimento de água da cidade de Goiânia e 

municípios afetos. 
Descrição Construção de uma barragem em CCR, com volume de 129 

milhões de m³ e sistema adutor composto por adutora de 
água bruta com 11.827 metros de extensão, sendo 8.617 
metros em áreas rurais e 2.328 metros ao longo de vias 
públicas. Além de reforma e ampliação da Estação de 
Tratamento de Água do Sistema João Leite. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 46.966.000 - - 
Física 30 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não houve empenho devido ao Estado de Goiás não ter apresentado Proposta de readequação da 
obra 
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2.3.2.2.69.  Ação 5910.0028 – Ampliação do Sistema de Abastecimento de Água da Região 
Metropolitana de Aracaju – No Estado de Sergipe 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Dar continuidade à ampliação do Sistema de Abastecimento 

de Água pela Adutora São Francisco da Região 
Metropolitana de Aracaju com o objetivo de suprir o 
consumo residencial e comercial. 

Descrição Execução de Estações Elevatórias, Adutoras, Estrutura de 
Controle, Estação de Tratamento de Água. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 33.574.000,00 33.574.000,00 100 
Física 8 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.70.  Ação 5924.0101 – Construção da Barragem do Peão no Estado de Minas Gerais – No 
Município de São João do Paraíso - MG 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Acumular água para abastecimento da cidade de São João do 

Paraíso e demais comunidades circunjacentes, além de 
utilizar a água represada para a perenização do rio, demanda 
rural e irrigação racional, cultura vazante, criação de peixe e 
lazer. 

Descrição Execução de duas barragens de terra, uma localizada no rio 
São João do Paraíso e outra no Rio Carrascão, totalizando um 
volume de acumulação de 32 milhões de m³. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 66.563.816 66.563.816 100 
Física 34 29 85,29 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.71.  Ação 7159.0058 – Construção da Barragem do Rio Arraias – Eixo 16 – PROPERTINS 
– No Estado do Tocantins 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construção da Barragem do Rio Arraias – Eixo 16 – 

PROPERTINS – No Estado do Tocantins 
Descrição Construção da Barragem do Rio Arraias – Eixo 16 – 

PROPERTINS – No Estado do Tocantins 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 30.719.542,00 30.719.542,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA DA BANCADA DO TOCANTINS – Construção da Barragem do Rio Arraias – Eixo 
16 – PROPERTINS – No Estado do Tocantins 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira. 
 
 
 
2.3.2.2.72.  Ação 8621.0001 – Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Nacional; 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Nacional 
Descrição Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Nacional 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  
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Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 500.000,00 487.750,00 97,55 
Física 6 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
 
 
 
 
2.3.2.2.73.  Ação 8621.0056 – Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Aqüífero do Rio 
Branco – No Estado do Acre 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Aqüífero do 

Rio Branco – No Estado do Acre 
Descrição Estudos para Obras de Infraestrutura Hídrica – Aqüífero do 

Rio Branco – No Estado do Acre 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 400.000,00 400.000,00 100 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Fernando Melo da Costa – Estudos para Obras de Infraestrutura 
Hídrica – Aqüífero do Rio Branco – No Estado do Acre 
Convênio nº 700626/2008 – Elaboração de projeto de engenharia e execução do sistema de 
captação de água subterrânea no 2º Distrito da Cidade de Rio Branco/AC – R$ 400.000,00 – 
Projeto em Análise 
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2.3.2.2.74.  Ação 1I60.0043 – Construção da Barragem Arroio Taquarembó - No Estado do Rio 
Grande do Sul 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir uma barragem no Arroio Taquarembó na Bacia do 

Rio Santa Maria para acumular água para usos múltiplos. 
Salienta-se o abastecimento urbano da cidade de Dom 
Pedrito, com sérios problemas em todos os anos em que as 
estiagens são acentuadas. Complementarmente será 
promovido o suprimento de água para o perímetro de 
irrigação, desde a sub-bacia do Arroio Taquarembó-Chico ao 
sul, até a sub-bacia do Arroio Santo Antonio ao norte, 
eliminando os deficits hídricos que tem provocado perdas 
recorrentes e evitado a expansão e diversificação da 
agricultura regional. 

Descrição Desapropriação da área a ser inundada, retirada da mata e 
construção de uma barragem sobre o Arroio Taquarembó em 
concreto rolado para acumular água que será transportada por 
canais principais até alcançar a cidade de Dom Predito, ao 
sul, para resolver os problemas de abastecimento da 
população urbana, que conta com 42.000 habitantes e até o 
Arroio Santo Antônio ao norte. Os canais de distribuição a 
partir dos canais principais são de responsabilidade dos 
usuários. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 27.300.000,00 27.300.000,00 100 
Física 48 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.75.  Ação 1I61.0043 – Construção da Barragem Arroio Jaguari - No Estado do Rio Grande 
do Sul 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Construir uma barragem no Arroio Jaguari na Bacia do Rio 

Santa Maria para acumular água para usos múltiplos. 
Salienta-se o abastecimento urbano da cidade de Rosário do 
Sul (através da regularização parcial da vazão do Rio Santa 
Maria), com sérios problemas em todos os anos em que as 
estiagens são acentuadas. Complementarmente será 
promovida a irrigação de um extenso perímetro desde a sub-
bacia do Arroio Santo Antonio ao sul, até as proximidades da 
cidade de Rosário do Sul, por ambas as margens do rio Santa 
Maria, eliminando os déficits hídricos que tem provocado 
perdas recorrentes e evitado a expansão e diversificação da 
agricultura regional. 

Descrição Desapropriação da área a ser inundada, retirada da mata ciliar 
e construção de uma barragem de terra sobre o Arroio Jaguari 
para acumular água que será derivada por uma barragem de 
derivação situada à jusante e transportada por canal principal 
situado exclusivamente na margem direita. Os canais de 
distribuição a partir dos canais principais são de 
responsabilidade dos usuários. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 25.568.000,00 25.568.000,00 100 
Física 80 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.76.  Ação 1K44.0042 – Construção da Barragem Rio do Salto - No Estado de Santa 
Catarina 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Fornecer água para irrigação e outros usos, beneficiando as 

populações de Morro Grande (2.847 hab), Turvo (11.170), 
Meleiro (6.921 hab) e Ermo (2.056 hab), além de possibilitar 
o futuro atendimento à população de Araranguá (61.263 hab).

Descrição Construção de barragem de derivação, vertedouro, tomada 
d'água, canal de derivação, barragem de acumulação no Rio 
do Salto, tomada de água para Vila Progresso e repartidor de 
vazões. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 25.000.000,00 25.000.000,00 100 
Física 54 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.77.  Ação 1K47.0101 – Implantação do Sistema Adutor do Seridó com 35 Km - No Estado 
do Rio Grande do Norte  
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Ampliar o abastecimento de água das cidades de Currais 

Novos, Acari e comunidades rurais de Gargalheira, Bulhões, 
Brejuí e Barra Verde. A população total a ser atendida será 
de 69.399 hab. para horizonte de projeto até 2027. A cidade 
de maior porte a ser atendida é Currais Novos, cuja 
população estimada em 2027 é de 51.632. 

Descrição O projeto abrange as unidades de captação, adução de água 
bruta, estação de tratamento de água, adução de água tratada, 
subadutoras, estações elevatórias, caixas de transição e 
pequenos reservatórios. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da Ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 23.700.000,00 23.700.000,00 100 
Física - - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Convênio nº 701430/2008 – Sistema Adutor do Seridó – R$ 23.700.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.2.2.78.  Ação 1K47.0024 – Implantação do Sistema Adutor do Seridó com 35 Km - No Estado 
do Rio Grande do Norte (RAP 2007) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Ampliar o abastecimento de água das cidades de Currais 

Novos, Acari e comunidades rurais de Gargalheira, Bulhões, 
Brejuí e Barra Verde. A população total a ser atendida será 
de 69.399 hab. para horizonte de projeto até 2027. A cidade 
de maior porte a ser atendida é Currais Novos, cuja 
população estimada em 2027 é de 51.632. 

Descrição O projeto abrange as unidades de captação, adução de água 
bruta, estação de tratamento de água, adução de água tratada, 
subadutoras, estações elevatórias, caixas de transição e 
pequenos reservatórios. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira - - - 
Física - - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
RAP 2007 – INSCRITO R$ 200.000,00 – NÃO LIQUIDADO 
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2.3.2.2.79.  Ação 10AK.0020 – Implantação do Sistema Adutor de Bocaina com 122 Km - No 
Estado do Piauí – Na Região Nordeste (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Fornecer água tratada a populações de 09 núcleos 

urbanos(Bocaína, Santo Antônio de Lisboa, Francisco 
Santos, Monsenhor Hipólito, Alagoinha do Piauí, São João 
da Canabrava, São José do Piauí, Santana Piauí e 
Sussuapara), atendendo 38.427 habitantes no horizonte do 
projeto, previsto para o ano de 2030. Os projetos de 
esgotamento sanitários das cidades de São João da Canabrava 
e São Luís do Piauí e dos Povoados de Aparecida e Nova 
Varjota, por sua vez, visam à proteção da qualidade da água 
represada no açude Bocaiana, fonte hídrica do sistema adutor 
homônimo, contra o aporte de efluentes sanitários gerados 
por estes núcleos urbanos. Objetiva, ainda, dotar estes 
núcleos urbanos com sistema de saneamento, atendendo 
5.918 habitantes no horizonte do projeto previsto para 2030. 

Descrição Os projetos de esgotamento sanitários das cidades de São 
João da Canabrava e São Luís do Piauí e dos Povoados de 
Aparecida e Nova Varjota, por sua vez, visam à proteção da 
qualidade da água represada no açude Bocaina, fonte hídrica 
do sistema adutor homônimo, contra o aporte de efluentes 
sanitários gerados por estes núcleos urbanos. Objetiva, ainda, 
dotar estes núcleos urbanos com sistema de saneamento, 
atendendo 5.918 habitantes no horizonte do projeto previsto 
para 2030. 
O projeto de adução a ser implantado consta de um sistema 
adutor integrado captando água de uma plataforma flutuante 
na bacia hidráulica do açude Bocaína, uma adutora de água 
bruta, uma estação de tratamento nas margens do lago, 3 
estações elevatórias de água tratada e uma tubulação adutora 
de água tratada interligando as sedes municipais de Bocaína, 
Santo Antônio de Lisboa, Francisco Santos, Monsenhor 
Hipólito e Alagoinha do Piauí. Foi prevista a implantação de 
5 reservatórios de compensação distribuídos pelas sedes 
municipais. 
As sedes dos municípios de São João da Canabrava e São 
José do Piauí e as localidades de Santana do Piauí e 
Sussupara serão contempladas com a ampliação dos sistemas 
de abastecimento d´água atual por poços. Apenas para os 
sistemas de São João da Canabrava e São José do Piauí se faz 
necessária a perfuração de novos poços e sua integração aos 
sistemas através de pequenas adutoras. Foi prevista a 
automação dos poços dos sistemas de todas as cidades. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
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drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 20.072.870,00 20.072.870,00 100 
Física 80 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
 
 
 
2.3.2.2.80.  Ação 11NF.0029 – Implantação do Sistema Adutor Jacobina com 65km - No Estado 
da Bahia (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Implantar sistema integrado de abastecimento d´água em 

boas condições de operação, de modo a permitir o 
atendimento adequado às populações beneficiadas. 

Descrição Elaboração de projeto de sistema de abastecimento de água, 
implantação das obras e aquisição dos equipamentos 
previstos no projeto; validação e certificação das obras por 
organismos nacionais e/ou internacionais. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 18.192.148,00 18.192.148,00 100 
Física 70 0 0 
 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.81.  Ação 11NU.0101 – Implantação do Sistema Adutor de Cafarnaum com 120,6 Km - 
No Estado da Bahia – No Município de Cafarnaum – BA (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Garantir o abastecimento de água em quantidade e qualidade 

de forma sustentável, beneficiando a população do município 
de Cafarnaum, a partir da Estação de Tratamento de Água do 
Sistema Integrado de Abastecimento de Água de Irecê em 
Ibititá. 

Descrição Sistema de Abastecimento de Água composto de captação a 
partir da ETA do SIAA de Irecê, adutora com extensão total 
de 120,6 km, com diâmetro nominal variando de 50 a 
300mm, 12 reservatórios e rede de distribuição de 77 km de 
rede com diâmetro variando de 50 a 200mm. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 17.577.500,00 17.577.500,00 100 
Física 70 0 0 
 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.82.  Ação 1C69.0024 – Implantação do Sistema Adutor Serra de Santana – 3ª Etapa – com 
50 Km - No Estado do Rio Grande do Norte (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Garantir o abastecimento de água em quantidade e qualidade 

e de forma sustentável, das cidades de Serrote, Serra Branca, 
Palestina e Barão de Serra Branca, beneficiando 18.882 
habitantes. 

Descrição Implantação de adutora de água tratada com extensão total de 
50 km. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 475.027,00 475.027,00 100 
Física 40 -  
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.83.  Ação 1I59.0023 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água de Missi - No 
Estado do Ceará (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Construir barragem no Rio Missi, permitindo a formação de 

um reservatório para diversos fins, como: abastecimento 
humano e animal, irrigação, piscicultura, lazer e perenização 
do rio. 

Descrição A Implantação do Açude Missi compreende um complexo de 
obras e ações descritas a seguir: construção de uma barragem 
principal e três barragens auxiliares, tomada d´água, 
sangradouro; desmatamento da bacia hidráulica, recuperação 
de áreas degradadas, desapropriação e reassentamento. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 13.386.667,00 13.386.667,00 100 
Física 73 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.84.  Ação 1I62.0027 – Implantação do Sistema Integrado de Abastecimento de Água e 
Esgotamento Sanitário de Coqueiro Seco- No Estado de Alagoas (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Construir um sistema integrado de abastecimento de água e 

um esgotamento sanitário, em condições de boas práticas de 
construção, zelando pela preservação dos recursos naturais, 
seguindo, e obedecendo as normas técnicas e ambientais e 
legais vigentes de modo a permitir a melhora na qualidade de 
vida da população beneficiária. 

Descrição As cidades de Coqueiro Seco, Santa Luzia do Norte e Satuba 
possuem sistemas de abastecimento de água independentes, 
implantados há mais de 20 anos, que operam atualmente com 
produção deficitária de água, conseqüentemente afetando 
diretamente a distribuição para a população destas cidades. 
O sistema atual de Coqueiro Seco é alimentado a partir do 
aproveitamento do lençol subterrâneo, com água de boa 
qualidade, através de poços cuja produção máxima é de 
7,65l/s. Santa Luzia do Norte utiliza os mesmos mananciais 
que atendem ao sistema de Coqueiro Seco e em condições 
semelhantes, ou seja, a água é captada através de um poço 
tubular da prefeitura, com 3 l/s e de um poço amazonas da 
CASAL com 13 l/s, totalizando 16 l/s no período do ano mais 
favorável. Já o município de Satuba utiliza um sistema 
alimentado a partir de uma captação flutuante no Riacho 
Xixiu com produção máxima de 15l/s, equipada com moto-
bombas horizontais que recalcam a água para ETA do tipo 
compacta. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 11.636.063,00 11.636.063,00 100 
Física 70 0 0 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.85.  Ação 1I63.0029 – Implantação do Sistema Integrado de Abastecimento de Água de 
Pedro Alexandre com 71 Km - No Estado da Bahia (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Implantar sistema integrado de abastecimento de água em 

boas condições de operação, de modo a permitir o 
atendimento adequado às populações beneficiadas. 

Descrição Elaboração de projeto de sistema de abastecimento de água; 
implantação das obras e aquisição dos equipamentos 
previstos no projeto; validação e certificação das obras por 
organismos nacionais e internacionais. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 2.748.891,00 2.748.891,00 100 
Física 55 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.86.  Ação 1I64.0022 – Implantação do Sistema Adutor de Piaus com 104 Km - No Estado 
do Piauí (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Fornecer água tratada, por meio de adutoras, para as cidades 

de Fronteiras, PIO IX, São Julião, Vila Nova do Piauí, 
Campo Grande do Piauí,  povoados e distritos situados 
próximos da faixa de domínio do sistema adutor. 

Descrição O sistema será constituído de 1 captação flutuante, 1 estação 
de tratamento de água; 6 trechos adutores; 4 estações 
elevatórias; 4 reservatórios apoiados de compensação e 3 
caixas de derivação. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 18.000.000,00 18.000.000,00 100 
Física 70 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.87.  Ação 1I65.0025 – Implantação do Sistema Adutor do Congo – 2ª Etapa - No Estado da 
Paraíba - PB (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Expandir o sistema adutor do Congo, que hoje atende a cinco 

cidades, para atender outras onze cidades, todas na região da 
Borborema no Estado da Paraíba. 

Descrição O sistema adutor do Congo visa assegurar o suprimento e 
distribuição de água para as necessidades humanas de 16 
localidades(74.882 hab). A 1a etapa, financiada com recursos 
do Proágua, encontra-se em fase de conclusão e atenderá às 5 
maiores cidades(Monteiro, Sumé, Serra Branca, São João do 
Cariri e Santa Luzia do Cariri), representando 75% da 
população atendida pelo sistema. 
A 2a etapa, alvo deste projeto, atenderá outras 11 
cidades(Prata, Ouro Velho, Amparo, São José dos Cordeiros, 
Gurjão, Livramento, Santo André, Parari, Sucuru, Coxixola e 
Pio X), igualmente carentes de oferta de água tratada, 
decorrente principalmente da irregularidade e baixa 
pluviometria na região que dificulta a reposição das águas 
dos mananciais dos sistemas atualmente em operação 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 13.386.538,00 13.386.538,00 100 
Física 61 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.88.  Ação 1I67.0031 – Implantação do Sistema de Abastecimento do Norte de Minas 
Gerais (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Abastecer de água para 4 municípios (Janaúba, Januária, 

Mato Verde e Rio Pardo de Minas) e cerca de 65 localidades 
rurais situadas na região norte no Estado de Minas Gerais. 

Descrição Implantação, ampliação e adequação de sistemas de 
abastecimento de água da Região Norte de Minas Gerais. 
Atendendo as populações: de localidades do município 
Janaúba - 1.300 hab.; da sede e localidades do município 
Januária - 45.688 hab.; da sede e localidades do município 
Mato Verde - 11.793 hab.; da sede e localidades do 
município Rio Pardo de Minas - 13.483hab. Totalizando uma 
população beneficiada de 72.264 hab. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 16.805.277,00 16.805.277,00 100 
Física 85 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.89.  Ação 1I80.0023 – Construção do Sistema de Abastecimento de Água de Riacho da 
Serra - No Estado do Ceará (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Garantir o abastecimento de água para a cidade Alto Santo 

pelos próximos 30 anos, beneficiando 15.800 habitantes. 
Descrição A implantação da Barragem Riacho da Serra compreende um 

complexo de obras e ações; construção de uma barragem de 
terra zoneada no rio do mesmo nome, com extensão de 
1.158,11m e altura máxima de 18,71m, adução, reservatórios, 
ETA, instalações elétricas, e estações elevatórias.  
O Açude Riacho da Serra terá capacidade de acumulação de 
23,47 hm³, beneficiará a população dos municípios de 
Iracema e Alto Santo, disponibilizando água para diversos 
fins, como: abastecimento humano e animal, irrigação, 
piscicultura, lazer e perenização do rio. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 4.665.101,00 4.665.101,00 100 
Física 55   
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.90.  Ação 1K45.0023 – Implantação do Sistema Adutor de Ibaretama com 28 Km - No 
Estado do Ceará (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Abastecer com água tratada, uma população estimada de 

6.804 hab., distribuída no município de Ibaretama e nas 
localidades de Piranji, Oiticica, Triunfo, Barreira/Lajedo e 
São Paulo. 

Descrição Construção de captação no Açude Macacos, sistema adutor 
com extensão total de 27.792 m e vazão máxima de 17,71 l/s, 
estação de tratamento de água, estação de bombeamento e 
reservatórios. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 470.499,00 470.499,00 100 
Física 75 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.91.  Ação 1K46.0026 – Ampliação da Adutora Sal Limoeiro - No Estado de Pernambuco 
(PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Ampliar a oferta d'água do Sistema de Abastecimento de 

Água de Limoeiro-PE, com o aproveitamento da Barragem 
Carpina. A população atendida será toda a população da 
cidade de Limoeiro, representando uma população de projeto 
62.362 hab, correspondente a 90% da população da cidade 
em 2026. 

Descrição Construção de captação flutuante, no lago da Barragem 
Carpina, adutora entre a captação flutuante e a EE-1, estação 
elevatória EE-1, estação elevatória EE-2,  adutora principal e 
ampliação da ETA existente. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 2.370.490,00 2.370.490,00 100 
Física 60 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.92.  Ação 1K49.0026 – Ampliação do Sistema Adutor Tabocas/Piaças com 14km – No 
Estado de Pernambuco (PROÀGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Ampliar o sistema adutor a partir da Barragem Tabocas / 

Piaças para reforço da capacidade de produção do Sistema 
Integrado Belo Jardim - PE. Toda a população da cidade de 
Belo Jardim, estimada em 50.382 habitantes, será 
beneficiada. 

Descrição O novo sistema é constituído por uma captação flutuante no 
lago da Barragem Tabocas/Piaça, que recalca a vazão de 
18,52l/s a uma altura manométrica de 122,07 m.c.a até a 
ETA Bitury, através de uma adutora com 12.483 m de 
extensão e diâmetros variando de 100 a 200 mm. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 864.900,00 0 0 
Física 10 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.93.  Ação 1K50.0026 – Implantação do Sistema Adutor de Agrestina com 36 Km - No 
Estado de Pernambuco (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Ampliar os atuais sistemas de produção de água das 

localidades de Agrestina, Altinho, Ibirajuba e Cachoeirinha. 
Beneficiando uma população de 47.863 habitantes, sendo: 
16.897 habitantes em Agrestina, 14.155 em Altinho, 3.139 
em Ibirajuba e finalmente 13.672 habitantes em 
Cachoeirinha. 

Descrição Numa primeira etapa será construída uma estação de 
tratamento do tipo convencional completa. Essa unidade de 
tratamento será modulada para implantação em dois cenários 
de obras, sendo que na primeira fase será para vazão de 
100l/s e numa segunda fase mais outro módulo de 100l/s. A 
demanda de água tratada para o final de plano será da ordem 
de 180l/s, dos quais 76l/s será para Agrestina. Nas 
imediações da nova ETA, será construída uma elevatória 
denominada EE1 que abrigará os conjuntos de 
bombeamentos para Agrestina e para o ramal de 
Altinho/Cachoeirinha. Interligando a EE1 com o reservatório 
de distribuição existente em Altinho teremos uma linha 
adutora de 300 mm de diâmetro e extensão de 13.365m. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 14.722.931,00 14.722.931,00 100 
Física 100 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.2.2.94.  Ação 1K51.0024 – Implantação do Sistema Adutor Alto Oeste - No Estado do Rio 
Grande do Norte (PROÁGUA NACIONAL) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Construir um sistema integrado de abastecimento de água 

potável com capacidade de atender a 23 municípios. 
Descrição Construção dos sistemas de captação, tratamento e adução. 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847, de 14 de Julho de 2006, 
compete ao Departamento de Obras Hídricas (DOH):  
- apoiar a execução de obras de reservação, abastecimento, 
drenagem, perfuração de poços, de proteção e de retificação 
de canais naturais; 
- efetuar o controle e a supervisão da execução de obras 
hídricas e atividades que utilizem recursos liberados por meio 
de convênios; 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 55.000.000,00 55.000.000,00 100 
Física 39 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.3. - Programa 0681 – GESTÃO DA PARTICIPAÇÃO EM 
ORGANISMOS INTERNACIONAIS 
 
Dados Gerais 
 
Tipo de programa Finalístico 
Objetivo Geral Fortalecer a inserção soberana internacional e a integração 

sulamericana 
Objetivos Específicos Assegurar a presença do governo brasileiro nos organismos 

internacionais de seu interesse 
Gerente do programa  
Gerente executivo  
Responsável pelo programa no 
âmbito da UJ 

 

Indicadores ou parâmetros 
utilizados para avaliação do 
programa 

 

Público-alvo (beneficiários) Governo e a sociedade brasileira 
 
2.3.3.1 Principais Ações do Programa 
 

 Ação 0286.0001 Contribuição a Comissão Internacional de Irrigação e Drenagem – 
ICID – Nacional 

 
2.3.3.2 Gestão das Ações 
 
2.3.3.2.1.   Ação 0286.0001 – Contribuição a Comissão Internacional de Irrigação e Drenagem – 
ICID – Nacional 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Participação na ICID com vistas a troca de experiências no 

campo da agricultura irrigada 
Descrição Contribuição a Comissão Internacional de Irrigação e 

Drenagem – ICID 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Ramon Flávio Gomes Rodrigues 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Desenvolvimento Hidroagrícola 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 30.000,00 30.000,00 100 
Física - - - 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.4. - Programa 1036 – INTEGRAÇÃO DE BACIAS 
HIDROGRÁFICAS  
 
 
2.3.4.1. Principais ações do Programa 
 
Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa. 
Ação 101N.0020 – Integração das Bacias dos Rios Jaguaribe/Poti/Longa Acaraú/Coreau, 
Mamanguape/Gramame/Apodi/Piranhas Açu no Nordeste Setentrional – Na Região Nordeste. 
Ação 10F6.0020 – Implantação da Adutora do Agreste – Ramal Garanhuns/Pesqueira – No Estado 
de Pernambuco – Na Região Nordeste. 
Ação 12EP.0020 – Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste Setentrional  
(Eixo Leste) – Na Região Nordeste. 
Ação 5900.0020 – Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, Piranhas-
Açu e Apodi (Eixo Norte) – Na Região Nordeste. 
 
 
Dados Gerais 
 
Tipo de programa Finalistico 
Objetivo Geral Aumentar a oferta de água nas bacias com baixa disponibilidade 

hídrica 
Objetivos Específicos Disponibilizar água bruta para usos múltiplos 
Gerente do programa João Reis Santana Filho 
Gerente executivo  
Responsável pelo programa no 
âmbito da UJ 

Francisco Campos de Abreu 

Indicadores ou parâmetros 
utilizados para avaliação do 
programa 

Vazão média de água nas bacias beneficiadas pelo Integração 

Público-alvo (beneficiários) Comunidades ribeirinhas, pequenos agricultores situados ao 
longo das várzeas dos rios e açudes, centros industriais e a 
população urbana 

 
 
 
2.3.4.2. Gestão das Ações 
 
2.3.4.2.1. Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa. 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Atividade meio 
Finalidade Constituir um centro de custos administrativos dos 

programas, agregando as despesas que não são passíveis de 
apropriação em ações finalísticas do próprio programa. 

Descrição Essas despesas compreendem: serviços administrativos; 
pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou 
de terceiros por órgãos da União; manutenção e conservação 
de imóveis próprios da União, cedidos ou alugados, 
utilizados pelos órgãos da União; despesas com viagens e 
locomoção (aquisição de passagens, pagamento de diárias e 
afins); estudos que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou 
dar subsídios à formulação de políticas públicas; promoção 
de eventos para discussão, formulação e divulgação de 
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políticas, etc; produção e edição de publicações para 
divulgação e disseminação de informações sobre políticas 
públicas e demais atividades-meio necessárias à gestão e 
administração do programa. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Francisco Campos de Abreu 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Projetos Estratégicos 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006, 
e em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 
• orientar e supervisionar a formulação de planos, programas 
e projetos de aproveitamento de recursos hídricos;  
• apoiar a operação, a manutenção e a recuperação de obras 
de infraestrutura hídrica;  
• elaborar e conduzir os programas e ações de convivência 
com a seca, com ênfase no aproveitamento de recursos 
hídricos para uso humano;  
• propor e regulamentar a concessão da implantação, 
operação e manutenção de obras públicas de infraestrutura 
hídrica;  
• contribuir para a formulação da política de 
desenvolvimento nacional integrada;  
• propor, analisar e aprovar estudos sócio-econômicos, 
ambientais e hidráulicos referentes a projetos de 
aproveitamento de recursos hídricos; e  
• acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação de 
ações voltadas ao aproveitamento dos recursos da água e do 
solo. 

 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

 
Financeira 

9.855.448,00 7.551.751,00 76,63 
 

Física Não existe Não existe Não existe 
 
 
 
Comentários / Justificativas: 
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2.3.4.2.2.  Ação 10F6.0020 – Implantação da Adutora do Agreste – Ramal Garanhuns/Pesqueira – 
No Estado de Pernambuco – Na Região Nordeste. 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Garantir a oferta de água para o abastecimento das 

populações residentes em diversos municípios do Estado de 
Pernambuco, destacando-se Pesqueira, São Bento do Uno, 
Granhuns, Caetés e Bom Conselho, dentre outros. 

Descrição Construção de adutora, com 1.050km de extensão, 
constituida de Estações Elevatórias, Reservatórios e 
tubulações com diâmetros variando entre 1.000mm a 150mm 
em ferro dúctil. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Francisco Campos de Abreu 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Projetos Estratégicos 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006, 
e em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 
• orientar e supervisionar a formulação de planos, programas 
e projetos de aproveitamento de recursos hídricos;  
• apoiar a operação, a manutenção e a recuperação de obras 
de infraestrutura hídrica;  
• elaborar e conduzir os programas e ações de convivência 
com a seca, com ênfase no aproveitamento de recursos 
hídricos para uso humano;  
• propor e regulamentar a concessão da implantação, 
operação e manutenção de obras públicas de infraestrutura 
hídrica;  
• contribuir para a formulação da política de 
desenvolvimento nacional integrada;  
• propor, analisar e aprovar estudos sócio-econômicos, 
ambientais e hidráulicos referentes a projetos de 
aproveitamento de recursos hídricos; e  
• acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação de 
ações voltadas ao aproveitamento dos recursos da água e do 
solo. 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 16.700.000,00 16.575.111,00 99,25% 
Física 28 0 0 
 
Comentários / Justificativas: 
A obra foi contratada em dezembro de 2008 e inscrita em Restos a Pagar. 
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2.3.4.2.3. Ação 12EP.0020 – Integração do Rio São Francisco com as Bacias do Nordeste 
Setentrional  (Eixo Leste) – Na Região Nordeste. 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Aumentar a oferta hídrica per capita a médio prazo para o 

consumo humano, atividades agrícolas e industriais, 
viabilizando maior igualdade de oportunidades de emprego e 
renda para a população residente por meio da garantia de 
fornecimento de água para o uso múltiplo, especialmente 
pelos rios intermitentes, com prioridade para as áreas de 
maior densidade demográfica. 

Descrição O Projeto integrará a bacia do São Francisco com as bacias 
dos rios Paraíba, Moxotó e Ipojuca (Eixo Leste). Implantação 
da infraestrutura hídrica por meio da aquisição de terras, 
realocação populacional, implantação de linhas de 
transmissão e subestações, obras de implantação de canais, 
obras de drenagem, construção de túneis, aquedutos, estações 
de bombeamento, linhas de recalque, estrutura de deságüe, 
construção de barramentos e usinas, implantação das 
estruturas de controle e derivação. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Francisco Campos de Abreu 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Projetos Estratégicos  

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006, 
e em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 
• orientar e supervisionar a formulação de planos, programas 
e projetos de aproveitamento de recursos hídricos;  
• apoiar a operação, a manutenção e a recuperação de obras 
de infraestrutura hídrica;  
• elaborar e conduzir os programas e ações de convivência 
com a seca, com ênfase no aproveitamento de recursos 
hídricos para uso humano;  
• propor e regulamentar a concessão da implantação, 
operação e manutenção de obras públicas de infraestrutura 
hídrica;  
• contribuir para a formulação da política de 
desenvolvimento nacional integrada;  
• propor, analisar e aprovar estudos sócio-econômicos, 
ambientais e hidráulicos referentes a projetos de 
aproveitamento de recursos hídricos; e  
• acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação de 
ações voltadas ao aproveitamento dos recursos da água e do 
solo. 
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Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 419.053.451,00 416.279.373,00 99,34 
Física 17 2,3 13,53 
 
Comentários / Justificativas: 
 Nesta ação foram executadas as seguintes despesas: 
 Projeto Executivo: 
 Lotes C e D; 
 Supervisão e Obras Cívis: 
 Lotes de 9 à 13; 
 Motobombas: 
 Lote I e 40% do Lote II e  
 40% do Gerenciamento 
 
 
2.3.4.2.4. Ação 5900.0020 – Integração do Rio São Francisco com as Bacias dos Rios Jaguaribe, 
Piranhas-Açu e Apodi (Eixo Norte) – Na Região Nordeste. 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Projeto 
Finalidade Aumentar a oferta hídrica per capita a médio prazo para o 

consumo humano, atividades agrícolas e industriais, 
viabilizando maior igualdade de oportunidades de emprego e 
renda para a população residente por meio da garantia de 
fornecimento de água para o uso múltiplo, especialmente 
pelos rios intermitentes, com prioridade para as áreas de 
maior densidade demográfica. 

Descrição O Projeto integrará a bacia do São Francisco com as bacias 
dos rios Jaguaribe, Piranhas Açu e Apodi (CE/RN/PB/PE) 
por meio da implantação de canais, drenagem, estações de 
bombeamento, usinas e adução. Implantação da infraestrutura 
hídrica por meio da aquisição de terras, realocação 
populacional, implantação de linhas de transmissão e 
subestações, obras de implantação de canais, obras de 
drenagem, construção de túneis, aquedutos, estações de 
bombeamento, linhas de recalque, estrutura de deságüe, 
construção de barramentos e usinas, implantação das 
estruturas de controle e derivação. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Francisco Campos de Abreu 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Projetos Estratégicos 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

De acordo com o Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006, 
e em consonância com os objetivos da Política Nacional de 
Desenvolvimento Regional (PNDR), compete à Secretaria de 
Infraestrutura Hídrica (SIH): 
• orientar e supervisionar a formulação de planos, programas 
e projetos de aproveitamento de recursos hídricos;  
• apoiar a operação, a manutenção e a recuperação de obras 
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de infraestrutura hídrica;  
• elaborar e conduzir os programas e ações de convivência 
com a seca, com ênfase no aproveitamento de recursos 
hídricos para uso humano;  
• propor e regulamentar a concessão da implantação, 
operação e manutenção de obras públicas de infraestrutura 
hídrica;  
• contribuir para a formulação da política de 
desenvolvimento nacional integrada;  
• propor, analisar e aprovar estudos sócio-econômicos, 
ambientais e hidráulicos referentes a projetos de 
aproveitamento de recursos hídricos; e  
• acompanhar, supervisionar e fiscalizar a implantação de 
ações voltadas ao aproveitamento dos recursos da água e do 
solo. 

 
Resultados 
 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 588.496.006 581.014,81 98,86 
Física 22 1,7 7,73 
 
 
 
Comentários /Justificativas: 
Nesta ação foram executadas as seguintes despesas: 
 Projeto Executivo: 
 Lotes A, B e F; 
 Supervisão e Obras Cívis: 
 Lotes de 1 à 8 e 14; 
 Motobombas: 
 Lote III e 60% do Lote II e  
 60% do Gerenciamento 
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2.3.5. - Programa 1138 – DRENAGEM URBANA SUSTENTÁVEL 
 
 
 
Dados Gerais 
 
 
Tipo de programa Finalístico 
Objetivo Geral Desenvolver obras de drenagem urbana em consonância com as 

políticas de desenvolvimento urbano e de uso e ocupação do solo 
Objetivos Específicos NOVO 
Gerente do programa João Reis Santana Filho 
Gerente executivo Marcelo Pereira Borges 
Responsável pelo programa no 
âmbito da UJ 

NOVO 

Indicadores ou parâmetros 
utilizados para avaliação do 
programa 

Nome do indicador para avaliar desempenho 
1) Taxa de Municípios com serviço de drenagem urbana 

superficial no Brasil; 
2) Taxa de Municípios com sistema de drenagem 

subterrânea no Brasil; 
3) Taxa de Regulação da Drenagem Urbana no Brasil 

 
Fórmula de cálculo e método de medição 
 

1) Taxa de Municípios com serviço de drenagem urbana 
superficial no Brasil: 
Relação percentual entre o número de municípios que 

possuem serviço de drenagem urbana com pontos de lançamento 
da rede e o total de municípios do país. 

 
2) Taxa de Municípios com sistema de drenagem 

subterrânea no Brasil: 
Relação percentual entre o número de municípios que 

possuem sistema de drenagem urbana com tipos de rede de micro 
e macrodrenagem e o total de municípios do País. 

 
3) Taxa de Regulação da Drenagem Urbana no Brasil: 

Relação percentual entre o número de municípios que 
possuem instrumentos reguladores do serviço de drenagem 
urbana e o total de municípios do País. 
 

Público-alvo (beneficiários) Populações urbanas e litorâneas residentes em municípios com 
áreas sujeitas a inundação periódica ou erosão marinha 
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2.3.5.1.   Principais ações do Programa 
 
Ação 1662.0181 – Obras de Macrodrenagem – No Estado do Piauí (Crédito Extraordinário); 
Ação 1662.0183 – Obras de Macrodrenagem – Nacional (Crédito Extraordinário); 
Ação 8084.0020 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região Nordeste; 
Ação 8084.0050 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região Centro-Oeste; 
Ação 8084.0056 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Santa Maria do Pará - PA; 
Ação 8084.0058 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Vila Valério - ES; 
Ação 8084.0060 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de Minas Gerais; 
Ação 8084.0062 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de Goiás; 
Ação 8084.0064 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Itumbiara - GO; 
Ação 8084.0066 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jaraguá - GO; 
Ação 8084.0068 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Planaltina – GO; 
Ação 8084.0070 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Campos dos Goytacazes - RJ; 
Ação 8084.0072 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Córrego Central – Mauá - SP; 
Ação 8084.0074 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jacareí - SP; 
Ação 8084.0076 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Bombinhas - SC; 
Ação 8084.0080 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Rio Urussanga – Urussanga - 
SC; 
Ação 8084.0084 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Macrodrenagem na Região 
Metropolitana de Belém – No Estado do Pará; 
Ação 8084.0088 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Canalização do Córrego Pernada 
– Paraíso do Tocantins - TO; 
Ação 8084.0101 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Patos - PB; 
Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional; 
Ação 1E36.0052 – Canalização do Córrego Cascavel em Goiânia – No Estado de Goiás; 
Ação 1E38.0054 – Urbanização de Fundo de Vale do Córrego Bandeira em Campo Grande – No 
Estado do Mato Grosso do Sul; 
Ação 2B70.0010 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima e Fluvial – Na 
Região Norte; 
Ação 2B70.0020 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima e Fluvial – Na 
Região Nordeste; 
Ação 2B70.0030 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima e Fluvial – Na 
Região Sudeste; 
Ação 2B70.0040 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima e Fluvial – Na 
Região Sul; 
Ação 2B70.0050 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão marítima e Fluvial – Na 
Região Centro-Oeste; 
Ação 7M07.0056 – Revitalização e Urbanização do Córrego Gumita em Cuiabá – No Estado do 
Mato Grosso; 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 127

 
 
 
2.3.5.2. Gestão das Ações 
 
2.3.5.2.1.  Ação 1662.0181 – Obras de Macrodrenagem – No Estado do Piauí (Crédito 
Extraordinário) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Macrodrenagem – No Estado do Piauí (Crédito 

Extraordinário) 
Descrição Obras de Macrodrenagem – No Estado do Piauí (Crédito 

Extraordinário) 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 20.000.000,00 20.000.000,00 100 
Física - - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Convênio nº 702247/2008 – Construção de Sistema de Macrodrenagem e de Contenção de Cheias 
nos Municípios de Teresina e Oeiras – R$ 20.000.000,00 – Projeto em Análise – Projeto em 
Análise 
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2.3.5.2.2.  Ação 1662.0183 – Obras de Macrodrenagem – Nacional (Crédito Extraordinário) 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Macrodrenagem – Nacional (Crédito 

Extraordinário) 
 

Descrição Obras de Macrodrenagem – Nacional (Crédito 
Extraordinário) 
 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 13.000.000,00 13.000.000,00 100 
Física - - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Empenhado em 30.04 NE 900730, OB901939 em 30.06 e OB 902839 EM 10.09 – R$ 
1.500.000,00 – Processo 59050.001481/07-11; 
Empenhado em 01.12 NE 902700 – R$ 4.500.000,00 – Processo 59100.000042/08-21; 
Empenhado em 06.05 NE 900760 – R$ 500.000,00 – Processo 59100.000051/08-11; 
Descentralizado para o DNOCS em 30.04 NC000089 – R$ 1.500.000,00; 
Empenhado em 08.04 NE 900627-SCO – R$ 1.000.000,00 – Processo 59150.000044/07-43; 
Empenhado em 08.04 NE 900650 – R$ 2.500.000,00 – Processo 59100.000011/06-16; 
Empenhado em 14.04 NE 900666 – R$ 500.000,00 – Processo 59100.000112/08-84 
Empenhado em 11.04 NE 900664 – R$ 200.000,00 – Processo 59100.000083/05-74; 
Empenhado em 17.12 NE 903110 – R$ 300.000,00 – Processo 59100.000044/08-10; 
Empenhado em 02.12 NE 902705 – R$ 500.000,00 – Processo 59100.000020/08-61 
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2.3.5.2.3.  Ação 8084.0020 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região Nordeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região 

Nordeste 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região 

Nordeste 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.322.922,00 167.835,69 12,69 
Física 12 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Empenhado em 26.12 NE903395 – Processo 59050.001295/05-10 
 
 
 
 
2.3.5.2.4. Ação 8084.0050 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região Centro-
Oeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região 

Centro-Oeste 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Na Região 

Centro-Oeste 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  
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Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 342.000,00 341.097,57 99,74 
Física 3 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Empenhado em 17.12 NE 903108 – Processo 59150.000266/08-47 
 
 
 
 
2.3.5.2.5. Ação 8084.0056 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Santa Maria do 
Pará/PA 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Santa Maria 

do Pará/PA 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Santa Maria 

do Pará/PA 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 200.000,00 200.000,00 100 
Física 50 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Gerson Peres – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Santa Maria do Pará/PA 
Convênio nº 701801/2008 – Drenagem/Macrodrenagem de Águas Pluviais no Município de Santa 
Maria do Pará – R$ 200.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.5.2. 6.  Ação 8084.0058 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Vila Valério/ES 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Vila 

Valério/ES 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Vila 

Valério/ES 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 200.000,00 200.000,00 100 
Física 100 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Rita Camata – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Vila Valério/ES 
Convênio nº 700950/2008 – Construção de Galeria à Céu Aberto em Concreto Ciclópico – R$ 
200.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.5.2.7.  Ação 8084.0060 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de Minas 
Gerais 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de 

Minas Gerais 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de 

Minas Gerais 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.600.000,00 1.600.000,00 100 
Física 160 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL –  Dep. Fernando Diniz - Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
No Estado de Minas Gerais – R$ 1.500.000,00 – Não foi empenhado pois não houve 
disponibilidade orçamentária/financeira. 
Dep. Aelton Freitas – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de Minas Gerais – 
Convênio nº 702125/2008 – Construção de rede de drenagem pluvial no perímetro urbano do 
Município de União de Minas – R$ 100.000,00 – Projeto em Análise 
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2.3.5.2. 8.  Ação 8084.0062 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de Goiás 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de 

Goiás 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de 

Goiás 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 5.500.000,00 5.500.000,00 100 
Física 130 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Leandro Vilela Velloso – Obras de Pequeno Vulto de 
Macrodrenagem – No Estado de Goiás – R$ 4.000.000,00 
Dep. Luiz Bittencourt - Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – No Estado de Goiás – R$ 
1.500.000,00 
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2.3.5.2. 9. Ação 8084.0064 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Itumbiara/GO 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Itumbiara/GO 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Itumbiara/GO 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 800.000,00 800.000,00 100 
Física 100 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Leandro Vilela Velloso – Obras de Pequeno Vulto de 
Macrodrenagem – Itumbiara/GO 
 
 
2.3.5.2. 10.  Ação 8084.0066 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jaraguá/GO 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jaraguá/GO 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jaraguá/GO 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  
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Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.100.000,00 1.100.000,00 100 
Física 100 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Sen. Demóstenes Torres – Obras de Pequeno Vulto de 
Macrodrenagem – Jaraguá/GO  
 
 
 
 
2.3.5.2.11.  Ação 8084.0068 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Planaltina/GO 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Planaltina/GO 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Planaltina/GO 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.200.000,00 1.200.000,00 100 
Física 100 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Sen. Demóstenes Torres – Obras de Pequeno Vulto de 
Macrodrenagem – Planaltina/GO 
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2.3.5.2.12.  Ação 8084.0070 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Campos dos 
Goytacazes/RJ 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Campos dos 

Goytacazes/RJ 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Campos dos 

Goytacazes/RJ 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 100.000,00 100.000,00 100 
Física 1 - - 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Geraldo Pudim – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Campos dos Goytacazes/RJ 
Processo nº 59100.000139/2008-33 – recurso empenhado e o processo encaminhado ao DDH para 
análise e acompanhamento. 
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2.3.5.2.13.  Ação 8084.0072 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Córrego Central – 
Mauá/SP 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Córrego 

Central – Mauá/SP 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Córrego 

Central – Mauá/SP 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.350.000,00 1.350.000,00 100 
Física 100 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Paulo Maluf – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Córrego Central – Mauá/SP 
Convênio nº 0709/2008 – Canalização do Córrego da Bocaina em Mauá/SP – R$ 1.350.000,00 – 
Projeto em análise 
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2.3.5.2.14.  Ação 8084.0074 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jacareí/SP 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jacareí/SP 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Jacareí/SP 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 300.000,00 300.000,00 100 
Física 100 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Cândido Vaccarezza – Obras de Pequeno Vulto de 
Macrodrenagem – Jacareí/SP 
Convênio nº 700638/2008 – Drenagem do Parque Meia Lua em Jacareí/SP – R$ 300.000,00 – 
Projeto em análise 
 
 
 
 
2.3.5.2.15.  Ação 8084.0076 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Bombinhas/SC 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 

Bombinhas/SC 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 

Bombinhas/SC 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
 



 139

Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 200.000,00 200.000,00 100 
Física 100 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Décio Lima – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Bombinhas/SC 
Convênio nº 701248/2008 – Execução da Rede de Macrodrenagem Urbana na Rua Dilma Mafra 
em Bombinhas/SC – R$ 200.000,00 – Projeto em análise 
 
 
 
 
2.3.5.2.16.  Ação 8084.0080 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Rio Urussanga – 
Urussanga/SC 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Rio Urussanga 

– Urussanga/SC 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Rio Urussanga 

– Urussanga/SC 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 200.000,00 200.000,00 100 
Física 50 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA INDIVIDUAL – Dep. Edson Bez de Oliveira – Obras de Pequeno Vulto de 
Macrodrenagem – Rio Urussanga – Urussanga/SC 
Convênio nº 700497/2008 – Macrodrenagem Urbana em Urussanga/SC – R$ 200.000,00 – Projeto 
em análise 
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2.3.5.2.17.  Ação 8084.0084 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Macrodrenagem na 
Região Metropolitana de Belém – No Estado do Pará 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 

Macrodrenagem na Região Metropolitana de Belém – No 
Estado do Pará 

Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Macrodrenagem na Região Metropolitana de Belém – No 
Estado do Pará 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 15.900.082,00 4.000.000,00 25,16 
Física 50 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA DA BANCADA DO PARÁ – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Macrodrenagem na Região Metropolitana de Belém – No Estado do Pará – R$ 15.900.082,00 
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2.3.5.2.18.  Ação 8084.0088 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Canalização do 
Córrego Pernada – Paraíso do Tocantins/TO 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Canalização 

do Córrego Pernada – Paraíso do Tocantins/TO 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Canalização 

do Córrego Pernada – Paraíso do Tocantins/TO 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 25.857.542,00 5.000.000,00 19,34 
Física 80 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
EMENDA DA BANCADA DO TOCANTINS – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – 
Canalização do Córrego Pernada – Paraíso do Tocantins/TO 
Convênio nº 700631/2008 – Canalização do Córrego Pernada em Paraíso do Tocantins/TO – R$ 
5.000.000,00 – Projeto em análise 
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2.3.5.2.19.  Ação 8084.0101 – Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Patos/PB 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Patos/PB 
Descrição Obras de Pequeno Vulto de Macrodrenagem – Patos/PB 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 20.330.349,00 - - 
Física 100 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
 
 
2.3.5.2.20.  Ação 2272.0001 – Gestão e Administração do Programa – Nacional 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação orçamentária 
Finalidade Constituir um centro de custos administrativos dos 

programas, agregando as despesas que não são passíveis de 
apropriação em ações finalísticas do próprio programa. 

Descrição Essas despesas compreendem: serviços administrativos; 
pessoal ativo; manutenção e uso de frota veicular, própria ou 
de terceiros por órgãos da União; manutenção e conservação 
de imóveis próprios da União, cedidos ou alugados, 
utilizados pelos órgãos da União; tecnologia da informação, 
sob a ótica meio, incluindo o apoio ao desenvolvimento de 
serviços técnicos e administrativos; despesas com viagens e 
locomoção (aquisição de passagens, pagamento de diárias e 
afins); sistemas de informações gerenciais internos; estudos 
que têm por objetivo elaborar, aprimorar ou dar subsídios à 
formulação de políticas públicas; promoção de eventos para 
discussão, formulação e divulgação de políticas, etc; 
produção e edição de publicações para divulgação e 
disseminação de informações sobre políticas públicas e 
demais atividades-meio necessárias à gestão e administração 
do programa. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 



 143

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 1.000.000,00 940.280,03 94,03 
Física - - - 
 
Comentários / Justificativas: 

Recursos aplicados com apoio administrativo, suporte operacional, administração de serviços 
profissionais, serviços de transporte, locação de veículos e outras despesas de gestão do programa. 
 
 
 
2.3.5.2.21.  Ação 1E36.0052 – Canalização do Córrego Cascavel em Goiânia – No Estado de 
Goiás 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Reduzir os impactos causados pelas cheias no município por 

meio do disciplinamento das águas do vale do córrego 
Cascavel e urbanização das áreas marginais para proteção. 

Descrição Canalização, urbanização das vias marginais do córrego 
Cascavel (primeira e segunda etapas totalizando 2,5 km de 
extensão) e drenagem das vias marginais. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 2.874.087,00 - - 
Física 10 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.5.2.22.  Ação 1E38.0054 – Urbanização de Fundo de Vale do Córrego Bandeira em Campo 
Grande – No Estado do Mato Grosso do Sul; 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Reduzir os impactos causados pelas cheias no município, 

através do disciplinamento das águas do vale do córrego 
Bandeira e urbanização das áreas marginais para proteção. 

Descrição Canalização e urbanização do fundo do vale do córrego 
Bandeira entre as avenidas Três Barras e Ernesto Geisel, com 
8.200 metros de extensão; erradicação das erosões e 
implantação das vias marginais . 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 2.502.942,00 - - 
Física 11 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.5.2.23.  Ação 2B70.0010 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima e 
Fluvial – Na Região Norte 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Minimizar os impactos provocados por erosões marítimas 

e/ou fluviais através de execução de estudos, projetos e 
pequenas obras de recuperação de áreas erodidas e ações 
complementares. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras para o controle de 
erosão marítima e fluvial: enrocamento aderente, urbanização 
e reurbanização da orla, construção de piers, dragagem e 
retificação dos canais, construção de espigões, 
desassoreamento das bocas dos rios, quando for o caso, cais 
de proteção, diques de contenção, etc. Cada uma destas 
obras, incluíndo nos seus custos todas as etapas a elas 
relacinadas, não poderão ter custo total maior que R$ 
10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 381.597,00 - - 
Física 2 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.5.2.24.  Ação 2B70.0020 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima e 
Fluvial – Na Região Nordeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Minimizar os impactos provocados por erosões marítimas 

e/ou fluviais através de execução de estudos, projetos e 
pequenas obras de recuperação de áreas erodidas e ações 
complementares. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras para o controle de 
erosão marítima e fluvial: enrocamento aderente, urbanização 
e reurbanização da orla, construção de piers, dragagem e 
retificação dos canais, construção de espigões, 
desassoreamento das bocas dos rios, quando for o caso, cais 
de proteção, diques de contenção, etc. Cada uma destas 
obras, incluíndo nos seus custos todas as etapas a elas 
relacinadas, não poderão ter custo total maior que R$ 
10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 381.597,00 - - 
Física 2 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.5.2.25.  Ação 2B70.0030 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima e 
Fluvial – Na Região Sudeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Minimizar os impactos provocados por erosões marítimas 

e/ou fluviais através de execução de estudos, projetos e 
pequenas obras de recuperação de áreas erodidas e ações 
complementares. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras para o controle de 
erosão marítima e fluvial: enrocamento aderente, urbanização 
e reurbanização da orla, construção de piers, dragagem e 
retificação dos canais, construção de espigões, 
desassoreamento das bocas dos rios, quando for o caso, cais 
de proteção, diques de contenção, etc. Cada uma destas 
obras, incluíndo nos seus custos todas as etapas a elas 
relacinadas, não poderão ter custo total maior que R$ 
10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 381.597,00 - - 
Física 2 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.5.2.26.  Ação 2B70.0040 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão Marítima e 
Fluvial – Na Região Sul 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Minimizar os impactos provocados por erosões marítimas 

e/ou fluviais através de execução de estudos, projetos e 
pequenas obras de recuperação de áreas erodidas e ações 
complementares. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras para o controle de 
erosão marítima e fluvial: enrocamento aderente, urbanização 
e reurbanização da orla, construção de piers, dragagem e 
retificação dos canais, construção de espigões, 
desassoreamento das bocas dos rios, quando for o caso, cais 
de proteção, diques de contenção, etc. Cada uma destas 
obras, incluíndo nos seus custos todas as etapas a elas 
relacinadas, não poderão ter custo total maior que R$ 
10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 381.597,00 - - 
Física 2 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.5.2.27.  Ação 2B70.0050 – Obras de Pequeno Vulto para Controle de Erosão marítima e 
Fluvial – Na Região Centro-Oeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Minimizar os impactos provocados por erosões marítimas 

e/ou fluviais através de execução de estudos, projetos e 
pequenas obras de recuperação de áreas erodidas e ações 
complementares. 

Descrição Execução de estudos, projetos e obras para o controle de 
erosão marítima e fluvial: enrocamento aderente, urbanização 
e reurbanização da orla, construção de piers, dragagem e 
retificação dos canais, construção de espigões, 
desassoreamento das bocas dos rios, quando for o caso, cais 
de proteção, diques de contenção, etc. Cada uma destas 
obras, incluíndo nos seus custos todas as etapas a elas 
relacinadas, não poderão ter custo total maior que R$ 
10.500.000,00. 

Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 425.851,00 - - 
Física 2 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.5.2.28.  Ação 7M07.0056 – Revitalização e Urbanização do Córrego em Cuiabá – No Estado 
do Mato Grosso 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Revitalização e Urbanização do Córrego Gumita em Cuiabá 

– No Estado do Mato Grosso 
Descrição Revitalização e Urbanização do Córrego Gumita em Cuiabá 

– No Estado do Mato Grosso 
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

Secretaria de Infraestrutura Hídrica 

Coordenador Nacional da ação Marcelo Pereira Borges 
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas ( dentro da UJ ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Obras Hídricas 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

Decreto nº 5.847,  de 14 de Julho de 2006 , e em consonância 
com os objetivos da Política Nacional de Desenvolvimento 
Regional (PNDR)  

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 12.112.034,00 - - 
Física 1 - - 
 
Comentários / Justificativas: 
 
Não foi empenhado, pois não houve disponibilidade orçamentária/financeira 
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2.3.6. - Programa 1305 – REVITALIZAÇÃO DE BACIAS 
HIDROGRÁFICAS EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE E 
DEGRADAÇÃO AMBIENTAL (Programa Gerenciado pelo MMA, com 
Ação executada pelo MI) 
 
 
Dados Gerais 
 
Tipo de programa Finalístico 
Objetivo Geral  
Objetivos Específicos  
Gerente do programa  
Gerente executivo  
Responsável pelo programa no 
âmbito da UJ 

Francisco Campos de Abreu 

Indicadores ou parâmetros 
utilizados para avaliação do 
programa 

 

Público-alvo (beneficiários) Usuários dos recursos hídricos das bacias dos rios são Francisco, 
Araguaia, Tocantins, Paraíba do Sul, Alto Paraguai e Parnaíba 

 
 
2.3.6.1. Principais Ações do Programa 
 
Ação– 7191.0056 – Recuperação e Preservação da Bacia do Rio Salgado – Receptora do Rio São 
Francisco – Na Região Nordeste 
 
Dados Gerais  
 
Tipo  Ação Orçamentária 
Finalidade Recuperar e Preservar a Bacia do Rio Salgado 
Descrição  
Unidade responsável pelas 
decisões estratégicas 

 

Coordenador Nacional da ação  
Unidades executoras Secretaria de Infraestrutura Hídrica 
Áreas (dentro da UJ) 
responsáveis por gerenciamento 
ou execução da ação 

Departamento de Projetos Estratégicos 

Competências institucionais 
requeridas para a execução da 
ação 

 

 
Resultados 
 

META PREVISÃO EXECUÇÃO EXECUÇÃO/PREVISÃO  
% 

Financeira 7.378.000,00 - - 
Física 25   
 
Comentários / Justificativas: 
Trata-se de Emenda da Comissão da Amazônia, Integração Nacional e Desenvolvimento Regional 
– CAINDR. 
Não houve execução orçamentária, tendo em vista indisponibilidade orçamentária/financeira. 
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2.4. Desempenho Operacional 
 

A respeito do item 2.4 do presente Relatório de Gestão, esclarecemos que a Secretaria-
Executiva do Ministério da Integração Nacional, está conduzindo um processo de contratação de 
serviços visando à uniformização da metodologia a ser utilizada na construção de indicadores de 
desempenho dos programas, da gestão institucional e do desempenho operacional das ações 
incluindo esta Pasta, bem como do treinamento dos servidores para trato do assunto.  

 
Segundo informações da SECEX/MI, os trabalhos serão desenvolvidos, no decorrer do 

exercício de 2009, no âmbito de todas as Secretarias do Ministério, de forma a atender às 
determinações da CGU-PR e do TCU, pertinentes ao Desempenho Operacional. 

 
 

2.4.1. Evolução de gastos gerais 
 

ANO 
DESCRIÇÃO 2006 2007 2008 

1.PASSAGENS 330.403,76 371.769,39 557.442,23 
2.DIÁRIAS 206.125,42 323.971,47 304.900,52 
    

PASSAGENS 2006 2007 2008 
1. JANEIRO 11.103,38 30.995,94 22.719,40 
2. FEVEREIRO 18.697,57 32.819,70 29.391,87 
3. MARÇO 37.394,02 24.464,45 33.429,75 
4. ABRIL 16.655,21 33.354,37 32.863,65 
5. MAIO 21.865,23 21.574,27 41.935,57 
6. JUNHO 25.046,12 26.152,53 42.643,40 
7. JULHO 28.608,90 29.004,96 48.638,64 
8. AGOSTO 31.497,16 30.385,11 61.075,86 
9. SETEMBRO 36.846,96 31.974,42 57.505,69 
10. OUTUBRO 26.954,60 43.468,84 64.553,60 
11. NOVEMBRO 59.265,79 51.947,38 83.981,34 
12. DEZEMBRO 16.468,82 15.627,42 38.703,46 

TOTAL 330.403,76 371.769,39 557.442,23 
    

DIARIAS 2006 2007 2008 
1. JANEIRO 3.333,30 17.327,09 10.777,46 
2. FEVEREIRO 11.411,18 29.092,09 15.762,10 
3. MARÇO 19.038,90 39.054,53 20.681,87 
4. ABRIL 19.061,32 26.901,67 21.127,26 
5. MAIO 19.881,65 19.216,78 27.510,96 
6. JUNHO 15.627,63 24.044,16 27.535,45 
7. JULHO 16.027,15 25.526,44 18.543,63 
8. AGOSTO 22.294,44 28.497,23 24.586,22 
9. SETEMBRO 28.815,72 31.822,30 31.057,97 
10. OUTUBRO 22.576,52 28.550,08 32.867,46 
11. NOVEMBRO 7.789,57 39.535,98 52.054,11 
12. DEZEMBRO 20.268,04 14.403,12 22.396,03 

TOTAL 206.125,42 323.971,47 304.900,52 
OBS: Informações prestadas pelo:       
         Setor de Diárias e Passagens    
         Coordenação-Geral de Suporte Logístico    
         Departamento de Gestão Interna    
         Secretaria-Executiva       
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3.  Reconhecimento de passivos por insuficiência de 
créditos ou recursos 
 

Este item não se aplica a esta Pasta. 
 
4.    Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
  

       Informações no Anexo 01 – QUADRO II.A.2 deste Relatório de Gestão. 
 
5. Demonstrativo de transferências (recebidas e 
realizadas) no Exercício 
 
                   Informações no Anexo 02 – QUADRO II.A.3 deste Relatório de Gestão 
 
6.     Previdência Complementar Patrocinada 
 

Este item não se aplica a esta Pasta. 
 
7. Fluxo financeiro de projetos ou programas 
financiados com recursos externos -  Quadro II-A-4 
 
                   Informações no Anexo 03 – QUADRO II.A.4 deste Relatório de Gestão 
 
8.     Renúncia Tributária 
 

Este item não se aplica a esta Pasta, tendo em vista que não dispõe de projetos 
relacionados às instituições que venham a ser beneficiada por renúncia fiscal. 
 
 
9.    Declaração sobre a regularidade dos beneficiários 
diretos de renúncia 
 

Este item não se aplica a esta Pasta. 
 
 
10.   Operações de Fundos 
 

Este item não se aplica a esta Pasta, tendo em vista que não dispõe de projetos 
relacionados a Operações de Fundos Constitucionais. 
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11.   Despesas com cartão de crédito 
 

Este item não se aplica a esta Pasta. 
 
 
12.   Recomendações do órgão ou Unidade de Controle 
Interno 
 
 
                   Informações no Anexo 04 – Recomendações do Órgão de Controle Interno 
-  deste Relatório de Gestão 
 
 
13.    Determinações e recomendações do TCU 
 
 
                   Informações no Anexo 05 – Determinações e Recomendações do TCU -  
deste Relatório de Gestão 
 
 
14. Ato de admissão, desligamento, concessão de 
aposentadoria e pensão praticados no exercício 
 
 
 
                   Informações no Anexo 06 – Atos em Recursos Humanos - deste Relatório de 
Gestão 
 
 
15.   Dispensas de Instauração de TCE e TCE cujo envio 
ao TCU foi dispensado 
 
 
 
                   Informações no Anexo 07 – QUADRO II.A.13 deste Relatório de Gestão 
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16. Informações sobre a composição de Recursos 
Humanos 
 
 
                   Informações no Anexo 06 – Atos em Recursos Humanos - deste Relatório de 
Gestão 
 
 
 
17.  Outras informações consideradas pelos responsáveis 
como relevantes para a avaliação da conformidade e do 
desempenho da gestão 
 
                   Consideramos importante o avanço no desempenho dos programas sob a 
gestão desta Secretaria, em especial o Projeto de Integração do São Francisco. 
 
 
18. Conteúdos específicos por UJ ou grupo de unidades 
afins 
 
 

 
I. Fluxo de recursos aplicados no projeto, as fontes de recursos utilizados para 

financiá-los e a execução das rubricas orçamentárias destinadas ao custeio do 
projeto: 

 
Resposta: Até o momento o Projeto está sendo custeado integralmente por 

recursos ordinários do Tesouro Nacional. As demais informações solicitadas estão 
contidas na planilha anexa, denominada  “PISF – Fluxo de Recursos aplicados e 
rubricas”. (Anexo 8).  

 
 

II. Estágio de execução física do projeto: 
 
Resposta: Até o final do ano 2008 foram executados 7,5% do Eixo Leste e 6,6% 

do Eixo Norte, isto considerando os estudos, projeto básico e demais ações 
preparatórias.  

 
 

III. Lista das licitações realizadas até o exercício de 2008, informando o nome das 
empresas contratadas e o objeto das licitações: 

 
Resposta: As informações estão contidas na planilha anexa, denominada “PISF – 

Lista de Licitações e Contratos até final de 2008”. (Anexo 8). 
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IV. Lista dos contratos assinados, discriminando valores e termos aditivos 
eventualmente firmados, motivos para assinatura dos Termos Aditivos, estágio 
da execução físico-financeira de cada contrato: 

 
Resposta: As informações solicitadas estão nas planilhas em anexo, denominadas 

“PISF – Lista dos contratos assinados e situação”. (Anexo 8). 
 

 
V. Convênios, inclusive Termos Aditivos, Ajustes, Termos de Parceria, ou outros 

instrumentos congêneres, celebrados para execução do projeto, indicando nome 
do convenente, número SIAFI do convênio, valor, objeto e estágio da execução 
física e financeira. 

 
Resposta: As informações solicitadas estão nas planilhas em anexo, denominadas 

“PISF – Descentralização de crédito orçamentário e limite financeiro”. (Anexo 8). 
 
 

VI. Indicação das futuras licitações previstas. 
Resposta: As informações solicitadas estão na planilha em anexo, denominada 

“PISF – Lista e Licitações previstas”. (Anexo 8). 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 



 157

 
 
 
 
 
 

 
        

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Anexo 01 – QUADRO II.A.2 

 
4.    Restos a Pagar de Exercícios Anteriores 
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I
H

R
p processados   

R
P

 não P
rocessados

A
no

R
P

 P
rocessados 

Inscritos
R

P
 P

rocessados 
P

agos
  R

P
 P

roc Liquid. 
E

xerc. A
nt.

R
P

 não P
rocessados 

Inscritos
R

P
 não-P

rocessados 
C

ancelados
R

P
 não-P

rocessados 
P

agos
R

P
 não-P

rocessados 
a P

agar

2003
1.625.418,83

 
1.625.418,83

 
 

 
 

2004
2.180.483,89

 
2.180.483,89

5.613.607,73
-5.000,00

 
5.608.607,73

2005
119.896.484,33

61.258.988,99
58.637.495,34

9.312.781,49
 

2.192.920,95
7.119.860,54

2006
10.618.913,95

6.087.026,95
4.531.887,00

27.495.127,73
 

12.489.581,86
15.005.545,87

2007
15.827.005,05

10.413.502,53
5.413.502,52

671.903.278,67
-25.744.117,11

467.424.210,06
178.734.951,50

Total:
150.148.306,05

77.759.518,47
72.388.787,58

714.324.795,62
-25.749.117,11

482.106.712,87
206.468.965,64
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o
e
d
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R
E
A
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(
E
m
 
u
n
i
d
a
d
e
 
m
o
n
e
t
á
r
i
a
)

T
i
p
o
 
d
e
 
V
a
l
o
r
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
S
a
l
d
o
 
A
t
u
a
l
 

M
ê
s
 
d
e
 
R
e
f
e
r
ê
n
c
i
a
 
 
 
 
 
 
 
 
 
D
E
Z
E
M
B
R
O
 

U
G
 
R
e
s
p
o
n
s
á
v
e
l
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5
3
0
0
1
3
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
E
 
I
N
F
R
A
-
E
S
T
R
U
T
U
R
A
 
H
I
D
R
I
C
A
 
-
 
S
I
H

Item
 de Inform

ação

A
no

E
ntidade

R
P

 P
rocessados 

Inscritos
R

P
 P

rocessados 
P

agos
   R

P
 P

roc Liquid. 
E

xerc. A
nt.

R
P

 não 
P

rocessados 
Inscritos

R
P

 não-
P

rocessados 
R

einscritos

R
P

 não-
P

rocessados 
C

ancelados

R
P

 não-
P

rocessados 
P

agos

R
P

 não-
P

rocessados a 
P

agar

2003
04312369000190

A
M

A
ZO

N
A

S
 G

O
V

E
R

N
O

 D
O

 E
S

TA
D

O
1.183.413,43

 
1.183.413,43

 
 

 
 

 

 
05251632000141

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 TU

C
U

R
U

I
300.000,00

 
300.000,00

 
 

 
 

 

 
75771477000170

P
R

E
FE

ITU
R

A
 D

O
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 LO

N
D

R
IN

A
142.005,40

 
142.005,40

 
 

 
 

 

2004
00640110000118

IN
S

T IN
TE

R
A

M
E

R
IC

A
N

O
 D

E
 C

O
O

P
E

R
A

C
A

O
 P

A
R

A
 A

 A
G

R
IC

U
LTU

R
A

 
 

 
 

381.607,73
 

 
381.607,73

 
03501517000152

C
A

M
A

P
U

A
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
 

100.000,00
 

 
100.000,00

 
06553739000107

IN
H

U
M

A
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
 

5.000,00
-5.000,00

 
 

 
07707094000182

C
A

R
ID

A
D

E
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
 

77.000,00
 

 
77.000,00

 
13130505000546

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

 E
S

TA
D

O
 D

A
 FA

ZE
N

D
A

 
 

 
 

5.000.000,00
 

 
5.000.000,00

 
17291105000140

FU
N

D
A

C
A

O
 R

U
R

A
L M

IN
E

IR
A

 - R
U

R
A

LM
IN

A
S

1.954.298,56
 

1.954.298,56
 

 
 

 
 

 
39485396000140

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 JA

P
E

R
I

226.185,33
 

226.185,33
 

 
 

 
 

 
95543427000142

P
ITA

N
G

U
E

IR
A

S
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

FIP
A

L
 

 
 

 
50.000,00

 
 

50.000,00

2005
00394601000126

D
IS

TR
ITO

 FE
D

E
R

A
L G

O
V

E
R

N
O

 D
O

 D
IS

TR
ITO

 
 

 
 

200.000,00
 

 
200.000,00

 
00640110000118

IN
S

T IN
TE

R
A

M
E

R
IC

A
N

O
 D

E
 C

O
O

P
E

R
A

C
A

O
 P

A
R

A
 A

 A
G

R
IC

U
LTU

R
A

734.686,00
 

734.686,00
 

 
 

 
 

 
01067479000146

A
N

A
P

O
LIS

 P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 
 

 
 

280.000,00
 

280.000,00
 

 
01409580000138

G
O

IA
S

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

2.358.333,33
2.358.333,33

 
 

800.000,00
 

 
800.000,00

 
01612092000123

G
O

IA
N

IA
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
3.507.999,99

2.333.333,33
1.174.666,66

 
3.000.000,00

 
 

3.000.000,00

 
02210303000164

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

 E
S

TA
D

O
 D

A
 IN

FR
A

-E
S

TR
U

TU
R

A
1.590.000,00

 
1.590.000,00

 
 

 
 

 

 
03507415000730

M
A

TO
 G

R
O

S
S

O
 G

O
V

E
R

N
O

 D
O

 E
S

TA
D

O
3.000.000,00

 
3.000.000,00

 
 

 
 

 

 
04092680000171

P
R

E
FE

ITU
R

A
 D

O
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

IM
E

N
TA

 B
U

E
N

O
501.428,78

501.428,78
 

 
 

 
 

 

 
04394805000118

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 R

O
LIM

 D
E

 M
O

U
R

A
248.771,57

248.771,57
 

 
 

 
 

 

 
04695284000139

P
R

E
FE

ITU
R

A
 D

O
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 E

S
P

IG
A

O
 D

´O
E

S
TE

125.000,00
125.000,00

 
 

 
 

 
 

 
05903125000145

P
R

E
FE

ITU
R

A
 D

O
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 P

O
R

TO
 V

E
LH

O
750.000,00

 
750.000,00

 
21.968,50

 
 

21.968,50

 
06553481000149

P
IA

U
I G

O
V

E
R

N
O

 D
O

 E
S

TA
D

O
547.898,59

 
547.898,59

 
 

 
 

 

 
07954480000179

C
E

A
R

A
 G

O
V

E
R

N
O

 D
O

 E
S

TA
D

O
51.656.213,06

51.656.213,06
 

 
1.662.920,95

 
1.662.920,95

 

 
08241739000105

R
IO

 G
R

A
N

D
E

 D
O

 N
O

R
TE

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

8.276.225,00
2.570.000,00

5.706.225,00
 

 
 

 
 

 
08754111000103

A
R

E
IA

 P
R

E
FE

ITU
R

A
750.000,00

 
750.000,00

 
 

 
 

 

 
09084088000141

M
A

E
 D

A
G

U
A

 P
R

E
FE

ITU
R

A
200.000,00

 
200.000,00

 
 

 
 

 

 
10105955000167

A
R

C
O

V
E

R
D

E
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
974.913,00

974.913,00
 

 
 

 
 

 

 
10565000000192

R
E

C
IFE

 P
R

E
FE

ITU
R

A
115.446,63

 
115.446,63

 
 

 
 

 

 
12200176000176

A
LA

G
O

A
S

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

40.000.000,00
 

40.000.000,00
 

 
 

 
 

 
13937032000160

E
S

TA
D

O
 D

A
 B

A
H

IA
 

 
 

 
3.000.000,00

 
 

3.000.000,00

 
16829640000149

A
R

A
G

U
A

R
I P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
817.245,51

 
817.245,51
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17724360000139

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 P

E
Q

U
E

R
I

120.000,00
 

120.000,00
 

 
 

 
 

 
18244392000108

ITU
M

IR
IM

 P
R

E
FE

ITU
R

A
76.000,00

40.000,00
36.000,00

 
 

 
 

 

 
18338152000164

C
O

R
O

N
E

L P
A

C
H

E
C

O
 P

R
E

FE
ITU

R
A

65.000,00
65.000,00

 
 

 
 

 
 

 
18348748000145

ITIN
G

A
 P

R
E

FE
ITU

R
A

83.322,87
45.995,92

37.326,95
 

 
 

 
 

 
18712158000150

S
A

O
 G

O
N

C
A

LO
 D

O
 S

A
P

U
C

A
I P

R
E

FE
ITU

R
A

100.000,00
100.000,00

 
 

 
 

 
 

 
18715383000140

B
E

LO
 H

O
R

IZO
N

TE
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
 

0,04
 

 
0,04

 
23444748000189

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 Q

U
IX

A
D

A
50.000,00

50.000,00
 

 
 

 
 

 

 
24851511000185

P
A

LM
A

S
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 

 
 

 
250.000,00

 
250.000,00

 

 
27165588000190

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 C

A
C

H
O

E
IR

O
 D

E
 ITA

P
E

M
IR

IM
400.000,00

 
400.000,00

 
 

 
 

 

 
27174077000134

C
O

N
C

E
IC

A
O

 D
A

 B
A

R
R

A
 P

R
E

FE
ITU

R
A

250.000,00
 

250.000,00
 

 
 

 
 

 
28606630000123

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 N

O
V

A
 FR

IB
U

R
G

O
210.000,00

 
210.000,00

 
 

 
 

 

 
29138344000143

P
E

TR
O

P
O

LIS
 P

R
E

FE
ITU

R
A

1.166.000,00
 

1.166.000,00
 

 
 

 
 

 
31941370000157

FU
N

D
A

C
A

O
 S

U
P

E
R

IN
TE

N
D

E
N

C
IA

 E
S

TA
D

U
A

L D
E

 R
IO

S
 E

 LA
G

O
A

S
 - S

552.000,00
 

552.000,00
 

 
 

 
 

 
32512501000143

V
O

LTA
 R

E
D

O
N

D
A

 P
R

E
FE

ITU
R

A
50.000,00

50.000,00
 

 
50.000,00

 
 

50.000,00

 
45355575000165

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 IB
A

TE
 - P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
100.000,00

100.000,00
 

 
 

 
 

 

 
75741363000187

P
R

E
FE

ITU
R

A
 D

O
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 JA

R
D

IM
 A

LE
G

R
E

100.000,00
 

100.000,00
 

 
 

 
 

 
77008068000141

IB
A

ITI P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

40.000,00
40.000,00

 
 

 
 

 
 

 
78092293000171

S
A

N
TA

 IN
E

S
 P

R
E

FE
ITU

R
A

20.000,00
 

20.000,00
 

40.000,00
 

 
40.000,00

 
83102277000152

ITA
JA

I P
R

E
FE

ITU
R

A
360.000,00

 
360.000,00

 
 

 
 

 

 
90483082000165

S
A

O
 JO

A
O

 D
A

 U
R

TIG
A

 P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

 
 

 
 

7.892,00
 

 
7.892,00

2006
00640110000118

IN
S

T IN
TE

R
A

M
E

R
IC

A
N

O
 D

E
 C

O
O

P
E

R
A

C
A

O
 P

A
R

A
 A

 A
G

R
IC

U
LTU

R
A

808.887,00
 

808.887,00
 

1.700.000,00
 

 
1.700.000,00

 
01409580000138

G
O

IA
S

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 
 

 
 

7.500.000,00
 

2.500.000,00
5.000.000,00

 
01612092000123

G
O

IA
N

IA
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 

 
 

 
7.476.000,00

 
1.523.780,43

5.952.219,57

 
01786029000103

TO
C

A
N

TIN
S

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 
 

 
 

2.051.695,68
 

2.005.000,00
46.695,68

 
03501509000106

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 C
A

M
P

O
 G

R
A

N
D

E
 

 
 

 
469.997,84

 
469.997,84

 

 
06553481000149

P
IA

U
I G

O
V

E
R

N
O

 D
O

 E
S

TA
D

O
 

 
 

 
87.010,72

 
 

87.010,72

 
07598634000137

S
O

B
R

A
L P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
 

800.000,00
 

400.000,00
400.000,00

 
07974082000114

JU
A

ZE
IR

O
 D

O
 N

O
R

TE
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
 

130.255,70
 

 
130.255,70

 
08078412000156

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 S

E
R

R
A

 C
A

IA
D

A
 - R

N
 

 
 

 
119.333,34

 
119.333,34

 

 
08241739000105

R
IO

 G
R

A
N

D
E

 D
O

 N
O

R
TE

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 
 

 
 

4.533.500,00
 

4.033.500,00
500.000,00

 
08241747000143

N
A

TA
L P

R
E

FE
ITU

R
A

1.650.000,00
1.650.000,00

 
 

 
 

 
 

 
08778326000156

JO
A

O
 P

E
S

S
O

A
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
 

259.792,50
 

137.970,25
121.822,25

 
09145368000112

A
G

U
A

 B
R

A
N

C
A

 P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L

389.500,00
389.500,00

 
 

 
 

 
 

 
10282945000105

S
E

R
R

A
 TA

LH
A

D
A

 P
R

E
FE

ITU
R

A
 

 
 

 
500.000,00

 
 

500.000,00

 
10293074000117

B
O

M
 JA

R
D

IM
 P

R
E

FE
ITU

R
A

47.226,95
47.226,95

 
 

 
 

 
 

 
10408839000117

P
R

E
FE

ITU
R

A
 D

A
 C

ID
A

D
E

 D
O

 P
A

U
LIS

TA
5.584.500,00

1.861.500,00
3.723.000,00
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s
á
v
e
l
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
5
3
0
0
1
3
 
S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
E
 
I
N
F
R
A
-
E
S
T
R
U
T
U
R
A
 
H
I
D
R
I
C
A
 
-
 
S
I
H

M
I
N
I
S
T
É
R
I
O
 
D
A
 
I
N
T
E
G
R
A
Ç
Ã
O
 
N
A
C
I
O
N
A
L

S
E
C
R
E
T
A
R
I
A
 
D
E
 
I
N
F
R
A
E
S
T
R
U
T
U
R
A
 
H
Í
D
R
I
C
A
 
-
 
S
I
H

Q
U
A
D
R
O
 
I
I
.
A
.
2
 

 
11303906000100

G
A

R
A

N
H

U
N

S
 P

R
E

FE
ITU

R
A

1.000.000,00
1.000.000,00

 
 

 
 

 
 

 
12200176000176

A
LA

G
O

A
S

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 
 

 
 

347.457,51
 

 
347.457,51

 
18314609000109

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 R

IB
E

IR
A

O
 D

A
S

 N
E

V
E

S
 

 
 

 
320.000,00

 
320.000,00

 

 
27174077000134

C
O

N
C

E
IC

A
O

 D
A

 B
A

R
R

A
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
 

220.084,44
 

 
220.084,44

 
45511847000179

A
R

A
C

A
TU

B
A

 P
R

E
FE

ITU
R

A
1.138.800,00

1.138.800,00
 

 
 

 
 

 

 
51619104000110

FU
N

D
A

C
A

O
 D

E
 C

IE
N

C
IA

 A
P

LIC
A

C
O

E
S

 E
 TE

C
N

O
LO

G
IA

 E
S

P
A

C
IA

IS
 

 
 

 
950.000,00

 
950.000,00

 

 
84012012000126

G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 D
E

 R
O

R
A

IM
A

 
 

 
 

30.000,00
 

30.000,00
 

2007
00640110000118

IN
S

T IN
TE

R
A

M
E

R
IC

A
N

O
 D

E
 C

O
O

P
E

R
A

C
A

O
 P

A
R

A
 A

 A
G

R
IC

U
LTU

R
A

 
 

 
19.235.052,85

 
 

6.770.250,00
12.464.802,85

 
01409580000138

G
O

IA
S

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 
 

 
88.790.000,00

 
 

18.590.000,00
70.200.000,00

 
01612092000123

G
O

IA
N

IA
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 

 
 

10.000.000,00
 

 
 

10.000.000,00

 
01786029000103

TO
C

A
N

TIN
S

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 
 

 
162.900.151,88

 
 

162.700.151,88
200.000,00

 
04207638000159

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 TIO

 H
U

G
O

 
 

 
259.165,37

 
 

259.165,37
 

 
05535095000161

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 D
E

 E
S

TA
D

O
 D

E
 G

O
V

E
R

N
O

 
 

 
40.000.000,00

 
 

20.000.000,00
20.000.000,00

 
06553481000149

P
IA

U
I G

O
V

E
R

N
O

 D
O

 E
S

TA
D

O
 

 
 

50.846.302,00
 

 
50.846.301,98

0,02

 
07954480000179

C
E

A
R

A
 G

O
V

E
R

N
O

 D
O

 E
S

TA
D

O
 

 
 

32.420.000,00
 

 
30.720.000,00

1.700.000,00

 
08078412000156

P
R

E
FE

ITU
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L D

E
 S

E
R

R
A

 C
A

IA
D

A
 - R

N
 

 
 

71.000,00
 

 
71.000,00

 

 
08241739000105

R
IO

 G
R

A
N

D
E

 D
O

 N
O

R
TE

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 
 

 
11.591.926,10

 
 

11.591.926,10
 

 
08761124000100

P
A

R
A

IB
A

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

827.005,05
413.502,53

413.502,52
28.017.112,06

 
-1.344.117,11

25.672.994,95
1.000.000,00

 
10571982000125

P
E

R
N

A
M

B
U

C
O

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 
 

 
17.177.759,00

 
-1.000.000,00

16.177.759,00
 

 
12200176000176

A
LA

G
O

A
S

 G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

15.000.000,00
10.000.000,00

5.000.000,00
20.194.375,00

 
 

18.000.000,00
2.194.375,00

 
12200192000169

S
E

C
R

E
TA

R
IA

 E
X

E
C

U
TIV

A
 D

E
 FA

ZE
N

D
A

 
 

 
103.200.000,00

 
-3.400.000,00

46.000.000,00
53.800.000,00

 
13674817000197

LIV
R

A
M

E
N

TO
 D

E
 N

O
S

S
A

 S
E

N
H

O
R

A
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L
 

 
 

2.974.830,00
 

 
2.974.830,00

 

 
13751102000190

ITA
P

E
TIN

G
A

 P
R

E
FE

ITU
R

A
 

 
 

1.679.000,00
 

 
1.679.000,00

 

 
13751540000159

M
A

C
A

R
A

N
I P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
749.325,00

 
 

249.775,00
499.550,00

 
14043269000160

R
IA

C
H

A
O

 D
O

 JA
C

U
IP

E
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
535.541,96

 
 

522.284,84
13.257,12

 
14215818000136

C
O

R
O

N
E

L JO
A

O
 S

A
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
8.000.000,00

 
 

8.000.000,00
 

 
14217343000117

M
A

C
U

R
U

R
E

 P
R

E
FE

ITU
R

A
 

 
 

3.414.602,36
 

 
3.414.602,36

 

 
15412257000128

G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 D
E

 M
A

TO
 G

R
O

S
S

O
 D

O
 S

U
L

 
 

 
5.000.000,00

 
 

2.000.000,00
3.000.000,00

 
17291105000140

FU
N

D
A

C
A

O
 R

U
R

A
L M

IN
E

IR
A

 - R
U

R
A

LM
IN

A
S

 
 

 
37.634.140,65

 
 

35.928.265,75
1.705.874,90

 
27174085000180

P
IN

H
E

IR
O

 P
R

E
FE

ITU
R

A
 

 
 

4.073.930,45
 

 
4.073.930,45

 

 
74075938000107

C
IA

 D
E

 G
E

S
TA

O
 D

O
S

 R
E

C
U

R
S

O
S

 H
ID

R
IC

O
S

 E
S

T D
O

 C
E

A
R

A
 C

O
G

E
R

H
 

 
 

899.063,99
 

 
441.972,38

457.091,61

 
75425314000135

S
A

N
TA

 TE
R

E
ZIN

H
A

 D
E

 ITA
IP

U
 P

R
E

FE
ITU

R
A

 
 

 
120.000,00

 
 

120.000,00
 

 
84012012000126

G
O

V
E

R
N

O
 D

O
 E

S
TA

D
O

 D
E

 R
O

R
A

IM
A

 
 

 
22.120.000,00

 
-20.000.000,00

620.000,00
1.500.000,00

Total:
150.148.306,05

77.759.518,47
72.388.787,58

671.903.278,67
42.421.516,95

-25.749.117,11
482.106.712,87

206.468.965,64
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Anexo 02 – QUADRO II.A.3 
 

5. Demonstrativo de transferências (recebidas e 
realizadas) no Exercício 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



     G
estor: M

I - M
inistério da Integração/SH

I

Program
a: PR

O
Á

G
U

A
 IN

FR
A

-ESTR
U

TU
R

A

TIPO
N

r C
ontrato

R
epasse

C
ódigo 

SIA
FI

Identificação 
Term

o
 Inicial ou 
A

ditivos
O

bjeto da A
vença

D
t Public.
D

O
U

Valor Total 
Pactuado

 Valor Total 
R

eceb/Transf no 
Exercício 

Valor  
C

ontra-
partida

B
eneficiário

Situação
C

O
N

TR
A

TO
 

D
E

 
R

E
P

A
S

S
E

023237855
613592

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

E
 B

A
R

R
A

G
E

N
S

14-jan-08
336.821,78

320.100,00
16.721,78

Q
U

IX
E

R
A

M
O

B
IM

 
7744303000168

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023925858
609317

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

cA
o E

 R
E

C
U

P
E

R
A

caO
 D

E
 O

B
R

A
S

 
D

E
 IN

FR
A

-E
S

TR
U

TU
R

A
 H

ID
R

IC
A

 E
M

 
M

U
N

IC
iP

IO
S

 D
O

 IN
TE

R
IO

R

09-jan-08
204.120,00

194.000,00
10.120,00

FU
N

ILA
N

D
IA

 
18062414000100

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023928695
613581

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

E
 B

A
R

R
A

G
E

N
S

14-jan-08
303.513,00

289.060,00
14.453,00

S
E

N
A

D
O

R
 

P
O

M
P

E
U

 
7728421000182

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023929619
609321

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 E

 R
E

C
U

P
E

R
A

C
A

O
 D

E
 O

B
R

A
S

 
D

E
 IN

FR
A

-E
S

TR
U

TU
R

A
 H

ID
R

IC
A

 - N
O

 
E

S
TA

D
O

 D
O

 R
N

07-jan-08
71.295,00

67.900,00
3.395,00

P
E

D
R

A
 G

R
A

N
D

E
 

8113896000127
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023932908
609319

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

E
 A

D
U

TO
R

A
S

 - ITA
E

TE
/B

A
. 

S
IS

TE
M

A
 D

E
 A

B
A

S
TE

C
IM

E
N

TO
D

E
 A

G
U

A
 N

O
 

P
O

C
O

 E
N

C
A

N
TA

D
O

 E
 M

A
C

A
C

O
 S

E
C

O
.

07-jan-08
199.820,00

194.000,00
5.820,00

ITA
ITE

 
13922620000120

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023933255
609320

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

E
 A

C
U

D
E

 C
O

M
U

N
ITA

R
IO

 N
O

 
S

ITIO
 C

A
C

H
O

E
IR

A
07-jan-08

142.590,00
135.800,00

6.790,00
S

A
O

 B
E

N
TO

 D
O

 
TR

A
IR

I 
8160467000100

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024103598
613683

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

cA
o E

 R
E

C
U

P
E

R
A

caO
 D

E
 O

B
R

A
S

 
D

E
 IN

FR
A

-E
S

TR
U

TU
R

A
 H

ID
R

IC
A

15-jan-08
1.500.000,00

1.455.000,00
45.000,00

V
IE

IR
O

P
O

LIS
 

1613339000126
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024178805
613682

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
.E

 R
E

C
U

P
E

R
A

C
A

O
 D

E
 B

A
R

R
A

G
E

M
 

S
O

B
R

E
 O

 R
IO

 M
A

R
A

C
U

14-jan-08
1.736.850,00

1.650.000,00
86.850,00

P
E

N
A

LV
A

 
6179402000181

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024401844
609489

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

E
 B

A
R

R
A

G
E

M
 D

E
 TE

R
R

A
 

N
O

 S
ITIO

 B
A

N
A

N
E

IR
A

S
 N

O
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 

A
LE

X
A

N
D

R
IA

/R
N

07-jan-08
1.767.718,80

1.750.000,28
17.718,52

A
LE

X
A

N
D

R
IA

 
8148462000162

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024543189
613716

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

caO
 E

 R
E

C
U

P
E

R
A

caO
 D

E
 O

B
R

A
S

 
D

E
 IN

FR
A

-E
S

TR
U

TU
R

A
 H

ID
R

IC
A

  E
M

 
M

U
N

IC
iP

IO
S

 - N
O

 E
S

TA
D

O
 D

A
 P

A
R

A
iB

A

15-jan-08
1.099.010,00

1.067.000,00
32.010,00

C
A

C
H

O
E

IR
A

 D
O

S
 

IN
D

IO
S

 
8923997000163

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024555697
609552

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

P
erfuracao e E

quipam
ento de P

ocos P
ublicos

07-jan-08
102.110,00

97.000,00
5.110,00

S
A

N
TA

 LU
C

IA
 

45282704000132
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024595965
613729

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

E
 U

M
 A

C
U

D
E

 C
O

M
U

N
ITA

R
IO

 
N

O
 M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 LA

G
O

A
 D

A
N

TA
/R

N
15-jan-08

132.405,00
126.100,00

6.305,00
LA

G
O

A
 D

'A
N

TA
 

8142887000164
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024600654
613736

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

O
 A

C
U

D
E

 C
O

M
U

N
ITA

R
IO

 
JA

N
D

A
IR

A
 N

A
 C

O
M

U
N

ID
A

D
E

 S
A

O
 P

E
D

R
O

 N
O

 
M

U
N

IC
IP

IO
 D

E
 S

ITIO
 N

O
V

O
/R

N

14-jan-08
149.683,83

126.100,00
23.583,83

S
ITIO

 N
O

V
O

 
8160756000100

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024717293
613751

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
onstrucao e R

ecuperacao de O
bras de Infra-

estrutura H
idrica - N

o E
stado da P

araiba
15-jan-08

800.000,00
776.000,00

24.000,00
V

IE
IR

O
P

O
LIS

 
1613339000126

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024717639
613757

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
onstrucao e R

ecuperacao de O
bras de Infra-

estrutura H
idrica - N

o E
stado da P

araiba
15-jan-08

2.897.390,00
2.813.000,00

84.390,00
C

A
C

H
O

E
IR

A
 D

O
S

 
IN

D
IO

S
 

8923997000163

V
igência N

orm
al

A
N

EXO
 "B

"
D

em
onstrativo de Transferências (R

ecebidas e R
ealizadas) no Exercício 



     G
estor: M

I - M
inistério da Integração/SH

I

Program
a: PR

O
Á

G
U

A
 IN

FR
A

-ESTR
U

TU
R

A

TIPO
N

r C
ontrato

R
epasse

C
ódigo 

SIA
FI

Identificação 
Term

o
 Inicial ou 
A

ditivos
O

bjeto da A
vença

D
t Public.
D

O
U

Valor Total 
Pactuado

 Valor Total 
R

eceb/Transf no 
Exercício 

Valor  
C

ontra-
partida

B
eneficiário

Situação

A
N

EXO
 "B

"
D

em
onstrativo de Transferências (R

ecebidas e R
ealizadas) no Exercício 

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024718090
613758

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

O
 A

C
U

D
E

 C
O

M
U

N
ITA

R
IO

 
O

ITIC
IC

A
 N

A
 ZO

N
A

 R
U

R
A

L D
O

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 
S

ITIO
 N

O
V

O
/R

N

15-jan-08
149.529,72

135.800,00
13.729,72

S
ITIO

 N
O

V
O

 
8160756000100

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024718103
613760

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

O
 A

C
U

D
E

 C
O

M
U

N
ITA

R
IO

 
IP

U
E

IR
A

 N
A

 C
O

M
U

N
ID

A
D

E
 C

R
U

ZE
IR

O
 N

O
 

M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

 S
ITIO

 N
O

V
O

/R
N

15-jan-08
149.732,57

135.800,00
13.932,57

S
ITIO

 N
O

V
O

 
8160756000100

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024718321
613763

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

P
E

R
FU

R
A

C
A

O
 E

 IN
S

TA
LA

C
A

O
 D

E
 P

O
C

O
S

 
TU

B
U

LA
R

E
S

 N
O

 M
U

N
IC

IP
IO

 D
E

  P
E

D
R

A
 

G
R

A
N

D
E

/R
N

15-jan-08
144.900,00

140.650,00
4.250,00

P
E

D
R

A
 G

R
A

N
D

E
 

8113896000127
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024718540
613764

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

P
E

R
FU

R
A

C
A

O
 E

 IN
S

TA
LA

C
A

O
 D

E
 P

O
C

O
 

TU
B

U
LA

R
 E

 C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

E
 

R
E

S
E

R
V

A
TO

R
IO

 D
E

 A
G

U
A

 E
 D

IS
TR

IB
U

IC
A

O
 

15-jan-08
400.000,00

388.000,00
12.000,00

IE
LM

O
 M

A
R

IN
H

O
 

8004525000107
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024718769
613768

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

IM
P

LA
N

TA
C

A
O

 D
E

 S
IS

TE
M

A
 D

E
 

A
B

A
S

TE
C

IM
E

N
TO

 D
 A

G
U

A
 D

A
 S

E
D

E
 D

O
 

M
U

N
IC

IP
IO

14-jan-08
200.000,00

194.000,00
6.000,00

B
R

E
JIN

H
O

 
8161614000167

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024718873
613766

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
S

TR
U

C
A

O
 D

E
 S

IS
TE

M
A

 D
E

 
A

B
A

S
TE

C
IM

E
N

TO
 D

E
 A

G
U

A
 N

A
S

 
C

O
M

U
N

ID
A

D
E

S
 M

E
LA

N
C

IA
 I E

 II E
 

14-jan-08
399.640,00

388.000,00
11.640,00

A
N

TO
N

IO
 M

A
R

TIN
S

 
8348989000130

V
igência N

orm
al

Program
a: D

R
EN

A
G

EM
 U

R
B

A
N

A
 SU

STEN
TÁ

VEL

TIPO
N

r C
ontrato

R
epasse

C
ódigo 

SIA
FI

Identificação 
Term

o
 Inicial ou 
A

ditivos
O

bjeto da A
vença

D
t Public.
D

O
U

Valor Total 
Pactuado

 Valor Total 
R

eceb/Transf no 
Exercício 

Valor  
C

ontra-
partida

B
eneficiário

Situação
C

O
N

TR
A

TO
 

D
E

 
021334771

585041
C

O
N

TR
A

TO
 

D
E

 R
E

P
A

S
S

E
O

B
R

A
S

 D
E

 M
A

C
R

O
 D

R
E

N
A

G
E

M
 U

R
B

A
N

A
 

C
O

M
 P

A
V

IM
E

N
TA

C
A

O
 A

S
FA

LTIC
A

 E
 

08-jan-07
767.481,56

679.000,00
88.481,56

IG
U

A
B

A
 G

R
A

N
D

E
 

1615882000162
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023271860
613816

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
B

R
A

 D
E

 M
A

C
R

O
D

R
E

N
A

G
E

M
14-jan-08

79.978,98
77.600,00

2.378,98
ITA

P
E

JA
R

A
 D

O
 

O
E

S
TE

 
76995430000152

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023271974
598317

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
O

N
TE

N
C

A
O

 D
E

 E
N

C
O

S
TA

S
 D

O
 R

IO
 

LIG
E

IR
O

13-dez-07
121.500,00

97.000,00
24.500,00

P
A

TO
 B

R
A

N
C

O
 

76995448000154
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023272001
602727

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
A

N
A

LIZA
C

A
O

 D
O

 C
O

R
R

E
G

O
 N

A
S

 R
U

A
S

 
M

A
JO

R
 E

S
TE

V
A

O
 D

O
 N

A
S

C
IM

E
N

TO
 E

 
IG

U
A

C
U

28-dez-07
100.000,00

97.000,00
3.000,00

C
O

R
O

N
E

L V
IV

ID
A

 
76995455000156

P
restação de C

ontas 
A

provada

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023272115
613609

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
B

R
A

 D
E

 M
A

C
R

O
D

R
E

N
A

G
E

M
 E

M
 

M
U

N
IC

iP
IO

S
 D

O
 E

S
TA

D
O

 D
O

 P
R

14-jan-08
99.818,40

97.000,00
2.818,40

M
A

R
IO

P
O

LIS
 

76995323000124
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023929169
609336

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
B

R
A

S
 D

E
 M

A
C

R
O

D
R

E
N

A
G

E
M

- E
M

 
M

U
N

IC
iP

IO
 D

O
 E

S
TA

D
O

 D
O

 P
R

10-jan-08
155.500,00

145.500,00
10.000,00

C
A

M
B

A
R

A
 

75442756000190
V

igência N
orm

al



     G
estor: M

I - M
inistério da Integração/SH

I

Program
a: PR

O
Á

G
U

A
 IN

FR
A

-ESTR
U

TU
R

A

TIPO
N

r C
ontrato

R
epasse

C
ódigo 

SIA
FI

Identificação 
Term

o
 Inicial ou 
A

ditivos
O

bjeto da A
vença

D
t Public.
D

O
U

Valor Total 
Pactuado

 Valor Total 
R

eceb/Transf no 
Exercício 

Valor  
C

ontra-
partida

B
eneficiário

Situação

A
N

EXO
 "B

"
D

em
onstrativo de Transferências (R

ecebidas e R
ealizadas) no Exercício 

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

023929273
602736

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
B

R
A

S
 D

E
 M

A
C

R
O

D
R

E
N

A
G

E
M

- E
M

 
M

U
N

IC
iP

IO
 D

O
 E

S
TA

D
O

 D
O

 P
R

26-dez-07
389.800,00

324.756,00
65.044,00

C
A

M
B

E
 

75732057000184
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024065475
613714

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
B

R
A

S
 D

E
 M

A
C

R
O

D
R

E
N

A
G

E
M

- TA
B

O
A

O
 D

A
 

S
E

R
R

A
/S

P
28-dez-07

1.212.500,00
970.000,00

242.500,00
TA

B
O

A
O

 D
A

 
S

E
R

R
A

 
46523122000163

E
m

 A
nálise

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024234560
604915

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
A

N
A

LIZA
C

A
O

 D
O

 R
IO

 D
O

 LA
G

O
04-jan-08

510.717,36
470.302,56

40.414,80
R

E
A

LE
ZA

 
76205673000140

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024555928
613710

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
A

N
A

LIZA
C

A
O

 D
O

S
 C

O
R

R
E

G
O

S
 LA

V
A

P
E

S
, 

A
P

A
E

, N
E

B
LIN

A
 E

 C
A

N
IN

D
E

 E
 E

X
E

C
U

C
A

O
 D

E
 

B
U

E
IR

O
S

 E
M

 TR
A

V
E

S
S

A
S

 D
E

S
TA

 

11-jan-08
11.712.750,00

11.155.000,00
557.750,00

A
R

A
G

U
A

IN
A

 
1830793000139

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

024609086
609540

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
bras de m

acrodrenagem
- em

 m
unicipios- no 

E
stado do P

arana
11-jan-08

123.592,00
119.989,00

3.603,00
TU

N
E

IR
A

S
 D

O
 

O
E

S
TE

 
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024609317
609560

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
bras de M

acrodrenagem
 - em

 M
unicipios - N

o 
E

stado do P
arana

11-jan-08
484.412,56

470.302,56
14.110,00

N
O

V
A

 O
LIM

P
IA

 
75799577000104

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024609755
609562

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
bras de M

acrodrenagem
 - em

 M
unicipios - N

o 
E

stado do P
arana

11-jan-08
564.364,80

470.302,56
94.062,24

U
M

U
A

R
A

M
A

 
76247378000156

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024609973
609563

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
bras de M

acrodrenagem
 - em

 M
unicipios - N

o 
E

stado do P
arana

09-jan-08
165.026,03

159.902,56
5.123,47

V
E

R
A

 C
R

U
Z D

O
 

O
E

S
TE

 
78101821000101

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024682908
609568

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

P
A

V
IM

E
N

TA
C

A
O

 A
S

FA
LTIC

A
 C

O
M

 
D

R
E

N
A

G
E

M
 P

LU
V

IA
L

09-jan-08
2.321.348,27

2.250.000,00
71.348,27

A
LTO

 P
A

R
A

IS
O

 D
E

 
G

O
IA

S
 

1740455000106

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024683036
609569

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
B

R
A

 D
E

 M
A

C
R

O
D

R
E

N
A

G
E

M
 E

M
 C

A
M

P
O

 
G

R
A

N
D

E
09-jan-08

1.222.200,00
1.164.000,00

58.200,00
C

A
M

P
O

 G
R

A
N

D
E

 
3501509000106

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024719014
609570

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
A

N
A

LIZA
C

A
O

 D
E

 C
O

R
R

E
G

O
11-jan-08

5.005.804,65
4.850.000,00

155.804,65
M

IR
A

C
E

M
A

 D
O

 
TO

C
A

N
TIN

S
 

2070357000171

V
igência N

orm
al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024728117
613811

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

C
A

N
A

LIZA
C

A
O

, R
E

D
E

 D
E

 D
R

E
N

A
G

E
M

 E
 

IM
P

LA
N

TA
C

A
O

 D
E

 V
IA

S
 LA

TE
R

A
IS

V
A

LE
 

C
O

R
R

E
G

O
 B

O
TA

FO
G

O
, TR

E
C

H
O

 E
N

TR
E

 A
V

 

17-jan-08
3.772.222,22

3.395.000,00
377.222,22

G
O

IA
N

IA
 

1612092000123
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024769284
609583

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
B

R
A

S
 D

E
 M

A
C

R
O

D
R

E
N

A
G

E
M

 E
M

 C
O

S
TA

 
R

IC
A

09-jan-08
160.610,34

145.500,00
15.110,34

C
O

S
TA

 R
IC

A
 

15389596000130
V

igência N
orm

al

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 

R
E

P
A

S
S

E

024769401
609584

C
O

N
TR

A
TO

 
D

E
 R

E
P

A
S

S
E

O
B

R
A

S
 D

E
 M

A
C

R
O

D
R

E
N

A
G

E
M

 E
M

 JA
R

D
IM

09-jan-08
226.067,38

194.000,00
32.067,38

JA
R

D
IM

 
3162047000140

V
igência N

orm
al



R
A

ZÃ
O

 S
O

C
IA

L
 C

N
P

J 

1
1

A
C

700626/2008
59100.000157/2008-15

 E
laboração de projeto de 

engenharia e execução do sistem
a 

de captação de água subterrânea n o
2º D

istrito da C
idade de R

io 
B

ranco/A
C

 

 31/12/08
          420.000,00 

          400.000,00 
            20.000,00 

R
io B

ranco
04.034.583/0001-22

V
igência norm

al

2
1

A
L

00806/2008
59100.000134/2008-19

C
onstrução de A

çude – B
arragem

 
do S

ão José
8/1/09

          113.300,00 
          110.000,00 

              3.300,00 
M

ata G
rande

12.226.205/0001-79
V

igência norm
al

3
1

A
L

00320/2008
59100.000019/2008-36

 S
istem

a de A
bastecim

ento de água
no povoado R

etiro 
 08/01/09

          412.371,00 
          400.000,00 

            12.371,00 
P

iaçabuçu
 12.247.268/0001-01

V
igência norm

al

4
1

A
L

454593
59000.004135/2001-86

 C
onclusão das obras do P

erím
etro 

de Irrigação R
iacho B

álsam
o 

8/1/09
       9.807.709,31 

       8.826.938,38 
          980.770,93 

G
overno do 

E
stado de A

lagoas
12.200.192/0001-69

V
igência norm

al

5
1

A
M

00897/2008
59100.000120/2008-97

Im
plantação de 07 (sete) poços 

públicos para abastecim
ento de 

água potável nas com
unidades 

rurais do M
unicípio de B

enjam
in 

C
onstant

 07/01/09
          515.465,00 

          500.000,00 
            15.465,00 

B
enjam

in 
C

onstante
04.243.978/0001-35

V
igência norm

al

6
1

B
A

00822/2008
59100.000127/2008-17

Im
plantação de S

istem
a 

S
im

plificado de A
bastecim

ento de 
Á

gua
 07/01/09

          231.000,00 
          220.000,00 

            11.000,00 
B

arra do C
hoça

13.906.789/0001-96
V

igência norm
al

7
1

B
A

701510/2008
59100.000132/2008-11

C
onstrução de B

arragens e A
çudes

31/12/08
          475.000,00 

          460.000,00 
            15.000,00 

C
aém

13.913.348/0001-11
V

igência norm
al

8
8

B
A

700525/2008
59100.000280/2008-36

E
xecução da 4ª E

tapa da B
arragem

 
G

asparino (Term
o A

ditivo de V
alor)

13/1/09
       8.824.742,27 

       8.560.000,00 
          264.742,27 

C
oronel João S

á
14.215.818/0001-36

V
igência norm

al

9
1

B
A

700525/2008
59100.000280/2008-36

E
xecução da  3ª E

tapa da B
arrage m

G
asparino

30/12/08
     15.463.917,53 

     15.000.000,00 
          463.917,53 

C
oronel João S

á
14.215.818/0001-36

V
igência norm

al

10
1

B
A

01009/2008
59100.000179/2008-85

C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bras de Infra-estrutura nos 
M

unicípios de S
obradinho, 

P
aripiranga, C

ansação, N
ova S

oure
R

ibeira do A
m

paro e Itapicuru

 14/01/09
          527.401,00 

          500.000,00 
            27.401,00 

G
overno do 

E
stado da B

ahia
13.937.032/0001-60

V
igência norm

al

11
1

B
A

700793/2008
59100.000014/2008-11

 Im
plantação de A

dutora Á
gua 

Tratada para as com
unidades de 

Floresta à M
ata do M

ilho 
 24/12/08 

       1.030.000,00 
       1.000.000,00 

            30.000,00 
João D

ourado
13.891.510/0001-48

V
igência norm

al

12
1

B
A

00341/2008
59100.000051/2008-11

 O
bras de M

acrodrenagem
 na sede 

do m
unicípio 

7/1/09
          526.500,00 

          500.000,00 
            26.500,00 

Juazeiro
13.914.981/0001-24

V
igência norm

al

13
1

B
A

701788/2008
59100.000365/2008-14

Im
plantação do sistem

a de 
abastecim

ento de água na região d e
ronco d'água, sapé, distrito de 
A

lexandre B
ittencourt e C

opioba, 
M

unicípio de M
uniz Ferreira

 2/1/09
          310.000,00 

          300.000,00 
            10.000,00 

M
uniz Ferreira

13.796.461/0001-64
V

igência norm
al

A
C

O
M

PA
N

H
A

M
EN

TO
 D

O
S C

O
N

VÊN
IO

S 2008

N
.º P

R
O

C
E

S
S

O
C

Ó
D

IG
O

 
S

IA
FI/S
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S

G

 V
A

LO
R

 
E
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P

E
N

H
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D
O
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U
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 (R
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 D
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Ç
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 IN
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R
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Ç
Ã
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 N

A
C

IO
N

A
L

SEC
R

ETA
R

IA
 D

E IN
FR

A
ESTR

U
TU

R
A

 H
ÍD

R
IC

A
D

EPA
R

TA
M

EN
TO

 D
E O

B
R

A
S H

ÍD
R

IC
A

S/D
EPA

R
TA

M
EN

TO
 D

E D
ESEN

VO
LVIM

EN
TO

 H
ID

R
O

A
G

R
IC

O
LA

U
F

TIP
O

N
º

 S
ITU

A
Ç

Ã
O

 D
A

 
A

V
E

N
Ç

A
 

Q
U

A
D

R
O

 II.A
.3 - A

N
EXO

 II

B
E

N
E

FIC
IÁ

R
IO

 C
O

N
TR

A
P

A
R

TID
A

 
(R

$) 

P
ágina 1

ITE
M

 05 - R
E

L2008-S
IH

 - Q
U

A
D

R
O

 II.A
.3 - S

IH
 - A

N
E

X
O

 II



R
A

ZÃ
O

 S
O

C
IA

L
 C

N
P

J 

A
C

O
M

PA
N

H
A

M
EN

TO
 D

O
S C

O
N

VÊN
IO

S 2008

N
.º P

R
O

C
E

S
S

O
C

Ó
D

IG
O

 
S

IA
FI/S

IA
S

G

 V
A

LO
R

 
E

M
P

E
N

H
A

D
O

 - 
U

N
IÃ

O
 (R

$) 

 V
A

LO
R

 TO
TA

L 
P

A
C

TU
A

D
O

 (R
$) 

 D
A

TA
 D

E
 

P
U

B
LIC

A
Ç

Ã
O

 N
O

 
D

O
U

 
 O

B
JE

TO
 

M
IN

ISTÉR
IO

 D
A

 IN
TEG

R
A

Ç
Ã

O
 N

A
C

IO
N

A
L

SEC
R

ETA
R

IA
 D

E IN
FR

A
ESTR

U
TU

R
A

 H
ÍD

R
IC

A
D

EPA
R

TA
M

EN
TO

 D
E O

B
R

A
S H

ÍD
R

IC
A

S/D
EPA

R
TA

M
EN

TO
 D

E D
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Ç
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Ç
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(R

$) 

14
1

B
A

700861/2008
59100.000219/2008-99

 P
erfuração e instalação de poços 

tubulares na sede e com
unidades 

rurais do m
unicípio de P

iatã/B
A

 
31/12/08

          149.245,00 
          144.767,65 

              4.477,35 
P

iatã
13.675.681/0001-30

V
igência norm

al

15
1

B
A

626263
59050.001481/2007-11

Im
plant6ação de drenagem

 pluvial e
m

uro de arrim
o

23/11/08
       1.578.947,37 

       1.500.000,00 
            78.947,37 

R
ibeira do P

om
bal

13.809.397/0001-09
V

igência norm
al

16
1

B
A

625845
59100.000060/2007-21

O
bras de construção das barragens 

com
unitárias

23/6/08
          479.484,42 

          432.875,45 
            46.608,97 

R
ibeira do P

om
bal

13.809.397/0001-09
V

igência norm
al

17
1

B
A

700633/2008
59100.000042/2008-21

 O
bras e S

erviços E
m

ergenciais no 
M

unicípio de S
alvador,R

ecuperação 
de C

anais e R
ecuperação de V

ias 
de A

cesso 

29/12/08
       4.999.438,01 

       4.500.000,00 
          499.438,01 

S
alvador

13.927.801/0001-49
V

igência norm
al

18
1

B
A

00803/2008
59100.000131/2008-77

S
istem

a de captação de água de 
poço artesiano com

 estação 
elevatória

7/1/09
          315.000,00 

          300.000,00 
            15.000,00 

S
ão Felipe

13.827.027/0001-02
V

igência norm
al

19
1

B
A

701836/2008
59100.000130/2008-22

Im
plantação e construção de 

barragens m
ulti-uso

2/1/09
       1.030.000,00 

       1.000.000,00 
            30.000,00 

U
auá

13.698.758/0001-97
V

igência norm
al

20
1

C
E

700491/2008
59100.000099/2008-20

C
onstrução de S

istem
a de 

A
bastecim

ento de Á
gua em

 
diversas localidades

24/12/08
          206.000,00 

          200.000,00 
              6.000,00 

A
lcântaras

07.598.626/0001-90
V

igência norm
al

21
1

C
E

701293/2008
59100.000100/2008-16

C
ontrução e recuperação de obras 

de infra-estrutura hídrica
31/12/08

          266.770,00 
          259.000,00 

              7.770,00 
A

lto S
anto

07.891.666/0001-26
V

igência norm
al

22
1

C
E

701823/2008
59100.000161/2008-83

Im
plantação de S

istem
a de 

A
bastecim

ento de Á
gua na Zona 

R
ural do M

unicípio de A
lto S

anto
2/1/09

          144.200,00 
          140.000,00 

              4.200,00 
A

lto S
anto

07.891.666/0001-26
V

igência norm
al

23
1

C
E

702038/2008
59100.000378/2008-93

 S
istem

a sim
plificado de 

abastecim
ento de água 

31/12/08
          105.300,00 

          100.000,00 
              5.300,00 

C
am

ocim
07.660.350/0001-23

V
igência norm

al

24
1

C
E

700630/2008
59100.000172/2008-63

Im
plantação de sistem

a de 
abastecim

ento de água na 
localidade denom

inada C
om

unidad e
de Fortuna no M

unicípio de 
C

aririaçu

31/12/08
          147.000,00 

          140.000,00 
              7.000,00 

C
aririaçu

06.738.132/0001-00
V

igência norm
al

25
1

C
E

700494/2008
59100.000136/2008-08

C
onstrução de A

çude Lagoa do 
M

eio no M
unicípio de G

eneral 
S

am
paio/C

E
2/1/09

          154.650,00 
          150.000,00 

              4.650,00 
G

eneral S
am

paio
07.438.591/0001-22

V
igência norm

al

26
1

C
E

Term
o de 

C
om

prom
isso 

010/2008
59100.000199/2008-56

C
om

plem
entação das obras do 

Trecho 4 (A
çude P

acajus ao A
çude 

G
avião) do E

ixo de Integração 
7/1/09

   156.779.717,80 
   141.101.746,02 

     15.677.971,78 
G

overno do 
E

stado do C
eará

07.954.480/0001-79
V

igência norm
al

27
1

C
E

00629/2008
59100.000101/2008-61

 P
erfuração de poços profundos nos 

distritos de P
essoa A

nta, Ibuguaçu, 
Tim

onha, A
drianópolis e P

arazinho. 
31/12/08

          206.185,00 
          200.000,00 

              6.185,00 
G

ranja
07.827.165/0001-80

V
igência norm

al
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Ç
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Ç
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(R

$) 

28
1

C
E

700490/2008
59100.000062/2008-00

 C
onstrução de dois canais de 

escoam
ento no distrito sede 

24/12/08
          679.616,99 

          600.000,00 
            79.616,99 

Itapajé
13.882.949/0001-04

V
igência norm

al

29
1

C
E

702035/2008
59100.000379/2008-38

 S
istem

a sim
plificado de 

abastecim
ento de água 

2/1/09
          105.000,00 

          100.000,00 
              5.000,00 

Itapiúna
07.387.509/0001-88

V
igência norm

al

30
1

C
E

701884/2008
59100.000366/2008-69

 E
studos e projetos da integração da

B
acia do açude O

rós 
31/12/08

       1.153.960,76 
       1.119.341,94 

            34.618,82 
Jaguaribe

 07.443.708/0001-66
V

igência norm
al

31
1

C
E

01445/2008
59100.000402/2008-94

 C
onstrução de A

çude P
úblico 

M
alahda 

14/1/09
          413.840,00 

          360.000,00 
            53.840,00 

Q
uiterianópolis

07.551.179/0001-14
V

igência norm
al

32
1

C
E

701246/2008
59100.000063/2008-46

 C
onstrução do canal de proteção e 

urbanização  
30/12/08

       1.454.437,20 
       1.400.000,00 

            54.437,20 
U

m
irim

06.582.464/0001-30
V

igência norm
al

33
1

E
S

700080/2008
59100.000200/2008-42

C
onclusão da B

arragem
 em

 
C

oncreto R
olado de P

inheiros
11/11/08

       3.113.377,29 
       3.019.975,97 

            93.401,32 
P

inheiros
27.174.085/0001-80

V
igência norm

al

34
1

E
S

01441/2008
59100.000400/2008-03

 E
laboração de E

studos e P
rojeto 

B
ásico da B

arragem
 no C

órrego do 
B

am
burral no M

unicípio de S
ão 

M
ateus/E

S
 

13/1/09
          145.000,00 

          130.500,00 
            14.500,00 

S
ão M

ateus
27.167.477/0001-12

V
igência norm

al

35
1

E
S

700950/2008
59100.000171/2008-19

C
onstrução de G

aleria à C
éu A

bert o
em

 C
oncreto C

iclópico
5/1/09

          210.000,00 
          200.000,00 

            10.000,00 
V

ila V
alério

01.619.232/0001-95
V

igência norm
al

36
1

G
O

Term
o de 

C
om

prom
isso 

015/2008
59100.000165/2008-61

Execução dos estudos de viabilidade da 
3ª Etapa do Projeto de Irrigação Flores 
de G

oiás localizado entre os 
M

unicípios de Form
osa, São João da 

A
liança e Flores de G

oiás, no Estado 
do G

oiás, do Program
a de A

celeração 
do C

rescim
ento (PA

C
).

7/1/09
       4.111.111,11 

       3.700.000,00 
          411.111,11 

G
overno do 

E
stado de G

oiás
01.409.580/0001-38

V
igência norm

al

37
1

M
A

701071/2008
59100.000312/2008-01

P
erfuração de poço tubular no 

P
ovoado S

egundinho P
V

4
31/12/08

          252.640,00 
          240.000,00 

            12.640,00 
B

uriticupu
01.612.525/0001-40

V
igência norm

al

38
1

M
A

700857/2008
59100.000155/2008-26

S
istem

a S
im

plificado de 
A

bastecim
ento de Á

gua na V
ila S

ão 
R

aim
undo e V

ila P
rim

o
2/1/09

          378.960,00 
          360.000,00 

            18.960,00 
B

uriticupu
01.612.525/0001-40

V
igência norm

al

39
1

M
A

701866/2008
59100.000353/2008-90

S
istem

a sim
plificado de 

abastecim
ento de água

31/12/08
       1.712.433,00 

       1.580.000,00 
          132.433,00 

B
uriticupu

01.612.525/0001-40
V

igência norm
al

40
1

M
A

00934/2008
59100.000109/2008-27

E
xecução de B

arragem
 de Terra no 

P
ovoado B

otafogo no M
unicípio de 

C
ajapió

7/1/09
          206.190,00 

          200.000,00 
              6.190,00 

C
ajapió

06.054.266/0001-01
V

igência norm
al

41
1

M
A

701795/2008
59100.000356/2008-23

Im
plantação de S

istem
a 

S
im

plificado de Á
gua em

 
C

om
unidades R

urais do M
unicípio 

de G
rajaú

31/12/08
       1.895.000,00 

       1.800.000,00 
            95.000,00 

G
rajaú

06.377.063/0001-48
V

igência norm
al

42
1

M
A

00704/2008
59100.000122/2008-86

Im
plantação de S

istem
a 

S
im

plificado de A
bastecim

ento de 
Á

gua no P
ovoado V

ila D
avi

7/1/09
          230.000,00 

          200.000,00 
            30.000,00 

Im
peratriz

06.158.455/0001-16
V

igência norm
al
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(R

$) 

43
1

M
A

01450/2008
59100.000384/2008-41

Im
plantação do sistem

a de 
im

plantação de água
13/1/09

          100.000,00 
            80.000,00 

            20.000,00 
Loreto

06.229.538/0001-59
V

igência norm
al

44
1

M
A

700622/2008
59100.000148/2008-24

C
onstrução de A

çude no P
ovoado 

de Lages
31/12/08

          660.000,00 
          600.000,00 

            60.000,00 
P

assagem
 Franca

10.438.570/0001-11
V

igência norm
al

45
1

M
A

00711/2008
59100.000111/2008-04

C
onstrução de S

istem
as de 

A
bastecim

ento de Á
gua em

 
P

ovoados do M
unicípio de 

P
residente V

argas

 08/01/09
          430.000,00 

          400.000,00 
            30.000,00 

P
residente V

argas
06.124.739/0001-91

V
igência norm

al

46
1

M
A

00932/2008
59100.000115/2008-84

E
xecução de B

arragem
 de Terra na 

àrea R
ural do M

unicípio de S
ão 

João B
atista/M

A
7/1/09

          412.375,00 
          400.000,00 

            12.375,00 
S

ão João B
atista

35.101.369/0001-75
V

igência norm
al

47
1

M
A

00933/2008
59100.000108/2008-82

E
xecução de B

arragem
 de Terra na 

Á
rea R

ural do M
unicípio de S

ão 
V

icente de Ferrer
7/1/09

          206.190,00 
          200.000,00 

              6.190,00 
S

ão V
icente de 

Ferrer
06.421.119/0001-14

V
igência norm

al

48
1

M
A

00935/2008
59100.000117/2008-73

E
xecução de B

arragem
 de Terra no 

P
ovoado C

am
po do A

vico
 07/01/09

          206.190,00 
          200.000,00 

              6.190,00 
S

errano do 
M

aranhão
01.612.626/0001-11

V
igência norm

al

49
1

M
A

701920/2008
59100.000135/2008-55

S
istem

a S
im

plificado de 
A

bastecim
ento de Á

gua
31/12/08

          412.000,00 
          400.000,00 

            12.000,00 
V

itorino Freire
06.018.568/0001-16

V
igência norm

al

50
1

M
G

700635/2008
59100.000164/2008-17

E
xecução de sistem

a de 
abastecim

ento de água 
31/12/08

          257.732,00 
          250.000,00 

              7.732,00 
C

achoeira de 
P

ajeú
18.414.599/0001-75

V
igência norm

al

51
1

M
G

00706/2008
59100.000112/2008-41

P
erfuração e E

quipam
ento de 

P
oços P

úblicos nos P
ovoados de 

C
unha, S

ão João, B
om

 Jesus do 
O

este e S
antana da P

rata

7/1/09
          103.000,00 

          100.000,00 
              3.000,00 

C
onceição do 

P
ará

18.315.200/0001-07
V

igência norm
al

52
1

M
G

700789/2008
59100.000126/2008-64

P
erfuração de P

oço Tubular 
P

rofundo para abastecim
ento da 

população do M
unicípio de 

D
oresópolis

 2/1/09
          103.000,00 

          100.000,00 
              3.000,00 

D
oresópolis

18.306.647/0001-01
V

igência norm
al

53
1

M
G

638815
59100.000216/2008-55

C
onclusão da barragem

 de S
etúbal

31/12/08
     65.998.938,47 

     59.399.044,63 
       6.599.893,84 

Fundação R
ural 

M
ineira - 

R
U

R
A

LM
IN

A
S

18.715.615/0001-60
V

igência norm
al

54
1

M
G

629796
59100.000153/2007-56

C
onclusão das O

bras da barragem
 

P
eão

11/8/08
     73.959.796,09 

     66.563.816,48 
       7.395.979,61 

Fundação R
ural 

M
ineira - 

R
U

R
A

LM
IN

A
S

18.715.615/0001-60
V

igência norm
al

55
1

M
G

701807/2008
59100.000214/2008-66

P
erfuração e Instalação de P

oços 
A

rtesianos no E
stado de M

inas 
G

erais
2/1/09

          400.000,00 
          320.000,00 

            80.000,00 
Fundação R

ural 
M

ineira - 
R

U
R

A
LM

IN
A

S
18.715.615/0001-61

V
igência norm

al

56
1

M
G

700791/2008
59100.000182/2008-07

Im
plantação de P

oços A
rtesianos 

no E
stado de M

inas G
erais

2/1/09
          375.000,00 

          300.000,00 
            75.000,00 

Fundação R
ural 

M
ineira - 

R
U

R
A

LM
IN

A
S

18.715.615/0001-62
V

igência norm
al
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E D
ESEN

VO
LVIM

EN
TO

 H
ID

R
O

A
G

R
IC

O
LA

U
F

TIP
O

N
º
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A
Ç

Ã
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 D
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A

V
E

N
Ç

A
 

Q
U

A
D

R
O

 II.A
.3 - A

N
EXO

 II

B
E

N
E

FIC
IÁ

R
IO

 C
O

N
TR

A
P

A
R

TID
A

 
(R

$) 

57
1

M
G

701858/2008
59100.000129/2008-06

C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bras de Infra-estrutura H
ídrica – 

Im
plantação de P

oços P
úblicos 

C
om

unitários em
 M

unicípios 
C

arentes

2/1/09
          330.000,00 

          300.000,00 
            30.000,00 

Instituto de 
D

esenvolvim
ento 

do N
ordeste - 

ID
E

N
E

04.888.232/0001-89
V

igência norm
al

58
1

M
G

700858/2008
59100.000114/2008-30

P
erfuração e E

quipam
entos de 

P
oços A

rtesianos
2/1/09

          103.000,00 
          100.000,00 

              3.000,00 
P

adre C
arvalho

01.612.2490/0001-40
V

igência norm
al

59
1

M
G

702125/2008
59100.000380/2008-62

C
onstrução de rede de drenagem

 
pluvial no perím

etro urbano do 
M

unicípio de U
nião de M

inas
2/1/09

          105.431,13 
          100.000,00 

              5.431,13 
U

nião de M
inas

01.051.819/0001-40
V

igência norm
al

60
1

P
A

700653/2008
59100.000195/2008-78

E
xecução de O

bras de C
analização

revestim
ento, drenagem

 e 
ilum

inação do canal 40 horas
5/1/09

       2.105.263,16 
       2.000.000,00 

          105.263,16 
A

nanindeua
 05.058.441/0001-68

V
igência norm

al

61
1

P
A

700975/2008
59100.000160/2008-39

P
erfuração e E

quipam
entos de 

P
oços P

úblicos na V
ila Lafaiete e n a

V
ila A

lto A
legre no M

unicípio de 
M

arabá/P
A

31/12/08.
          155.560,00 

          140.000,00 
            15.560,00 

G
overno do 

E
stado do P

ará
05.054.861/0001-76

V
igência norm

al

62
1

P
A

701801/2008
59100.000119/2008-62

D
renagem

/M
acrodrenagem

 de 
Á

guas P
luviais

31/12/08
          206.000,00 

          200.000,00 
              6.000,00 

S
anta M

aria do 
P

ará
05.149.174/0001-34

V
igência norm

al

63
1

P
B

700671/2008
59100.000313/2008-48

 P
erfuração e Im

plantação de 15 
P

oços A
rtesianos na zona rural do 

M
unicípio de B

oa V
ista/P

B
 

2/1/09
          309.300,00 

          300.000,00 
              9.300,00 

B
oa V

ista
01.612.538/0001-10

V
igência norm

al

64
1

P
B

702891/2008
59100.000404/2008-83

 C
onstrução de A

dutora 
14/1/09

       2.475.000,00 
       1.500.000,00 

            75.000,00 
C

achoeira dos 
Índios

 08.923.997/0001-63
V

igência norm
al

65
1

P
B

700846/2008
59100.000293/2008-13

E
studos e P

rojetos para 
recuperação da B

arragem
 E

ngº 
Á

vidos em
 C

ajazeiras
24/12/08

       2.230.000,00 
       2.000.000,00 

          230.000,00 
G

overno do 
E

stado da P
araíba

08.761.124/0001-00
V

igência norm
al

66
1

P
B

700917/2008
59100.000192/2008-34

C
onstrução e R

ecuperação de O
bra 

de Infra-estrutura H
ídrica no 

M
unicípio de M

ogeiro
31/12/08

          154.500,00 
          150.000,00 

              4.500,00 
M

ogeiro
08.866.501/0001-67

V
igência norm

al

67
1

P
B

700859/2008
59100.000189/2008-11

 C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bra de Infra-estrutura H
ídrica no 

M
unicípio de N

ova P
alm

eira 
30/12/08

          154.500,00 
          150.000,00 

              4.500,00 
N

ova P
alm

eira
08.739.930/0001-73

V
igência norm

al

68
1

P
B

700903/2008
59100.000140/2008-68

C
onstrução do A

çude das 
Trincheiras

2/1/09
          165.000,00 

          150.000,00 
            15.000,00 

P
atos

09.084.815/0001-70
V

igência norm
al

69
1

P
B

701512/2008
59100.000153/2008-37

C
onstrução de A

çude no M
unicípio 

de P
edra Lavrada/P

B
31/12/08

          123.600,00 
          120.000,00 

              3.600,00 
P

edra Lavrada
08.740.466/0001-35

V
igência norm

al

70
1

P
B

701224/2008
59100.000194/2008-23

 C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bra de Infra-estrutura H
ídrica no 

M
unicípio de P

edro R
égis 

31/12/08
          103.000,00 

          100.000,00 
              3.000,00 

P
edro R

égis
01.612.967/0001-97

V
igência norm

al

71
1

P
B

701797/2008
59100.000354/2008-34

 C
onstrução da 1ª E

tapa do A
çude 

no S
ítio Lajes 

31/12/08
       2.061.855,71 

       1.000.000,00 
            30.927,85 

P
oço D

antas
01.615.653/0001-48

V
igência norm

al

P
ágina 5

ITE
M

 05 - R
E

L2008-S
IH

 - Q
U

A
D

R
O

 II.A
.3 - S

IH
 - A

N
E

X
O

 II



R
A

ZÃ
O

 S
O

C
IA

L
 C

N
P

J 

A
C

O
M

PA
N

H
A

M
EN

TO
 D

O
S C

O
N

VÊN
IO

S 2008

N
.º P

R
O

C
E

S
S

O
C

Ó
D

IG
O

 
S

IA
FI/S

IA
S

G

 V
A

LO
R

 
E

M
P

E
N

H
A

D
O

 - 
U

N
IÃ

O
 (R

$) 

 V
A

LO
R

 TO
TA

L 
P

A
C

TU
A

D
O

 (R
$) 

 D
A

TA
 D

E
 

P
U

B
LIC

A
Ç

Ã
O

 N
O

 
D

O
U

 
 O

B
JE

TO
 

M
IN

ISTÉR
IO

 D
A

 IN
TEG

R
A

Ç
Ã

O
 N

A
C

IO
N

A
L

SEC
R

ETA
R

IA
 D

E IN
FR

A
ESTR

U
TU

R
A

 H
ÍD

R
IC

A
D

EPA
R

TA
M

EN
TO

 D
E O

B
R

A
S H
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E D
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Ç
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Ç
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(R

$) 

72
1

P
B

702065/2008
59100.000193/2008-89

 C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bra de Infra-estrutura H
ídrica no 

M
unicípio de P

uxinanã 
 2/1/09

          206.000,00 
          200.000,00 

              6.000,00 
P

uxinanã
09.001.744/0001-03

V
igência norm

al

73
1

P
B

700660/2008
59100.000090/2008-19

 C
onstrução da B

arragem
 P

aus-
B

ranco 
 31/12/08

       1.236.000,00 
       1.200.000,00 

            36.000,00 
S

algadinho
08.881.666/0001-08

V
igência norm

al

74
1

P
B

701771/2008
59100.000355/2008-89

 C
ontrução de açude público P

ereiro
B

ranco no S
ítio P

ereiro B
ranco 

5/1/09
       1.001.053,27 

          649.000,00 
            21.000,00 

S
ão Francisco

01.613.323/0001-13
V

igência norm
al

75
1

P
B

701674/2008
59100.000346/2008-98

 C
ontrução de açude público 

R
am

ada no S
ítio R

am
ada 

2/1/09
       1.443.300,00 

       1.400.000,00 
            43.300,00 

S
ão Francisco

01.613.323/0001-14
V

igência norm
al

76
1

P
B

700853/2008
59100.000113/2008-95

 C
onstrução do açude público no 

M
unicípio de S

ão José de Lagoa 
Tapada 

 2/1/09
       3.043.000,00 

       2.951.000,00 
            92.000,00 

S
ão José da 

Lagoa Tapada
08.999.682/0001-08

V
igência norm

al

77
1

P
B

01023/2008
59100.000187/2008-21

 C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bra de Infra-estrutura H
ídrica no 

M
unicípio de S

ão José da Lagoa 
Tapada 

7/1/09
          206.000,00 

          200.000,00 
              6.000,00 

S
ão José da 

Lagoa Tapada
08.999.682/0001-09

V
igência norm

al

78
1

P
B

701247/2008
59100.000018/2008-91

 C
onstrução do  A

çude Torquato 
 31/12/08

          668.455,23 
          648.401,57 

            20.053,66 
S

ão José de 
C

aiana
08.891.541/0001-69

V
igência norm

al

79
1

P
B

701206/2008
59100.000110/2008-51

C
onstrução do açude S

ozinho
2/1/09

          247.200,00 
          240.000,00 

              7.200,00 
S

ão José de 
C

aiana
08.891.541/0001-70

V
igência norm

al

80
1

P
B

702470/2008
59100.000188/2008-76

 C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bra de Infra-estrutura H
ídrica no 

M
unicípio de S

ão José do S
abugi 

31/12/2008
          154.500,00 

          150.000,00 
              4.500,00 

S
ão José do 

S
abugi

08.883.217/0001-07
V

igência norm
al

81
1

P
B

702581/2008
59100.000376/2008-02

 C
onstrução de açude na 

C
om

unidade de S
anto A

gostinho, 
M

unicípio de Teixeira/P
B

 
2/1/2009

          722.000,00 
          700.000,00 

            22.000,00 
Teixeira

08.883.951/0001-68
V

igência norm
al

82
1

P
B

701210/2008
59100.000191/2008-90

 C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bra de Infra-estrutura H
ídrica no 

M
unicípio de V

árzea 
 2/1/09

          157.500,00 
          150.000,00 

              7.500,00 
V

árzea
08.884.066/0001-01

V
igência norm

al

83
1

P
E

700855/2008
59100.000170/2008-74

C
onstrução de B

arreiros no 
M

unicípio de A
lagoinha

31/12/08
          110.000,00 

          100.000,00 
            10.000,00 

A
lagoinha

08.926.263/0001-38
V

igência norm
al

84
1

P
E

700475/2008
59100.000141/2008-11

Im
plantação de B

arrgens de terra n o
Interior do M

unicípio de D
orm

entes
30/12/08

          239.861,25 
          232.875,00 

              6.986,25 
D

orm
entes

35.667.377/0001-83
V

igência norm
al

85
1

P
E

701854/2008
59100.000361/2008-36

R
ecuperação da A

dutora do 
S

algueiro
31/12/08

       1.135.857,56 
          500.000,00 

          635.857,56 
G

overno do 
E

stado de 
P

ernam
buco

10.571.982/0001-25
V

igência norm
al

86
1

P
E

700860/2008
59100.000190/2008-45

E
xecução de (05) cinco sistem

as 
sim

plificado de abastecim
ento de 

água, sendo (04) no m
unicípio de 

C
aruaru e (01) no m

unicípio de 
Toritam

a, no E
stado de 

P
ernam

buco

31/12/08
          111.115,00 

          100.000,00 
            11.115,00 

Instituto 
A

gronôm
ico de 

P
ernam

buco - IP
A

10.912.293/0001-37
V

igência norm
al

P
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Ç

A
 

Q
U

A
D

R
O

 II.A
.3 - A

N
EXO

 II

B
E

N
E

FIC
IÁ
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(R

$) 

87
1

P
E

00883/2008
59100.000088/2008-40

C
onstrução de 01 (um

a) B
arragem

 
de Terra no S

ítio M
anga

7/1/09
          162.331,98 

          157.461,98 
              4.870,00 

Itaíba
11.286.382/0001-88

V
igência norm

al

88
1

P
E

00882/2008
59100.000087/2008-03

C
onstrução de 01 (um

a) B
arragem

 
de Terra no S

ítio C
um

buco
7/1/09

          146.414,57 
          142.019,57 

              4.395,00 
Itaíba

11.286.382/0001-89
V

igência norm
al

89
1

P
E

702018/2008
59100.000375/2008-50

O
bras de proteção das estruturas de

contenção do avanço do m
ar nas 

praias da cidade de P
aulista/P

E
5/1/09

     14.570.000,00 
     13.834.000,00 

          736.000,00 
P

aulista
10.408.839/0001-17

V
igência norm

al

90
1

P
E

701778/2008
59100.000362/2008-81

R
ecuperação de parte do sistem

a 
adutor do R

iacho do G
arças

2/1/09
          155.000,00 

          150.000,00 
              5.000,00 

S
anta M

aria da 
B

oa V
ista

10.358.182/0001-20
V

igência norm
al

91
1

P
E

016791/2008
59100.000128/2008-53

C
onstrução de B

arragem
 no 

P
ovoado da Jurubeba

29/12/08
          309.000,00 

          300.000,00 
              9.000,00 

S
ão B

ento do U
na

10.091.577/0001-00
V

igência norm
al

92
1

P
E

023008/2008
59100.000181/2008-54

C
onstrução e R

ecuperação de 
O

bras de Infra-estrutura H
ídrica – 

C
onstrução de P

assagem
 M

olhada 
sobre o R

io C
apibaribe

31/12/08
          210.000,00 

          200.000,00 
            10.000,00 

S
urubim

11.361.862/0001-66
V

igência norm
al

93
1

P
I

024340/2008
59100.000048/2008-06

C
onstrução de S

istem
a de 

M
acrodrenagem

 e de C
ontenção de 

C
heias nos M

unicípios de Teresina 
e O

eiras

2/1/09
     22.000.000,00 

     20.000.000,00 
       2.000.000,00 

G
overno do 

E
stado do P

iauí
06.553.481/0001-49

V
igência norm

al

94
1

P
R

021268/2008
59100.000332/2008-74

 P
erfuração de P

oços A
rtesianos e m

B
airros do M

unicípio de P
inhão 

2/1/09
          103.200,00 

          100.000,00 
              3.200,00 

P
inhão

76.178.011/0001-28
V

igência norm
al

95
1

P
R

015940/2008
59100.000318/2008-71

 Im
plantação de S

istem
a 

S
im

plificado de A
bastecim

ento de 
Á

gua na C
om

unidade de S
ertão 

zinho 

2/1/09
          103.100,00 

          100.000,00 
              3.100,00 

P
orto B

arreiro
01.591.618/0001-36

V
igência norm

al

96
1

P
R

004869/2008
59100.000086/2008-51

Im
plantação de S

istem
a de P

oços 
de Á

gua S
ubterrânea

30/12/08
          104.000,00 

          100.000,00 
              4.000,00 

S
ão Jorge do 

P
atrocínio

77.870.475/0001-63
V

igência norm
al

97
1

P
R

028176/2008
59100.000118/2008-18

C
onstrução de P

oços A
rtesianos no 

M
unicípio de Tapejara

5/1/09
          103.000,00 

          100.000,00 
              3.000,00 

Tapejara
76.247.345/0001-06

V
igência norm

al

98
1

P
R

701479/2008
59100.000044/2008-10

 D
renagem

 no P
arque das Á

guas e 
bairro Jardim

 G
isela 

 31/12/08
          375.767,60 

          300.000,00 
            75.767,60 

Toledo
76.205.806/0001-88

V
igência norm

al

99
1

R
N

702029/2008
59100.000145/2008-91

 C
onstrução de poços tubulares 

2/1/09
          103.100,00 

          100.000,00 
              3.100,00 

A
ntônio M

artins
08.348.989/0001-30

V
igência norm

al

100
1

R
N

702062/2008
59100.000149/2008-79

 C
onstrução de pequena barragem

 
2/1/09

          144.350,00 
          140.000,00 

              4.350,00 
A

ntônio M
artins

08.348.989/0001-31
V

igência norm
al

101
1

R
N

00873/2008
59100.000146/2008-35

 C
onstrução de P

equena B
arragem

 
7/1/09

          103.100,00 
          100.000,00 

              3.100,00 
B

rejinho
08.161.614/0001-67

V
igência norm

al

102
1

R
N

701430/2008
59100.000059/2008-88

 S
istem

a A
dutor do S

eridó 
 31/12/08

     27.786.436,35 
     23.700.000,00 

       4.086.436,35 
G

overno do 
E

stado do R
io 

G
rande do N

orte
08.241.739/0001-05

V
igência norm

al

P
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N
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R
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E

S
S

O
C

Ó
D
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S

IA
FI/S

IA
S

G

 V
A

LO
R

 
E

M
P

E
N

H
A

D
O

 - 
U

N
IÃ

O
 (R

$) 

 V
A

LO
R

 TO
TA

L 
P

A
C

TU
A

D
O

 (R
$) 

 D
A

TA
 D

E
 

P
U

B
LIC

A
Ç

Ã
O

 N
O

 
D

O
U

 
 O

B
JE

TO
 

M
IN

ISTÉR
IO

 D
A

 IN
TEG

R
A

Ç
Ã

O
 N

A
C

IO
N

A
L

SEC
R

ETA
R

IA
 D

E IN
FR

A
ESTR

U
TU

R
A

 H
ÍD

R
IC

A
D

EPA
R

TA
M

EN
TO

 D
E O

B
R

A
S H

ÍD
R

IC
A

S/D
EPA

R
TA

M
EN

TO
 D

E D
ESEN

VO
LVIM

EN
TO

 H
ID

R
O

A
G

R
IC

O
LA

U
F

TIP
O

N
º

 S
ITU

A
Ç

Ã
O

 D
A

 
A

V
E

N
Ç

A
 

Q
U

A
D

R
O

 II.A
.3 - A

N
EXO

 II

B
E

N
E

FIC
IÁ

R
IO

 C
O

N
TR

A
P

A
R

TID
A

 
(R

$) 

103
1

R
N

701275/2008
59100.000144/2008-46

 C
onstrução de pequena barragem

 
31/12/08

          123.720,00 
          120.000,00 

              3.720,00 
Ielm

o M
arinho

08.004.525/0001-07
V

igência norm
al

104
1

R
N

701322/2008
59100.000176/2008-41

 C
onstrução do A

çude no S
ítio S

ão 
José da P

assagem
 

29/12/08
          144.200,00 

          140.000,00 
              4.200,00 

S
antana do M

atos
08.110.439/001-89

V
igência norm

al

105
1

R
N

700663/2008
59100.000083/2008-17

 C
onstrução de açude com

unitário 
João P

ertonilo 
29/12/08

          226.600,00 
          220.000,00 

              6.600,00 
S

antana do M
atos

08.110.439/001-90
V

igência norm
al

106
1

R
N

0323/2008
59100.000022/2008-50

 P
erfuração e Instalação de 15 

poços tubulares em
 terrenos 

cristalinos, com
 profundidade de até

60 m
etros 

4/7/08
          315.019,24 

          300.000,00 
            15.019,24 

S
ão B

ento do 
Trairi

08.160.467/0001-00
V

igência norm
al

107
1

R
N

00875/2008
59100.000147/2008-80

 C
onstrução de pequena barragem

 
 07/01/09

          123.720,00 
          120.000,00 

              3.720,00 
S

ão José de 
M

ipibu
08.365.850/0001-03

V
igência norm

al

108
1

R
N

701217/2008
59100.000142/2008-57

 C
onstrução do A

çude C
om

unitário 
S

erra das V
elas 

31/12/08
          149.989,06 

          140.000,00 
              9.989,06 

S
ítio N

ovo
08.160.756/0001-00

V
igência norm

al

109
1

R
N

701240/2008
59100.000143/2008-00

 C
onstrução do A

çude C
om

unitário 
E

m
as 

31/12/08
          149.854,26 

          140.000,00 
              9.854,26 

S
ítio N

ovo
08.160.756/0001-01

V
igência norm

al

110
1

R
S

701221/2008
59050.001672/2008-55

 C
onstrução de B

arragem
 de Terra 

com
 S

angradouro em
 P

erfil C
reager 

– B
arragem

 A
rvorezinha 

31/12/08
     22.979.024,80 

       3.000.000,00 
          334.000,00 

B
agé

88.073.291/0001-99
V

igência norm
al

111
R

S
551389

59100.000174/2005-18
C

onstrução da 2ª etapa da B
arragem

 
Sanga M

aria U
lguim

8/1/09
          854.347,65 

          729.529,65 
          124.818,00 

P
refeitura 

M
unicipal de 

C
am

aquã/R
S

88.696.810/0001-75
V

igência norm
al

112
1

S
C

700651/2008
59100.000020/2008-61

 A
bertura da Foz do R

io Itapocu 
31/12/08

          526.106,84 
          500.000,00 

            26.106,84 
B

arra V
elha

83.102.830/0001-57
V

igência norm
al

113
1

S
C

701248/2008
59100.000125/2008-10

E
xecução da R

ede de 
M

acrodrenagem
 U

rbana na R
ua 

D
ilm

a M
afra

31/12/08
          206.200,00 

          200.000,00 
              6.200,00 

B
om

binhas
95.815.379/0001-02

V
igência norm

al

114
1

S
C

700497/2008
59100.000121/2008-31

M
acrodrenagem

 U
rbana em

 
U

russanga/S
C

 31/12/08
          206.000,00 

          200.000,00 
              6.000,00 

U
russanga

82.930.181/0001-10
V

igência norm
al

115
1

S
P

700632/2008
59100.000082/2008-72

P
erfuração de P

oço Tubular
31/12/08

          154.800,00 
          150.000,00 

              4.800,00 
E

stância Turística 
de P

ereira B
arreto

44.446.904/0001-10
V

igência norm
al

116
1

S
P

700638/2008
59100.000084/2008-61

D
renagem

 do P
arque M

eia Lua
26/12/08

          338.034,47 
          300.000,00 

            38.034,47 
Jacareí

46.694.139/0001-83
V

igência norm
al

117
1

S
P

00709/2008
59100.000107/2008-38

C
analização do C

órrego da B
ocaina

7/1/09
       1.515.097,62 

       1.350.000,00 
          165.097,62 

M
auá

46.522.959/0001-98
V

igência norm
al

118
1

S
P

700617/2008
59100.000137/2008-44

S
istem

a S
im

plificado de 
A

bastecim
ento de Á

gua no B
airro 

Jardim
 S

um
aré

2/1/09
          108.000,00 

          100.000,00 
              8.000,00 

P
itangueiras

45.370.707/0001-28
V

igência norm
al

P
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B
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A
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S/D
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R
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M
EN

TO
 D

E D
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EN
TO

 H
ID

R
O

A
G

R
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O
LA

U
F

TIP
O

N
º

 S
ITU

A
Ç

Ã
O

 D
A

 
A

V
E

N
Ç

A
 

Q
U

A
D

R
O

 II.A
.3 - A

N
EXO

 II

B
E

N
E

FIC
IÁ

R
IO

 C
O

N
TR

A
P

A
R

TID
A

 
(R

$) 

119
TO

647974
59100.000067/2008-24

ç
j

g
Estudos

A
m

bientais,
a

Elaboração
do

D
etalham

ento
dos

Estudos
e

Projetos
A

m
bientais

e
a

Elaboração
do

Projeto
Executivo

Finalvisando
a

expansão
em

1.400ha
do

Projeto
de

Irrigação
Sam

paio
no

m
unicípio

de
C

arrasco
B

onito
–

TO
,

do
Program

a
de

A
celeração do C

rescim
ento (PA

C
).

24/12/08
       1.978.001,13 

       1.780.201,02 
          197.800,11 

G
overno do 

E
stado de 

Tocantins
01.786.029/0001-03

V
igência norm

al

120
TO

Term
o de 

C
om

prom
isso 

019/2008
59100.000377/2008-49

C
onstrução de um

a Subestação 
R

ebaixadora de Energia Elétrica para 
alim

entação do Projeto de Irrigação 
M

anuel A
lves, no M

unicípio de 
D

ianópolis, Estado do Tocantins, do 
Program

a de A
celeração do 

C
rescim

ento (PA
C

).

7/1/09
       6.666.666,67 

       6.000.000,00 
          666.666,67 

G
overno do 

E
stado de 

Tocantins
01.786.029/0001-03

V
igência norm

al

121
1

TO
700627/2008

59100.000151/2008-48
E

xecução de D
renagem

 P
luvial no 

B
airro N

ova A
raguatins, M

unicípio 
de A

raguatins/TO
31/12/08

          525.000,00 
          500.000,00 

            25.000,00 
A

raguatins
01.237.403/0001-11

V
igência norm

al

122
1

TO
702121/2008

59100.000383/2008-04
P

erfuração e Instalação de P
oços 

A
rtesianos na cidade de B

uriti do 
Tocantins

2/1/09
          154.639,18 

          150.000,00 
              4.639,18 

B
uriti do Tocantins

25.061.722/0001-87
V

igência norm
al

123
8

TO
610857

59100.000074/2007-45
B

arragem
 do R

io A
rraias (Term

o 
A

ditivo de V
alor)

7/1/09
     15.403.516,24 

     13.863.164,67 
       1.540.351,57 

G
overno do 

E
stado do 

Tocantins
01.786.029/0001-03

V
igência norm

al

124
1

TO
701729/2008

59100.000116/2008-29
P

erfuração e E
quipam

ento de P
oço 

P
úblico

31/12/08
          100.000,00 

            80.000,00 
            20.000,00 

G
uaraí

02.070.548/0001-33
V

igência norm
al

125
1

TO
700631/2008

59100.000180/2008-18
C

analização do C
órrego P

ernada
 31/12/08

       5.263.157,89 
       5.000.000,00 

          263.157,89 
P

araíso de 
Tocantins

08.891.541/0001-69
V

igência norm
al
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Anexo 03 – QUADRO II.A.4 

 
7. Fluxo financeiro de projetos ou programas 

financiados com recursos externos -  Quadro II-A-4 
 
                   

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Q
uadro II.A

.4 – Projetos e Program
as Financiados com

 R
ecursos Externos (D

em
onstrativo dos Fluxos Previstos e R

ealizados) 
Em

préstim
o contratado (ingressos 

externos) 
V

alor das transferências de recursos 
(individualizar por m

otivo) 
Em

 caso de não se ter atingido a 
conclusão total ou de etapa 

D
iscrim

inação (código do projeto, 
descrição, finalidade e organism

o 
financiador) 

C
usto Total 

Previsto 
R

ealizado 

C
ontrapartida 
nacional 

M
otivo 

(am
ortização, 

pagam
ento de 

juros, com
issão 

de com
prom

isso, 
outros) 

V
alor no ano 

V
alor acum

ulado no 
projeto 

M
otivos que 

im
pediram

 ou 
inviabilizaram

 

Providências 
adotadas para 

correção 

 B
IR

D
 – 3492-0 B

R
 - Financiam

ento 
do Projeto de D

esenvolvim
ento 

A
groam

biental de M
ato G

rosso 
PR

O
D

EA
G

R
O

/M
T 

U
S$ 

205.000.000,00 
(C

ancelado Pelo 
C

redor U
S$ 

26,038,941.17) 

U
S$ 

178,961,058.83 
U

S$ 
178,961,058.83 

R
$ 

18.317.331,75 
R

ealizado 

 A
m

ortização 
Juros 
C

om
issão 

 R
$ 225.768,76 

R
$     6.931,16 

 R
$ 316.685.425,50 

 
 

 B
IR

D
 – 7420-0 B

R
 – Financiam

ento 
A

dicional para o Projeto Federal de 
G

estão dos R
ecursos H

ídricos 

U
S$ 

50.000.000,00 
(Equivalente a 
25%

 do Projeto) 

U
S$ 

46,283,373.36 
U

S$ 
3,716,626.64 

U
S$ 

150.000.000,00 
(Equivalente a 
75%

  do Projeto) 

 A
m

ortização 
Juros 
C

om
issão 

 R
$  0,00 

R
$   36.555,55 

R
$ 148.954,14 

 R
$  0,00 

R
$  36.555,55 

R
$ 148.954,14 

 
 

 JB
IC

B
Z-P14 – A

quisição de B
ens e 

Serviços Elegíveis ao Projeto. �
orné 

cedores, em
preiteiros e consultores – 

Prover acesso seguro e sustentável a 
água para uso dom

éstico da R
egião 

Sem
i-Á

rida do N
ordeste. 

Ienes (Y
$) 

3.595.000.000,00 
Equivalente (+/-) 
U

S$ 30,000,000 

Ienes (Y
$) 

3.595.000.000,00
Ienes (Y

$) 
3.483.041.903,00

R
$ 

17.090.195,00 
 A

m
ortização 

Juros 
C

om
issão 

 R
$ 0,00 

R
$ 886.430,01 

R
$   14.183,75 

 R
$  0,00 

R
$ 1.157.115,93 

R
$      23.484,30 

 
 

- C
ontrato B

IR
D

 3492-0 B
R

, pagam
ento da últim

a parcela em
 setem

bro de 2007 e com
plem

ento dessa parcela em
 m

arço de 2008 – 
C

ontrato concluído, conform
e C

ondivex no Subsistem
a D

ívida do SIA
FI; 

- C
ontrato B

IR
D

 7420-0 B
R

, os Investim
entos desse Projeto para o período 2007/2009, foram

 estim
ados em

 U
S$ 200 m

ilhões. O
 

B
anco M

undial financiará 25%
 do total do Projeto, equivalente a U

S$ 50 m
ilhões. 

- C
ontrato JB

IC
B

Z-P14, C
ontrato todo desem

bolsado e em
 atendim

ento ao D
ecreto 5.994/2006, será transferido à STN

/M
F, no 

prim
eiro sem

estre de 2009. H
ouve um

 cancelam
ento pelo C

redor da ordem
 de Y

$ 111,958,097.00.  
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Anexo 04 – Recomendações do 
Órgão de Controle Interno  

 
12.   Recomendações do órgão ou Unidade de Controle 

Interno 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 



 
1

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 A
U

D
IT

O
R

IA
 D

E
 G

E
ST

Ã
O

 2008 
A

N
E

X
O

 II – R
E

M
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S D
O

 Ó
R

G
Ã

O
 ou U

nidade de C
ontrole Interno (C

O
N

FO
R

M
E

 IT
E

M
 12 D

O
 C

O
N

T
E

Ú
D

O
 G

E
R

A
L

 PO
R

 
N

A
T

U
R

E
Z

A
 JU

R
ÍD

IC
A

 D
O

 A
N

E
X

O
 II D

A
 D

N
-T

C
U

-93/2008) 
T

R
IB

U
N

A
L

 D
E

 C
O

N
T

A
S D

A
 U

N
IÃ

O
 

U
nidade Jurisdicionada responsável pela apresentação da contas: M

inistério da Integração N
acional - M

I 
R

elatório: 207994 
 

D
escrição da R

ecom
endação 

Setor responsável pela  
Im

plem
entação 

Providências A
dotadas 

23º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de C
atarina/C

E 
C

onvênio 1121/2001-M
I SIA

FI 450653 
 2.1.1) A

usência de com
petitividade e indicativo de m

ontagem
 de 

processo licitatório; 

2.1.2) Sinais de destruição da obra, presença de vícios de construção 
na extensão do coroam

ento e inexistência de população no entorno do 
açude; 

2.1.3) R
ecolhim

ento de contribuição previdenciária em
 atraso, sem

 o 
pagam

ento de m
ulta e juros, e ausência de com

provação do registro da 
obra no C

adastro Específico do IN
SS; 

2.1.4) A
usência de com

provação das A
notações de R

esponsabilidades 
Técnica do projeto, da execução e da fiscalização das obras do açude. 

 

SIH
 

Processo já analisado quanto à execução física, com
 aceitação e 

encam
inham

ento para análise financeira.  Q
uanto aos itens  2.1.2 

e 
2.1.4 

estão 
justificados 

conform
e 

Parecer 
Técnico 

FA
M

 
1121/2008. 
N

o que diz respeito a execução financeira a prestação de contas 
foi aprovada com

 ressalvas, no valor de R
$ 135.000,00, confor-

m
e Parecer Financeiro n.º 131/2009/C

A
PC

/C
G

C
O

N
V

/D
G

I 
/SEC

EX
/M

I, de 05.03.2009. 
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23º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de C
atarina/C

E 
C

onvênio 1124/2001-M
I SIA

FI 451024 
 2.1.5) A

usência de com
petitividade e indicativo de m

ontagem
 de 

processo licitatório; 

2.1.6) Existência de porteiras em
 terreno particular restringindo o 

acesso ao açude; 

2.1.7) R
ecolhim

ento de contribuição previdenciária em
 atraso, sem

 o 
pagam

ento de m
ulta e juros, e ausencia de com

provação do registro da 
obra no C

adastro Específico do IN
SS; 

2.1.8) A
usência de com

provação das A
notações de R

esponsabilidades 
Técnica do projeto, da execução e da fiscalização das obras do açude. 

 

SIH
 

Processo já analisado quanto à execução física com
 aceitação e 

encam
inham

ento para análise financeira.  Q
uanto aos itens 2.1.6, 

2.1.7 e 2.1.8 estão justificados conform
e Parecer Técnico FA

M
 

1124/2008.  
Q

uanto a execução financeira a prestação de contas foi aprovada 
com

 ressalvas, no valor de R
$ 142.649,21, conform

e Parecer 
Financeiro 

n.º 
28/2009/C

A
PC

/C
G

C
O

N
V

/D
G

I/SEC
EX

/M
I, 

de 
25.03.2009. 
   

23º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de C
atarina/C

E  
C

onvênio 1122/2001-M
I SIA

FI 451029 
 2.1.9) A

usência de com
petitividade e indicativo de m

ontagem
 de 

processo licitatório; 

2.1.10) Execução de serviços em
 descordo com

 as especificações do 
projeto e/ou orçam

ento; 

2.1.11) R
ecolhim

ento de contribuição previdenciária em
 atraso, sem

 o 
pagam

ento de m
ulta e juros, e ausencia de com

provação do registro da 
obra no C

adastro Específico do IN
SS; 

2.1.12) A
usência de com

provação das A
notações de R

esponsabilida-
des Técnica do projeto, da execução e da fiscalização das obras do 
açude. 

 

SIH
 

Processo avaliado em
 relação a execução física. Q

uanto a execu-
ção financeira a prestação de contas foi aprovada com

 ressalvas 
no valor de R

$ 125.000,00 conform
e Parecer Financeiro n.º 

129/2009/C
A

PC
/C

G
C

O
N

V
/D

G
I/SEC

EX
/M

I, de 9.3.2009. 
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23º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de C
atarina/C

E 
C

onvênio 1123/2001-M
I SIA

FI 451180 
 2.1.13) A

usência de com
petitividade e indicativo de m

ontagem
 de 

processo licitatório; 

2.1.14) Existência de cercas restringindo o acesso ao açude construído 
na localidade de São Pedro; 

2.1.15) R
ecolhim

ento de contribuição previdenciária em
 atraso, sem

 o 
pagam

ento de m
ulta e juros, e ausencia de com

provação do registro da 
obra no C

adastro Específico do IN
SS; 

2.1.16) A
usência de com

provação das A
notações de R

esponsabilida-
des Técnica do projeto, da execução e da fiscalização das obras do 
açude construído na localidade de São Pedro. 

SIH
 

Processo já analisado quanto à execução física com
 aceitação e 

encam
inham

ento 
para 

análise 
financeira. 

 
Q

uanto 
ao 

item
  

2.1.14, 
está 

justificado 
conform

e 
Parecer 

Técnico 
FA

M
 

1123/2008. 
N

o que diz respeito a execução financeira, a prestação de contas 
foi aprovada com

 ressalvas, no valor de R
$ 147.092,44, confor-

m
e Parecer Financeiro n.º 29/2009/C

A
PC

/C
G

C
O

N
V

/D
G

I/SE 
C

EX
/M

I. 
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23º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de C
atingueira/PB

 
C

onvênio 278/2005-M
I SIA

FI 553799 
 7.1.1) A

usência do prévio exam
e da m

inuta do contrato pela assesso-
ria jurídica do m

unicípio; 

7.1.2) A
usência de docum

entos relativos à execução físico-financeira 
do C

onvênio nº 278/2005; 

7.1.3) D
ivergência entre os quantitativos indicados nos boletins de 

m
edição e os quantitativos já pagos à construtora responsável pela 

execução dos serviços; 

7.1.4) D
ivergência entre a execução física do convênio e os pagam

en-
tos efetuados à construtora responsável pelos serviços; 

7.1.5) A
usência de previsão quanto à instalação de poços tubulares 

com
 cata-vento; 

7.1.6) U
tilização indevida de Processo de D

ispensa para contratação 
de serviços de perfuração de poço tubular e instalação de sistem

a de 
abastecim

ento dágua localizado na sede do m
unicípio; 

7.1.7) R
ealização de serviços relativos ao convênio nº 278/2005 sem

 
am

paro contratual; 

7.1.8) A
usência de notificação do recebim

ento dos recursos de convê-
nio; 

7.1.9) Substituição de localidade sem
 prévia autorização do M

inistério 
C

oncedente; 

7.1.10) Existência de sistem
as de abastecim

ento concluídos, porém
 

sem
 funcionam

ento; 

7.1.11) R
ealização de pagam

entos a m
aior; 

7.1.12) D
esvio de recursos financeiros do convênio. 

 

SIH
 

Foi realizada no período de 11 a 15.02/2008 um
a vistoria in loco.  

Q
uanto as constatações contidas nos itens 7.1.3, 7.1.4, 7.15, 7.19 

e 7.1.10, os esclarecim
ento estão contidos na N

ota Técnica n.º 
H

G
 001/2008. O

 processo encontra-se em
 fase de análise da 

execução física da prestação de contas m
ediante prévia inspeção 

local das obras, inserida no Program
a de Supervisão. 
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24º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de Fátim
a/B

A
 

C
onvênio 606/2005M

I 
SIA

FI 557899 
 1.1.1) 

Indícios de Sim
ulação de Licitação; 

1.1.2) 
Falta de notificação sobre a liberação de recursos federais; 

1.1.3)         O
bjeto parcialm

ente executado. 
 

SIH
 

Q
uanto aos itens 1.1.1 e 1.1.2, e de com

petência da área financei-
ra/D

G
I/C

G
C

O
N

V
. 

 1.1.3 – Processo de C
onvênio já exam

inado quanto a execução 
física, com

 aceitação. Encontra-se sob exam
e a luz das constata-

ções da C
G

U
, decorrentes do 24º Sorteio Público, no que tange 

ao alcance do objeto. A
s obras foram

 objeto de nova vistoria 
local. A

 análise conclusiva encontra-se em
 fase final (abril). 

 

24º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de B
om

 Sucesso/PB
 

C
onvênio 35/2004 SIA

FI 511967 
 6.1.1) R

estrição ao caráter com
petitivo de certam

e licitatório 
 

SIH
 

Q
uanto ao item

 6.1.1, é de com
petência da área financei-

ra/D
G

I/C
G

C
O

N
V

. N
o que diz respeito a execução física, o pro-

cesso de convênio já foi objeto de avaliação, com
 proposta de 

aceitação.  

24º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de B
om

 Sucesso/PB
 

C
onvênio 506/2005 SIA

FI 554136 
 6.1.1) R

estrição ao caráter com
petitivo de certam

e licitatório; 
  

SIH
 

Q
uanto ao item

 6.1.1, é de com
petência da área financei-

ra/D
G

I/C
G

C
O

N
V

. A
 prestação de contas final foi aprovada 

conform
e 

consta 
no 

Parecer 
Financeiro 

n.º 
237/2008/C

A
PC

/C
G

C
O

N
V

/D
G

I/SEC
EX

/M
I. 

25º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de Serra C
aiada/R

N
 

C
onvênio 128/2006 SIA

FI 579243 
 5.1.1) Serviços m

edidos e atestados, porém
 não executados 

 

SIH
 

A
 prestação de contas final do convênio já foi apresentada. A

 
avaliação da execução física encontra-se em

 andam
ento com

 
previsão de inspeção local (m

arço 2009). 

25º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de A
m

ontada/C
E 

C
onvênio  935/2002 SIA

FI 481937 
 7.1.1) Indícios de conluio em

 processo; 
7.1.2) U

tilização de Program
a de Trabalho e A

ção incom
patíveis com

 
o objeto conveniado 
  

SIH
 

O
 Processo está aprovado financeiram

ente (Parecer Financeiro nº 
1312/2006/C

G
C

O
N

V
/D

G
I/SE/M

I, de 26/12/2006). R
essalta-se 

que o C
onvenente atendeu o inciso X

, do art. 28 da Instrução 
N

orm
ativa - IN

 nº 1/STN
, de 15/1/1997, bem

 com
o a execução 

física da obra foi aprovada (R
elatório de V

istoria Técnica, de 
24/8/2006, 

e 
Parecer 

Técnico 
– 

FA
M

 
953/02-2006 

de 
18/12/2006). 
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25º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de A
m

ontada /C
E 

 10.1.1) Indícios de sim
ulação de processo licitatório; 

10.1.2) Im
propriedades na form

alização de aditivo contratual 
 

SIH
 

Segundo consulta no Sistem
a Integrado de A

dm
inistração do 

G
overno Federal – SIA

FI, não consta C
onvênio do referido M

u-
nicípio neste valor com

 este M
inistério. 

25º SO
R

T
E

IO
-SIH

 
 PM

 de B
rejo do C

ruz/PB
 

C
onvênio 587/2005 SIA

FI 562237 
 

SIH
 

A
 Prestação de C

ontas Final do C
onvênio não se aplica, em

 
razão do C

onvenente não ter apresentado até o final da vigência 
o Licenciam

ento A
m

biental e A
R

T, o que levou o cancelam
ento 

do em
penho. 

Plano de Providências  
 2. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 2.1.2.2 

2.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
a) Im

plem
entar os indicadores relacionados à eficiência e efetividade 

da gestão para os program
as da SIH

, caso ainda não estejam
 elabora-

dos, apresentar o estágio de estudo desses indicadores no próxim
o 

R
elatório de G

estão; 
b) A

presentar a m
edição dos indicadores existentes na próxim

a presta-
ção de conta. 
 

SIH
 

A
s ações da SIH

 nesse sentido se inserem
 no previsto na Portaria 

n.º 1903, de 10 dezem
bro 2008, que instituiu G

rupo de Trabalho, 
para construção e aprim

oram
ento de indicadores de desem

penho 
e deliberação de sistem

ática de acom
panham

ento de resultados, 
cujos trabalhos estão em

 andam
ento. 

Plano de Providências 
 3.Item

 do R
elatório de A

uditoria: 2.1.3.2 

3.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
O

rientar os servidores a observarem
 as exigências contidas nas 

IN
/STN

 ns.º 01/1997, 01/2005 e 03/2005, no que se refere ao C
A

U
C

, 
quando da celebração de novos convênios, inclusive quanto aos prazos 
de validade das consultas, sob pena de apuração de responsabilidade 
em

 caso de reincidência na infringência dos norm
ativos 

 

SIH
 

D
os convênios analisados, incluindo o de n.º 085/2006 já ficou 

dem
onstrado a consulta ao C

A
U

C
, estando a questão sanada. N

o 
que diz respeito a orientação aos servidores, inform

a-se que os 
setores responsáveis pela instrução de processos para fins de 
celebração de convênios estão instruídos e praticam

 regularm
en-

te as instruções norm
ativas que regulam

 a transferência de recur-
sos. C

onsultas ao C
A

U
C

 são procedidas tanto na ocasião da 
celebração quanto nas liberações. 
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Plano de Providências 
 4. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 3.1.2.2 

4.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
A

presentar o estágio dos estudos para a revisão do indicador “A
dução 

de água bruta” e a previsão para a conclusão dos m
esm

os 
 

SIH
 

A
s ações da SIH

 nesse sentido se inserem
 no previsto na Portaria 

n.º 1903, de 10 dezem
bro 2008, que instituiu G

rupo de Trabalho, 
para construção e aprim

oram
ento de indicadores de desem

penho 
e deliberação de sistem

ática de acom
panham

ento de resultados, 
cujos trabalhos estão em

 andam
ento. 

Plano de Providências 
 5.1 R

ecom
endação:  

À
 SIH

: 
a) A

com
panhar “pari passu” as licitações e a execução dos contratos 

conveniados, ao m
enos nos convênios que o M

inistério da Integração 
N

acional considere m
ais relevantes, tendo em

 vista a alta incidência 
de irregularidades tais com

o sobrepreço, superfaturam
ento, jogo de 

planilha, sub-contratação irregular, etc; 
b) A

prim
orar a análise das Prestações de C

ontas utilizando os dados 
dos acom

panham
entos das licitações e dos contratos. A

nalisá-las de 
form

a m
ais criteriosa, com

parando os preços unitários pagos com
 os 

preços de m
ercado (regulados pela LD

O
), o cum

prim
ento do crono-

gram
a físico-financeiro e a adequação dos produtos obtidos com

 as 
especificações técnicas; 
c) A

tentar para a obediência do term
o de convênio e da legislação 

orçam
entária com

 vistas a evitar problem
as tais com

o liberação de 
recursos sem

 respaldo; 
d) A

ntes de aprovar Plano de Trabalho, verificar no SIA
FI se não há 

em
 outras entidades recursos de outro acordo (convênio, contrato de 

repasse etc) para o m
esm

o objeto. 
  

SIH
 

O
 acom

panham
ento da execução dos convênios de transferência 

de recursos obedece aos norm
ativos disciplinadores, desde o 

procedim
ento da 1ª liberação até o exam

e final da prestação de 
contas, incluindo inspeções locais sistem

áticas. M
uito em

bora, a 
com

petência pelos procedim
entos licitatórios seja do convenente, 

cujos resultados são apresentados por ocasião da prestação de 
contas, segundo norm

ativos, são observados na avaliação o res-
peito aos preceitos legais, bem

 a com
patibilidade dos preços 

praticados em
 relação aos serviços executados. Para liberação de 

recursos observam
-se os aspectos da prestação de contas de par-

celas liberadas, aliadas a resultados de inspeções locais. Tanto 
por ocasião da celebração com

o no exam
e das prestações de 

contas são considerados os dispositivos que se tratam
 dos indica-

tivos de custos, LD
O

 por exem
plo, a fim

 de perm
itir a avaliação 

das propostas apresentadas e exam
e definitivo da execução físi-

ca/financeira. 
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Plano de Providências 
 6. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 3.1.3.4 

6.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
a) Sem

pre ter com
o base, para elaboração do Plano de Trabalho dos 

convênios que vierem
 a ser celebrados, o orçam

ento elaborado a 
partir do Projeto B

ásico ou do Projeto Executivo da(s) obra(s), devi-
dam

ente analisado e aprovado por profissional com
petente a serviço 

da SIH
, abstendo-se de adequar o Plano de Trabalho à verba estabele-

cida no O
rçam

ento G
eral da U

nião. 
b) A

tentar para que as D
eclarações de C

ontrapartida estejam
 com

pa-
tíveis com

 a contrapartida pactuada nos Term
os de C

onvênio. 
c) N

ão celebrar convênios em
 desacordo ao inciso III-A

 do A
rt. 2º da 

IN
/STN

 n.º 01/1997, que exige a apresentação de licenciam
ento am

-
biental para obras e serviços que exijam

 estudos am
bientais. 

d) N
ão celebrar convênios sem

 a prévia anuência da C
onsultoria Jurí-

dica desse M
inistério, em

 cum
prim

ento ao A
rt. 4º da IN

/STN
 n.º 

01/97. 
e) A

tentar para as exigências legais advindas da Lei n.º 9.433/97 – Lei 
das Á

guas – quando o objeto dos convênios puder interferir no regim
e 

fluvial da bacia hidrográfica que pertencer.  
f) Providenciar atualização do “status” das Prestações de C

ontas nos 
registros do SIA

FI. 
  

SIH
 

N
os roteiros de apresentação de propostas para celebração de 

convênios para fins de execução de obras são exigidos os docu-
m

entos relativos ao Projeto B
ásico, conform

e dispõe a Lei 8666. 
A

 celebração obedece os lim
ites de recursos orçam

entários, na 
funcional especifica e a contrapartida segundo os parâm

etros 
estabelecidos na LD

O
. Em

 função das características das obras 
ainda são exigidos os licenciam

entos am
bientais, outorga de uso 

de água e certificado de sustentabilidade. C
onsidera-se regular as 

consultas ao setor jurídico para fins de convênios e aditivos. O
s 

casos observados de convalidação foram
 excepcionais, naqueles 

convênios firm
ados em

 final de exercício, face a disponibilidade 
de lim

ite orçam
entário e com

 o  propósito de utilização do recur-
so em

 benefício de obras relevantes.  

 

Plano de Providências 
 7. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 5.1.3.3 

7.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
Elaborar term

o aditivo aos contratos de supervisão das obras do PISF 
ajustando os objetos de form

a a retirar a previsão de supervisão do 
projeto executivo, um

a vez que serão realizados pela G
erenciadora e 

pelo M
I. 

  

SIH
 

 
A

ditar os contratos de supervisão de obras, retirando a 
expressão “do Projeto Executivo” da C

láusula Prim
eira – O

bjeto, 
conform

e 
m

inuta 
sugerida 

pela 
C

om
issão 

de 
Licitação 

no 
M

em
orando 

nº 
193/C

EL/PSF/D
PE/M

I, 
após 

apreciação 
da 

C
onsultoria Jurídica.  
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Plano de Providências 
 8. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 5.1.4.2 

8.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
Em

 relação ao Plano de Trabalho 10.098.07.20.03.09: 
a)N

otificar o M
inistério da D

efesa quanto ao cum
prim

ento das deter-
m

inações do A
córdão nº2020/2006 – TC

U
 – Plenário; 

b) A
justar o Plano de Trabalho de form

a a inserir no cronogram
a de 

desem
bolso o valor liberado por m

eio do PT 10.098.05.02.03.08 e 
ajustar o Plano de Trabalho incluindo o valor que perfaz o total de R

$ 
103.551.187,24;  
c) Tendo em

 vista que foram
 liberadas m

ais de um
a parcela de recur-

sos 
para 

os 
Planos 

de 
Trabalho 

10.098.05.02.03.08/10.098.07.20.03.09, som
ente liberar as próxim

as 
parcelas com

 a apresentação da prestação de contas parcial, em
 con-

form
idade com

 o § 2º, art.21 da IN
-STN

 01/97. 
   

SIH
 

N
o caso de concordância parcial ou discordância da recom

enda-
ção, justifique: 
 C

oncordo parcialm
ente por entender que o valor total de R

$ 
103.551.187,24 poderia ser descentralizado em

 diversos planos 
de trabalhos distintos sem

 que o destaque relativo a um
 estivesse 

vinculado a outro. Tendo em
 vista, entretanto, a determ

inação 
contida no R

elatório de A
uditoria, foi transm

itida ao Exército a 
recom

endação de ajustar  o Plano de Trabalho nos term
os da 

alínea “b” do item
 8.1. 

  
 

O
 Exército foi notificado a atender as  seguintes 

determ
inações: 

• 
Em

 relação ao Plano de Trabalho 10.098.07.20.03.09, 
cum

prir o que determ
ina A

córdão nº2020/2006 – TC
U

 
– Plenário; 

• 
A

justar o Plano de Trabalho de form
a a inserir no 

cronogram
a de desem

bolso o valor liberado por m
eio do 

PT 10.098.05.02.03.08 e ajustar o Plano de Trabalho 
incluindo 

o 
valor 

que 
perfaz 

o 
total 

de 
R

$ 
103.551.187,24. 

O
 M

inistério da D
efesa apresentou o Plano de Trabalho no valor 

R
$ 103.551.187,24, a área técnica do D

PE analisou o referido 
Plano a respeito do qual solicitou m

anifestação da C
O

N
JU

R
. O

 
processo está em

 tram
ite na C

O
N

JU
R

 deste 01.04.2009. 
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Plano de Providências 
 9. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 7.1.1.1 

9.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
a) 

Priorizar a utilização dos servidores efetivos em
 atividades-

fim
; 

b) 
N

ão utilizar profissionais contratados com
 base no D

ecreto nº 
2.271/1997 para a execução de atividades finalísticas; 
c) 

D
efinir objetivam

ente as atividades e respeitar os lim
ites de  

vigência de contrato no caso daqueles contratados por m
eio da Lei nº 

8.745/1993. 
  

SIH
 

Todas as recom
endações estão sendo observada. 

 

Plano de Providências 
 10. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 7.2.1.2 

10.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
R

equerer dos beneficiários abaixo listados, que se encontram
 em

 pen-
dência quanto à prestação de contas de seus PC

D
Ps, que apresentem

 
os respectivos com

provantes de viagens, canhotos de em
barque (tre-

cho aéreo) ou requisição de transporte (veículo oficial), ou o com
pro-

vante de restituição ao Erário, quando for o caso: 
  

SIH
 

A
s pendências foram

 sanadas segundo os PC
D

P’s, conform
e 

com
provantes das respectivas viagens. 
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Plano de Providências 
 11. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 7.2.1.3 

11.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
1 e 2)  A

prim
orar o controle interno, no que tange às despesas com

 
D

iárias e Passagens, tendo em
 vista que no exercício de 2007 foram

 
obtidos quatro dados diferentes. Inform

ar nas próxim
as Prestações de 

C
ontas os procedim

entos utilizados para controle dessas despesas; 
3) Em

 se tratando de custeio adm
inistrativo, associar corretam

ente a 
funcional program

ática com
 os objetivos m

acro da despesa, a fim
 de 

perm
itir o adequado gerenciam

ento dos custos necessários à produção 
dos bens e serviços afetos a um

 determ
inado program

a finalístico.  
  

SIH
 

 
A

lgum
as providências estão sendo im

plem
entadas e 

serão explicitadas nas próxim
as Prestações de C

ontas, tais com
o: 

m
elhorias no planejam

ento e acom
panham

ento dos gastos com
 

D
iárias e Passagens por m

eio do preenchim
ento com

pleto do 
SC

D
P – Sistem

a de C
oncessão de D

iárias e Passagens e de 
planilhas de acom

panham
ento de viagem

, além
 de associação 

correta das despesas de custeio adm
inistrativo com

 a funcional 
program

ática, a fim
 de m

elhorar o gerenciam
ento dos custos dos 

program
as. 

 

Plano de Providências 
 12. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 7.2.1.4 

12.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
A

prim
orar os controles internos da U

nidade no que tange ao correto 
registro no SC

D
P do tipo de viagem

 autorizada (se nacional ou inter-
nacional). 
  

SIH
 

O
s setores de controle interno estão orientados no sentido do 

correto registro da natureza das viagens autorizadas no SC
D

P. 

Plano de Providências 
 13. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 7.2.1.5 

13.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
O

bservar o D
ecreto nº 5.992/2006, que dispões sobre a concessão de 

diárias no âm
bito da adm

inistração federal direta, autárquica e funda-
cional, lim

itando-se a autorizar pedidos de concessão de diárias a 
servidores e colaboradores eventuais 
 

SIH
 

N
os procedim

entos de concessão de diárias são observados os 
dispositivos legais, lim

itando-se a servidores e colaboradores 
eventuais. 
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Plano de Providências 
 14. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.1.1 

14.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
A

tuar junto à U
EG

P-SE para que sejam
 adotadas m

edidas no sentido 
de: 
- garantir o funcionam

ento integral dos C
entros de C

ontrole O
peracio-

nal (C
.C

.O
.)do Piautinga e do A

greste, exigindo das em
presas contra-

tadas a regularização dos sistem
as de autom

ação; 
- Prom

over treinam
ento aos operadores dos sistem

as de autom
ação; 

- conter a ação de vândalos e evitar a ocorrência de furtos nas U
nida-

des R
em

otas de Transm
issão (U

TR
); 

- garantir a distribuição de água em
 condições de potabilidade, com

 o 
funcionam

ento adequado das Estações de Tratam
ento de Á

gua; 
- im

plantar sistem
a de clim

atização na ETA
 localizada no M

unicípio 
de A

reia B
ranca; 

- instalar as 40 (quarenta) válvulas pneum
áticas nos Sistem

as A
duto-

res do Piautinga e A
greste. 

  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

Foi realizada m
issão de auditoria no Estado de Sergipe, referente 

ao C
onvênio nº 314/2004, sendo enviado o seu resultado a esta 

U
G

PO
 por m

eio do O
fício nº 40191/D

IIN
T/D

I/SFC
/C

G
U

-PR
, de 

10/12/2008. 
Em

 13/02/2009 por m
eio do O

fício nº 82/SIH
/M

I copia anexa, 
foi encam

inhado o Plano de Providências contendo m
anifestação 

da U
nidade Estadual e da U

nidade de G
erenciam

ento das O
bras 

do Proágua. 
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Plano de Providências 
 15. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.1.2 

15.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
C

onsiderando que a insuficiência de pessoal na U
EG

P/PE im
pacta na 

execução do com
ponente obras, dar conhecim

ento dos fatos apontados 
neste item

 à A
gência N

acional de Á
guas - A

N
A

, visando a solução do 
problem

a. 
  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

R
atificam

os as  providências adotadas constantes do R
elatório de 

G
estão 2007. 

“ M
anifestação da U

G
PO

 
O

 assunto destacado é de com
petência exclusiva da A

N
A

 – A
-

gência N
acional de Á

guas, a qual foi dado conhecim
ento, tendo 

form
ulado a seguinte resposta: 

“Em
 atendim

ento a com
unicação feita à A

gência N
acional de 

Á
guas, a m

esm
a se m

anifestou por e-m
ail, encam

inhado a U
G

-
PO

 pelo Sr. M
arco A

lexandro Silva A
ndré, Especialista em

 R
e-

cursos H
ídricos da Superintendência de Im

plem
entação de Pro-

gram
as e Projetos – SIP. 

 Inform
o que a equipe da U

EG
P/PE encontra-se com

pleta, sendo 
com

posta por: 
 

 
C

oordenador: José M
ázio C

esário B
ezerra  

 
C

oordenador A
djunto: A

uridan M
arinho C

outinho 

 
A

ssistente Técnico: Joaquim
 G

ustavo W
anderley de 

O
liveira 

 
A

ssistente A
dm

inistrativo-Financeiro: C
arlos A

lberto 
C

ardoso V
alença.” 

  
Plano de Providências 
 16. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.2.1 

16.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
À

 SIH
, que notifique a Secretaria de R

ecursos H
ídricos de Pernam

bu-
co, para que apresente a prestação de contas final dos C

onvênios nº 
066/2000 (SIA

FI nº 394325) e nº 030/2003 (SIA
FI nº 512142), bem

 
com

o efetue a devolução dos saldos não aplicados. 
  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

a) C
onvênio 66/2000/Sistem

a A
dutor A

fogados da Ingazeira: 
Esta U

G
PO

 ainda aguarda que o C
onvenente conclua os reparos 

da A
dutora.  

b) C
onvênio 30/2003/Sistem

a A
dutor Luiz G

onzaga: O
 C

onve-
nente está ultim

ando os serviços de autom
ação do Sistem

a. Esta 
U

G
PO

 aguarda o envio do term
o de recebim

ento definitivo da 
obra. 
Por m

eio do O
fício nº 172/SIH

/M
I, datado de 11/03/2009, foi 

solicitado a SR
H

/PE providências inerentes a prestação de contas 
final dos C

onvênios nº 66/2000 e 030/2003. 
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Plano de Providências 
 17. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.3.1 

17.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
1 - Prom

ova a regularização dos convênios com
 prazo de vigência 

expirados, evitando que haja liberação de recursos em
 desacordo com

 
a legislação; 
2 - Elabore um

 cronogram
a de conclusão das obras do Proágua Sem

i- 
árido, detalhando-o por obra, percentuais físicos de execução, previsão 
de conclusão e m

edidas tom
adas junto aos gestores estaduais para 

agilizar a execução das obras não concluídas 
 

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

B
A

H
IA

 
Todas as obras do Estado do B

ahia foram
 concluídas. 

 SIA
A

 de Santana - O
 Sistem

a está em
 operação. Foi reali-

zada a visita técnica final. Estam
os aguardando a prestação 

de C
ontas Final. 

A
dutora Planalto/B

arra do C
hoça - O

 Sistem
a ainda não 

está em
 operação, pois o reservatório está em

 enchim
ento, 

estam
os aguardando a prestação de C

ontas Final. 
A

dutora do Feijão - 3.ª E
tapa - O

 Sistem
a está em

 opera-
ção. Foi realizada a visita técnica final. Estam

os aguardando 
a prestação de C

ontas Final. 
Sistem

a Padrão C
entral - Foi realizada a visita técnica fi-

nal. N
o m

om
ento estarem

os iniciando a análise da Prestação 
de C

ontas Final, encam
inhada por m

eio do O
fício nº 528/09-

D
G

 13/3/2009. 
 PIA

U
Í 

Sistem
a A

dutor do G
arrincho – C

V
 – 27/2003 – M

I/SIH
: A

 
obra está concluída e o C

onvenente apresentou a prestação 
de contas final, a qual está sendo analisada pela U

G
PO

. 
 PE

R
N

A
M

B
U

C
O

 
 Sistem

a A
dutor L

uiz G
onzaga – C

V
 – 30/2003 – M

I/SIH
 

a) 
N

ão há recursos a liberar para o presente C
onvênio. 

b) 
A

 Prestação de C
ontas Final foi entregue estando em

 
análise na U

G
PO

 quanto à execução física.  H
ouve 

visita no local entre os dias 16 e 19/9/2008. H
ouve 

solicitação de docum
entação com

plem
entar. 

c) 
Em

 
andam

ento 
a 

im
plantação 

da 
autom

ação, 
com

 
conclusão 

prevista 
inclusive 

testes 
finais 

para 
até 

30/05/2008. 
 Sistem

a A
dutor A

fogados da Ingazeira – C
V

 – 66/2000 – 
M

I/SIH
 

a) 
N

ão há recursos a liberar para o presente C
onvênio. 

Prestação de C
ontas recebida na U

G
PO

 em
 16/6/2008. Por 

ocasião dos testes com
 adutora foram

 observados inicialm
ente, 

rom
pim

ento de tubos num
 trecho de 12 km

. O
 convenente, 

através de C
onvênio com

 a C
O

M
PESA

, está providenciando os 
devidos reparo 
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SIH

/PR
O

À
G

U
A

 
b) 

Foi encam
inhado ao Estado de Pernam

buco o O
fício nº 

170/2008/U
G

PO
/PR

O
Á

G
U

A
 N

acional, inform
ando que 

os docum
entos de Prestação de C

ontas Final som
ente 

terão continuidade em
 sua análise no M

I/SIH
 após ser 

com
provado que a falha técnica estiver sanada e o 

sistem
a apresentar os testes de novos tubos realizados 

com
 a devida aprovação. 

c) 
Em

 11/03/2009 foi expedido O
ficio nº 172/09/SIH

/M
I, 

reiterando 
as 

providências 
citadas 

no 
O

fício 
nº 

170/2008/SIH
/M

I. 
 M

IN
A

S G
E

R
A

IS 
C

onvênio 0034/2003 – Sistem
a A

raçuaí 1A
, 1B

 e 1C
: A

 
prestação de C

ontas Final foi apresentada pelo C
onvenente 

por m
eio do O

fício nº 318/2008/SISEM
A

/U
EG

P/M
G

 de 
09/12/2008, estando em

 análise pela U
G

PO
. 

 SE
R

G
IPE

 
C

onvênio 0314/2003 – A
m

pliação e A
utom

ação do Siste-
m

a Integrado das A
dutoras do A

lto Sertão e Sertaneja: 
C

om
 base no disposto no art.7º, inciso IV

, da Instrução 
N

orm
ativa/STN

 nº 001, de 15 de janeiro de 1997 e art. 30, 
inciso V

I, da Portaria Interm
inisterial M

P/M
F/M

C
T nº 127, 

de 29 de m
aio de 2008, foi prorrogado de ofício o prazo de 

vigência do convênio em
 tela, até 26/07/2009, m

antendo-se 
os 60 dias para prestação de contas. A

inda há recursos a se-
rem

 transferidos.  
 C

E
A

R
Á

 
Sistem

a Integrado de Saneam
ento R

ural em
 Sobral/C

E
: 

O
 C

onvênio foi prorrogado pelo 10º Term
o A

ditivo, com
 vi-

gência até 25/06/2009. R
essalta-se que não há m

ais recursos 
a serem

 transferidos. 
 Sistem

a A
dutor G

avião Pecém
/C

E
: A

 prestação de contas 
final foi analisada tecnicam

ente e encontra-se na C
G

C
O

N
V

 
para análise quanto ao aspecto financeiro. 
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Plano de Providências 
 18. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.5.1 

18.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
C

onsiderando 
que 

a 
insuficiência 

de 
consultores 

individuais 
na 

U
G

PE/SE 
im

pacta 
na 

execução 
do 

com
ponente 

obras, 
dar 

conhecim
ento dos fatos apontados neste item

 à A
gência N

acional de 
Á

guas - A
N

A
, visando a solução do problem

a. 
  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

R
atificam

os as providências adotadas constantes do R
elatório de 

G
estão 2007. 

O
 assunto destacado é de com

petência exclusiva da A
N

A
 – A

-
gência N

acional de Á
guas, a qual foi dado conhecim

ento, tendo 
form

ulado a seguinte resposta: 

“N
a execução do PR

O
Á

G
U

A
 N

acional, no Estado de Sergipe, 
não está prevista a contratação de A

ssistente Técnico, em
 razão 

de não haver obras. Já foram
 lançados 2 editais para a contrata-

ção de consultores individuais (coordenador adjunto e assistente 
adm

inistrativo financeiro), porém
, os candidatos que apresenta-

ram
 seus currículos não atenderam

 os critérios exigidos. O
 3º 

edital para a contratação desses consultores está em
 fase de lan-

çam
ento. A

pesar da inexistência do coordenador adjunto e assis-
tente adm

inistrativo financeiro, o Estado nom
eou três servidores 

para tratarem
 especificam

ente do Program
a, ressaltando que 

esses 
profissionais 

trabalharam
 

no 
PR

O
Á

G
U

A
/Sem

i-árido 
e 

possuem
 larga experiência. A

tualm
ente a coordenação do Pro-

gram
a é exercida pelo Superintendente de R

ecursos H
ídricos, 

A
ilton R

ocha.” 

 

Plano de Providências 
 19. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.5.2 

19.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
O

bserve recom
endação anterior em

itida pelo C
ontrole Interno no 

intuito de que: 
a) sejam

 adotados m
ecanism

os para a elaboração tem
pestiva dos R

ela-
tórios Trim

estrais de A
com

panham
ento, bem

 com
o seu respectivo 

encam
inham

ento às C
oordenações; 

b) defina cronogram
a para que os responsáveis pelas ações do projeto 

apresentem
 as inform

ações necessárias. 
  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

R
elatório Trim

estral do C
om

ponente O
bras Prioritárias. 
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Plano de Providências 
 20. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.5.3 

20.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Ã

O
: 001 

A
purar os questionam

entos efetuados por esta C
ontroladoria 

acerca das im
propriedades na realização da IC

B
 nº 02/2006 e na 

publicação dos atos dela decorrentes avaliando possíveis im
pactos 

e tom
ando as m

edidas cabíveis, junto à SR
H

/PE
, para o sanea-

m
ento das im

propriedades. 
R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Ã

O
: 002 

C
onsiderando que o C

onvênio nº 30/2003 - SIA
FI nº 512142) en-

contra-se com
 prazo de vigência expirado, notificar o convenente 

para apresentar a prestação de contas. 
 R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Ã

O
: 003 

B
uscar orientação junto à C

onsultoria Jurídica quanto à possibi-
lidade de se celebrar outro convênio e concluir o sistem

a de auto-
m

ação aproveitando a licitação existente. 
 R

E
C

O
M

E
N

D
A

Ç
Ã

O
: 004 

À
 SIH

 para que elabore planilha de controle dos prazos de vigên-
cia dos convênios m

antidos com
 os E

stados, de m
odo a com

parar 
os prazos das licitações e contratos realizados pelos convenentes 
com

 os dos respectivos convênios, evitando as incom
patibilidades 

constatadas neste item
. 

     

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

A
 prestação de contas final foi apresentada e está sendo analisada 

pela U
G

PO
, encontrando-se pendente o seguinte docum

ento: 
“TER

M
O

 D
E A

C
EITA

Ç
Ã

O
 D

EFIN
ITIV

A
 D

A
 O

B
R

A
” que será 

em
itida após a conclusão da autom

ação ora em
 execução com

 
recursos do G

overno do Estado de Pernam
buco através de C

on-
vênio firm

ado entre a Secretaria de R
ecursos H

ídricos e a C
O

M
-

PESA
.  
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Plano de Providências 
 21. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.1 

21.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
R

ecom
endam

os à SIH
 que proceda a transferência, se ainda não o fez, 

dos em
penhos em

itidos pela U
G

 530016-Proágua Sem
i-árido, referi-

dos nesta constatação, para a U
G

 530021 - Proágua N
acional ou U

G
 

530001 - M
I. 

  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

R
atificam

os as  providências adotadas constantes do R
elatório de 

G
estão 2007. 

Por m
eio dos M

em
orandos nºs 191 e 192/ U

G
PO

/D
O

H
/SIH

/M
I,  

foram
 solicitadas as transferências dos em

penhos que se encon-
travam

 na U
nidade G

estora 530016 para 530021, assim
 com

o 
solicitam

os  para a U
G

 530001 os em
penhos relativo aos convê-

nios SIA
FI nºs 621503, 615661 e 621518. A

inda foi solicitado o 
cancelam

ento dos em
penhos nºs 2007N

E90009, 2007N
E90066 e 

2007N
E90067, tendo em

 vista que os processos não se encontra-
vam

 devidam
ente instruídos. 

 

Plano de Providências 
 22. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.2 

22.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
À

 SIH
, para que adote providências junto à U

EG
P/A

L, no sentido de 
que sejam

 cobradas ações para a conclusão das ligações dom
iciliares 

faltantes, visando à efetividade do investim
ento 

 

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

O
 R

elatório da V
isita de C

am
po com

 os quantitativos dos dom
i-

cílios não ligados a rede coletora, o respectivo docum
ento form

al 
de não aceitação de ligação pelos m

oradores, e o R
elatório com

 
análise de qualidade da água, foram

 realizados. 

 

Plano de Providências 
 23. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.3 

23.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
1 - Q

ue a SIH
 exija do G

overno de A
lagoas providências para as po-

cilgas identificadas pela equipe de auditoria sejam
 interligadas ao 

sistem
a de esgotam

ento que leva às lagoas de saneam
ento. 

  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

O
 Estado de A

lagoas encam
inhou a A

gencia Estadual de M
eio 

A
m

biente 
e 

R
ecursos 

H
ídricos 

de 
Pernam

buco 
O

fício 
nº 

660/2008-G
S solicitando que o órgão visitasse o local a fim

 de 
tom

ar providencias com
 relação aos proprietários que estão em

 
desacordo com

 a legislação vigente, a visita foi realizada, porém
 

a resposta não foi satisfatória. A
 pendência perm

anece e as nego-
ciações continuam

 em
 andam

ento. 
 



 
19

Plano de Providências 
 24. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.4 

24.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
1 - Q

ue a SIH
 exija do G

overno de A
lagoas providências visando a 

solução dos problem
as apontados neste item

, de form
a a dar efetivida-

de às obras junto com
 o M

inistério da Integração, encontre solução 
para os problem

as técnicos identificados, com
 vista a dar eficácia às 

obras executadas; e que custaram
 aos cofres públicos o m

ontante de 
R

$1.387.381,76, conform
e expresso na prestação final do convênio. 

  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

Para solução dos problem
as encontrados pela C

G
U

 foi assinado 
o C

ontrato Especial de D
em

anda  em
 15/09/2008 e o m

esm
o 

encontra-se em
 im

plem
entação.  A

  C
A

SA
L adquiriu a bom

ba e 
sua instalação esta prevista para a sem

ana de 13 a 17 de abril de 
2009. 
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Plano de Providências 
 25. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.5 

25.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
1 - Q

ue a SIH
 exija do G

overno de A
lagoas providências visando a 

solução dos problem
as apontados R

ecom
enda-se  à SIH

 providências 
junto à SEM

A
R

/PI visando: 
-  G

losa  do valor de R
$ 160.785,60, pelo pagam

ento da perfuração de  
04(quatro) poços tubulares, sem

 o efetivo funcionam
ento e utilização  

dos m
esm

os pela com
unidade beneficiada com

 o Program
a, devendo o 

referido valor ser descontado nas próxim
as m

edições ou, caso não seja 
executado até o final do convênio, descontado da Fiança B

ancária; 
- C

orreção das falhas existentes na planilha orçam
entária e aditivos,  

em
  relação  a  itens  que   gerem

  confusão  quando  do recebim
ento, 

aquisição e m
edições de serviços/obras, especialm

ente no que se  
refere  aos  aspectos fornecim

ento e instalação (m
ontagem

); 
- Providenciar a im

ediata instalação/m
ontagem

, quando da efetiva 
m

edição de m
aterial ou equipam

ento, com
 vistas a evitar que sejam

 
depositados pela própria em

presa contratada em
 suas dependências, 

um
a vez que o contrato com

 a em
presa supervisora já se encerrou, e a 

fiscalização do PR
O

Á
G

U
A

 não possui lugar adequado para guarda 
desses  bens. 
  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

M
anifestação do E

stado 
R

atificam
os as providências adotadas constantes do R

elatório de 
G

estão 2007. 
Foram

 perfurados e instalados os 05 (cinco) poços tubulares e o 
valor pago se refere aos serviços de perfuração e instalação dos 
05 (cinco) poços de acordo com

 o item
 10.9.1.1 da planilha de 

preços do contrato: “Perfuração e instalação com
pleta de poço 

tubular (revestim
ento com

 tubos/filtros geom
ecânicos de PV

C
 

aditivado, rígido, nervurado com
 diâm

etro de 8”) e não à utiliza-
ção dos m

esm
os. O

 fato de estes não estar sendo utilizados no 
m

om
ento não quer dizer que eles não funcionam

. 
É necessário esclarecer que a expressão “instalação com

pleta de 
poço tubular”, a que se refere o item

 10.9.1.1, diz respeito à 
instalação do poço em

 si e não à instalação de equipam
entos para 

recalque de água, isto é, bom
bas, quadro de com

andos, etc., os 
quais estão incluídos no item

 10.9.2.1. 
 O

s serviços foram
 executados atendendo todas as especificações 

técnicas, foram
 acom

panhados pela em
presa responsável pela 

supervisão, EN
G

ESO
FT, por equipe de geólogos da SEM

A
R

, 
fiscalizados “in loco” pelas m

issões da U
G

PO
/M

inistério da 
Integração N

acional e, inclusive, aprovadas as Prestações de 
C

ontas apresentadas pela SEM
A

R
-PI, onde constam

 estes servi-
ços. 
É im

portante esclarecer que o objetivo de se perfurar m
ais de um

 
poço naquela região era o de conseguir aqueles com

 m
elhores 

vazões que pudessem
 ser interligados aos existentes e, desta 

form
a, suprir a dem

anda da população no final de plano (ano de 
2031). 
N

o Projeto B
ásico tinha sido identificado que o abastecim

ento da 
C

idade C
aracol era realizado através de 05 (cinco) poços cujas 

vazões totalizam
 26.000l/h. A

 dem
anda calculada, no Projeto da 

A
dutora, para o Sistem

a Independente de C
aracol, para o final do 

plano (ano 2031), é de 32.000l/h, ou seja, a vazão estabelecida 
não era suficiente para suprir a dem

anda de final de projeto. 
Sabe-se que a garantia de produção de um

 poço profundo é so-
m

ente obtida quando este é perfurado e quando feitos os testes de 
vazão, principalm

ente na região sem
i-árida (localização do m

u-
nicípio de C

aracol), onde a disponibilidade hídrica subterrânea é 
conhecidam

ente lim
itada. O

u seja, a perfuração de um
 único 

poço representa m
enor garantia na obtenção da vazão requerida 
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A
ssim

, com
 base nesta situação e nas características dos poços 

existentes, no Projeto do Sistem
a A

dutor do G
arrincho – Sistem

a 
Independente de C

aracol, foi proposta a perfuração de m
ais 05 

(cinco) poços, na busca da vazão requerida, os quais seriam
 inte-

grados ao sistem
a. 

A
s vazões obtidas com

 estes foram
 as seguintes: 

 
Poço N

º 
V

azão (l/h) 
Poço 1 

1.800 
Poço 2 

800 
Poço 3 

2.800 
Poço 4 

1.400 
Poço 5 

1.000 
A

s perfurações foram
 acom

panhadas por geólogos da SEM
A

R
 

que avaliaram
 as vazões individuais destes poços com

o pequenas 
e recom

endaram
 a perfuração de outros poços na área para con-

seguir m
elhores vazões. Tam

bém
 recom

endaram
 que se fizesse 

um
a pesquisa geológica utilizando-se de m

étodos geofísicos que 
orientassem

 na escolha dos locais e assim
 otim

izar a seleção de 
pontos com

 possibilidade de m
aiores vazões. 

A
 pesquisa foi realizada por geólogo da SEM

A
R

, aplicando os 
m

étodos: Eletrom
agnético V

LF (V
ery Low

 Frequency) e de 
Eletroresistividade SEV

 (Sondagem
 Elétrica V

ertical) os quais 
aum

entam
 o índice de acerto nas pesquisas de prospecção de 

água subterrâneas.  
Lem

bram
os que estas pesquisas hidrogeológicas, indicam

 os 
pontos m

ais favoráveis à perfuração de um
 poço m

as não estipu-
lam

 quantidade e nem
 especificam

 a qualidade da água. N
o en-

tanto, são eficientes na prospecção de águas subterrâneas, para a 
orientação dos program

as de perfuração, dim
inuindo os custos e 

aum
entando o índice de acerto. 

O
s estudos identificaram

 4 locais com
 possibilidades de obtenção 

de água subterrânea. D
estes locais, foi determ

inado que se perfu-
rassem

 03 poços, sem
 ônus para o Estado. U

m
 dos poços perfu-

rados apresentou a vazão requerida, de 6.000 l/h e este poço foi 
interligado ao Sistem

a. O
s 05 poços perfurados anteriorm

ente e 
devidam

ente instalados, inclusive, já m
apeados pela em

presa de 
água e esgoto do Estado do Piauí – A

G
ESPISA

, constituem
-se 

em
 disponibilidade hídrica conhecida (com

 ficha técnica com
ple-

ta, teste de vazão e análise da qualidade da água) para utilização 
futura no atendim

ento de pequenos aglom
erados de população 

que não foram
 contem

plados no Sistem
a A

dutor do G
arrincho. 
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A
tualm

ente o Sistem
a Independente de C

aracol encontra-se em
 

operação com
 a população prevista em

 projeto para o horizonte 
atual, totalm

ente atendida. 
 M

anifestação da U
G

PO
 

Trata-se da perfuração de poços para o Sistem
a Independente de 

C
aracol, com

ponente do Sistem
a A

dutor do G
arrincho, objeto do 

C
onvênio nº 27/2003, ora em

 execução pelo Estado do Piauí, 
cuja vigência expira em

 30/11/2008. C
onform

e a Planilha de 
Q

uantitativos da obra, no seu item
 10.9, está prevista a perfura-

ção de 5 (cinco) poços,  e o fornecim
ento/m

ontagem
 de 10 (dez) 

bom
bas, adutoras, energização e dem

ais acessórios. O
s registros 

de acom
panham

ento do processo de perfuração, indicaram
  que 

os poços não apresentavam
 vazões  suficientes para atender o 

projeto. C
om

 base nas vazões observadas nos ensaios, definiu-se 
que som

ente com
 a existência de um

a bateria de 6 (seis) poços 
haveria condições de suprir os requisitos de vazão do projeto, 
que é de 26.000 litros por hora.  A

 estratégia e opção técnica e 
econôm

ica de engenharia adotada foi de obter a m
aior garantia 

para o sistem
a atender as necessidades. Foram

 então seleciona-
dos 5 (cinco) poços existentes, quatro da A

G
ESPISA

 e um
 de 

responsabilidade da Prefeitura de C
aracol, que receberam

 m
elho-

rias e m
edidas de garantia de fornecim

ento. Para atingir a vazão 
de projeto, foram

 perfurados ainda 3 (três) poços, dos quais  1 
(um

) apresentou vazão de 6.000 l/h e os dem
ais considerados 

im
produtivos (poços secos). O

s 6 (seis) poços produtivos esco-
lhidos foram

 equipados com
 bom

bas (sendo 5 da A
G

ESPISA
), 

barriletes, adutoras de interligação, instalações elétricas e dem
ais 

acessórios, conform
e item

 10.9 da planilha de contrato de obras. 
C

om
o objeto inicial foram

 previstas 10 (dez) bom
bas, sendo 5 

(cinco) funcionando e 5 bom
bas reservas para garantia de fun-

cionam
ento do sistem

a im
plantado, de m

aneira a não ocorrer a 
interrupção na oferta de água à população. 
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Plano de Providências 
 26. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.6 

26.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
Q

ue a SIH
 exija da U

EG
P-SE providências no sentido de adotar, para 

as instruções em
itidas pela U

G
P-O

bras, cronogram
a de ações correti-

vas e preventivas, com
 a definição do responsável pela ação, de form

a 
a evitar o excessivo lapso tem

poral verificado em
 relação às recom

en-
dações constantes de visitas anteriores, principalm

ente no tange à 
elaboração do PA

O
M

, por parte da D
ESO

, com
 vistas à operacionali-

zação adequada dos Sistem
as Integrados do A

greste e Piauitinga. 
  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

Foi realizada m
issão de auditoria no Estado de Sergipe, referente 

ao C
onvênio nº 314/2004, sendo enviado o seu resultado a esta 

U
G

PO
 por m

eio do O
fício nº 40191/D

IIN
T/D

I/SFC
/C

G
U

-PR
, de 

10/12/2008. 
Em

 13/02/2009 por m
eio do O

fício nº 82/SIH
/M

I copia anexa, 
foi encam

inhado o Plano de Providências contendo m
anifestação 

da U
nidade Estadual e da U

nidade de G
erenciam

ento das O
bras 

do Proágua. 
 

Plano de Providências 
 27. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.7 

27.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
Q

ue a SIH
 exija da U

EG
P-SE a supressão dos serviços m

encionados 
relativos ao contrato n° 14/2006. 
   

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

Foi realizada m
issão de auditoria no Estado de Sergipe, referente 

ao C
onvênio nº 314/2004, sendo enviado o seu resultado a esta 

U
G

PO
 por m

eio do O
fício nº 40191/D

IIN
T/D

I/SFC
/C

G
U

-PR
, de 

10/12/2008. 
Em

 13/02/2009 por m
eio do O

fício nº 82/SIH
/M

I copia anexa, 
foi encam

inhado o Plano de Providências contendo m
anifestação 

da U
nidade Estadual e da U

nidade de G
erenciam

ento das O
bras 

do Proágua,  

Plano de Providências 
 28. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.8 

28.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
Q

ue a SIH
 apure, junto à U

EG
P/SE, se existem

 outras causas para o 
atraso na execução do contrato nº 14/2006, além

 daquelas apontadas 
no item

 1.1.3.1 deste relatório. A
lém

 disso, verificar se há responsabi-
lidade das em

presas executoras, caso em
 que os serviços que deveriam

 
ser executados, no período de um

 ano contado da data da assinatura do 
contrato, não devem

 ser reajustados 
  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

Foi realizada m
issão de auditoria no Estado de Sergipe, referente 

ao C
onvênio nº 314/2004, sendo enviado o seu resultado a esta 

U
G

PO
 por m

eio do O
fício nº 40191/D

IIN
T/D

I/SFC
/C

G
U

-PR
, de 

10/12/2008. 
Em

 13/02/2009 por m
eio do O

fício nº 82/SIH
/M

I copia anexa, 
foi encam

inhado o Plano de Providências contendo m
anifestação 

da U
nidade Estadual e da U

nidade de G
erenciam

ento das O
bras 

do Proágua,  
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Plano de Providências 
 29. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.9 

29.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
R

EC
O

M
EN

D
A

Ç
Ã

O
: 001 

Firm
ar Term

o de C
om

prom
isso com

 a Secretaria de R
ecursos H

ídri-
cos do Estado de Pernam

buco e com
 a C

om
panhia de Saneam

ento, 
reduzindo a term

o todas as m
edidas necessárias para tornar o C

onvê-
nio 66/2000-M

I (SIA
FI 394325) plenam

ente efetivo. R
egistrando que, 

caso o problem
a não seja sanado, o Estado deve ser notificado para 

que devolva os recursos 
R

EC
O

M
EN

D
A

Ç
Ã

O
: 002 

Suspender novas liberações de recursos enquanto os problem
as apon-

tados não forem
 sanados 

 

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

A
s correções estão sendo efetuadas, para que o em

preendim
ento 

venha cum
prir o papel proposto. Q

uando concluídas, as obras 
serão novam

ente vistoriadas por esta U
G

PO
. 

 N
ão há recursos a serem

 liberados para o em
preendim

ento cita-
do. 
N

a apresentação da Prestação de C
ontas Final o Estado assum

e o 
com

prom
isso form

al de recuperar a adutora. N
a qualidade de 

partícipe do convênio e futura operadora do sistem
a adutor, a 

C
om

panhia Pernam
bucana de Saneam

ento – C
O

M
PESA

 em
pre-

ende a recuperação do trecho danificado (aprox. 12 km
 de tubos 

de diâm
etro 300 m

m
), ao custo estim

ado de R
$ 1,6 m

ilhão. Por 
sua vez, a Secretaria de R

ecursos H
ídricos (com

 a devolução do 
saldo da conta do convênio) assum

iu integralm
ente a conclusão 

da autom
ação do sistem

a adutor, no m
ontante de R

$ 400 m
il. 

  O
 Estado não considera a possibilidade de não recuperação da 

adutora. Em
preende esforços com

 a visão de que se trata de um
a 

obra que atenderá quatro m
unicípios (A

fogados da Ingazeira, 
C

arnaíba, Q
uixaba e Solidão) e beneficiará um

a população de 
cerca de 50 m

il habitantes, cujo investim
ento total chegará ao 

m
ontante de R

$ 25 m
ilhões. 
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Plano de Providências 
 30. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.6.10 

30.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
R

EC
O

M
EN

D
A

Ç
Ã

O
: 001 

Exigir da SR
H

/PE e da C
O

M
PESA

 a adoção de m
edidas tem

pestivas 
para o saneam

ento dos vícios construtivos e dos problem
as de abaste-

cim
ento do Sistem

a A
dutor Luiz G

onzaga, apontados no presente 
item

. 
R

EC
O

M
EN

D
A

Ç
Ã

O
: 002 

Exigir da SR
H

/PE a im
plantação do sistem

a de autom
ação do sistem

a 
adutor Luiz G

onzaga, conform
e acordado no C

onvênio nº 30/2003 
 

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

A
s correções estão sendo efetuadas, para que o em

preendim
ento 

venha cum
prir o papel proposto. Q

uando concluídas, as obras 
serão novam

ente vistoriadas por esta U
G

PO
. 

N
ão há recursos a serem

 liberados para o em
preendim

ento cita-
do. 
N

a apresentação da Prestação de C
ontas Final o Estado assum

e o 
com

prom
isso form

al de recuperar a adutora. N
a qualidade de 

partícipe do convênio e futura operadora do sistem
a adutor, a 

C
om

panhia Pernam
bucana de Saneam

ento – C
O

M
PESA

 em
pre-

ende a recuperação do trecho danificado (aprox. 12 km
 de tubos 

de diâm
etro 300 m

m
), ao custo estim

ado de R
$ 1,6 m

ilhão. Por 
sua vez, a Secretaria de R

ecursos H
ídricos (com

 a devolução do 
saldo da conta do convênio) assum

iu integralm
ente a conclusão 

da autom
ação do sistem

a adutor, no m
ontante de R

$ 400 m
il. 

 O
 trecho inicial de 300 m

m
 da adutora  (EE-A

 ao ponto 1), com
 

extensão de 12,0 m
il m

etros, foi com
pletam

ente recuperado e 
concluído no final de 2008. 
 N

o início do ano em
 curso os testes hidrostáticos foram

 direcio-
nados ao ram

al da adutora que atenderá os m
unicípios de C

arní-
ba e Q

uixaba. O
sresultados não foram

 satisfatórios e indicaram
 a 

necessidade da substituição de 4,0 m
il m

etros de tubos de 200 
m

m
. 

A
tualm

ente está sendo testado o ram
al destinado a A

fogados da 
Ingazeira (com

 aprox. 14,0 m
il m

etros de tubos de 250 m
m

). O
s 

prim
eiros resultados indicam

 que o trecho tam
bém

 está com
pro-

m
etido. Entretanto, ainda não foi possível verificar a extensão do 

problem
a. 
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A
 próxim

a etapa será testar o ram
al de Solidão, com

 previsão 
para início da prim

eira quinzena de m
aio próxim

o. 
A

s providências acim
a estão sendo conduzidas pela C

O
M

PESA
. 

A
 SR

H
/PE aguarda laudo com

 posição m
ais concreta da situação 

para elaborar Plano de A
ção para recuperação do sistem

a adutor. 
O

 docum
ento será produzido ainda na prim

eira quinzena de 
m

aio, em
 paralelo aos testes do ram

al de Solidão. 
C

om
 relação ao sistem

a de autom
ação, esse sistem

a foi fornecido 
e instalado no percentual físico de 97,5 %

. Em
 razão dos estou-

ram
entos, a conclusão do m

esm
o som

ente será possível com
 o 

sistem
a adutor operando de form

a satisfatória. A
 exposição dos 

painéis das U
TR

(s) à intem
péries provocou forte depreciação. 

A
guarda-se relatório do fornecedor dos equipam

entos para se 
verificar a extensão do problem

a. 
Em

 paralelo as providências tom
adas para recuperação do siste-

m
a adutor, oEstado de Pernam

bucio, através da sua Procuradoria 
G

eral ingressou com
ação judicial contra o C

onsórcio C
onstrutor, 

Supervisora e Fornecedora dosTubos, com
 vistas à reparação dos 

danos suportados pelo erário público. 
 

 
SIH

/PR
O

À
G

U
A

 
A

 SR
H

/PE tem
 firm

ado com
 a C

om
panhia Pernam

bucana de 
Saneam

ento-C
O

M
PESA

 o C
onvênio n.º 07.7.0039/2007, que 

tem
 com

o objeto repasse de recursos financeiros, no m
ontante de 

R
$ 126.525,00  para construção do sistem

a de autom
ação da 

adutora Luiz G
onzaga. Esse convênio possibilitou a SR

H
/PE 

contratar a em
presa ELM

O
 Eletro M

ontagens LTD
A

  para for-
necer e instalar a autom

ação da adutora. A
té a presente data o 

contrato teve execução de 70%
. A

 instalação encontra-se em
 

andam
ento. 

O
 sistem

a adutor opera de form
a satisfatória desde o final de 

2007, atendendo todas as localidades previstas no projeto. 

O
 sistem

a de autom
ação encontra-se em

 fase de conclusão, com
 

previsão de finalização em
 m

aio próxim
o. O

 atraso na instalação 
do sistem

a decorreu da dem
ora em

 viabilizar recursos financeiros 
extras do Estado e da necessidade de adequações quando do 
desenvolvim

ento do projeto executivo. 
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Plano de Providências 
 31. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.7.1 

31.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
R

ecom
enda-se à SIH

 interceder junto à U
nidade para adoção das se-

guintes providências: 
- Proceda a im

plantação efetiva do Inventário de bens patrim
oniais, a 

partir da designação form
al de com

issão de inventário de bens; 
- Identifique os bens patrim

oniais do Program
a com

 um
 único núm

ero 
de tom

bam
ento; 

- A
tualize os term

os de responsabilidade 
 

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

Foi realizado o processo de inventário dos bens adquiridos para 
uso do Proágua. 

Plano de Providências 
 32. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.7.2 

32.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
R

ecom
enda-se à SIH

 interceder junto à U
nidade para adoção das se-

guintes providências: 
a) m

anter atualizados os Term
os de R

esponsabilidade referentes aos 
bens adquiridos com

 recursos do PR
O

-Á
G

U
A

; 
b) definir com

o responsáveis pelos bens discrim
inados em

 cada term
o 

servidores que detenham
 a guarda dos m

esm
os. 

  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

O
s bens estão em

 processo de transferência pela U
N

ESC
O

 a 
A

gência Executora. 
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Plano de Providências 
 33. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.7.3 

33.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
C

onsiderando que as im
propriedades no controle dos bens patrim

oni-
ais na U

EG
P/PE pode im

pactar na execução do com
ponente obras, dar 

conhecim
ento dos fatos apontados neste item

 à A
gência N

acional de 
Á

guas - A
N

A
, visando a solução do problem

a, destacando-se a neces-
sidade de: 
a) realizar novo inventário de bens que contem

ple inform
ações neces-

sárias à perfeita identificação e caracterização dos bens adquiridos, 
com

o plaquetas de identificação, núm
ero de série dos equipam

entos, 
indicação dos fornecedores e notas fiscais, em

itindo os respectivos 
term

os de responsabilidade. 
b) identificar os bens considerados inservíveis e/ou irrecuperáveis, 
realizando perícia e/ou avaliações objetivando caracterizá-los nessa 
condição. 
c) providenciar a instauração de procedim

entos adm
inistrativos pró-

prios com
 a finalidade de apurar possíveis desaparecim

entos de bens 
que não foram

 localizados pela equipe de auditoria na oportunidade 
dos exam

es de inspeção física. 
    

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

R
atificam

os as providências adotadas constantes do R
elatório de 

G
estão 2007. 

O
 referido assunto é relativo à A

gência N
acional de Á

guas. 
 

Plano de Providências 
 34. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.8.1 

34.1 R
ecom

endação:  

À
 SIH

: 
À

 SIH
 para providenciar junto à SR

H
-PE a restituição da im

portância 
proporcional ao produto da contratação, publicações e cd-rom

, reali-
zada com

 recursos do convênio 06/2001, sem
 utilização. 

  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

R
atificam

os as providências adotadas constantes do R
elatório de 

G
estão 2007. 

O
 referido assunto é relativo à A

gência N
acional de Á

guas. 
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Plano de Providências 
 35. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.8.2 

35.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
R

EC
O

M
EN

D
A

Ç
Ã

O
: 001 

O
rientar à SR

H
/PE no sentido de que solicite a “não objeção” do 

B
IR

D
, com

o pré-requisito para firm
ar term

os aditivos que se refiram
 a 

increm
entos de valor superior a 15%

 do valor original. 
 R

EC
O

M
EN

D
A

Ç
Ã

O
: 002 

O
rientar à SR

H
/PE para que planeje o período de execução de seus 

contratos, de m
odo que os ajustes cujos objetos estejam

 relacionados 
não restem

 prejudicados pelo encerram
ento de um

 contrato do qual 
outro dependa. 
  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

R
atificam

os as providências adotadas constantes do R
elatório de 

G
estão 2007. 

 É prática da SR
H

/PE solicitar “não objeção” sem
pre que o aditi-

vo, quando necessário, ultrapasse o percentual de 15%
 do valor 

contratual 
 A

 SR
H

/PE reconhece o erro form
al, ao tem

po que inform
a o 

em
preendim

ento de esforços no sentido de que o fato não se 
repita. 
 M

anifestação da U
G

PO
 

A
s justificativas da U

EG
P são plausíveis e podem

 ser aceitas. A
s 

questões serão observadas para futuros contratos no decorrer do 
PR

O
Á

G
U

A
 N

acional. 
 

Plano de Providências 
 36. Item

 do R
elatório de A

uditoria: 1.1.8.3 

36.1 R
ecom

endação:  

A
O

 PR
O

Á
G

U
A

: 
R

EC
O

M
EN

D
A

Ç
Ã

O
: 001 

A
bster-se de realizar pagam

entos sem
 a existência de contratos ou 

term
os aditivos que lhes dêem

 respaldo. 
R

EC
O

M
EN

D
A

Ç
Ã

O
: 002 

R
ealizar rigoroso planejam

ento e controle financeiro, de m
odo a evitar 

ocorrência de pagam
entos de juros e m

ultas com
 recursos públicos. 

  

SIH
/PR

O
À

G
U

A
 

R
atificam

os as  providências adotadas constantes do R
elatório de 

G
estão 2007. 

 A
 ocorrência de pagam

entos fora da validade contratual acontece 
raram

ente. Entretanto, tal fato não caracteriza que o pagam
ento 

não tenha respaldo contratual. A
 realização do pagam

ento im
pli-

ca que a m
edição e a correspondente nota fiscal tenha sido em

iti-
das dentro do prazo de validade do contrato. 
  D

e form
a equivocada foram

 contabilizadas à conta do convênio 
m

ultas por atraso no recolhim
ento do IN

SS. Todavia, posterior-
m

ente, as im
propriedades foram

 corrigidas e os valores foram
 

estornados. D
esta form

a, os cofres públicos (estadual e federal) 
não foram

 onerados. 
M

anifestação da U
G

PO
 

 A
s questões serão observadas, visando evitá-las para 

futuros contratos no decorrer do PR
O

Á
G

U
A

 N
acional. 
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Anexo 05 – Determinações e 
Recomendações do TCU 

 
13.    Determinações e recomendações do TCU 

 
 
                    

 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
1

R
E

L
A

T
Ó

R
IO

 D
E

 A
U

D
IT

O
R

IA
 D

E
 G

E
ST

Ã
O

 2008 
A

N
E

X
O

 II – R
E

M
O

M
E

N
D

A
Ç

Õ
E

S D
O

 Ó
R

G
Ã

O
 ou U

nidade de C
ontrole Interno (C

O
N

FO
R

M
E

 IT
E

M
 13 D

O
 C

O
N

T
E

Ú
D

O
 G

E
R

A
L

 PO
R

 
N

A
T

U
R

E
Z

A
 JU

R
ÍD

IC
A

 D
O

 A
N

E
X

O
 II D

A
 D

N
-T

C
U

-93/2008) 
T

R
IB

U
N

A
L

 D
E

 C
O

N
T

A
S D

A
 U

N
IÃ

O
 

U
nidade Jurisdicionada reponsável pela apresentação da contas: M

inistério da Integração N
acional - M

I 
 

 
N

º da D
ecisão 

ou do A
córdão 

D
escrição da D

eterm
inação ou da R

ecom
endação  

Setor R
esponsável pela 

Im
plem

entação 
Providências  

A
dotadas 

336/2008 – T
C

U
 

- Plenário 
D

eterm
inar novo e im

prorrogável prazo de 60 (sessenta) dias ao M
i-

nistério da Integração N
acional para que conclua quanto à regularida-

de ou irregularidade das prestações de contas dos C
onvênios M

IN
 

963/2001 (SIA
FI 454776), 1709/2003 (SIA

FI 455120) e 892/2002 
(SIA

FI 493810), todos celebrados com
 o M

unicípio de V
ilhena/R

O
, 

instaurando e rem
etendo à C

ontroladoria-G
eral da U

nião, as com
pe-

tentes tom
adas de contas especiais, se for o caso. 

SIH
 

R
espondido pelo M

em
o-

rando n
o 130/SIH

/M
I, de 

8 de abril de 2008.  

1727/2008 – 
T

C
U

 - Plenário 
9.1. R

em
eter cópia deste A

córdão, bem
 com

o do R
elatório e da Pro-

posta de D
eliberação que o fundam

enta, ao M
inistério da Integração 

N
acional e determ

inar a esse órgão federal concedente que instaure, se 
ainda não o fez, no prazo de 15 (quinze) dias, tom

ada de contas espe-
cial, com

 supedâneo no art. 8º da Lei no 8.443/1992, destinada a apu-
rar as irregularidades relacionadas ao Projeto de Irrigação da G

leba 
Santa Terezinha, no M

unicípio de Itaporã/M
S, de m

odo a identificar, 
no plano adm

inistrativo, os gestores responsáveis e a quantificar exa-
tam

ente o dano porventura existente, enviando esse processo de contas 
especial ao TC

U
 no prazo m

áxim
o de 90 (noventa) dias, contados da 

ciência deste A
córdão, por m

eio da Secretaria Federal de C
ontrole 

Interno, para o devido julgam
ento; 

9.2. A
lertar o M

inistério da Integração N
acional sobre a possibilidade 

de responsabilidade solidária da autoridade adm
inistrativa com

petente 
diante de eventual om

issão para apurar as responsabilidades inerentes 
ao processo de tom

ada de contas especial; 

SIH
 

R
espondido pela N

ota 
T

écnica JV
J 14/2008, de 

26 de setem
bro de 2008. 



 
2

2090/2008 – 
T

C
U

 - Plenário 
6. D

eterm
inar à Secretaria Executiva do M

inistério da Integração N
a-

cional que, no exercício da supervisão que lhe com
pete, adote provi-

dências 
no 

sentido 
de 

exam
inar, 

âm
bito 

dos 
convênios 

nºs. 
033/2007/SIA

FI 595144 e 672/2005 - SIA
FI 553660, à vista da pro-

xim
idade da conclusão das obras objeto dos contratos nºs 15 e 

16/2005/PR
O

G
ER

IR
H

/SR
H

/C
E, a ocorrência de pagam

entos de juros 
m

oratórios em
 situações diversas daquelas previstas nos term

os con-
tratuais e se decorrem

 de situações alheias à vontade dos convenentes, 
observando os princípios constitucionais, em

 especial aqueles que 
norteiam

 as relações internacionais, bem
 assim

 as norm
as infraconsti-

tucionais aplicáveis à m
atéria e, em

 caso de im
propriedades verifica-

das, apurarem
 eventuais responsabilizações; 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
1074/2008/SE

C
E

X
-M

I, de 
25 de novem

bro de 2008 e 
pela N

ota T
écnica da SIH

, 
de 3 de novem

bro de 
2008. 

D
ecisão T

C
U

 
225/1997 

O
 Tribunal Pleno, diante das razões expostas pelo R

elator, D
EC

ID
E: 1 

- dispensar a instauração de tom
adas de contas especiais relativam

ente 
aos projetos de irrigação especificados nos itens 8.l.393 a 8.l.408 da 
D

ecisão n 397/95-TC
U

-Plenário; 2 - determ
inar à SR

H
/M

M
A

 que: 2.1 
- condicione a liberação de novos recursos para a im

plantação do Pro-
jeto de Irrigação de Salangô/M

A
 ao com

pleto equacionam
ento dos 

problem
as de ordem

 fundiária verificados no perím
etro (subitem

 
4.3.l); 2.2 - prom

ova, no prazo m
áxim

o de 60 (sessenta) dias, o acom
-

panham
ento "in loco" do Projeto de Irrigação de B

aixo A
çu, cotejando 

o m
ontante de recursos transferidos pela Secretaria (assim

 com
o pelas 

antigas SEN
IR

/M
A

R
A

 e SA
G

/M
IR

) com
 as ações efetivam

ente im
-

plem
entadas no projeto pelo G

overno do Estado do R
io G

rande do 
N

orte, bem
 com

o instaurando - se constatadas quaisquer irregularida-
des - a respectiva tom

ada de contas especial dos responsáveis (subi-
tens 4.5.l/4.5.2); 3 - determ

inar a juntada do presente processo às con-
tas da SR

H
/M

M
A

, relativas ao exercício de 1996, para exam
e em

 con-
fronto com

 as m
edidas indicadas no item

 8.2 supra; e 4 - R
em

eter có-
pia deste R

elatório, V
oto e D

ecisão a Presidência do C
ongresso N

a-
cional para fins de encam

inham
ento à C

om
issão M

ista do O
rçam

ento. 
 

SIH
 

R
espondido pelo M

em
o-

rando 532/SIH
/M

I, de 12 
de novem

bro de 2008, que 
encam

inha o R
elatório 

T
écnico, de 23 de outubro 

de 2008. 



 
3

2464/2008-T
C

U
 

- Plenário 
D

eterm
inar ao M

inistério da Integração N
acional que condicione a 

liberação de recursos para as obras da A
dutora Santa C

ruz à: 
R

ealização de nova licitação, um
a vez que se m

ostra descaracterizado 
o interesse público em

 proceder ao aproveitam
ento do contrato nº 

900080/89, firm
ado com

 o C
onsórcio EIT/O

A
S; e 

O
btenção das licenças am

bientais e elaboração do Estudo de Im
pacto 

A
m

biental e do R
elatório de Im

pacto A
m

biental - EIA
/R

IM
A

. 
Inform

ar à C
om

issão M
ista de Planos, O

rçam
entos Públicos e Fiscali-

zação do C
ongresso nacional que é recom

endável a perm
anência da 

paralisação da execução orçam
entária, física e financeira da obra da 

A
dutora Santa C

ruz, localizada no M
unicípio de A

podi - R
N

, até a 
im

plem
entação das providências elencadas nos subitens 9.1.1 e 9.1.2 

deste A
córdão; D

ar ciência da D
ecisão que vier a ser proferida, bem

 
com

o do R
elatório e V

oto que a fundam
entam

 à C
om

issão M
ista de 

Planos, O
rçam

entos Públicos e Fiscalização do C
ongresso N

acional, à 
C

om
panhia de Á

guas e Esgotos do R
io G

rande do N
orte - C

A
ER

N
, à 

Secretaria de R
ecursos H

ídricos - SER
H

ID
 do Estado do R

io G
rande 

do N
orte, ao M

inistério da Integração N
acional, ao G

overno do Estado 
do R

io G
rande do N

orte, ao C
onsórcio EIT/O

A
S. 

C
onverter o presente processo em

 m
onitoram

ento. 
 

SIH
 

R
espondido pelo M

em
o-

rando 578/SIH
/M

I, de 8 
de dezem

bro de 2008. 



 
4

2542/2007-T
C

U
 

- Plenário 
A

catar as razões de justificativa relativas ao Sr. João B
osco Senra, 

Secretário de R
ecursos H

ídricos do M
inistério do M

eio A
m

biente; 
D

eterm
inar ao M

inistério da Integração N
acional que: 

N
a im

plem
entação das m

edidas necessárias à transferência da gestão 
do Perím

etro de Irrigação Salangô, observe as orientações contidas 
nos A

córdãos 74/2003, 1.304/2004 e 1.327/2005, todos do Plenário 
deste Tribunal; Em

 caso de celebração de convênio ou outro instru-
m

ento congênere, cujo objeto inclua ações relativas à transferência da 
gestão do Perím

etro de Irrigação Salangô, exija que o respectivo plano 
de trabalho contem

ple levantam
ento aprofundado dos custos inerentes 

à execução da avença, bem
 com

o a definição clara das ações específi-
cas a cargo dos interessados; R

ecom
endar à Secretaria de A

gricultura, 
Pecuária e D

esenvolvim
ento R

ural do Estado do M
aranhão (Sea-

gro/M
A

) que, na hipótese de im
plem

entação das m
edidas necessárias 

à transferência da gestão do Perím
etro de Irrigação Salangô, da U

nião 
para o G

overno do Estado do M
aranhão, observe as orientações conti-

das nos A
córdãos 74/2003, 1.304/2004 e 1.327/2005, todos do Plená-

rio deste Tribunal; Inform
ar ao M

inistério da Integração N
acional que 

não há óbices, por parte deste Tribunal, a que sejam
 desenvolvidas as 

ações pertinentes à transferência de gestão do Perím
etro de Irrigação 

Salangô para o G
overno do Estado do M

aranhão, condicionando-se, 
no entanto, a celebração de convênio para essa finalidade, à apresenta-
ção de Plano de Trabalho detalhado, atendendo-se, inclusive, ao dis-
posto no subitem

 D
este acórdão e observando-se o que foi determ

ina-
do no subitem

 9.2.1 retro; D
eterm

inar à Secex/M
A

 que verifique o 
encam

inham
ento, pela Secretaria de Infra-estrutura H

ídrica do M
inis-

tério da Integração N
acional, do parecer técnico acerca das obras de 

construção dos diques de proteção do Projeto de Irrigação Salangô, 
consoante noticiado no relatório de inspeção integrante destes autos; 
D

ar ciência desta deliberação à C
om

issão M
ista de Planos, O

rçam
en-

tos Públicos e Fiscalização do C
ongresso N

acional, ao M
inistério da 

Integração N
acional e à Secretaria de A

gricultura e D
esenvolvim

ento 
R

ural do Estado do M
aranhão. 

 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
027/SIH

/M
I, de 24 de ja-

neiro de 2008, que enca-
m

inha as N
otas T

écnicas 
01/2008-M

A
, 02/2008-M

A
 

e a N
ota T

écnica 
01.06.SL

-FF. 



 
5

222/2007-T
C

U
 - 

Plenário 
D

eterm
inar a realização de audiência do Secretário Executivo do M

i-
nistério do Planejam

ento, O
rçam

ento e G
estão - M

PO
G

 para que es-
clareça as razões da m

ora do M
PO

G
 em

 disponibilizar m
eios para os 

dem
ais m

inistérios darem
 integral cum

prim
ento à exigência art.18 da 

Lei 
10524/2002 

(LD
O

/2003); 
art. 

18 
da 

Lei 
nº 

10.707/2003 
(LD

O
/2004); art. 19 da Lei 10.934/2004 (LD

O
/2005); no art. 21 da 

Lei 
11.178/2005 

(LD
O

/2006) 
e 

art. 
21 

da 
Lei 

11.439/2006 
(LD

O
/2007); D

eterm
inar a realização de diligência ao M

inistério do 
Planejam

ento O
rçam

ento e G
estão -M

PO
G

 para que inform
e o crono-

gram
a das m

odificações a serem
 efetuadas no Siasg para que passe a 

perm
itir 

todos 
os 

registros 
determ

inados 
pelo 

art. 
18 

da 
Lei 

10524/2002 (LD
O

/2003); art. 18 da Lei nº 10.707/2003 (LD
O

/2004); 
art. 19 da Lei 10.934/2004 (LD

O
/2005); art. 21 da Lei 11.178/2005 

(LD
O

/2006) e art. 21 da Lei 11.439/2006 (LD
O

/2007); D
eterm

inar a 
realização de audiência do Secretário de Infra-Estrutura H

ídrica do 
M

inistério da Integração N
acional para que apresente suas razões de 

justificativa pelo descum
prim

ento às determ
inações dos itens 9.2.2, 

9.2.3 e 9.2.4 do A
córdão 908/2004-P, no que se refere à apuração das 

responsabilidades e identificação dos agentes que deram
 causa aos 

problem
as na barragem

 que levaram
 à destruição do vertedouro de 

em
ergência; Inform

ar ao M
inistério da Integração N

acional que não 
há im

pedim
ento por parte deste Tribunal à execução do C

ontrato 
001/98 firm

ado entre a Secretaria de Planejam
ento e D

esenvolvim
ento 

do Estado de G
oiás e a em

presa Sobrado C
onstruções Ltda., relativo à 

execução de obras da 1ª e 2ª etapas do Projeto de Irrigação Flores de 
G

oiás, m
as restrições à sua execução, estabelecidas nos itens 8.4 da 

D
ecisão 617/2002-P; 9.2.2 e 9.2.3 do A

córdão 908/2004-P; item
 9.1 

do A
córdão 1.631/2004-P e itens 9.1 e 9.2 do A

córdão 1.709/2005-P, 
além

 da necessária observância ao lim
ite de 25%

 para os acréscim
os 

contratuais, disposto no art. 65, §§ 1º e 2º, da Lei 8.666/93; D
eterm

i-
nar ao M

inistério da Integração N
acional que: Prom

ova as desapropri-
ações das terras privadas beneficiadas pelo Projeto de Irrigação Flores 
de G

oiás, de form
a a ajustá-las 

 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
069/SIH

/M
I, de 18 de fe-

vereiro de 2008, pelo O
fí-

cio 156/SIH
/M

I, de 26 de 
m

arço de 2008, e pelo O
-

fício 172/SIH
/M

I, de 3 de 
abril de 2008. 



 
6

 
aos requisitos da Política N

acional de Irrigação, especialm
ente o prin-

cípio da preem
inência da função social dos projetos, previsto no art. 1, 

inciso I, da Lei 6.662/79, e o disposto nos arts. 12 a 18 e 28 da referida 
Lei e arts. 12 a 20 e 48 do D

ecreto89.496/8412, 14, 19 e 48, e, tam
-

bém
, aos princípios da igualdade, im

pessoalidade e m
oralidade previs-

tos nos artigos 5º, caput, e 37, caput, da C
onstituição Federal; A

lém
 

das restrições já im
postas por este Tribunal relativam

ente à execução 
da 3ª Etapa da obra, nos itens 8.3.1 a e b da D

ecisão 617/2002-P, não 
devem

 ser repassados recursos para a referida etapa da obra até que 
tenham

 sido prom
ovidas as desapropriações de todas as terras privadas 

beneficiadas pelo Projeto de Irrigação Flores de G
oiás, determ

inadas 
no item

 anterior; Inform
ar ao M

inistério da Integração N
acional que 

as restrições estabelecidas por este Tribunal não im
pedem

 a transfe-
rência dos recursos para a elaboração dos estudos de viabilidade eco-
nôm

ico-financeira da 3ª Etapa, a realização de projetos básicos e a 
realização de despesas para desapropriações (caso se conclua pela 
viabilidade de im

plantação da terceira etapa) e outras despesas neces-
sárias à realização das atividades retro m

encionadas; Seja determ
inado 

à Secex/G
O

 que desentranhe dos autos a docum
entação que atualm

en-
te com

põe o volum
e 14, para fins de autuação, com

o processo de con-
sulta, exam

e do preenchim
ento dos requisitos de adm

issibilidade e do 
m

érito, se for o caso; Seja determ
inado à Segecex que classifique no 

sistem
a Fiscobras as irregularidades relativas ao C

ontrato 001/98 co-
m

o IP-C
 e as relativas à 3ª Etapa com

o IG
-P; Com

unicar à C
om

issão 
M

ista de Planos, O
rçam

entos Públicos e Fiscalização do C
ongresso 

N
acional, por m

eio do envio de cópia deste A
córdão, bem

 com
o do 

R
elatório e V

oto que o fundam
entam

, inform
ando que este Tribunal 

entende que, relativam
ente às obras de im

plantação do Perím
etro de 

Irrigação Flores de G
oiás (G

O
), não há im

pedim
ento à execução do 

C
ontrato 001/98, m

as restrições à sua execução; já no que se refere à 
3ª Etapa do em

preendim
ento, deve ser m

antido o bloqueio de recursos 
até que sejam

 integralm
ente im

plem
entadas as m

edidas determ
inadas 

nos itens 8.3.1 a e b da D
ecisão 617/2002-P e item

 9.5 do presente 
A

córdão. 
 

SIH
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612/2005-T
C

U
 - 

Plenário 
A

provar a m
etodologia de análise de program

as, para fins de cum
pri-

m
ento do disposto no art. 20 da Lei n.º 10.707/2003 e no inciso V

 do § 
1º do art. 59 da Lei C

om
plem

entar n.º 101/2000; D
eterm

inar à Secre-
taria de M

acroavaliação G
overnam

ental que acom
panhe as m

edidas 
que vêm

 sendo adotadas no âm
bito do M

inistério do Planejam
ento, 

O
rçam

ento e G
estão com

 vistas a dar cum
prim

ento ao disposto no § 2º 
do art. 20 da Lei n.º 10.707/2003, e que represente ao Tribunal, caso 
se faça necessário. 
 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
101/SIH

/M
I, de 28 de fe-

vereiro de 2008, e pelo 
O

fício 186/SIH
/M

I, de 9 
de abril de 2008. 
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582/2007-T
C

U
 – 

2
a C

âm
ara 

À
 C

aixa Econôm
ica Federal que oriente suas superintendências regio-

nais e suas unidades jurídicas quanto à necessidade do pronto atendi-
m

ento às diligências e fiscalizações deste Tribunal relacionadas aos 
contratos de repasse celebrados com

 estados e m
unicípios, em

 que a 
instituição financeira atue na condição de m

andatária da U
nião, com

 
fundam

ento no D
ecreto n° 1.819, de 16/02/1996, salientando que es-

sas operações não estão protegidas pelo sigilo bancário previsto na Lei 
C

om
plem

entar n° 105/2001, e que observem
 a com

petência constitu-
cional e legal desta C

orte, previstas no art. 71, incisos II e V
I, da 

C
onstituição Federal e no art. 5°, incisos I, V

I e V
II, da Lei n° 

8.443/92; 
À

 Secretaria de Infra-estrutura H
ídrica do M

inistério da Integração 
N

acional que adote as providências necessárias no sentido de reexa-
m

inar a prestação de contas do C
onvênio n° 1.880/2001 (SIA

FI 
451185), assunto objeto do O

fício nº 383/SIH
/M

I, de 13/10/2006 e da 
N

ota Técnica SJS nº 203/06, de 11/10/2006, celebrado entre o M
inis-

tério da Integração N
acional e o M

unicípio de R
ondonópolis/M

T, e, 
baseado em

 nova fiscalização in loco: Proceda à nova aferição dos 
serviços executados, em

 especial quanto à qualidade dos m
ateriais 

utilizados; V
erifique a possível sobreposição de parte do objeto do 

convênio citado no item
 6.2 acim

a com
 o objeto do C

ontrato de repas-
se n° 102.158-49/00, firm

ado pela C
EF, por ordem

 do M
inistério das 

C
idades, com

 o m
unicípio retrocitado; Instaure, se for o caso, a res-

pectiva tom
ada de contas especial, que deverá ser rem

etida ao Tribu-
nal, no prazo de 120 (cento e vinte) dias, por interm

édio da Secretaria 
Federal de C

ontrole Interno; 
 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
108/SIH

/M
I, de 6 de m

ar-
ço de 2008. 
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2020/2006-T
C

U
 

– Plenário 
D

eterm
inar ao M

inistério da Integração N
acional, independentem

ente 
da conclusão e entrega do objeto dos Planos de Trabalho, que: 
N

o caso de obras delegadas, abstenha-se de liberar recursos para pro-
jetos/em

preendim
ento cuja Licença A

m
biental de Instalação ainda não 

tenha sido obtida, sob o risco de incorrer em
 irregularidade grave, con-

form
e subitem

 9.1.1.2 do A
córdão 1846/2003 - Plenário - TC

U
; N

a 
execução de Portarias / C

onvênios e Planos de Trabalhos, abstenha-se 
de realizar transferências financeiras em

 desacordo com
 o previsto no 

cronogram
a de desem

bolso constante dos docum
entos celebrados; 

N
os futuros C

onvênios/Portarias celebrados, observe a necessidade de 
cadastram

ento prévio dos Planos de Trabalho no Sistem
a SIA

FI, em
 

cum
prim

ento ao estabelecido no art. 13 da IN
 n° 1/1997-STN

; 
Encam

inhe ao Tribunal de C
ontas da U

nião a com
provação de que os 

recursos 
transferidos 

à 
conta 

do 
Plano 

de 
Trabalho 

n° 
10.098.05.01.03.05 foram

 devolvidos pelo M
inistério da D

efesa ao 
M

inistério da Integração N
acional; Só efetue a avaliação e aprovação 

da prestação de contas dos Planos de Trabalhos n° 10.098.05.01.03.01 
/ n° 10.098.05.01.03.07 e n° 10.098.05.02.02.01 após o cum

prim
ento 

pelo M
inistério da D

efesa das determ
inações contidas neste A

córdão; 
D

eterm
inar ao M

inistério da D
efesa/C

om
ando do Exército/ C

om
ando 

do 1º G
rupam

ento de Engenharia, independentem
ente da conclusão e 

entrega do objeto dos planos de trabalho, que: Som
ente elabore a pres-

tação de contas dos Planos de Trabalho n° 10.098.05.01.03.01 / n° 
10.098.05.01.03.07 e n° 10.098.05.02.02.01 após a reform

ulação dos 
m

encionados Planos, em
 atendim

ento às determ
inações contidas neste 

A
córdão; Encam

inhe ao Tribunal de C
ontas da U

nião a com
provação 

de que os recursos transferidos à conta do Plano de Trabalho n° 
10.098.05.01.03.05 foram

 devolvidos ao M
inistério da Integração N

a-
cional; Efetue o cadastram

ento das despesas relativas aos Planos de 
Trabalho 

n° 
10.098.05.01.03.01 

/ 
n° 

10.098.05.01.03.07 
e 

n° 
10.098.05.02.02.01 em

 Planos Internos independentes; C
om

 funda-
m

ento na IN
 n° 1/1997-STN

, arts. 1º, § 2º, 2º, § 1º, 4º, 7°, 8º, incisos I, 
II e V

, 10º e 15º; na Lei n° 10.934/2004, art. 29, inciso V
III; na R

eso-
lução nº 237/1997 do C

O
N

A
M

A
, arts. 2º e 8º, incisos I e II; nos prin-

cípios da eficiência, razoabilidade, proporcionalidade, finalidade,  
 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
153/SIH

/M
I, de 26 de 

m
arço de 2008 
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Interesse público, m

otivação, probidade adm
inistrativa, m

oralidade e 
defesa do interesse público; na Jurisprudência do TC

U
, expressa nos 

A
córdãos n° 205/1999, n° 860/2003, am

bos do Plenário, e na D
ecisão 

n° 
225/1999-Plenário, 

reform
ule 

os 
Planos 

de 
Trabalho 

n° 
10.098.05.02.03.08, n° 10.098.05.01.03.05, n° 10.098.05.01.03.01 / n° 
10.098.05.01.03.07 e n° 10.098.05.02.02.01, considerando que os or-
çam

entos de obras e/ou de projetos deverão ser apresentados nas for-
m

as base serviços e base dem
onstrativo de despesas efetivas, com

o 
definidas a seguir: R

evisar o orçam
ento base serviços, considerando as 

seguintes orientações: Exclusão dos custos de realização de despesas a 
título de taxa de adm

inistração, de gerência ou sim
ilar, bem

 com
o de 

pagam
ento, a qualquer título, a servidor ou em

pregado público, inte-
grante de quadro de pessoal do M

inistério da D
efesa, por serviços de 

consultoria ou assistência técnica; Exclusão dos custos de m
ão-de-

obra relativos ao pessoal próprio do M
inistério da D

efesa, ressalvados 
aqueles efetivam

ente realizados em
 função do objeto do convênio, 

devidam
ente justificados e especificados por m

eio de relato circuns-
tanciado e não cobertos por rubrica orçam

entária própria do M
inistério 

da D
efesa; Exclusão de custos relativos às despesas de custeio já co-

bertas pelo O
rçam

ento G
eral da U

nião por m
eio de rubrica própria do 

M
inistério da D

efesa, ressalvados os casos onde existir clara vincula-
ção entre as despesas e/ou parcelas de despesas e a finalidade estabe-
lecida no Plano de Trabalho, os quais podem

 ser apropriados à conta 
do m

esm
o; A

propriação adequada dos custos dos equipam
entos, deta-

lhando os quantitativos necessários para a consecução do objeto e in-
dicando a sua origem

, conform
e classificação abaixo: Próprio do M

i-
nistério da D

efesa, sem
 necessidade de reform

a / conserto prévio;  
próprio do M

inistério da D
efesa, com

 necessidade de reform
a / con-

serto prévio, sem
 levar em

 consideração os custos estim
ados de refor-

m
a / conserto prévio, que devem

 ser considerados à parte; locados no 
m

ercado; A
dquiridos no m

ercado, sem
 levar em

 consideração os cus-
tos da aquisição dos m

esm
os, que devem

 ser considerados a parte; 
unitários e justificá-las, apropriadam

ente, por m
eio Evidenciar as par-

ticularidades da estrutura de custos do Exército nas com
posições de 

custos 
   

SIH
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de relato circunstanciado; elaborar orçam

ento base dem
onstrativo de 

despesas efetivas a serem
 realizadas (custos reais despendidos), utili-

zando com
o fundam

ento o orçam
ento base serviços (item

 anterior), 
contendo: identificação e quantificação de insum

os (m
ateriais consu-

m
idos, com

bustíveis, lubrificantes, depreciação de equipam
entos, pas-

sagens, m
ão-de-obra terceirizada, se houver, etc.); preços unitários; 

m
em

órias de cálculo utilizadas para definição dos quantitativos e valo-
res, dem

onstrando a vinculação entre os dois orçam
entos (base servi-

ços e base dem
onstrativo de despesas efetivas a serem

 realizadas); 
incluir os seguintes docum

entos em
anexo aos orçam

entos: relação de 
equipam

entos necessários à execução da obra; indicando a sua origem
: 

próprios do M
inistério da D

efesa, detalhando se com
 ou sem

 necessi-
dade de reform

a / conserto prévio; locados ou adquiridos no m
ercado. 

Incluir circunstanciada justificativa para reform
a /conserto dos equi-

pam
entos próprios, para aquisição de novos equipam

entos e para loca-
ção, bem

 com
o a previsão dos gastos por equipam

ento; quantitativo de 
recursos decorrentes de depreciação de equipam

entos, contendo as 
m

em
órias de cálculo utilizadas para definição dos quantitativos e valo-

res. Para a previsão dos custos de depreciação, deve-se utilizar a sis-
tem

ática constante do M
anual de C

ustos R
odoviários do D

N
IT - SI-

C
R

O
 II. O

 lim
ite de gastos com

 reform
a / conserto dos equipam

entos 
próprios e aquisição de novos equipam

entos deve ser o valor dos re-
cursos decorrentes de depreciação de equipam

entos; relação dos servi-
ços que se pretenda contratar no m

ercado, incluindo circunstanciada 
justificativa, considerando, com

o lim
ite, a razoabilidade, a proporcio-

nalidade, a finalidade e a m
otivação em

 relação ao objeto e à justifica-
tiva da proposição do plano de trabalho; com

posição da m
ão-de-obra 

necessária à consecução do objeto, indicando para cada item
 sua ori-

gem
, do quadro próprio ou contratada no m

ercado, incluindo a previ-
são dos gastos. C

onstar circunstanciada justificativa para contratação, 
considerando, com

o lim
ite, a legislação vigente, a razoabilidade, a 

proporcionalidade, a finalidade e a m
otivação em

 relação ao objeto e à 
justificativa da proposição do plano de trabalho. C

om
provar que os 

lim
ites estabelecidos na Portaria Interm

inisterial n° 127/M
P/M

D
, de 

16/6/2005, serão atendidos; 
 

 
  

SIH
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com

 fundam
ento no inciso V

 do art. 8º da IN
 n° 1/1997-STN

 e nos 
princípios da razoabilidade, proporcionalidade, finalidade, interesse 
público e m

otivação, e utilizando com
o base os orçam

entos e anexos 
resultantes do cum

prim
ento das determ

inações desta proposta de en-
cam

inham
ento, avalie, justifique e enquadre cada item

 de despesa já 
efetuada e/ou em

 curso de efetivação em
 relação ao estabelecido nos 

orçam
entos 

e 
anexos 

constante 
dos 

Plano 
de 

Trabalho 
n° 

10.098.05.02.03.02 / n° 10.098.05.02.03.08, n° 10.098.05.01.03.01 / 
n°10.098.05.01.03.07, n° 10.098.05.01.03.05 e n° 10.098.05.02.02.01 
reform

ulados; nos próxim
os C

onvênios / Portarias a serem
 celebrados, 

envolvendo obras e projetos, utilize, para elaboração dos Planos de 
Trabalhos e orçam

entos, as orientações constantes das determ
inações 

deste A
córdão; recom

endar ao M
inistério da Integração N

acional que 
suspenda 

a 
execução 

dos 
Planos 

de 
Trabalho 

n° 
10.098.05.02.03.02/10.098.05.02.03.08 e n° 10.098.05.01.03.05 até 
que o Suprem

o Tribunal Federal se pronuncie definitivam
ente sobre a 

D
ecisão Judicial de 5/10/2005, Processo n° 2005.33.00.020557-7, 

tendo em
 vista a possibilidade de dano ao Erário, decorrente da não 

expedição da Licença A
m

biental de Instalação e/ou da decisão judicial 
definitiva cassar ou alterar a Licença A

m
biental Prévia;. recom

endar 
ao M

inistério da D
efesa que suspenda a execução dos Planos de Tra-

balho 
n° 

10.098.05.02.03.02/10.098.05.02.03.08 
e 

n°10.098.05.01.03.05 até que o Suprem
o Tribunal Federal se pronun-

cie definitivam
ente sobre a D

ecisão Judicial de 5/10/2005, Processo n° 
2005.33.00.020557-7, tendo em

 vista a possibilidade de dano ao Erá-
rio, decorrente da não expedição da Licença A

m
biental de Instalação 

e/ou da decisão judicial definitiva cassar ou alterar a Licença A
m

bien-
tal Prévia; encam

inhar cópia do A
córdão que vier a ser prolatado, bem

 
com

o do relatório e voto que o fundam
entarem

, ao M
inistério Público 

Federal e ao Suprem
o Tribunal Federal, para a adoção das providên-

cias que julgarem
 cabíveis. 

 
  

SIH
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2384/2007-T
C

U
 

– Plenário 
N

os term
os do art. 250, § 1º, do R

egim
ento Interno, acolher as alega-

ções de defesa de João B
ernardo de A

zevedo B
ringuel e R

am
on Flá-

vio G
om

es R
odrigues; determ

inar à Secretaria de Infra-Estrutura H
í-

drica do M
inistério da Integração N

acional que prom
ova o im

ediato 
cum

prim
ento do disposto no item

 9.2.2 do acórdão 908/2004 - Plená-
rio, em

 especial no que se refere à instauração de processo visando à 
identificação dos agentes que deram

 causa aos problem
as ocorridos na 

barragem
 do Projeto de Irrigação de Flores de G

oiás que levaram
 à 

destruição do vertedouro de em
ergência, sob pena da incidência da 

m
ulta prevista no art. 58, V

II, da Lei nº 8.443, de 16 de julho de 1992, 
fixando o prazo de 180 dias, a contar da deliberação, para que rem

eta 
a esta corte suas conclusões; inform

ar à Secretaria de Infra-Estrutura 
H

ídrica do M
inistério de Integração N

acional que, em
 relação ao Pa-

recer Técnico A
LM

 012/06, do D
epartam

ento de D
esenvolvim

ento 
H

idroagrícola do M
I, encam

inhado a esta C
orte em

 1/12/2006 e objeto 
do TC

 006.222/2007-3, não há óbices em
 destinar os recursos restan-

tes do C
ontrato 001/98 para a construção da B

arragem
 Porteira no 

novo patam
ar de custos, desde que estejam

 presentes as seguintes 
condições: justificativas técnicas suficientes para as m

odificações pro-
postas; m

anutenção dos custos unitários conform
e a planilha orçam

en-
tária licitada; dem

onstração da com
patibilidade dos preços com

 os de 
referência norm

alm
ente aceitos, nos casos de itens novos; obediência 

ao lim
ite de acréscim

o estabelecido no art. 65, §§1º e 2º, da Lei 
8.666/93; retornar os autos à Secex/G

O
 para a continuidade do m

oni-
toram

ento. 
 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
172/SIH

/M
I, de 3 de abril 

de 2008. 
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1404/2008-T
C

U
 

– Plenário 
D

eterm
inar à D

epartam
ento N

acional de O
bras contra as Secas que: 

considere, nos estudos de viabilidade de im
plantação do Perím

etro de 
Irrigação Santa C

ruz/A
podi no Estado do R

io G
rande do N

orte, os 
projetos de assentam

entos Frei D
am

ião, São M
anoel, M

oacir Lucena, 
A

urora da Serra, Soledade e V
ila N

ova, im
plem

entados pelo Instituto 
N

acional de C
olonização e R

eform
a A

grária - IN
C

R
A

; em
 projetos 

futuros, adote providências de m
odo a evitar dano ao erário por falta 

de prévio conhecim
ento das áreas objeto da im

plem
entação de proje-

tos do órgão, a exem
plo do ocorrido no perím

etro de irrigação Santa 
C

ruz/A
podi, em

 cuja abrangência existem
 os Projetos de A

ssentam
en-

tos Frei D
am

ião, São M
anoel, M

oacir Lucena, A
urora da Serra, Sole-

dade e V
ila N

ova, do Instituto N
acional de C

olonização e R
eform

a 
A

grária - IN
C

R
A

, todos im
plantados em

 data anterior à licitação 
(C

oncorrência n.º 15/2001) e contratação (PG
E 13/2002) do projeto do 

perím
etro; adote providências com

 o intuito de alterar a cláusula de 
vigência do C

ontrato PG
E 13/2002, de m

odo que seja fixado um
 ter-

m
o final, desconstituindo-se assim

, a indeterm
inação do seu prazo de 

duração, em
 cum

prim
ento ao que preceitua o art. 57, § 3º, da Lei nº 

8.666/93; inform
ar à C

om
issão M

ista de Planos, O
rçam

entos Públicos 
e Fiscalização do C

ongresso N
acional, relativos à im

plantação do Pe-
rím

etro de Irrigação Santa C
ruz/A

podi, obra constante do Q
uadro de 

B
loqueio da LO

A
 2008 (A

nexo V
I), que: ainda não foram

 sanadas as 
irregularidades graves configuradas por ausência de estudos de viabi-
lidade econôm

ica e técnicos necessários à obtenção de licenciam
entos 

urbanísticos e am
bientais e por falta de registro no C

N
PJ, do C

onsór-
cio responsável pelo projeto; a juízo do TC

U
, pode o em

preendim
ento 

receber recursos exclusivam
ente para confecção dos estudos de viabi-

lidade econôm
ica e técnicos e, após a consum

ação desses estudos, 
para a consclusão de estudos técnicos necessários à obtenção de licen-
ciam

entos urbanísticos ou am
bientais e para adequação do projeto 

básico ou do projeto executivo, consoante orientação contida em
 deli-

berções anteriores desta C
orte (A

córdão Plenário n.º 685/2006, D
eci-

são n.º 424/2000 - 2ª C
âm

ara, A
córdão Plenário n.º 2.016/2004, A

cór-
dão Plenário n.º 1.913/2007 e A

córdão Plenário n.º 191/2008); enca-
m

inhar à C
om

issão M
ista de Planos, O

rçam
entos Públicos e  

 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
521/SIH

/M
I, de 20 de a-

gosto de 2008. 
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Fiscalização do C

ongresso N
acional cópia do presente A

córdão, assim
 

com
o do V

oto e do R
elatório que a fundam

entam
 

SIH
 

 

1386/2008-T
C

U
 

– Plenário 
Excluir do alcance da determ

inação contida no item
 9.2.3 do A

córdão 
908/2004 - Plenário os recursos dos C

onvênios 069/2007-M
I (Siafi 

61115) e 030/2007-M
I (Siafi 622404), respectivam

ente destinados à 
execução de obras em

ergenciais no vertedouro com
plem

entar da bar-
ragem

 do rio Paranã e à construção de novo vertedouro na m
esm

a 
barragem

, obras essas que integram
 o em

preendim
ento Projeto de Irri-

gação Flores de G
oiás; determ

inar ao M
inistério da Integração N

acio-
nal que: por interm

édio da Secretaria de Infra-Estrutura H
ídrica, ou 

outro órgão que a suceder, m
antenha rigoroso acom

panham
ento dos 

serviços, verificando a adequabilidade dos projetos às características 
das obras a serem

 iniciadas, de m
odo a assegurar um

a solução defini-
tiva para os problem

as até então enfrentados no tocante ao funciona-
m

ento dos vertedouros da barragem
 do rio Paranã, bem

 assim
 atente 

para o cum
prim

ento, pela contratada, das dem
ais exigências previstas 

na legislação pertinente, em
 especial aquelas referentes à vantajosida-

de do preço praticado e ao im
plem

ento das garantias necessárias à 
plena consecução dos objetos dos convênios referidos no item

 9.1 a-
cim

a; tão logo seja concluído o processo adm
inistrativo disciplinar 

instaurado para apurar eventuais danos decorrentes da destruição do 
vertedouro de em

ergência, sem
 prejuízo da adoção das m

edidas adm
i-

nistrativas que se fizerem
 necessárias, rem

eta o resultado obtido a este 
Tribunal; determ

inar à Secex/G
O

 que dê prosseguim
ento, neste pro-

cesso, ao exam
e do indício de irregularidade apontado no presente 

levantam
ento de A

uditoria, relativam
ente à inobservância do art. 9º, 

inciso I, da Lei 8.666/1993; encam
inhar à C

om
issão M

ista de Planos, 
O

rçam
entos Públicos e Fiscalização do C

ongresso N
acional cópia 

deste A
córdão, acom

panhado do R
elatório e V

oto que o fundam
en-

tam
, inform

ando que, no tocante às obras da 3ª etapa do Perím
e-

tro/Projeto de Irrigação Flores de G
oiás, perm

anece a necessidade do 
bloqueio de recursos orçam

entários até que sejam
 integralm

ente aten-
didas as condições estabelecidas na D

ecisão 617/2002-TC
U

-Plenário e 
no A

córdão 222/2007-TC
U

-Plenário. 
 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
520/SIH

/M
I, de 20 de a-

gosto de 2008. 
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2690/2008-T
C

U
 

– Plenário 
D

eterm
inar ao M

inistério da Integração N
acional que: no âm

bito de 
editais de futuros processos licitatórios e daqueles ainda em

 andam
en-

to, concernentes ao Program
a Proágua N

acional, quando financiados 
com

 recursos, m
esm

o que de m
odo parcial, oriundos de em

préstim
o 

do B
anco M

undial: preveja a divulgação dos orçam
entos-base dos 

certam
es, expressos por m

eio de planilhas com
 a estim

ativa das quan-
tidades e dos preços unitários, nos term

os dos arts. 7º, § 2º, inciso II, e 
40, § 2º, inciso II, da Lei 8.666/93, em

 respeito aos princípios da pu-
blicidade e da eficiência, constantes do caput do art. 37 da C

onstitui-
ção Federal; exclua a cláusula de "confidencialidade" que prevê o sigi-
lo do procedim

ento desde a abertura das propostas até a adjudicação 
do objeto do certam

e ao licitante vencedor, por afrontar os princípios 
constitucionais da publicidade, do contraditório e da am

pla defesa, 
previstos nos arts. 5º, inciso LV

, e 37, caput, da C
onstituição Federal, 

bem
 com

o os arts. 3º, caput e § 3º, e 63 da Lei 8.666/1993; com
uni-

que, im
ediatam

ente, o teor das determ
inações supra aos convenentes 

do Program
a Proágua N

acional que estejam
 com

 editais ainda em
 fase 

de análise, para que providenciem
, em

 conjunto com
 o m

inistério, as 
adequações necessárias antes do lançam

ento desses editais; 
determ

inar à Secretaria de A
ssuntos Internacionais do M

inistério do 
Planejam

ento, O
rçam

ento e G
estão que oriente os m

utuários de em
-

préstim
os com

 organism
os financeiros m

ultilaterais de que o B
rasil 

faça parte, a exem
plo do B

anco M
undial, quanto à necessidade de 

observância das disposições do subitem
 8.3 da D

ecisão 411/2002 - 
Plenário e daquela m

encionada no subitem
 9.1.1.1 deste acórdão; de-

term
inar à Secretaria Federal de C

ontrole Interno que acom
panhe o 

cum
prim

ento das determ
inações indicadas nos subitens 9.1 e 9.2 deste 

acórdão, representando ao Tribunal em
 caso de descum

prim
ento; dar 

ciência do presente acórdão, acom
panhado do relatório e do voto que 

o fundam
entam

, à C
om

issão M
ista de Planos, O

rçam
entos Públicos e 

Fiscalização do C
ongresso N

acional, ao M
inistério da Integração N

a-
cional, à Secretaria de A

ssuntos Internacionais do M
inistério do Pla-

nejam
ento, O

rçam
ento e G

estão, à Secretaria do M
eio A

m
biente e 

R
ecursos H

ídricos do Estado do Piauí (Sem
ar/PI) e à Procuradoria-

G
eral do Estado do Piauí; arquivar o presente processo. 

 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
953/SIH

/M
I, de 9 de de-

zem
bro de 2008, pelo O

fí-
cio 962/SIH

/M
I, de 12 de 

dezem
bro de 2008, e pelo 

O
fício 963/SIH

/M
I, de 12 

de dezem
bro de 2008. 
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908/2004, 
2384/2007 e 

1386/2008-T
C

U
 

– Plenário 

Excluir do alcance da determ
inação contida no item

 9.2.3 do A
córdão 

908/2004 - Plenário os recursos dos C
onvênios 069/2007-M

I (Siafi 
61115) e 030/2007-M

I (Siafi 622404), respectivam
ente destinados à 

execução de obras em
ergenciais no vertedouro com

plem
entar da bar-

ragem
 do rio Paranã e à construção de novo vertedouro na m

esm
a 

barragem
, obras essas que integram

 o em
preendim

ento Projeto de Irri-
gação Flores de G

oiás; determ
inar ao M

inistério da Integração N
acio-

nal que: por interm
édio da Secretaria de Infra-Estrutura H

ídrica, ou 
outro órgão que a suceder, m

antenha rigoroso acom
panham

ento dos 
serviços, verificando a adequabilidade dos projetos às características 
das obras a serem

 iniciadas, de m
odo a assegurar um

a solução defini-
tiva para os problem

as até então enfrentados no tocante ao funciona-
m

ento dos vertedouros da barragem
 do rio Paranã, bem

 assim
 atente 

para o cum
prim

ento, pela contratada, das dem
ais exigências previstas 

na legislação pertinente, em
 especial aquelas referentes à vantajosida-

de do preço praticado e ao im
plem

ento das garantias necessárias à 
plena consecução dos objetos dos convênios referidos no item

 9.1 a-
cim

a; tão logo seja concluído o processo adm
inistrativo disciplinar 

instaurado para apurar eventuais danos decorrentes da destruição do 
vertedouro de em

ergência, sem
 prejuízo da adoção das m

edidas adm
i-

nistrativas que se fizerem
 necessárias, rem

eta o resultado obtido a este 
Tribunal; determ

inar à Secex/G
O

 que dê prosseguim
ento, neste pro-

cesso, ao exam
e do indício de irregularidade apontado no presente 

levantam
ento de A

uditoria, relativam
ente à inobservância do art. 9º, 

inciso I, da Lei 8.666/1993; encam
inhar à C

om
issão M

ista de Planos, 
O

rçam
entos Públicos e Fiscalização do C

ongresso N
acional cópia 

deste A
córdão, acom

panhado do R
elatório e V

oto que o fundam
en-

tam
, inform

ando que, no tocante às obras da 3ª etapa do Perím
e-

tro/Projeto de Irrigação Flores de G
oiás, perm

anece a necessidade do 
bloqueio de recursos orçam

entários até que sejam
 integralm

ente aten-
didas as condições estabelecidas na D

ecisão 617/2002-TC
U

-Plenário e 
no A

córdão 222/2007-TC
U

-Plenário. 
 

SIH
 

R
espondido pelo O

fício 
985/SIH

/M
I, de 23 de de-

zem
bro de 2008. 
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2111/2006-T
C

U
 

– Plenário 
D

eterm
inar, com

 fulcro no art. 8, § 1º, da Lei nº 8.443/1992: à C
aixa 

Econôm
ica Federal que instaure, se ainda não o fez, no prazo de 45 

dias, o com
petente processo de tom

ada de contas especial referente ao 
C

ontrato de R
epasse nº 70.394-64/1998, celebrado com

 o M
unicípio 

de C
am

pina G
rande/PB

, em
 decorrência do sobrepreço identificado 

nestes autos na contratação pela m
unicipalidade da Em

presa M
unici-

pal de U
rbanização da B

orborem
a - U

rbem
a, a qual subcontratou, por 

m
eio do C

ontrato nº 9/1998, os serviços da em
presa Santa B

arbará 
Engenharia S/A

; ao M
inistério da Integração N

acional que instaure, se 
ainda não o fez, no prazo de 45 dias, o com

petente processo de tom
ada 

de 
contas 

especiais 
referente 

ao 
C

onvênio 
n° 

476/1999 
(SIA

FI 
387596), firm

ado com
 o M

unicípio de C
am

pina G
rande/PB

, em
 de-

corrência do sobrepreço identificado nestes autos na contratação pela 
m

unicipalidade da Em
presa M

unicipal de U
rbanização da B

orborem
a 

- U
rbem

a, a qual subcontratou, por m
eio do C

ontrato nº 9/1998, os 
serviços da em

presa Santa B
arbará Engenharia S/A

; ao Instituto B
rasi-

leiro de Turism
o - EM

B
R

A
TU

R
 que instaure, se ainda não o fez, no 

prazo de 45 dias, o com
petente processo de tom

ada de contas especi-
ais referente ao C

onvênio n° 88/2000 (SIA
FI 393191), firm

ado com
 o 

M
unicípio de C

am
pina G

rande, em
 decorrência do sobrepreço identi-

ficado nestes autos na contratação pela m
unicipalidade da Em

presa 
M

unicipal de U
rbanização da B

orborem
a - U

rbem
a, a qual subcontra-

tou, por m
eio do C

ontrato nº 9/1998, os serviços da em
presa Santa 

B
arbará Engenharia S/A

; enviar cópia desta deliberação, bem
 com

o do 
R

elatório e V
oto que a fundam

entam
, à C

aixa Econôm
ica Federal, ao 

M
inistério da Integração N

acional, ao Instituto B
rasileiro de Turism

o, 
ao M

unicípio de C
am

pina G
rande/PE e à Em

presa M
unicipal de U

r-
banização da B

orborem
a - U

R
B

EM
A

. arquivar o presente processo, 
sem

 prejuízo de que a Secex/PB
 m

onitore o cum
prim

ento das deter-
m

inações ora prolatadas, nos term
os do art. 250, II, do R

ITC
U

. 
 

SIH
 

R
espondido através Pare-

cer T
écnico D

Q
 06/08, de 

15 de fevereiro de 2008. 
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1093/2007-T
C

U
 

– Plenário 
converter estes autos em

 tom
ada de contas especial, nos term

os do art. 
47 da Lei 8.443/92 c/c o art. 252 do R

egim
ento Interno/TC

U
; deter-

m
inar, com

 fulcro no art. 12, I e II, da Lei 8.443/92 c/c o art. 202, inc. 
I e § 1°, do R

I/TC
U

, a citação solidária da C
onstrutora G

autam
a Ltda. 

e dos responsáveis pela ocorrência de sobrepreço e superfaturam
ento 

constatados por este Tribunal no C
ontrato 01/97, no valor histórico 

global de R
$ 14.377.601,46 (data-base novem

bro/1997), ajuste atinen-
te às obras de m

acrodrenagem
 no Tabuleiro dos M

artins, na região 
norte da cidade de M

aceió/A
L, para que, no prazo regim

ental, apre-
sentem

 suas alegações de defesa ou recolham
 as quantias inquinadas; 

determ
inar à Secex/A

L que adote as providências necessárias com
 

vistas: no que se refere à ocorrência de sobrepreço e superfaturam
ento 

m
encionada no item

 anterior, à identificação das dem
ais responsabili-

dades e das datas dos pagam
entos indevidos, a fim

 de prom
over, após 

a ciência do relator, as citações determ
inadas, cuidando para que seja 

encam
inhada aos citandos cópia deste acórdão, acom

panhado do rela-
tório e da proposta de deliberação que o fundam

entam
, assim

 com
o 

para que, quando do exam
e das alegações de defesa que venham

 a ser 
apresentadas, sejam

 considerados, tam
bém

, os “com
entários e novas 

alegações”, e tam
bém

 os docum
entos a que estes se referem

, encam
i-

nhados por interm
édio do O

fício 130/2007-G
S, de 23/2/2007, da Sein-

fra/A
L, constantes do anexo 4 deste TC

 006.250/2002-7; identificar as 
responsabilidades e prom

oção das respectivas audiências, no que se 
refere a: realização de procedim

ento licitatório com
 base em

 projeto 
básico em

 franco desacordo com
 o que dispõe o inc. IX

 do art. 6º da 
Lei 8.666/93, haja vista não contem

plar o conjunto de elem
entos ne-

cessários e suficientes, com
 nível de precisão adequado, para caracte-

rizar a obra e que possibilite a avaliação do custo do em
preendim

ento, 
prevendo as soluções técnicas globais e localizadas, suficientem

ente 
detalhadas, de form

a a m
inim

izar a necessidade de reform
ulação ou de 

variantes, durante as fases de elaboração do projeto executivo e de 
realização das obras, devendo tal audiência tam

bém
 considerar a par-

ticipação da Senerg, ao elaborar planilha de orçam
ento prevendo em

 
duplicidade a ligação entre as lagoas 4 e 2-3; aceitação, no âm

bito da 
C

oncorrência 01/97, da proposta da C
onstrutora G

autam
a Ltda.  

 

SIH
 

 R
espondido pela N

ota 
T

écnica D
Q

 53/2008, de 
26 de m

arço de 2008. 
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com

 expressa alteração da planilha do edital, a partir da identificação 
da indevida duplicidade de interligação entre as lagoas 4 e 2-3, sem

 
cuidar para que tal ajuste fosse tam

bém
 prom

ovido nas planilhas das 
dem

ais licitantes, a fim
 de hom

ogeneizar as bases de com
paração, 

procedim
ento que acabou conduzindo a que não fosse selecionada a 

proposta m
ais vantajosa para a A

dm
inistração; inserção e m

anutenção, 
no instrum

ento convocatório da C
oncorrência 01/97, das exigências 

constantes dos itens 5.3.2.a e 5.3.2.b, para qualificação técnica das 
em

presas, que não possuem
 fundam

entação técnica e frustraram
 o 

caráter com
petitivo da licitação (das seis em

presas participantes do 
certam

e, quatro foram
 inabilitadas); prom

over, ante a possibilidade de 
fraude no procedim

ento licitatório, a audiência da C
onstrutora G

auta-
m

a Ltda., em
 relação às irregularidades m

encionadas nos itens 9.3.2.1 
e 9.3.2.2 acim

a, tendo em
 vista o que dispõe o art. 46 da Lei 8.443/92, 

devendo a em
presa apresentar suas razões de justificativa quanto à 

form
a com

o obteve conhecim
ento acerca da falha na planilha de or-

çam
ento elaborada pela Senerg, em

 especial em
 função de tal ciência 

haver-se verificado em
 grau que lhe perm

itiu a segurança de apresen-
tar proposta em

 franca divergência com
 o previsto no instrum

ento 
convocatório do certam

e, sob o risco de vir a ser dele elim
inada; de-

term
inar ao M

inistério da Integração N
acional que, no prazo de 60 

(sessenta) dias, instaure e encam
inhe à Secretaria Federal de C

ontrole 
Interno, tom

ada de contas especial dos recursos transferidos por força 
do convênio 3/2005, firm

ado com
 a Secretaria C

oordenadora de Infra-
estrutura e Serviços do Estado de A

lagoas - Seinfra/A
L, com

 vistas à 
adequada apuração dos fatos, identificação dos responsáveis e quanti-
ficação do dano, em

 função das seguintes ocorrências: identificação, 
no âm

bito do C
ontrato 01/97, m

antido entre a Seinfra/A
L e a C

onstru-
tura G

autam
a Ltda., de sobrepreço unitário por m

etro do túnel N
A

TM
 

com
 diâm

etro de 3,0 m
 da ordem

 de R
$ 2.812,81 (data-base novem

-
bro/1997) - devendo ser encam

inhada, àquele m
inistério, cópia da 

docum
entação pertinente, em

 especial no que tange à m
etodologia de 

apuração do referido sobrepreço; 
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3/2005 por m

eio de TED
 (transferência eletrônica de docum

entos) nos 
dias 23/11/2005 (R

$ 1.000.000,00) e 27/12/2005 (R
$9.4.2. transferên-

cia de valores da conta específica do C
onvênio 600.000,00) para a 

conta única do G
overno do Estado de A

lagoas, para dar cobertura a 
pagam

entos referentes à folha de salários dos servidores públicos es-
taduais e dívidas com

 a U
nião, só retornando nos dias 31/1/2006 e 

21/2/2006, respectivam
ente, sem

 quaisquer acréscim
os, contrariando o 

art. 20, §§ 1º ao 4º, da IN
 1/STN

/97; determ
inar à Secretaria C

oorde-
nadora de Infra-estrutura e Serviços do Estado de A

lagoas - Sein-
fra/A

L que: abstenha-se de prom
over a continuidade da execução e 

novos pagam
entos no âm

bito do C
ontrato 01/97, enquanto o Tribunal 

não vier a se pronunciar quanto ao m
érito das fortes evidências de 

irregularidades identificadas nele e no procedim
ento licitatório que o 

precedeu, nos term
os dos itens precedentes deste acórdão; caso as o-

bras de m
acrodrenagem

 no Tabuleiro dos M
artins hajam

 sido contem
-

pladas com
 recursos orçam

entários, adote providências, considerando 
a vedação estabelecida no item

 9.5.1 deste A
córdão e considerando a 

prevalência do interesse público consistente na preservação dos recur-
sos federais já investidos, com

 vistas a, por m
eio de nova licitação e 

contratação específica, prom
over a im

ediata execução dos itens de 
serviços ressalvados no A

córdão 2.419/2006 - TC
U

 - Plenário (dissi-
pador de energia do extravasor, em

boque da lagoa 2-3 e adequação da 
calha do R

io Jacarecica), instaurando, caso entender necessário, o pro-
cedim

ento adm
inistrativo com

 vistas à rescisão unilateral e parcial do 
C

ontrato 01/97, nos term
os do inc. X

II do art. 78 da Lei 8.666/93 (ra-
zões de interesse público de alta relevância), de m

odo a dele excluir os 
itens explicitados no A

córdão 2.419/2006 - TC
U

 - Plenário, devendo, 
para tanto, ser observadas as disposições do parágrafo único do referi-
do art. 78 e do inc. I do art. 79, tam

bém
 do Estatuto de Licitações e 

C
ontratos vigente; cuide para que a nova contratação, específica para a 

realização de tais partes (dissipador de energia do extravasor, em
bo-

que da lagoa 2-3 e adequação da calha do R
io Jacarecica), som

ente se 
concretize na hipótese de obter-se, para tais itens de serviços, preços 
com

provadam
ente com

patíveis com
 os de m

ercado; inform
ar a este  
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Tribunal, no prazo de 30 (trinta) dias, as providências adotadas em

 
atendim

ento às determ
inações constantes dos itens 9.5.2 e 9.5.3 deste 

A
córdão; elabore e apresente a este Tribunal, no prazo im

prorrogável 
de sessenta dias, levantam

ento em
 que se discrim

ine, em
 relação ao 

projeto executivo definitivo do em
preendim

ento, os itens de serviços, 
com

 seus correspondentes quantitativos, (a) previstos, (b) já efetiva-
m

ente executados e (c) que se pretende ainda executar, estes acom
pa-

nhados das devidas justificativas, observando-se que a especificação 
dos itens deve perm

itir, por interm
édio de referências adequadas, seu 

cotejam
ento com

 o orçam
ento da C

onstrutora G
autam

a; som
ente pro-

m
ova a continuidade do restante das obras depois que este Tribunal 

vier a se pronunciar sobre o levantam
ento m

encionado no subitem
 

anterior e após efetuados, no projeto executivo do em
preendim

ento, os 
ajustes já determ

inados por este Tribunal, bem
 com

o as devidas adap-
tações em

 seu orçam
ento estim

ativo, ajustando seus custos unitários 
aos preços de m

ercado, observado que: em
 relação ao serviço de 

transporte, deverá ser previsto o desm
em

bram
ento das distâncias m

é-
dias de transporte, atribuindo-lhes os custos unitários com

patíveis aos 
de m

ercado, podendo, para isso, valer-se dos preços constantes do 
Sicro;. no que se refere ao serviço de escavação das lagoas, o item

 
deverá ser desm

em
brado em

 outros, cujas discrim
inações sejam

 indi-
vidualizadas em

 relação ao tipo de solo, equipam
entos utilizados e 

atividades realizadas;  no que tange à interligação entre a lagoa 1 e a 
lagoa 2-3, deverá ser desenvolvido prévio estudo quanto à econom

ici-
dade da adoção das diversas soluções possíveis, aproveitando-se o 
trecho de túnel N

A
TM

 já executado, em
 relação ao restante do percur-

so por executar, devendo exam
inar-se, ao m

enos, com
o possíveis al-

ternativas, a execução de galeria de concreto (m
étodo cut and cover) 

ou a utilização de tubos m
etálicos ou pré-m

oldados de concreto;  
quanto à interligação referida no subitem

 anterior, deverá ainda ser 
prom

ovida análise de seu traçado, com
 vistas a m

inim
izar, tanto quan-

to possível, o núm
ero de deflexões (desvios) ou, quando inviável, jus-

tificar adequadam
ente cada um

a delas; 
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todas as m

edidas m
itigadoras estabelecidas pelo Instituto do M

eio 
A

m
biente do Estado de A

lagoas - IM
A

 deverão estar contem
pladas no 

projeto executivo das obras de m
acrodrenagem

 no Tabuleiro dos M
ar-

tins, consoante determ
inação já exarada por m

eio do item
 9.1.2 do 

A
córdão 347/2003 - TC

U
 - Plenário, alertando-se os gestores da Sein-

fra/A
L de que o descum

prim
ento injustificado de decisões deste Tri-

bunal enseja a aplicação da m
ulta prevista no § 1° do art. 58 da Lei 

8.443/92; dê continuidade e celeridade aos processos de desapropria-
ção das áreas onde estão localizadas a lagoa 1 e a lagoa 2-3; encam

i-
nhar cópia deste acórdão, assim

 com
o do relatório e da proposta de 

deliberação que o fundam
entam

 e da instrução às fls. 411/37, volum
e 

24, do TC
 006.250/2002-7, à Srª N

iedja G
orete de A

lm
eida R

ocha 
K

aspary, Procuradora da R
epública no Estado de A

lagoas, inform
an-

do-lhe tratar-se de elem
entos atinentes ao processo adm

inistrativo 
1.11.000.000326/2004-30, instaurado no âm

bito daquele Parquet; en-
cam

inhar cópia deste acórdão, bem
 com

o do relatório e da proposta de 
deliberação que o fundam

entam
, à Presidência da C

om
issão M

ista de 
Planos, O

rçam
entos Públicos e Fiscalização do C

ongresso N
acional, 

inform
ando-lhe que, em

 relação às obras de M
acrodrenagem

 no Tabu-
leiro dos M

artins, perm
anece a situação de graves irregularidades si-

nalizada por m
eio do A

córdão 2.419/2006 - TC
U

 - Plenário, não sen-
do recom

endável que o em
preendim

ento em
 questão seja contem

plado 
com

 novos recursos financeiros além
 dos já indicados naquela delibe-

ração, enquanto o Tribunal não deliberar, no m
érito, sobre as questões 

tratadas neste acórdão. 
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2051/2004-T
C

U
 

– Plenário 
À

 Secretaria Executiva do M
inistério da Integração N

acional: que 
adote as providências necessárias no sentido de reexam

inar as presta-
ções de contas dos C

onvênios nº 1502/2001 - M
I (SIA

FI 446756), 
celebrado 

com
 

o 
M

unicípio 
de 

B
elém

/PB
, 

e 
do 

C
onvênio 

nº 
1899/2001-M

I (SIA
FI 436612), celebrado com

 o M
unicípio de São 

Francisco/PB
, em

 conjunto e em
 confronto com

 as ocorrências apon-
tadas neste processo pelo Tribunal de C

ontas do estado da Paraíba, 
instaurando, se for o caso, a com

petente Tom
ada de C

ontas Especial, 
que deverá ser rem

etida ao Tribunal, no prazo de 120 (cento e vinte) 
dias, por interm

édio da Secretaria Federal de C
ontrole Interno; que ao 

final da apreciação, m
anifeste-se de form

a fundam
entada e conclusiva 

acerca das irregularidades apontadas pelo TC
E/PB

, especialm
ente 

quanto ao possível excesso de custos na obra objeto do C
onvênio nº 

1899/2001-M
I (SIA

FI 436612), o que deve ser verificado m
ediante a 

confrontação dos preços praticados com
 os de m

ercado, segundo os 
parâm

etros à disposição desse M
inistério; Q

ue seja encam
inhado à 

Secretaria Executiva do M
inistério da Integração N

acional cópia das 
peças de fls. 01/03-V

P e 551/559-v.2-A
nexo1, com

 intuito de subsidi-
ar os trabalhos, fixando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 
ciência, para que inform

e a esta Tribunal as providências já im
plem

en-
tadas com

 vistas ao atendim
ento das determ

inações m
encionadas nos 

subitens anteriores; Q
ue seja encam

inhada cópia do presente A
córdão 

ao Tribunal de C
ontas do Estado da Paraíba; Q

ue o presente feito seja 
convertido em

 m
onitoram

ento, de m
odo a perm

itir o acom
panham

ento 
pela U

nidade Técnica do cum
prim

ento faz determ
inações que form

a 
proferidas. 
 

SIH
 

R
espondido pela N

ota 
T

écnica D
Q

 55/2008, de 
27 de m

arço de 2008. 



 
25

1143/2007-T
C

U
 

– Plenário 
R

ejeitar as razões de justificativa apresentadas pelos Srs. Parsival de 
Jesus Pontes, Florivaldo V

ieira M
artins; nos term

os do art. 12, § 3º, da 
Lei nº 8.443/1992, considerar revel a Sra. U

denira Souza Pim
entel; de 

acordo com
 os arts. 43, parágrafo único, e 58, II, da Lei nº 8.443/1992, 

com
binado com

 os arts. 250, § 2º, e 268, II, do R
I/TC

U
, aplicar, indi-

vidualm
ente, aos Srs. Parsival de Jesus Pontes, Florivaldo V

ieira M
ar-

tins e U
denira Souza Pim

entel, no valores de R
$ 10.000,00, R

$ 
10.000,00, R

$ 5.000,00, respectivam
ente, fixando-lhes o prazo de 15 

(quinze) dias, a contar da notificação, para que com
provem

, perante o 
Tribunal, o recolhim

ento da dívida aos cofres do Tesouro N
acional, 

atualizada m
onetariam

ente a partir do dia seguinte ao térm
ino do pra-

zo ora estabelecido até a data do efetivo recolhim
ento, na form

a da 
legislação em

 vigor; [V
ide A

C
-2016-37/08-P. retificado, por erro m

a-
terial.] autorizar, desde logo, a cobrança judicial das dívidas discrim

i-
nadas no item

 9.3 retro, nos term
os do art. 28, inciso II, da Lei nº 

8.443/1992, caso não atendida a notificação; com
 fulcro no art. 43, 

inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c art. 250, inciso II, do R
I/TC

U
, de-

term
inar ao M

inistério da Integração N
acional, que: abstenha-se de 

celebrar convênios cujos objetos não se coadunem
 com

 o objetivo do 
program

a e a finalidade da ação orçam
entária, atentando para o públi-

co-alvo contem
plado na referida ação e para a exata form

a de im
ple-

m
entação da m

esm
a, nos term

os da Lei O
rçam

entária A
nual / C

adas-
tro de A

ções da LO
A

 e do PPA
; do art.1º, caput, da IN

/STN
 01/1997; 

do art. 73, do D
ecreto-lei nº 200/1967; e do art. 25, § 1º, inciso I, da 

Lei C
om

plem
entar nº 101/2001; no caso de o objeto pactuado con-

tem
plar qualquer obra ou serviço de engenharia, aperfeiçoe a análise 

das propostas de convênio, condicionando sua aprovação de celebra-
ção à apresentação da A

notação de R
esponsabilidade Técnica do pro-

jeto (caso existente), no C
R

EA
 em

 cuja jurisdição ocorrer a realização 
dos serviços, em

 obediência aos artigos 1º a 3º da Lei nº 6.496/77, 
com

 vistas a dim
inuir os riscos de inexecuções ou execuções im

perfei-
tas dos seus objetos; exija dos interessados na celebração de convênios 
a observação rigorosa da execução física do objeto com

o parâm
etro 

para a definição das parcelas do cronogram
a de desem

bolso proposto, 
nos term

os dos art. 116, inciso, V
, da Lei nº 8.666/1993,  

 

SIH
 

R
espondido pela N

ota 
T

écnica D
Q

 68/2008, de 
18 de abril de 2008. 
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e do art. 2º, inciso V

I, com
binado com

 o art. 18, caput, da IN
/STN

 
01/1997; exija dos interessados na celebração de convênios a m

anu-
tenção da posse das áreas onde pretendem

 executar obras com
 recur-

sos conveniados, adotando as m
edidas necessárias com

 vistas a m
anter 

a área livre para a execução do objeto do convênio e evitar atrasos ou 
inexecuções do convênio em

 razão dessas circunstâncias; dê exato 
cum

prim
ento aos dispositivos legais insertos na Lei nº 8.666/1993, 

arts. 27, inciso I, 29, e na IN
/STN

 01/1997, art. 3º, incisos I a IV
, exi-

gindo e fazendo constar nos processos de celebração de convênios e 
outros ajustes, todas as certidões com

probatórias da regularidade dos 
convenentes, atentando quanto à sua validade e autenticidade; dê exa-
to cum

prim
ento ao disposto no § 1º, do art. 4º, da IN

/STN
 01/1997, 

abstendo-se de aprovar a celebração de convênios sem
 fundam

entar-se 
nos pareceres das unidades técnicas e de assessoria jurídica e som

ente 
aprove as celebrações quando presentes nos processos esses pareceres; 
cadastre previam

ente no SIA
FI o Plano de Trabalho, com

 todas as 
inform

ações ali exigidas para a realização do convênio, nos term
os do 

art. 4º, inciso I, da IN
/STN

 01/1997; 9.5.8. envide esforços para fisca-
lizar e acom

panhar a execução local dos objetos conveniados, a fim
 de 

cum
prir as disposições contidas no art. 23 da IN

/STN
 01/1997; no art. 

10, § 6º, do D
ec. Lei nº 200/1967; no art. 54 do D

ec. nº 93.872/1986; 
no §3º, inciso I, do art. 116 da Lei nº 8.666/1993, bem

 com
o disposi-

ções no m
esm

o sentido constantes nas Leis de D
iretrizes O

rçam
entá-

rias aprovadas para cada exercício; 9.5.9. em
 observância ao art. 21, 

da IN
/STN

 01/1997, envide esforços com
 vistas a executar a transfe-

rência de recursos dos convênios pactuados, nos exatos term
os discri-

m
inados nos seus Planos de Trabalho, nos term

os do art. 22 c/c arts. 
2º, inciso III e 7º, incisos I e II, da IN

/STN
 01/1997; 9.6. com

 fulcro 
no art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c art. 250, inciso II, do 
R

I/TC
U

, determ
inar ao M

inistério da Integração N
acional, em

 decor-
rência da auditoria realizada no C

onvênio SIA
FI nº 500.236 (N

º origi-
nal 257/2003), celebrado com

 a Prefeitura M
unicipal de Tucuruí - PA

, 
especificam

ente quanto ao referido C
onvênio, caso ainda já não tenha 

procedido, que: 
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m

antenha entendim
entos junto ao m

unicípio de Tucuruí - PA
, nos 

term
os do art. 6º, inciso IX

, Lei 8.666/1993, e do art. 2º, § 1º, da 
IN

/STN
 01/1997, com

 vistas a corrigir o projeto básico aprovado por 
ocasião da celebração do C

onvênio, para que dem
onstre de form

a pre-
cisa a obra a ser executada, com

 o dim
ensionam

ento correto das ex-
tensões do canal e tubulação, e form

alizar term
o aditivo ao convênio 

para dar sustentação jurídica a essas alterações de projeto, se for o 
caso; 9.6.2. m

antenha entendim
entos com

 o m
unicípio de Tucuruí - 

PA
 com

 vistas a solucionar a questão dos m
oradores residentes na área 

onde será construído o canal de dragagem
 da Lagoa Santa Izabel; 

ao analisar as prestações de contas, analise pontualm
ente a execução e 

o pagam
ento de serviços de aterram

ento no m
ontante de 3.037 m

3 
(valor de R

$ 56.943,75), m
edidos no boletim

 nº 3, pois foram
 execu-

tados fora do escopo do C
onvênio e do C

ontrato dele decorrente nº 
03/2004, celebrado entre o M

unicípio e a em
presa K

C
 EM

PR
EEN

-
D

IM
EN

TO
S A

SSO
C

IA
D

O
S LTD

A
. (C

N
PJ: 02.931.549/0001-25), 

em
 desacordo com

 o Term
o de C

onvênio, cláusula II, alíneas ‘a’ e ‘b’, 
com

 o m
encionado contrato e com

 a Lei nº 8.666/1993, inform
ando as 

m
edidas adotadas;ao analisar as prestações de contas, glose as despe-

sas com
 taxas bancárias ainda não ressarcidas pelo C

onvenente, um
a 

vez que as m
esm

as são vedadas pelo art. 8º, inciso V
II, da IN

/STN
 nº 

01/1997; 9.6.5. analise pontualm
ente a eventual existência de conluio 

entre as em
presas participantes do certam

e licitatório em
 questão, 

quando da análise da respectiva prestação de contas; com
 fulcro no 

art. 43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c art. 250, inciso II, do 
R

I/TC
U

, seja determ
inado ao M

unicípio de Tucuruí - PA
 que: atente 

ao exato cum
prim

ento das disposições legais quanto à exigência de 
projeto básico ou projeto básico sim

plificado no caso licitação e con-
tratação de obras, instalações ou serviços, nos term

os do art. 6º, inciso 
IX

, da Lei nº 8.666/1993; nas obras custeadas por recursos federais, 
exija o registro de contratos e projetos no C

R
EA

, nos term
os do art. 

1º, da Lei nº 6.496/1977; 
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estabeleça procedim

entos adequados para a guarda e gerência dos ta-
lonários de cheques das contas-correntes dos convênios, contratos de 
repasse, etc. celebrados com

 a U
nião, evitando que sejam

 arm
azena-

dos pré-assinados, a fim
 de garantir que as despesas pagas com

 esses 
recursos atendam

 ao disposto no art. 63, § 2º; da Lei nº 4.320/1964, e 
arts. 20, caput, e 30, caput, da IN

/STN
 01/1997; elabore, date e assine 

os pareceres jurídicos tem
pestivam

ente, no intuito de evitar o ocorrido 
com

 o Parecerreferente ao C
ancelam

ento da Tom
ada de Preços nº 

028/2005, datado de 26/10/2005, no qual opina com
 base em

 A
ta da 

Licitação, que som
ente foi produzida em

 10/11/2005; ante o disposto 
no art. 55, inciso IV

, com
binado com

 o art. 57, §§ 2º e 3º, da Lei nº 
8.666/1993, e diante do térm

ino do prazo do contrato nº 003/2004, 
firm

ado com
 a em

presa K
C

 EM
PR

EEN
D

IM
EN

TO
S A

SSO
C

IA
D

O
S 

LTD
A

. para a execução dos serviços decorrentes do C
onvênio nº 

257/2003, firm
ado com

 o M
inistério da Integração N

acional, prom
ova 

novo processo licitatório com
 vistas a contratar em

presa para a execu-
ção do rem

anescente da obra do referido convênio, se for o caso; faça 
publicar, em

 jornais de grande circulação, os avisos contendo os re-
sum

os dos editais de concorrência, tom
ada de preços, concursos e 

leilões, nos term
os do art. 21 da Lei nº 8.666/1993; com

 fulcro no art. 
43, inciso I, da Lei nº 8.443/1992, c/c ao M

inistério da Saúde, em
 de-

corrência da auditoria realizada no C
onvênio SIA

FI nº 504.095 (N
º 

original 708/2004), celebrado com
 a Prefeitura M

unicipal de Tucuru-
í/PA

, que: abstenha-se de celebrar convênios quando não estiverem
 

claram
ente presentes as razões que justifiquem

 sua celebração, as 
quais deverão ser analisadas e avaliadas com

 profundidade e suficiên-
cia para justificar a aprovação dos pleitos, nos term

os do art. 2º, inciso 
I, da IN

/STN
 01/1997art. 250, inciso II, do R

I/TC
U

, seja determ
inado; 

observe com
 as disposições a respeito da descrição do objeto dos con-

vênios, refutando celebrá-los quando não presentes os seus elem
entos 

característicos com
 a descrição detalhada, objetiva, clara e precisa do 

que se pretende realizar ou obter, nos term
os do art. 55, inciso I e art. 

116, § 1º, inciso I, da Lei 8666/1993, e do art. 2º, inciso II, e art. 7º, 
inciso I, da IN

/STN
 01/1997; 
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ao celebrar convênios ou outros ajustes, atente para as exigências le-
gais quanto à declaração de adim

plência no Plano de Trabalho, e, se 
esta datar há m

ais de 30 dias, exija sua ratificação para a celebração 
do convênio, nos term

os do art. § 2º, inciso V
II, c/c art. 3º, § 2º, da 

IN
/STN

 01/1997; dê exato cum
prim

ento aos dispositivos legais inser-
tos na Lei nº 8.666/1993, art. 27, inciso I, e art. 29, e na IN

/STN
 

01/1997, art. 3º, incisos I a IV
, exigindo e fazendo constar nos proces-

sos de celebração de convênios e outros ajustes, todas as certidões 
com

probatórias da regularidade dos convenentes, atentando quanto à 
sua validade e autenticidade; dê exato cum

prim
ento ao disposto no § 

1º, do art. 4º, da IN
/STN

 01/1997, abstendo-se de aprovar a celebração 
de convênios sem

 fundam
entar-se nos pareceres das unidades técnicas 

e de assessoria jurídica e som
ente aprove as celebrações quando pre-

sentes nos processos esses pareceres; 9.8.6. ao avaliar proposições de 
convênio, proceda, e consigne em

 seus pareceres técnicos, a análises 
detalhadas dos custos indicados nas propostas, docum

entando referi-
das análises com

 elem
entos de convicção com

o cotações, tabelas de 
preços de associações profissionais, publicações especializadas e ou-
tras fontes disponíveis, de m

odo a certificar-se e a com
provar que tais 

custos estão condizentes com
 os praticados no m

ercado da respectiva 
região, nos term

os do art. 4º, da IN
/STN

 01/1997, e da D
ecisão TC

U
 

nº 194/99-Plenário; 9.9. com
 fulcro no art. 250, inciso III, do R

I/TC
U

, 
em

 decorrência da auditoria realizada no C
onvênio SIA

FI nº 500.236 
(N

º original 257/2003), celebrado com
 o M

unicípio de Tucuruí - PA
, 

recom
endar ao M

inistério da Integração N
acional que junte aos pro-

cessos de celebração de convênios as análises efetuadas quanto à 
com

patibilidade dos valores propostos pelos convenentes com
 os sis-

tem
as de pesquisa de preços utilizados (p. ex.: SIN

A
PI); 9.10. com

 
fulcro no art. 11, da Lei nº 8.443/1992, sejam

 encam
inhadas cópias 

desta instrução, do V
olum

e A
nexo 1, do R

elatório e V
oto, bem

 com
o 

do A
córdão que vier a ser adotado neste processo, à C

oordenação-
G

eral de C
onvênios, do M

inistério da Integração N
acional, com

 vistas 
a subsidiar a instrução do processo de análise da prestação de contas 
do C

onvênio SIA
FI nº 500.236 (N

º original 257/2003), firm
ado com

 o 
M

unicípio de Tucuruí - PA
; 
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com

 fulcro no art. 11, da Lei nº 8.443/1992, encam
inhar à R

eceita 
Federal do B

rasil cópias da docum
entação das fls. 55/56, 67 e 74/75, 

do volum
e A

nexo I, das fls. 65/69 e 105/131, deste volum
e principal, 

bem
 com

o do R
elatório, V

oto e A
córdão que vier a ser adotado, para 

as m
edidas cabíveis quanto às irregularidades detectadas na docum

en-
tação de C

PF de pessoas físicas vinculadas às em
presas K

C
 EM

PR
E-

EN
D

IM
EN

TO
S A

SSO
C

IA
D

O
S LTD

A
.(C

N
PJ: 02.931.549/0001-25) 

e 
TEC

N
EN

G
E 

TEC
N

O
LO

G
IA

 
C

IV
IL 

LTD
A

. 
(C

N
PJ: 

01.914.830/0001-97); encam
inhar cópia deste A

córdão, do R
elatório e 

V
oto que o fundam

entam
 e do R

elatório de A
uditoria ao M

inistério da 
Integração N

acional (C
oordenação G

eral de C
onvênios), M

inistério da 
Saúde, R

eceita Federal e m
unicípio de Tucuruí - PA

. 
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2423/2005-T
C

U
 

– 1
a C

âm
ara 

A
o M

inistério da Integração N
acional, à Fundação N

acional de Saúde, 
à A

gência de D
esenvolvim

ento da A
m

azônia (A
D

A
), ao Instituto de 

C
olonização de R

eform
a A

grária (IN
C

R
A

) e à C
aixa Econôm

ica Fe-
deral que, no prazo do 60 (sessenta) dias, a contar da ciência desta 
deliberação, instaurem

, se ainda não o fizeram
, e concluam

 os respec-
tivos processos de Tom

ada de C
ontas Especiais, considerando as irre-

gularidades apontadas no R
elatório de Fiscalização n.º 40/2003 da 

C
ontroladoria G

eral da U
nião (C

G
U

), referentes aos seguintes C
onvê-

nios e/ou C
ontratos de R

epasse firm
ados com

 o M
unicípio de C

araca-
raí/R

R
, rem

etendo-as à Secretaria Federal de C
ontrole Interno, ou, no 

caso da não-instauração das correspondentes TC
E's, que indique os 

m
otivos para tanto e encam

inhe a este Tribunal, no m
esm

o prazo, có-
pia dos pareceres conclusivos sobre os C

onvênios e/ou C
ontratos em

 
apreço: C

onvênios n.ºs 1.359/1999 (SIA
FI 387535) e 2.294/2000 (SI-

A
FI 413911) - FU

N
A

SA
; C

onvênios n.ºs 20/2000 (SIA
FI 398211) e 

36/2000 - A
D

A
; C

onvênio n.º 1.072/2000 (SIA
FI 412681) - M

inisté-
rio da Integração N

acional; C
ontratos de R

epasse n.ºs 105017-06/2000 
(SIA

FI 411234) e 124456-11/2001 (SIA
FI 437628) - C

aixa Econôm
i-

ca Federal - considerando que os bens adquiridos não estão sendo uti-
lizados, conform

e pactuado; C
onvênio n.º 001/2002 (SIA

FI 45508) - 
IN

C
R

A
/R

R
; à Secretaria Federal de C

ontrole Interno que no prazo de 
60 (sessenta) dias, a contar do recebim

ento dos processos de Tom
ada 

de C
ontas Especiais a que se referem

 os subitens supra, adote as pro-
vidências a seu cargo e envie os respectivos processos a este Tribunal; 
e à Secex/R

R
 que acom

panhe o cum
prim

ento das determ
inações cons-

tantes dos subitens 1.1 e 1.2 acim
a e, na hipótese do recebim

ento das 
referidas TC

E's, prom
ova a oportuna apensação, por cópia, destes au-

tos àqueles, ou, em
 caso contrário, reinstrua este feito, com

 as infor-
m

ações prestadas pelos Ó
rgãos/Entidades citados no subitem

 1.1 su-
pra. 
 

SIH
 

R
espondido pela N

ota 
T

écnica D
Q

 84/2008, de 9 
de junho de 2008 
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1607/2008-T
C

U
 

– Plenário 
D

eterm
inar à Secex/C

E que, com
 fundam

ento no art. 43, II, da Lei 
8.443/92, prom

ova as audiências dos responsáveis a seguir m
enciona-

dos para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresentem
 razões de justi-

ficativa acerca das ocorrências indicadas, encam
inhando-lhes cópia do 

R
elatório 

de 
fls. 

1/33: 
Sr. 

C
ésar 

A
ugusto 

Pinheiro, 
C

PF: 
63859700863, acerca da incidência, nas M

edições nºs 13 a 24, nos 
C

ontratos nºs 15 e 16/2005/PR
O

G
ER

IR
H

/SR
H

/C
E com

 os C
onsór-

cios Eixão (Trecho 2) e A
G

/C
N

O
/Q

G
 (Trecho 3), de B

D
I de 35,0%

 e 
36,6%

, respectivam
ente, sobre o fornecim

ento de Tubo em
 aço carbo-

no D
N

 2500m
m

 interno, fabricado em
 chapa A

STM
 R

St 37-2, e M
an-

ta G
eocom

posta, em
 valor superior a 10%

, em
 desacordo com

 a juris-
prudência deste Tribunal, a exem

plo do subitem
 9.1.1.1 do A

córdão 
TC

U
 nº 1600/2003-P, in verbis: o B

D
I fixado sobre o fornecim

ento de 
tubulações, conexões, válvulas, acessórios e equipam

entos deverá ser 
de, no m

áxim
o, 10%

, caso ele seja feito sem
 parcelam

ento; Sr. Edi-
nardo R

odrigues X
im

enes, C
PF: 05942276315, acerca da incidência, 

nas 
M

edições 
nºs 

01 
a 

12, 
nos 

C
ontratos 

nºs 
15 

e 
16/2005/PR

O
G

ER
IR

H
/SR

H
/C

E com
 os C

onsórcios Eixão (Trecho 2) 
e A

G
/C

N
O

/Q
G

 (Trecho 3), de B
D

I de 35,0%
 e 36,6%

, respectivam
en-

te, sobre o fornecim
ento de Tubo em

 aço carbono D
N

 2500m
m

 inter-
no, fabricado em

 chapa A
STM

 R
St 37-2, e M

anta G
eocom

posta, em
 

valor superior a 10%
, em

 desacordo com
 a jurisprudência deste Tribu-

nal, a exem
plo do subitem

 9.1.1.1 do A
córdão TC

U
 nº 1600/2003-P, 

in verbis: o B
D

I fixado sobre o fornecim
ento de tubulações, conexões, 

válvulas, acessórios e equipam
entos deverá ser de, no m

áxim
o, 10%

, 
caso ele seja feito sem

 parcelam
ento; determ

inar à Secretaria de Infra-
estrutura H

ídrica do M
inistério da Integração N

acional que prom
ova a 

liberação dos recursos financeiros em
 obediência aos cronogram

as de 
desem

bolso pactuados nos Planos de Trabalho e em
 suas readequa-

ções, em
 conform

idade com
 o art 7º, inciso IV

, da IN
/STN

 nº 1/1997; 
determ

inar à Secex/C
E que exam

ine os indícios de sobrepreço nos 
C

ontratos nºs 15 e 16/2005/PR
O

G
ER

IR
H

/SR
H

/C
E em

 confronto com
 

inform
ações sobre a com

patibilidade dos respectivos preços globais 
com

 o m
ercado; sobre a eventual celebração de aditivos contratuais, 

alterando os quantitativos dos itens cujos preços foram
 considerados,  

 

SIH
 

R
espondido pela N

ota 
T

écnica D
Q

 125/2008, de 
3 de outubro 2008. 
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superiores aos do Sicro; e com

 a com
posição específica de custos dos 

projetos; realizando as diligências que se revelarem
 necessárias ao 

esclarecim
ento dos fatos; dar ciência deste A

córdão bem
 com

o do 
relatório e do voto que o fundam

entam
, à C

om
issão M

ista de Planos, 
O

rçam
entos Públicos e Fiscalização do C

ongresso N
acional, infor-

m
ando-lhe que os indícios de irregularidade apontados nos autos não 

recom
endam

 a paralisação das obras 
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Anexo 06 – Atos em Recursos 
Humanos  

 
14. Ato de admissão, desligamento, concessão de 
aposentadoria e pensão praticados no exercício 

 
16. Informações sobre a composição de Recursos 

Humanos 
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Anexo 07 – QUADRO II.A.13  
 
 
 
15.   Dispensas de Instauração de TCE e TCE cujo envio 

ao TCU foi dispensado 
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Anexo 08 – Informações sobre as 
ações relativas ao Projeto de 

Integração do Rio São Francisco 
com Bacias Hidrográficas do 

Nordeste Setentrional  
 
 
 
18. Conteúdos específicos por UJ ou grupo de unidades 
afins 
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